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PREFACIO 

O presente trabalho teve a sua origem no âmbito do Mestrado em 
História Cultural e Política da Universidade Nova de Lisboa e na dis­
sertação que se lhe seguiu. 

Produto da simbiose de conhecimentos então adquiridos com novas 
pesquisas e novos estudos, pensamos não ter sido em vão o tempo até 
aqui decorrido e, provavelmente, não teríamos passado da fase primeira 
se não fora a clarividência, a orientação e o estímulo do Prof. Doutor 
José Sebastião da Silva Dias. Gostaríamos, pois, de lhe testemunhar 
especialmente a nossa gratidão e homenagem, pela compreensão, ajuda 
e afeição com que nos honrou, permitindo ultrapassar dificuldades, dúvi­
das e desânimos. A sua direcção científica, a sua presença incentiva-
dora e esclarecida foram para nós de um valor incalculável. 

Queremos, também, aqui deixar o nosso muito sincero agradeci­
mento ao Prof Doutor José Esteves Pereira. A postura intelectual e 
a autoridade de investigador que tem imprimido aos seus trabalhos, bem 
como o grande rigos científico dos seus ensinamentos foram sempre, 
para nós, de grande importância. 

Também os comentários e as críticas manifestadas pelo Prof Dou­
tor Luís Reis Torgal, aquando da discussão pública da dissertação de 
Mestrado, foram da maior utilidade na reformulação de aspectos menos 
claros ou correctos. Aqui fica, pois, a nossa gratulação. 

É, ainda, impossível exprimir adequadamente a nossa dívida de gra­
tidão para com aqueles amigos e colegas cujo estímulo e sugestões nos 
ajudaram na feitura deste trabalho. No entanto desejamos exprimir o 
nosso reconhecimento a quem, pela sua colaboração, nos ajudou na 
revisão e na organização do original. 

Finalmente, queremos expressar o nosso agradecimento à Institui­
ção cujos préstimos permitiram que este livro se tornasse realidade. 

Lisboa, Abril, 1988 
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II reste que rhomme vit, prend parti, croit à une 
multiplicité de valeurs, les hiérarchise et donne 
ainsi un sens à son existence par des options qui 
dépassent sans cesse les frontières de sa connais-
sance efective. 

Jean Piaget 
Sagesse et Illusions de Ia Philosophie 

Embora o periódico que é o objecto do nosso trabalho não nos 
fosse totalmente desconhecido, o facto é que constituiu uma novidade 
pela riqueza do seu conteúdo e o pensamento do seu redactor — o todo 
inextricável de um modo de estar, que tem a sua expressão não só em 
O Portuguez, mas ainda em outras actuações ou escritos a que aludire­
mos. Um jornal, um homem e uma função são tópicos que podemos 
definir como globalidade fenoménica ao iniciarmos este trabalho sobre 
O Portuguez, base do nosso estudo. 

Neste sentido, não poderíamos, sob pena de uma visão mutilada 
esquecer as diferentes intervenções do seu redactor. Rocha Loureiro, 
e isso para as integrarmos no complexo em que procuraremos divisar 
da aprendizagem do homem à função do periódico O, da teia de rela-

(') A acção da imprensa na época em que se enquadra O Portuguez deve ser 
vista ainda na perspectiva do conceito de «esfera piiblica» liberal que tomamos de 
empréstimo a Habermas. Na realidade a «esfera pública» deve ser entendida como 
o processo de mediação entre as práticas sociais e políticas e a estrutura do poder 
político do Estado. A «esfera piiblica» liberal é o espaço social e histórico no qual 
se formula a mediação entre a Sociedade e o Estado, mais especificamente, entre 
o poder de Estado absolutista e a crescente consolidação da sociedade burguesa 
na base dos interesses individuais e privados. Trata-se de fundamentar um princípio 
de legitimação que, com base no uso da razão e da publicidade, no sentido de tor­
nar públicos os actos do poder, racionalize e universalize uma forma de organiza­
ção e de domínio social (Cfr. Jürgen Habermas, L'Espace Public — Archéologie 
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2 INTRODUÇÃO 

ções das liberdades ao saber, da «virtude» do «ideólogo» ao discurso 
de poder. Tudo, uma concatenação em que o impulso vital do desejo 
de afirmação de um imaginário nos conduz à mobilidade permanente 
entre a sociedade real e a sociedade imaginada. 

Jogo de continuidades e descontinuidades, de ampUficação e de 
superação, que pretende encontrar o seu modo de realização numa filo­
sofia de querer/poder, quando o querer se torna histórico, quando o 
poder se investe no agir que o realiza, quando a «virtude» se torna polí­
tica consciente e acto concreto. 

Tais instrumentos funcionam em O Portuguez como nova forma 
ético-política, geradora de novas iniciativas, contribuindo, não para uma 
ruptura abissal de volta à estaca zero, mas antes para a ruptura com 
as continuidades aparentemente invencíveis parecendo querer respon­
der, ao mesmo tempo, às necessidades e às possibilidades da sociedade 
num dado momento do seu desenvolvimento. 

Era uma necessidade metodológica que se impunha e permitiu uma 
análise global, um mais demorado olhar sobre o ideário de O Portu­
guez e de Rocha Loureiro, bem como a sua projecção nas idéias do 
tempo. 

Consciência possível de uma emigração que lhe serviu de suporte, 
O Portuguez é-o e principalmente de uma geração, fornecendo cons­
ciência de si à primeira e tornando histórica a segunda. 

de ia Pubiicité comme dimension constitutive de ia société bourgeoise. Paris, 1978, 
Payot, pp. 38, 63-67, 139 e 141). A importância das normas culturais e políticas 
é, doravante, pública; o desenvolvimento do espaço público, enquanto legitimação 
de novas estruturas normativas e de novas relações sociais adquire presença histó­
rica. O interesse normativo em conceptualizar o funcionamento da «esfera pública» 
liberal surge precisamente num momento de desagregação do espaço píublco, isto 
é, a ausência do uso público da razão e do diálogo potencializada pela restrição 
da publicidade dos actos do poder. São a análise e a crítica constantes que vão 
transformar a natureza do poder chamado a prestar contas perante o fórum público 
(Cfr. Idem, íbidem, p. 70). É o princípio da publicidade por meio de uma imprensa 
como função crítica indiscutível face às práticas secretas do Estado, mas ainda a 
formação, para a discussão, de uma vontade capaz de pôr fim à dominação (Cfr. 
Jürgen Habermas, Théorie et Pratique 1, Paris, Payot, 1975, pp. 35-36). Sobre este 
tema ver ainda Juan Mozzicafredo, «Liberalismo, Política e Democracia», in Revista 
de Comunicação e Linguagens, N.° 2, Dezembro, 1985, pp. 49-67; Keith Michael 
Baker, «Politique et opinion publique sous TAncien Regime» e Sarah Maza, «Le 
Tribunal de Ia nation: les mémoires judiciaires et l'opinion publique à Ia fin de 
TAncien Regime», in Annales (E.S.C.) N.° 1, Jan/Fev. 1987. 
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INTRODUÇÃO 3 

Neste sentido o seu redactor promove uma abertura à criação 
como obra onde os outros estão sempre presentes, e isto tem de ser 
visto num contexto mais vasto, não só do vintismo e do liberalismo, 
como do caracter de uma idéia que se anuncia como universal, se qui­
sermos, a emergência de uma força social portadora ao mesmo tempo 
de soluções históricas concretas e de exigências de universalidade, que 
não deixa de impulsionar influências e conseqüências na movimentação 
das mentaUdades, do ideário, em suma, na História das Idéias e no 
seu desenrolar. 

Uma proposta inicial se exige quanto aos instrumentos conceptuais 
utilizados que vão ou procuram ir no sentido globalizante, para não 
dizer totalizante — na acepção da capacidade de tentar visionar as 
correlações ligando a história passada, as realidades actuais e as vir-
tualidades futuras, procurando precisar todas as mediações e contradi­
ções C) — de uma grelha/síntese que, partindo de saberes historiográ-
ficos e filosóficos, tenta apreender, compreender e explicar, não como 
simples possibiUdade de conhecimento e dos modos de consciência, os 
meios de actualização e elucidação. 

Deste modo, o recurso a conceitos, de proveniência vária, tem tão-
-só a finalidade de explicar o pensamento que se assimila em complexi­
dade crescente [pensamento ao serviço da crítica do seu tempo respon­
dendo à provocação do instante histórico (^)]. O homem moderno, que 
parte à descoberta de si mesmo, dos seus segredos e das suas verdades 
escondidas, utilizando o efeito ilocutório da linguagem, mas ainda, o 
que procura inventar-se, o homem coagido a produzir-se ele próprio, 
utilizando o efeito perlocutório da linguagem, para articular uma inte­
ligência da situação susceptível de o levar à acção. 

Queremos com isto dizer que, se, por um lado, obedecemos, nesta 
construção conceptual, à filosofia da História, por outro, não deixa­
mos de a fazer coincidir (por confronto ou convergência) com uma filo­
sofia da Linguagem, não apenas como conjunto instrumental para a 

(2) Cfr. Martin Jay, L'Imagination Dialectique — Histoire de l'École de 
Francfort (1923-1950). Paris, 1977, Payot, p. 222. 

(3) «O presente autêntico é (....) o lugar onde se entrecruzam tradição e ino­
vação (....) o espírito da época incendeia-se na colisão do pensar histórico e utó­
pico» (Jürgen Habermas, «A Nova Opacidade: a crise do Estado-Providência e o 
esgotamento das energias utópicas», in Revista de Comunicação e Linguagens, N.° 2; 
Dezembro, 1985, pp. 115-116). 
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4 INTRODUÇÃO 

experiência do mundo e a comunicação dessa experiência, mas num sen­
tido mais essencial como qualquer coisa de histórico. 

Trata-se de uma construção completada por uma problemática 
psico-histórica. Poderemos dizer, também uma tentativa de análise do 
homem profundo — no âmago, o cimento psicológico da sociedade que 
pode expHcar, muitas vezes, o inexplicável. Pretende passar além da 
dissimulação, ir até ao imperceptível, visando uma historicidade radical 
do homem, que transita pelo exame da estruturação da pessoa e da exis­
tência social do homem. 

É um conceito de História que não deixando de acariciar o arqué­
tipo do progresso, a cumulação de saberes, êxitos e continuidades, pri­
vilegia ainda os malogros, as lacunas, as descontinuidades, as rupturas 
e o incerto onde pontua o sinuoso da aproximação à verdade. 

Avançaríamos que a grelha conceptual a utilizar vai no sentido de 
colher dos sistemas ou pensadores que servem de suporte, aquilo que 
aí encontramos de positivo e importante (o que não exclui discordân-
cias). A ressonância interpenetrada de vários saberes e pensares C*), a 
corporização de um modo de ver a História que, como afirma Haber­
mas C), não exclui o olhar educado pelas verdades eternas 
prolongando-se no detalhe do momento decisivo, explodindo sob a pres­
são das possibilidades do futuro que antecipamos no advento do instante. 

Obviamente que a utihzação é feita com a consciência de tais des­
vios. Fazer coincidir e convergir, em muitos pontos, a estruturação e 
a genealogia dos sistemas de conhecimento utilizados, apropriar con­
ceitos numa outra acepão — enriquecê-los, se possível, com outras sig-
nificâncias — é um processo permanente sem o qual, julgamos, não pode 

C*) «Les concepts généraux qui sont le fondement de Ia théorie sociale ne peu-
vent être saisis dans leur sens véritable qu'en liaison avec les autres concepts de 
Ia thérorie, particuliers ou généraux, c'est-à-dire comme des momments d'une cer-
taine structure théorique» (Max Horkheimer, «Autorité et famille», in Théorie Tra-
ditionelíe et Théorie Critique, Paris, 1974, Gallimard, p. 244). A este propósito veja-se 
ainda J. S. da Silva Dias, «Recensão — José Luis Abellán, Historia critica deipen-
samiento espanol, Madrid, 1979-1981, Espasa-calpe, in Cultura — História e Filo­
sofia, Vol. II, Lisboa, 1983, INIC, pp. 535 e 546, Pombalismo e Projecto Político, 
Lisboa, Centro de História da Cultura da U.N.L., pp. 1 e 2 e «Questões sobre a 
Cultura Portuguesa» in ICALP, N.°s 2 e 3, Agosto-Dezembro, Lisboa, 1985, Ins­
tituto da Cultura e Língua Portuguesa, pp. 47-50. 

(5) Cfr. Jürgen Habermas, «Une flèche dans le coeur du temps présent», in 
Critique, Agosto-Setembro, 1986, n.°471-472, p. 796. 
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INTRODUÇÃO 5 

haver clarificação, progresso cultural e História. A modernidade (̂ ) é 
disso testemunha ao fazer combinar e afluir, em muitos pontos, a estru­
turação dos sistemas de saber utilizados. 

Nesta introdução queremos chamar a atenção para essa apropria­
ção que procura contribuir para uma síntese conceptual e operativa 
envolvente de todo o trabalho. 

Aceder ao «interior» do fenômeno discursivo, às práticas discursi­
vas que se projectam nas não-discursivas, filtrar as «coisas» manipula­
das pela mediação das palavras, fazer História das Idéias que se apre­
senta e assume como tal, não esquecendo a História como constituição 
fundiária do espírito humano que não vê tudo de um só golpe, mas 
toma consciência da sua própria situação histórica, é o nosso propósito. 

Não podemos nunca exprimir totalmente o que queremos dizer, 
particularmente numa linguagem que pretende ser expressão de um modo 
de pensar, com todos os matizes e ritmos, no seu encandeamento com 
algo que tem uma afinidade, muito particular, com momentos teoré-
ticos C)-

Vão neste sentido alguns dos conceitos utilizados e muito particu­
larmente o de «exercício da virtude» (fulcral na elaboração deste traba­
lho), que aqui tentaremos clarificar bem como concretizar ao longo da 
matriz textual. 

Não tentamos fazer deste conceito um simples conjunto de hipóte­
ses, mas qualquer coisa de coerente. Não procuramos confirmar ou 
infirmar a teoria pelos nossos resultados, mas inferi-la sem que isso 
exclua uma armadura teórica: a sua adequação, mobilidade e fun­
cionalidade operativas. É das questões concretas que é necessário 
julgar no seu valor intrínseco e que devem ajudar a esclarecer as estru­
turas psico-sócio-políticas do redactor de O Portuguez. Diríamos que 
é um conceito que se apodera do seu conteúdo, dos seus momentos 

(6) Entendida na acepção de Henri Lefebvre: «.... Ia modernité c'est une 
situation et nom pas une essence. Cest Ia situation mondiale aujourd'hui: trasition, 
mutation, vers un horizon ouvert et peut-être béant, vers des possibilites sans limi­
tes mais mal déterminées» (Le langage et Ia société. Paris, 1966, Gallimard, p. 329, 
nota 1). 

Ç) É uma situação que não deixa de estar associada à «violência teórica» de 
que fala Jean Baudrillart, isto é, a posição especulativa infinita onde tem lugar a 
radicalização de todas as hipóteses (Cfr. L'échange Symbolique et Ia mort. Paris, 
1976, Gallimard, p. 13). 
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6 INTRODUÇÃO 

negativos como dos seus momentos positivos, que abraça o potencial 
e o actual (^). 

De algum modo, e passando à prática apropriativa de que atrás 
falámos, vemos no conceito de «exercício da virtude», como visiona-
mos em outros conceitos, uma espécie de «bioquímica»através da qual 
as reacções nucleares dos conceitos encaminham de um conceito ao outro 
pela reacção essencial no seu interior. Instrumentos esses da História 
das Idéias, no sentido da reconstituição comunicativa/explicativa dos 
acontecimentos responsáveis pela nossa existência, que poderemos deno­
minar de «balizamentos úberes» dentro de um princípio de complexi­
dade e enriquecimento crescentes do homem e da sua História. 

Assim sendo, o «exercício da virtude» ou «a virtude» devem ser 
vistos como uma forma de saber e de poder: saber no sentido do que 
uma época pode dizer (os seus enunciados) e ver (as suas evidências), 
uma concepção que impregna e mobiliza todos os Umiares, identificando, 
num discurso possível, os objectos do investimento intelectual, prático 
e afectivo; poder visionado como mais exercido que detido, mais cria­
tivo que repressivo, coexistensível ao todo social já que não está locali­
zado em parte alguma, um poder que provoca e estimula tanto quanto 
interdita. 

Mas a «virtude» tem de ser vista ainda como princípio de ordem, 
instrumento epistemológico útil que se constitui em «microfísica do 
poder», vertente de justificação econômica, na gênese da qual reside 
a vontade de tornar o homem tão utiUzável quanto possível, um meio 
de ordenar sem proibir, visando a realização da melhor ordem possível, 
isto é, o progresso. 

É um ordenamento que contradiz ou afronta, pelo menos aparen­
temente, uma outra constatação: a do caracter subversor da «virtude», 
ou seja, a subversão pela «virtude» tende a dar-lhe uma nova signifi-
cância, uma maior «virilidade», subversão que introduz o homem num 
outro epistéme de poder, subversão ainda porque dessolidariza o «eu» 
dos valores instituídos. 

O «exercício da virtude» é um não à «virtude» existente (se quiser­
mos um não da virtude «paga» à virtude «cristã», sem excluirmos entro-
samentos mútuos que têm a ver com a genealogia do pensamento e as 
suas raízes cristãs nas formas de saber e pensar), um não criador, uma 

(8) Cfr. Martin Jay, op. cit, p. 295. 
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ética/estética que produz valores. O subvertimento da sociedade ou da 
formação ideológico-política inicia-se quando a «virtude» começa a pro­
duzir valores, quando o exercício «virtuoso» se torna criador. 

O não é um não criador que tenta assegurar a transição da 
«transcendência vertical» para a «transcendência horizontal» (que se 
explica pelo reconhecimento público, o veredicto público por parte do 
Outro (^), inseridos num sistema de valores), a necessidade de um subs­
tituto que é também, à sua maneira, uma «religião» que assegure a tran­
sição {}^). 

Deste modo, a «virtude» surge como escala de valores úteis e con-
cebíveis já que se trata de construir os alicerces que possam servir de 
fundamento ao ideário liberal, ao seu Estado e à sua Sociedade. 

E uma vontade de «virtude» que é vontade de liberdade e vontade 
de poder, pretensão ao poder para o transmudar, substituir-lhe as for­
ças, a acção de colocar a «virtude» e a liberdade no ppder e defendê-
-las, coincidindo com a afirmação doutrinai da razão. 

Neste contexto, a «virtude», objecto de um discurso de poder, legi­
tima um ideário político, econômico e social, fazendo costas com o carac­
ter justificador de uma ordem a estabelecer, ideal de superioridade na 
regulação societal, algo que tem ainda a ver com a regulação espontâ­
nea da «virtude», com caracter teleológico eudemonista, que se encon­
tra no fundamento do liberaUsmo econômico, um mito desenvolvido 
pela burguesia triunfante, radicando no optimismo de classe, equação 
feliz de virtude e sucesso, a harmonia optimista e paga de prosperidade 
e virtude. 

(') «La vrai essence de Thomme se presente dans son visage ou il est infini-
ment autre qu'une violence à Ia mienne pareille, à Ia Mienne opposée et hostile 
et déjà aux prises avec Ia mienne dans un monde historique ou nous participons 
au Même système» (Emmanuel Levinas, Totalité et Infini-essai sur rextériorité, Haia, 
1961, Martinus Hiphoff, p. 266). 

C'') Transcendência vista em termos da natureza e extensão do poder cientí­
fico, político e filosófico da humanidade sobre ela própria. A transcendência não 
é mais a do além vertical mas o horizonte da acção humana, o homem como exis­
tência e projecto. Nesta acepção, a «virtude» introduzida sob a forma de dever tem, 
em termos de obediência ética e política, um caracter de «transcendência horizon­
tal» que pretende assegurar o universalismo do poder, mas simultaneamente 
manifesta-se como um humanismo da imanência que devolve o homem a si próprio 
dando-lhe consciência de que a liberdade é sua tarefa, na qual deve estar interes­
sado, ser eficaz e determinante. 
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Mas neste discurso de poder a «virtude» deve ser vista também 
como a vontade de poder individual, a arétè clássica (o dever de engran-
decimento da sua própria perfeição e amor e respeito perante os outros), 
e como vontade de poder, uma «virtude» produzindo e fazendo produ­
zir justiça, saber, coragem, etc, salvaguarda da existência que inclui 
o axioma kantiano: sem acto moral (ético) a liberdade não pode ser 
postulada, sem liberdade o acto moral não existe. Dito de outro modo, 
não se compreende a liberdade sem lhe juntar outros ideais, não se com­
preende a função utilitária do «exercício da virtude» sem a sua fecun­
dação pela inteligibilidade de uma imagética. 

Podemos afirmar que, neste sentido, o conceito operatório de que 
nos servimos ao longo deste trabalho é um complexo de questões que 
passam pelo princípio de actuação dos homens de Estado, pela natu­
reza e função da propaganda política, pela crise de valores tradicionais 
e por um ideal de realização humana, deixando claro que, se o saber 
justifica a posse e o exercício do poder, ainda que a um poder absoluto 
conrresponda a um saber absoluto para ser exercido justamente, essa 
vontade e esse desejo de dominação, esse saber que é poder tem o seu 
limite: a actualidade. 

Deste modo, o conceito de «virtude» deve ser encarado como 
conceito-chave no pensamento expresso em O Portuguez enquanto a 
coloração «espartana», mas também jansenista, que aí detectamos se 
alimenta, ao mesmo tempo, de imagens neo-clássicas de uma antigüi­
dade ideal e de «recorrências» históricas muito antigas, os trocos con­
juntos de uma historiografia e de uma ideologia, visando a via pedagó­
gica para propor a galeria dos heróis ou dos eventos fundadores, a sua 
legitimidade e o seu sistema de valores (''), onde coabitam registos 
bíblicos com o Jesus Cristo «libertador». 

A pedagogia da história, com os seus degraus mais elementares 
ampara, não apenas os heróis ou acontecimentos de antanho mas justi­
fica ainda o processo revolucionário de 1820. No discurso que é, em 
muitos momentos, desenvolvimento de um mito nacionalista, de um 
recitativo sobre as origens da nacionalidade, se vemos, por um lado. 

(") Num registo idêntico também os homens da Revolução Francesa viram 
aí a pedra angular do caracter heróico e a última justificação (Cfr. Michel Vovelle, 
La mentalité révolutionnaire — Société et mentalités sous Ia Révoluíion Française, 
Paris, 1985, Messidor/Éditions Sociales, p. 134). 
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a infiltração de um imaginário, por outro, parece claro que o redactor 
de O Portuguez não consegue escapar ao imaginário da época em que 
vive, sistematizando uma nova forma de mitologia sem que, contudo, 
esqueçamos a função liberalizadora da memória C^), e que a busca de 
um futuro liberto passa através do esforço para nos tornarmos donos 
do passado. 

Ponto de partida para a formação de uma idéia de nação, o dis­
curso de O Portuguez, surge como forma de reconhecimento da nacio­
nalidade ao serviço de um ideal e de uma idéia, neste caso, da ver­
dade ('^) e da liberdade. A lembrança é o inimigo da dominação; a 
restauração da memória nos seus direitos, enquanto veículo de hberta-
ção, é um dos papéis mais nobres do pensamento (''*). O processo de 
emancipação é, em parte, concebido como desenvolvimento da cons­
ciência de si e ressureição do passado. 

É a tentativa desmesurada de propor aos homens do seu tempo 
um modelo ético e estético comuns, uma etocracia. Para o nosso redac­
tor, 1820 e toda a carga político-ideolôgica que transporta são o suporte 
e a expressão de uma nova sensibilidade e de uma mensagem, ao mesmo 
tempo muito antiga e muito renovada pela diagonal que atravessa a 
exaltação da «virtude» e a reabilitação do sentimento, no quadro de 
uma sensibilidade colectiva que se quer modificada. 

Se a fehcidade, segundo a fórmula de Saint-Just «é uma idéia nova 
da Europa» C^), então este «exercício da virtude» surge com um novo 
conteúdo que, em derradeira instância, não deixa de apontar, por via 
transversa, para a idéia de felicidade e com o mesmo caracter orde-
nador C^). 

('2) Cfr. Jürgen Habermas, Connaissance et intérêt. Paris, 1976, Gallimard, 
caps. sobre psicanálise. 

('3) «La vérité d'une doctrine, elle dépend de Ia mesure dans laquelle elle est 
rincarnation de Ia liberte concrète et de Ia dignité humaine, elle dépend de sa capa­
cite de contribuer au plus grand développement possible de toutes les potentialités 
humaines. On ne peut donc décider du degré de vérité atteint par une doctrine (....) 
qu'en fonction de son développement historique et de son contexte concret (F. Neu-
mann, «Types of Natural Law», in The Democratie and the Authoritarian State: 
Essay in Political and Legal Theory, New York, 1957, prefácio de Herbert Mar-
cuse, p. 72, apud Martin Jay, op. cit, p. 173). 

(•4) Cfr. Martin Jay, op. cit., p. 302. 
(•5) Michel Vovelle, op. cit., p. 25. 
('6) Cfr. Robert Mauzi, LTdée du Bonheur dans Ia littérature et Ia pensée 

françaises au XVIIF siècle. Paris, 1965, Armand Colin, 2." ed., p. 634. 
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Emerge assim a proposta de uma nova «religião» para uma socie­
dade conforme à idade industrial, sociedade fundada sobre a compe­
tência e a eficácia, ancorada numa idéia de liberdade que não é, obvia­
mente, igualitária: modifica as hierarquias, funda-as sobre outros 
critérios, mas excusa-se de as abolir. Rapidamente adapta-se ao século 
e põe à luz do dia as suas concepções políticas, onde cada um será clas­
sificado segundo a sua «nobreza», a sua capacidade e as suas obras, 
instituindo uma espécie de transparência integral de raiz platônica que 
coloca os melhores no poder e beneficia, também, aqueles que aí não 
podem estar. 

Neste sentido, e pelo que ficou dito, não será ousado propor que 
em O Portuguez a virtude é «ideologia» e política — na acepção de 
uma metapolítica do utopianismo, um utopianismo que visa a política —, 
ou seja, a «ideologia» realiza-se na política, a «virtude» cumpre-se na 
«ideologia», a política verifica-se na «virtude». 

O redactor de O Portuguez pode e deve ainda inscrever-se numa 
antiga e forte tradição, a dos pensadores cujas perspectivas utópicas ('̂ ) 
eram fontes de distanciamento crítico em relação às condições domi­
nantes, surgindo como homem-fronteira, produto da junção de dois 
séculos, em transição e evolução ele próprio, em desenvolvimento, tam­
bém, o seu liberaUsmo. 

Sendo um dos «chefes-de-fila» do vintismo, considera-se depositá­
rio da cultura anterior ao chamado Antigo Regime e, investindo-se na 
confrontação, tenta servir de ponte entre o passado cultural e o período 
liberal. 

Criticando a sociedade sem abandonar em bloco os valores tradi­
cionais, mostrando que fazer desses valores qualquer coisa de absoluto 
conduz, inevitavelmente, a traí-los (tradição sim, viva também, mas 
mediatizada com o presente e fecundada pelo futuro), parece querer 
dizer ainda que a «intelligentsia» está no cerne do que deve ser trans­
formado e que ela própria deve nascer e criticar, fazendo do indivíduo 
crítico, herdeiro das forças sociais do progresso. 

Senhor de autoridade interior autêntica que resulta da tentativa de 
integração do ideal cultural e do método pedagógico, ideal e método 

(") «II n'y a jamais d'histoire sans cet élément utopique qui (....) leur fait 
totalmente défaut» (Carta de Horkheimer a Lowenthal, 2 de Dezembro de 1943, 
apud Martin Jay, op. cit., p. 313). 
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que persegue ao longo das muitas páginas de O Portuguez e de todos 
os seus escritos, o nosso redactor avoca um viver que espera, a qual­
quer momento, a renascença, desenvolve uma consciência crítica que 
é também crítica da consciência liberal — não uma crítica exterior, mas 
autocrítica no âmago do sistema —, assumindo ainda uma marginali­
dade cultivada, condição e conseqüência da sua lucidez e da sua visão 
do mundo. 

Pesquisar O Portuguez e o seu imaginário, mas ainda a sua projec­
ção em toda a primeira metade do século XIX, melhor, a capacidade 
do seu redactor em influenciar ou não a política e as idéias do seu tempo, 
bem como o eco que encontra o seu discurso de poder nas variadas 
circunstâncias em que o propõe, é o nosso objectivo. Procuraremos, 
ainda, para além da sua importância contributiva para a economia da 
coalizão das forças de mudança, caminhar no sentido de uma análise 
que deseja aprofundar a dinâmica de um ideário que pode tornar-se 
condição de possibilidade para o homem colectivo, condição de possi­
bilidade de uma revolução política prenhe de uma revolução intelectual 
e moral de onde emerge um homem que toma consciência do seu saber, 
do seu querer e do seu poder, da sua mundanização e temporaUdade, 
e da sua humanidade. 

Este trabalho não pretende cobrir todo o campo do qual ensaiá­
mos, em poucas palavras, fixar os limites. O texto constituído por três 
partes, a que juntamos um Apêndice de cartas inéditas — importantes 
pelo que reflectem da personalidade de Rocha Loureiro — tenta, por 
um lado, uma reflexão sobre a liberdade interpenetrada a uma aprendi­
zagem e, por outro, caminha no sentido do aprofundamento do dis­
curso de poder e do poder da «virtude» veiculados em O Portuguez, 
não sem antes ter abordado a dinâmica consciente que o seu redactor 
lhe incute e o meio no qual aprendeu e bebeu influências. Voo necessa­
riamente restrito a alguns temas que nos parecem decisivos (outros exis­
tem) e à volta dos quais se articula, pelo menos em parte, o conjunto 
da problemática do vintismo e, mais largamente, do liberalismo. 

Inútil será acrescentar que muito fica por dizer e por fazer, outros 
tópicos poderiam ser abordados com igual interesse. Entendemos, con­
tudo, que esta escolha pode fornecer elementos para a compreensão 
dos requisitos da construção de um bloco intelectual e moral, que torne 
politicamente possível um progresso intelectual do conjunto e não 
somente dos raros grupos de intelectuais que se dão conta da necessi­
dade de mudança. 
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PARTE I 

O PORTUGUEZ E O SEU REDACTOR 

João Bernardo da Rocha Loureiro 





CAPÍTULO I 

O PORTUGUEZ — «ARMA» CONSCIENTE DA MUDANÇA 

«.... dai-me num Governo despótico imprensa 

livre e vereis como esta, em pouco tempo, lhe 

muda a natureza. A pena é a alavanca que dese­

java Arquimedes...... 

Carta do Ilustre Deputado João Bernardo da 
Rocha in O NACIONAL N.° 338 de 2 de Janeiro 
de 1836. 

A vinda à luz de O Portuguez 0) era anunciada em Londres atra­

vés de um aviso que exprimia o desejo de «....escrever mensalmente 

(') Publicado em Londres entre Abril de 1814 e Outubro de 1826 num total 
de 89 números. Não existe em Portugal nenhuma colecção completa de O Portu­
guez. Neste momento, graças aos serviços de permuta da Biblioteca Nacional de 
Lisboa e Biblioteca Pública Municipal do Porto, faltam à colecção existente nas 
duas bibliotecas, apenas do número 72 ao 75, isto acreditando na existência de ape­
nas 15 volumes, informação de algum modo contrariada pelo próprio redactor de 
O Portuguez na Apologia do Chronista do Reino, Coimbra, 1938, Imprensa da 
Universidade, P. 7 e em Carta do Sr. João Bernardo da Rocha in A Revolução 
de Setembro, N.° 416 de 14 de Abril de 1842, onde informa da existência de 16 
volumes. Na Biblioteca da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, Sala 
Joaquim de Carvalho, existem os 12 primeiros volumes. Também a existência de 
uma colecção completa (15 volumes) no British Museum — Londres, sob a cota 
PP 3675, não condiz com informação daí recebida, segundo a qual O Portuguez 
existe, mas apenas até ao número 63. Finalmente, o Institut d'Études Portugaises 
et Brésiliennes, da Universidade de Paris 111, possui do I ao XIV volumes. Para 
mais informações sobre a publicação de O Portuguez remeto para a obra de Geor-
ges Boisvert, Um Pionnier de Ia Propagande Libérale au Portugal: João Bernardo 
da Rocha Loureiro (1778-1853), Paris, 1982, Fundação Calouste Gulbenkian e João 
Bernardo da Rocha Loureiro, Memoriais a Dom João VI, (édition et commentaires 
par Georges Boisvert), Paris, 1973, Fundação Calouste Gulbenkian. 
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um periódico (....) em o qual se abrangerão, adaptados às circunstân­
cias, os pontos de maior proveito em política, comércio e literatura, 
donde possa esperar-se que venha algum bem do Estado e à Nação, 
que mais que muito o necessitam (....). O nosso periódico terá por divisa 
«J'appelle un chat un chat et un RoUet un fripon» (^). 

Completava este desejo com um convite: «Nós convidamos todos 
os homens de letras e amigos da humanidade, a que nos ajudem com 
suas luzes, avisos e conselhos, enviando-nos seus planos, sistemas e 
comunicações». 

Deste modo o redactor abria caminho ao primeiro número de 
O Portuguez, datado de 30 de Abril de 1814, cuja introdução clarifica 
de imediato o seu posicionamento perante as lutas do século, definindo 
espírito púbhco como «....fundado nos direitos da razão e da natureza 
(....) árbitro supremo da moral dos povos e primeiro moral das grandes 
revoluções» (^). Para João Bernardo da Rocha Loureiro, redactor de 
O Portuguez, nascido em Gouveia no ano de 1778 C*), a pressentida 
«batalha» da mudança em Portugal, entrava em fase importante, na 
qual ele e o seu periódico queriam ser parte inteira, porque escrever 
livremente «.... é e será sempre o grande baluarte da liberdade das 
nações». 

A Hberdade de imprensa é princípio sagrado da constituição e inde­
pendência dos povos livres da Europa; «infeliz o Governo (,...) que pre­
tende lançar ferros ao pensamento, à língua e à escritura, que são tão 

(2) Publicado no final do volume XII do Correio Braziliense, Londres, 1814, 
Impresso por W. Lewis e também antecedendo o número I de O Portuguez, Lon­
dres, 1814, Impresso por W. Lewis. 

Q) O Portuguez, vol. I, p. 7. Actualizada a ortografia e a pontuação. 
(•*) Para uma biografia de João Bernardo Loureiro, consultar Georges Bois­

vert, Un Pionnier de Ia Propagande Libérale au Portugal, Cap. I e II. Entretanto 
gostaríamos de acrescentar alguns elementos, sobre as suas candidaturas (cfr. Idem, 
ibidem, p. 50) ao lugar de professor: em 1803, por despacho de 16 de Maio, é aceite 
para a Cadeira de Gramática e Língua Latina em Lamego; em 1805, por despacho 
de 29 de Abril, é opositor à Cadeira de Latim do Funchal, oferecendo para isso 
o exame que já fez; em 1806 é opositor à Cadeira de Filosofia de Bragança, por 
despacho de 19 de Dezembro, e em 1807 pede para ser examinado para a Cadeira 
de Filosofia em Lisboa, por despacho de 22 de Maio (ANTT — Relação dos Manus­
critos que devem ser transferidos do arquivo do Ministério da Administração Interna 
para o Arquivo Nacional da Torre do Tombo referentes ao Ministério do Reino — 
Ministério do Interior. Trabalho realizado pelo 2.° Conservador Dr. Alcino Manuel 
Silva, 1977, Liv.° N.° 177, f. 172v e f. 265v, e Liv.° N.° 178, f. 167v e f. 207). 
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livres como o ar que respiramos» (^). O enfoque da imprensa e da sua 
liberdade, como arma de transformação (̂ ) política, social, econômica 
e ideológica surge imanente nesta introdução ao primeiro número de 
O Portuguez. 

Poderoso facto de divulgação de informações, de idéias, de senti­
mentos, O Portuguez atingia forçosamente um público restrito, com 
certa cultura, preparação e apetência. Por sua vez, exercia também uma 
larga influência à sua volta, «les zones obscures d'une massivité sociale 
ou quelques-uns lisent pour beaucoup d'autres» C). Era o «mão-a-
-mão», o ler e o ouvir, transmitindo informação por alargamento em 
círculos concêntricos, o impacto desejado (^). 

A receita para atingir os seus objectivos tinha-a Rocha Loureiro: 
«O segredo para bem escrever é ter uma fecunda e viva imaginação 
e um sentir profundo, que então lembram logo as palavras, apreendi­
das em bons livros, para com elas se vestirem as idéias» (^).Reivin-

(5) O Portuguez, vol. I, N.° I, p. 10. 
(̂ ) A este propósito registe-se «.... o grande merecimento e serviços que está 

fazendo ao P.R. Nosso Senhor, e à Nação toda, o sábio e erudito Redactor do 
outro jornal O Portuguez — que fez tanta honra ao seu País de Portugal, como 
proveito aos seus habitantes (....) com as suas luzes e conhecimentos para que eles 
se conheçam a si e conheçam as outras nações com as suas qualidades boas e más ....» 
(Microscópio de verdades ou oculto singular, Londres, 1814, Impresso por W. Lewis, 
vol. I, p. 5). 

Ç) Vários, Livre et Société dans Ia France du XVIIfi siècle. Paris, 1965, Mou-
ton & Co., p. 189. 

(̂ ) «.... as trevas se dissiparam ao romper a aurora das ciências, propaga­
das pela arte divina da imprensa» (O Portuguez, vol. I, N.° 1, p. 25): «A imprensa, 
invento quase divino, no sentir de Pope é hoje o veículo propagador da opinião 
liberal (....). Essa voz do povo, propagada ao longe e ao perto por caracteres impres­
sos, só se diferença das conversações por seu maior poder de extensão» (João Ber­
nardo da Rocha Loureiro, Revista de Portugal, Lisboa, 1851, Tipografia da Rua 
da Bica, p. 25). Interessante também, porque complementar, a definição de «perió­
dico», citada por um jornal próximo de Rocha Loureiro: «Um periódico é o espe­
lho da opinião pública, não seu fundador original ou fundamental, porém o seu 
distribuidor murúfíciente. Qualquer pode estar muito aborrecido da política, do comér­
cio e de outros objectos, porém, o periódico reclama o seu ouvido como presa sua, 
e sem remorsos o seguirá por toda a parte (....). O Periódico vai com ele, esconde-
-se onde quizer, 'o Periódico' vai achá-lo, é o sineiro da sua existência social, a 
sua sombra, o seu familiar, em uma palavra, não há meio de lhe escapar» (Sunday 
Paper, apud «O Nacional», N.° 146 de 7 de Maio de 1835). 

(') João Bernardo da Rocha Loureiro, Apologia do Chronista do Reino, 
Coimbra, 1838, Imprensa da Universidade, p. 22. 
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dicando-se de uma corrente de pensamento, O Portuguez irá, efectiva-
mente, pôr-se ao serviço de uma causa, de uma visão do mundo e de 
uma «geração». Entendemos aqui, por esta última, as pessoas que em 
determinado momento «estalam» com a acalmia e a rotina, abrindo-
-Ihes brechas e abalando-as eficazmente, situando-se no campo em que 
os factores e motivações de ordem vária se entroncam e se conjugam 
com vista a uma intervenção, a uma função na cena da História: a opção 
e a escolha. 

Falamos de «geração» enquanto acto (re)produtor em que de 
alguma coisa se faz impulso fomentador de novas formas culturais, polí­
ticas e sociais, e de novas visões do mundo, aproximando-se, assim, 
daquilo a que se chama consciência possível i}^) e da «.... synthèse du 
passe et Tavenir, de Tancien et du nouveau, mais une synthèse qui n'est 
pas un compromis timoré ou réactionnaire, mais, au contraire, une 
reprise de valeurs humaines et réelles du passe dans Ia perspective des 
forces nouvelles qui créent Tavenir ....» ('^). 

Uma tradição que não é repetição, uma tradição autêntica comple­
tada pela necessidade de uma cultura de diálogo para a afirmação de 
existências livres e criadoras. 

Se Rocha Loureiro via na imprensa «a alavanca que desejava Arqui­
medes», os homens da sua «geração» não a viam menos, conforme o 
afirmavam alguns anos mais tarde, já em plena liberdade (}^). Estes 
homens, animados por um espírito revolucionário, desejavam contri­
buir, com os meios da sua arte, para modificar, em profundidade, a 
sociedade em que viviam. 

No seu espírito, a transformação radical das estruturas, passava 
pelo «discurso» e pela «ciência» que devem ser revestidos de um poder, 
não só de convicção, mas também libertador: 

«As ciências ainda assim lutaram muito para derrubar o espírito 
do fanatismo e substituir-lhe o amor da liberdade, que é hoje o 

('0) Cfr. Lucien Goldmann, Recherches Dialectiques, Paris, 1980, Éditions 
Gallimard, p. 149. 

CO Idem, ibidem, p. 59. 
('2) «Qualquer embaraço oferecido à Liberdade de Imprensa, é uma ofensa 

à nossa Nação e à razão universal (....). É preciso (....) considerar a Liberdade de 
Imprensa (....) como o fogo do céu, arrebatado por Prometeu para animar a beleza» 
(Margiochi, Diário das Cortes Geraes e Extraordinárias da Nação Portugueza, Ses­
são de 15 de Fevereiro de 1821, vol. I, p. 107). 
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espírito público dominante; sua marcha foi vagarosa porque tinha 
muitos estorvos para vencer; todo o mundo era escravo, até em 
as opiniões literárias de mera especulação; os erros em esta maté­
ria tinham a força do despotismo, seguiam-se por hábito; ninguém 
ousava examiná-los, ou, se a tanto se atreviam, ninguém ousava 
proclamar as novas verdades, pelo receio de escandalizar os ouvi­
dos com a novidade: mas alguns engenhos afoitos, havendo pri­
meiro dissipado os erros pelo exame da anáhse e da meditação, 
proclamaram a liberdade de pensamento e levantaram o estandarte 
da verdade (....) os povos foram pelas ciências libertados do des­
potismo dos seus chefes, como o tinham sido da tirania teocrática; 
os sábios estudaram o homem físico e moral, deram parte ao mundo 
dos seus conhecimentos e logo soou por todo ele, o grito geral dos 
oprimidos: nós somos livres! nós somos livres!» i}^). 

O sistema a que se opõem tornou inteiramente inúteis as tentativas 
de problematização das grandes questões no seio dos aparelhos e órgãos 
institucionais. 

«.... queremos dizer que se devem escolher os homens para os car­
gos e não buscarem-se os cargos para os homens (....) a lei deve 
ser uma para todos (....); o mesmo Príncipe deve obrar por modo 
que não pareça superior às leis; o povo (....) deve ser livre, deve 
ser livre, pois a liberdade individual afiança a liberdade nacional 
e a independência de cada um e da Nação (....), deve cuidar-se na 
política dos povos, reformarem-se todos os abusos de administra­
ção (....), proclamar a liberdade de imprensa, que advirta o Governo 
do que há-de obrar ....» (''*) 

A redução da vida política a uma lógica clienteUsta do poder con­
dena a reflexão e o debate de idéias donde a necessidade premente de 
não poupar os «.... que têm levado a nossa Pátria à ruína e à perdição; 
nós os arrastaremos com execração e os denunciaremos publicamente 
ao tribunal da opinião pública» ('^). 

«Enquanto, segundo o espírito púbhco do nosso tempo, as gran­
des revoluções se têm obrado na Europa, só o Governo Portu-

('3) O Portuguez, vol. 1, N.° I, pp. 8-9. 
(''•) Idem, ibidem, pp. 55-56. 
('5) Idem, ibidem, p. 14. 
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guês (....) não quer ouvir falar em reformas; e cuida ter acaute-
lado tudo, alevantando por toda a extensão da raia um muro impe­
netrável às luzes, que nos possam vir dos vizinhos como se estas 
fossem contrabando!» i}^) 

Libertar um núcleo formativo de opinião, espaço de pensamento 
protagonizado, mas também um veículo de mensagens e de reflexão 
de várias proveniências é o objectivo de O Portuguez, activo e cons-
ciencioso, inserindo e difundindo as «luzes», propondo a inversão dos 
valores incorporados e emaizados na sociedade: «.... que vergonha! dura 
há sete séculos a nossa monarquia e parece que está na sua infância: 
este estado de coisas não pode durar: Reforma, Reforma» (̂ )̂. 

Agarrando a si numerosos partidários, que podendo não estar inte­
lectualmente ao nível do seu redactor ou da elite a que pertence, a ele 
se podem prender, por causa da sua novidade, das suas tendências polí­
ticas, preenche O Portuguez o seu papel de órgão de difusão tanto mais 
necessário quanto a difusão das «luzes» era interdita no espaço nacio­
nal e de difícil apreensão no espaço mental. 

«.... escrevíamos ah [Lisboal um periódico [Correio da Península 
ou Novo Telegrapho] — 1809-10 quando as Cortes [Cádiz] se ins­
talaram com vistas de formar a sua constituição e logo fomos avi­
sados pelo nosso Censor, que ele tinha ordens do Governo, para 
que não passasse artigo algum sobre os decretos políticos das Cor­
tes (....). Saiu impressa a constituição Espanhola e nós, e alguns 
outros tentaram traduzi-la em Português, mas a ninguém se deu 
licença para o fazer; e vimos até com escândalo o redactor da Gazeta 
do Governo de Lisboa fazer em o seu papel pardo mesquinhos dis­
cursos (....) em os quais dissuadia os Espanhóis de arranjar uma 
Constituição....» (̂ )̂. 

Em jeito de auto-afirmação Rocha Loureiro não deixará, mais 
tarde, de afirmar: «E também posso dizer, salva a modéstria, que esse 

('6) Idem, ibidem, p. 11-12. 
(") Idem, ibidem, N.° II, p. 133. 
(18) Idem, ibidem, N.° I, p. 12, Nota *. Em 1810 escreverá também: «Agora 

conheço quanto é perigoso o navegar por um mar semeado de baixos, escolhos e 
cachopos, não se podendo governar o leme com o vento que sopra contrário» (Cor­
reio da Península ou Novo Telegrapho. N.° 15, 19 de Fevereiro de 1810, p. 109). 
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Portuguez deu boa ajuda, senão concorreu mui principal, para se entre 
nós estabelecer Governo livre....» ('^). O redactor e o seu periódico 
participam ao mesmo tempo no destino colectivo, na história que escre­
vem e em que se inscrevem. 

Estes espíritos, podendo não modificar o mundo tangível, modifi­
cam a visão das coisas, possibilitando um olhar novo sobre os outros 
e os seus actos, fazendo escutar os maiores sábios na «.... crítica e Filo­
sofia, Adisson e Pope, e em as ciências morais e especulativas, o divino 
Locke, Newton, Hume, Robertson, etc. [mais] Shakespeare, Milton, 
[e] Thompson, mas também (....) Leibnitz, Wolf e infinitos outros 
sábios....» (̂ )̂. 

Preparava, deste modo, a divulgação das «luzes» no seu país acre­
ditando que a filosofia moderna é útil a todo o mundo e apHcada a 
todos os domínios conduzirá, infalivelmente, a uma difusão ilimitada 
das «luzes» e um crescimento indefinido de perfectibiHdade, mas tam­
bém à libertação. 

«Todos os fenômenos da natureza dependem (pensamos nós) de 
um princípio simplicíssimo; em política acontece o mesmo; a his­
tória presente de todas as sociedades, que se dizem nações e vivem 
debaixo de um Governo regular, pode explicar-se pelos graus de 
liberdade, que há nesses Governos e pela sua gradual per­
feição» (^')-

A transformação e a mudança só serão possíveis com «.... o patrio­
tismo reunido às luzes de toda a nação» (̂ )̂. O Portuguez, num dis-

('') João Bernardo da Rocha Loureiro, Apologia..., p. 15; Em apoio da sua 
afirmação cita, ainda, Manuel Fernandes Tomás, recorrendo ao testemunho de José 
da Silva Carvalho: «Porém, ainda que assim não fora por direito, é menos verda­
deira a ignorância de facto, porque ElRei lia O Portuguez. Quantas representações 
lhe não fez em língua de fogo esse jornal? Denunciou-lhe com grande liberdade 
todos os crimes cometidos em Portugal, e o estado de perdição a que tínhamos 
chegado....» (Apologia..., p. 16). 

(20) O Portuguez, vol. I, N.° II, p. 183; «.... já existia, (desde o tempo de 
Locke) a grande estrada, que encaminhava à verdade e é o método natural da aná­
lise, que nos guia gradualmente, desde os mais simples conhecimentos até aos mais 
intrincados labirintos das ciências...... (Idem, vol. II, N.° VII, p. 32). 

(21) Idem, vol;. I, N.° III, p. 213. Nota * 
(22) Idem, ibidem, N.° II, p. 162. 
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curso aberto a todas as influências e correntes de uma Europa em muta­
ção, é ele próprio, desta maneira, um mundo aberto ao e para o leitor, 
fenômeno de interacção, fusão conflitual (jornal e leitor), ponto sub­
versivo da ordem existente (̂ )̂. 

(23) Cfr. Paul Ricoeur, Temps et récit, Paris, 1983, Éditions du Seuil, 
Tomo I, p. 120. 
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CAPÍTULO II 

JOÃO BERNARDO DA ROCHA LOUREIRO 
— APRENDIZAGEM E INFLUÊNCIAS 

1. Trazendo à colação as diversas opiniões sobre Rocha Loureiro, 
não será ousado afirmar que não foi por casuahdade (^^) que «rélo-
quent rédacteur du O Portuguez (̂ )̂, «écrivain d'un mérite supé-
rieur» (̂ )̂, prestou «importantes serviços à causa da liberdade» C^). 

Problematizar o «meio» onde fez a sua aprendizagem pode ser um 
dos caminhos para explicar e compreender as quaUdades e o prestígio 

(2") «La situación dual de Ia identidad de yo no refleja solo ei doble aspecto 
cognoscitivo-motivacional dei desarrollo dei yo, sino también una interdependência 
de sociedade y naturaleza que se hace sentir hasta en Ias próprias entraüas de Ia 
formation de identidad» (Jürgen Habermas, La reconstrucción dei materialismo his­
tórico, Madrid, 1938, Taurus Ediciones, S.A., p. 82); «.... se o isolamos do seu 
contexto cultural e social, torna-se impossível compreender o homem, mesmo sob 
o único aspecto das suas determinações naturais....» (Adam Schaff, História e Ver­
dade, Lisboa, 1974, Editorial Estampa, p. 76). 

(25) Adrien Balbi, Essai Statistique Sur le Royaume de Portugal et D'Algarve, 
Paris, 1822, Chez Rey et Gravier, Libraires, vol. I, p. 474; ainda: «Le Troisième 
Journal, connu sous le nom de O Portuguez, avait paru à Londres dès Tanée 
1814, òu il avait été rédigé par João Bernardo da Rocha; Ia purété du langage, 
Ténergie du style, Ia profondeur des idées et surtout Tesprit d'indépendence de 
son auteur, lui ont acquis une grand célébrité» (Adrien Balbi, ob. cit., vol. II, 
p. CLXXXI). 

(26) Jeremie Bentham, Essais de Jeremie Bentham sur Ia Situation Politique 
de L 'Espanhe, sur Ia Constitution et sur le Nouveau Code Espagnol, sur Ia Consti-
tution du Portugal, etc, etc. Paris, 1823, Librairie de Brissot-Thivars et Bossauge 
Frères, Libraires, p. 241. 

(27) Marques Gomes, Lutas Caseiras — Portugal de 1834 a 1851, Lisboa, 
1894, Imprensa Nacional, Tomo I, p. 290. 
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que lhe atribuem os seus contemporâneos (^^), a força que imprime ao 
seu ideário, o acrisolamento moral mas também espiritual que permeia 
a estrutura e essência do seu discurso. 

O Portuguez desempenha, em nosso entender, um papel proemi­
nente no fluxo das idéias, organizadas num corpo ideológico, num 
período de mutação da sociedade portuguesa, transformando-se numa 
força e contribuindo para uma assunção colectiva ao mesmo tempo que 
imprime uma dinâmica à trajectória da mutação (̂ )̂. 

Ao iniciarmos este tema apenas abordaremos uma das suas verten­
tes por nos parecer que ela tem a ver com a postura perante a vida, 
mas também com aquilo a que chamamos em Rocha Loureiro, o «exer­
cício da virtude», algo fecundado pelo apuramento moral e espiritual 
possivelmente interiorizado na sua passagem pelos oratorianos, que pode 
não andar longe de uma eventual influência jansenista, vista também 
como uma das condicionantes da regeneração, para onde conflui ainda 
a herança dos antigos, isto é, o como e porquê o quadro neo-clássico 

(28) «.. . . vejo que Am.° João Bernardo Apostillou a sentença do Moreira, 
Perestrello e outros mais desgraçados e bem desejo tenho de ver isso, porém será 
quando comodamente V.S.^ o possam fazer» (Carta de J. a Manuel e José da Silva 
Passos, Lavai, 30 de Maio de 1829, Ms. N.° 11 do Apêndice ao Catálogo dos Docu­
mentos sobre a Patuleia», in A Patuleia — Catálogo dos documentos manuscritos 
que pertenciam a José da Silva Passos e que foram oferecidos à Real Biblioteca 
Pública Municipal do Porto por D. Ana Luisa Rodrigues de Freitas, Porto, 1909, 
Real Biblioteca Municipal do Porto); ainda: «Que me dizem ao nosso Patriarca. 
Que diabrites, que escandalosa murmuração se tem levantado contra ele! Que dirá 
João Bernardo!» (Carta do Marechal Saldanha a José Manuel da Silva Passos, Car­
taxo, 22 de Outubro de 1833, Ms. N.° 25, Idem, ibidem). O autor da primeira carta, 
que não conseguimos identificar (várias hipóteses de levantam), refere-se ao opús-
culo de Rocha Loureiro, Apostillas à enormíssima sentença condenatória que sobre 
o suposto crime de rebelião, sedição e motim, foi proferida em Lisboa aos 26 de 
Fevereiro de 1829 e aí executada no dia 6 de Março seguinte, publicado em Londres 
sem data, impresso na oficina de L. Thompson. 

(29) «Mas tornando ao assunto de que tratávamos é preciso considerarmos 
que se não fosse a liberdade de Imprensa da Inglaterra, os dois Periódicos, O Por­
tuguez e o Campeão, não teriam tido lugar para expor a verdade à Nação Portu­
guesa e apressar a nossa feliz regeneração — fizeram-nos este serviço e podem 
continuar a fazer-nos mais e seria injusta qualquer disposição, da qual se lhes 
seguisse detrimento» (Sarmento, Diário das Cortes, sessão de 9 de Maio de 1821, 
vol. I, p. 850). 
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se torna suporte privilegiado e eficaz do novo simbólico, mas mais pro­
fundamente ainda, da nova ética e da visão do mundo: 

«Ainda que o estado público seja hoje muito outro do que foi há 
25 séculos, ainda que o espírito público não seja hoje, na Europa, 
favorável ao estabelecimento de verdadeiras repúblicas, todavia não 
pode o escritor político deixar de, a cada momento, passar em 
revista por sua imaginação e a cada página, lançar sobre o papel 
os grandes exemplos da antiga história da liberdade, que lhe forne­
cem Grécia e Roma; a estes dois grandes nomes estão anexas todas 
as memórias saudosas de toda a força, poder, honra, glória e pros­
peridade nacional, e seus virtuosos filhos podem hoje dizer-se os 
ascendentes e progenitores de todas as heróicas virtudes dos tem­
pos modernos, a tal ponto, que talvez, se não tivessem existido 
Bruto e Trasíbulo, também não teria havido Washington» (̂ O) 

Deixemos, entretanto, claro que não ousamos assegurar que é à 
educação que recebeu dos oratorianos que Rocha Loureiro deve os suces­
sos ou insucessos tão numerosos como variados que obteve durante a 
sua longa carreira, mas tão só afirmá-la como uma das vertentes, a 
nosso ver importante, no brotar da sua consciência perante a história 
que escreve e em que se inscreve. 

A tese da influência jansenista em Portugal está ainda por demons­
trar, se bem que apoiada por alguns autores (^'), é uma investigação 
por fazer, mas também não é este o nosso propósito. Queremos, con­
tudo, salientar haver traços específicos, elementos comuns às situações 

(30) o Portuguez, vol. III, N.° XVIII, p. 532, Nota * 
(31) José Sebastião da Silva Dias, Portugal e a Cultura Européia (Séculos XVI 

a XVIII), Coimbra 1953, Coimbra Editora,. Sep. da «Biblos», Vol. XXVIII, pp. 136 
e ss. Veja-se, ainda, do mesmo autor «A Congregação do Oratório. Sua traça pri­
mitiva», in Colóquio, N.° 44, Lisboa, Junho de 1967 e O Ecletismo em Portugal 
no século XVII — Gênese e destino de uma atitude filosófica. Coimbra, 1972, Facul­
dade de Letras da Universidade de Coimbra. «Se adoptarmos a divisão entre janse-
nismo teológico e jansenismo canónioco-jurisdicional, e se as características deste 
último forem a reacção anti-jesuítica, a reacção anti-escolástica e anti-cúria romana, 
não se pode duvidar de que este tipo de jansenismo vigorou entre nós» (Cândido 
dos Santos, «Antônio Pereira de Figueiredo, Pombal e a Aufklàrung — Ensaio sobre 
o Regalismo e o Jansenismo em Portugal na 2.^ metade do século XVIII», in Revista 
de História das Idéias. Vol. IV, Tomo I, Coimbra, 1982, Instituto de História e 
Teoria das Idéias, Faculdade de Letras, pp. 186-187). 
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históricas, sua repercussão na maneira de encarar a sua expressão nas 
obras dos pensadores jansenistas e liberais, ascese, pureza, vida intra-
mundana ou extramundana com o mesmo objectivo: aspirar à per­
feição (̂ )̂. 

Apenas desejamos problematizar a questão, embora os dados exis­
tentes possam conduzir a um cripto-jansenismo em Portugal eventual­
mente mediatizado, num momento do processo, por via oratoriana. 

Penetrar, se possível, os locais de aprendizagem do redactor de 
O Portuguez para melhor compreendermos a sua maneira de estar no 
mundo, além de abordar indícios que nos conduzam para a problemá­
tica da questão atrás referida, é o nosso objectivo. 

É durante a última década do século XVIII que Rocha Loureiro 
faz os seus estudos pré-universitários em Viseu, na Congregação do Ora­
tório (̂ )̂. 

Pertencendo a um meio familiar com recursos, não deixa de aí ser 
influenciado, necessariamente, por um extracto social instruído e aberto 
a novas idéias, como era a burguesia local onde os seus familiares se 
inseriam. 

«Bem verde era a nossa idade quando (haverá 30 anos [1793]), caiu 
em nossas mãos o livro de Mirabeau, Ensaios sobre o Despotismo 
Oriental, e desde então, a todo e qualquer despotismo, ficámos 
com ódio entranhável (̂ '*). 

(32) «II en a éclairci Ia Mor ale contre ceux qui en alteroient Ia pureté. II 
a découvert les illusions de Ia fausse prieté, et a donné des régles et des prín­
cipes sürs et incontestables de Ia véritable» (Pierre Nicole, Instructions Théologi-
ques et Morales. sur foraison dominicale, de Salutation Angelique, Ia Saint Messe 
et les autres prières de l'Eglise, Paris, 1723, Chez Charles Osmont, prefácio); 
cfr. ainda Nicole, Oeuvres Philosophiques, Paris, Hachette, 1845, «De Ia grandeur», 
Chap. III, p. 394-395, apud Lucien Goldmann, Le Dieu Cachê. Paris, 1979, Galli­
mard, p. 172. 

(33) Cfr. Georges Boisvert, ob. cit. pp. 13 e segs. e Un Pionnier de Ia Pro­
pagande Libérale au Portugal: João Bernardo da Rocha Loureiro (1778-1853) — 
Notes Biographiques. Lisboa, 1974, Faculdade de Letras da Universidade de Lis­
boa, p. 16. Também não descortinamos, à época, outra instituição de ensino que 
Rocha Loureiro pudesse freqüentar na sua passagem por Viseu. 

(34) o Portuguez, Vol. XIII, N.° LXXIV, p. 192, apud. Georges Boisvert, Un 
Pionnier de Ia Propagande Libérale au Portugal: João Bernardo da Rocha Loureiro 
(1778-1853), Paris, 1982, Fundação Calouste Gulbenkian, p. 19. 
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Se parecem não subsistir dúvidas acerca das leituras que influen­
ciaram a consciência política do então adolescente redactor de O Por­
tuguez neste período vestibular de acesso à Universidade de Coimbra, 
também a influência oratoriana deve ter deixado as suas «marcas» atra­
vés da aprendizagem, não só da gramática e língua latina, retórica e 
poética, filosofia racional e moral e humanidades (̂ )̂, mas também de 
autores como Bacon e Newton (̂ )̂, em suma, uma educação dirigida 
no sentido da modernidade (̂ )̂; 

«Hoje, pela manhã, repassei pelos olhos um discurso de Hume sobre 
a povoação da antiga Roma, o qual havia eu lido há bem 20 anos 
[1797] a esta parte....» (̂ )̂; «Quando na adolescência o engenho 
feliz se acompanha de índole generosa, efeito é muito natural que 
as histórias ingênuas de Gregos e Romanos, pareçam oferecer aos 
espíritos bem-nascidos, óptima escola de costumes públicos e até 
o melhor sistema e política de governo. Ao ler a vida de tantos 
heróis que duram, por assim dizer, embalsamados nas páginas de 
Lívio e Plutarco, ao ver de quão fracos princípios cresceram peque­
nas Repúblicas até assombrar ou cobrir o mundo, alvoraçam-se 
os ânimos bem dispostos, alarga-se o peito com o calor da virtude, 
transborda o coração com afectos religiosos da veneranda antiga 
liberdade e dá invejas o repúblico aldeão, que se cobria diante dos 
Reis com o gorro da liberdade e dizia: eu sou Cidadão Romano. 
Em verdade, ainda em maduros anos custa a lançar da idéia essas 
agradáveis imagens, apesar dos contínuos desenganos com que nos 
está batendo à porta o tempo de agora e não pode entrar em dúvida 
que esses antigos alevantaram a natureza humana a tal ponto de 
excelência que hoje parecem fabulosos» (̂ )̂ 

(35) Cfr. A. de Vasconcelos, «Escolas do ensino primário e secundário cria­
das em todo o país, fiscalizadas e dirigidas pela Universidade» in Revista da Uni­
versidade de Coimbra, Vol. I, N.° 4, Dezembro de 1912, pp. (A\-6A1. 

(36) «Les oratoriens, essaient de faire pénétrer au Portugal, Bacon, Newton, 
d'habituer leurs élèves à Ia critique, au jugement personnel» (Roland Mousnier et 
Ernest Labrousse — Le XVIII Siècle — L'Époque des «Lumières» (1715-1815). His­
toire Générale des Civilisations, Paris, 1967, P.U.F., 5." ed., Tomo V, p. 84. 

(37) Cfr. J. S. Silva Dias, Portugal e a Cultura Européia, p. 137. 
(38) o Portuguez, Vol. VI, N.° XXXIV, p. 359. 
(39) João Bernardo da Rocha Loureiro, Apostillas..., Proémio, p. 9. 
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Verifica-se, assim, que apesar da vigilância sobre o ensino C'̂ ), as 
idéias C*̂) e as consciências C*̂ ), que punham em causa o Estado abso­
lutista cujo aparelho tudo fazia no sentido de obstaculizar à mudança. 

(^) Em consonância com decreto de extinção do Tribunal da Mesa da Comis­
são Geral sobre o exame e a censura dos livros é publicada, com a mesma data, 
17 de Dezembro de 1794, a Carta Regia que cria a Junta da Directoria Geral dos 
Estudos e Escolas do Reino com «.... exclusiva autoridade e jurisdição sobre tudo 
o que pertence ao importante objecto dos Estudos públicos das Primeiras Letras 
e Humanidades, plantadas e estabelecidas neste Reino (....), Sou servida transferir 
para essa Universidade a inspecção, governo e direcção dos referidos Estudos, com 
todo o poder, autoridade e jusrisdição para este fim cometida ao referido Tribunal 
e por ele, até agora exercitada, sobre os mesmos Estudos e sobre os Professores 
e Mestres empregados no ensino e educação pública da mocidade nas Escolas deste 
reino» (Teófilo Braga, História da Universidade de Copimbra (1700-1800), Lisboa, 
1898, Typographia da Academia Real das Sciencias, Tomo III, p. 737). 

(••i) O Decreto de 17 de Dezembro de 1794, que abole, por inútil, o Tribunal 
da Real Mesa Censória da Comissão Geral sobre o Exame e Censura dos Livros, 
não deixa de articular, com causas e embaraços anteriores «.... a extraordinária 
e temível Revolução Literária e Doutrinai que nestes últimos anos e, actualmente, 
tem tão funestamente atentado contra as opiniões estabelecidas, propagando novos, 
inauditos e horrorosos princípios e sentimentos Políticos, Filosóficos, Teológicos 
e Jurídicos, derramados e disseminados para a ruína da Religião, dos Impérios e 
das Sociedades; toda a Prudência Religiosa e Política exige que, para reparação 
do Pretérito e precaução para o Futuro, se recorra a outros meios e providências 
que possam, com maior vigor e eficácia, ocorrer a tantos males e ruínas» (Collec-
ção da Legislação Portugueza desde a última compilação das ordenações redegidas 
pelo desembargador Antônio Delgado da Silva. (Legislação de 1791 a 1801), Lis­
boa, 1828, Typographia Maigrense, p. 194); «O absolutismo defendia-se (....) as 
idéias revolucionárias, entretanto, iam lavrando, escoando-se subtilmente pelo tor­
rão português, a despeito do cordão sanitário mental, estendido e bem apertado 
nas malhas em toda a fronteira. De facto, os livros sediciosos, libertinos, cá entra­
vam por contrabando e não foi pequena surpresa a que manifestaram alguns ofi­
ciais franceses, no período tormentoso da invasão napoleónica em Portugal, quando 
descortinaram, nalgumas livrarias das províncias, livros de declaração apologética 
às idéias da Revolução! (....). O facto positivo é que esses livros sediosos haviam 
galgado fronteiras e entrado nas livrarias provinciais (....) apesar da actividade incan­
sável de Argos, as notícias da grande convulsão de Paris (....) acorriam ao coração 
do país, formando principalmente o assunto e o tema obrigado das conversações....» 
(José Timóteo da Silva Bastos, História da Censura Intelectual em Portugal, Coim­
bra, 1926, Imprensa da Universidade, pp. 275-276). 

(*2) O Decreto de 26 de Janeiro de 1793, contra os perigos que vão correndo 
a religião oficial, convidava à denúncia ao Santo Ofício de todo o cristão baptizado 
que «.... haja dito ou feito alguma coisa contra nossa Santa Fé Católica, haja duvi­
dado ou sentido mal alguns dos Artigos dela (....) ou contra a sua impiedade com 
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isso não impedia os livros e as idéias contrabandeados através do «cor­
dão sanitário», nem leituras mais avançadas no âmbito da filosofia racio­
nal e moral, veiculadas também ao que podemos supor pelo próprio 
Oratório (a anterior sanha pombalina contra os oratorianos teria ape­
nas a ver com posições regalistas ou anti-regahstas no interior da Con­
gregação?), que escapava à vigilância. 

2 . A IMPORTÂNCIA DA MUTAÇÃO DE SENSIBILIDADE RELIGIOSA 

Antes de uma abordagem do que seria o Oratório em Viseu, seja-
-nos, entretanto, permitida uma pequena digressão, a nosso ver impor­
tante, sobre o longo processo do pensamento religioso em Portugal e do 
qual o Oratório é um momento entre um montante e um juzante, «pico» 
de uma sensibilidade religiosa que se manifesta na procura da pureza, da 
ascese e dos valores de cristianismo primitivo, não longe de uma cor­
rente mística, tendência latente de toda a espiritualidade, suscitando cor­
rentes iluministas que a hierarquia eclesiástica condenou sempre de forma 
estereotipada sem deixar ver a especificidade de cada grupo. 

Escolhemos para esta digressão dois momentos significativos desta 
sensibilidade ou pensamento religioso: Frei Valentim da Luz e a cor­
rente humano-evangelista, e o movimento da jacobéa, o primeiro no 
século XVI, o segundo no século XVIII. 

O Oratório, embora congregação reconhecida pela autoridade papal, 
e o eventual jansenismo em Portugal surgem, quanto a nós, apesar do 
hiato da ocupação filipina, paralelos e na seqüência duma «corrente 
subterrânea» que não deixou de influir e condicionar o pensamento reh-
gioso em Portugal mas que também questiona, por simpatia, a própria 
postura social: 

«O ajornamento organizativo e moral do catolicismo passava, 
segundo as idéias de Valentim, pela desqualificação do aparelho 

o nome de filosofia ou de espírito forte ou com outro qualquer, desprezando a reve­
lação e pretendendo governar-se só pelos ditames da razão natural (....). Que tenha 
ou haja tido por boas as seitas de Lutero e Calvino, e de outro qualquer Heresiarca 
dos antigos e modernos condenados pela Igreja» (Supplemento á Collecção De Legis­
lação Portugueza do desembargador Antônio Delgado da Silva, Anno de 1791 a 
1820, Lisboa, 1847, Typ. de Luiz Correia da Cunha, pp. 27-28). 
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eclesiástico e pela reconversão ético-pastoral do clero. Implicava 
o fim de, pelo menos o retraimento do sacerdócio, enquanto 
classe dominante e enquanto suporte das estruturas sociais vindas 
da Idade Média. Exigia ou atraía, portanto, uma mudança na socie­
dade» C»3). 

Não é nossa intenção aprofundar as diferenças existentes nesses 
momentos e movimentos, naquilo a que poderemos chamar «correntes 
subterrâneas» de sensibilidade religiosa, mas tão só detectar as seme­
lhanças e paralelismos de modo a podermos enquadrá-los numa neces­
sidade que surge como comum: modificar um estado de coisas tendo 
como referentes valores e objectivos que, apesar da diversidade, os apro­
xima. 

Em todos eles, também, uma contestação aberta ou encapotada 
das estruturas organizativas e funcionais da hierarquia (^), se quiser­
mos, da moral do poder que dimana da Cúria Romana, subvertendo 
no interior a Igreja Católica Apostólica Romana sem contudo pôr em 
causa a continuidade do catolicismo (̂ )̂. 

Em nosso entender, estes momentos aproximam evangelismo, jaco-
beus, jansenismo e oratório (por que não a consagração oficial do 
retorno a uma Igreja mais pura e autêntica? Por que não a integração, 
como a Igreja tantas vezes fez, duma dissidência no seu seio, como forma 
de controlo?), independentemente do espaço e tempo em que florescem. 

«A crise de consciência européia, em processo desde os fins do 
século XIV com a explosão religiosa da Reforma e a explosão cul­
tural do humanismo cristão, teve correspondências e incidências 
importantes no nosso País» C^). 

A ultrapassagem da crise clerical nacional pressionada do exterior 
passa pela regeneração dos costumes eclesiásticos, quer dizer, pelo acri-

(̂ 3) J. S. Silva Dias, o Erasmismo e a Inquisição em Portugal — O Processo 
de Frei Valentim da Luz, Coimbra, 1975, Universidade de Coimbra, p. 49. 

C") Cfr. Idem, ibidem, p. 47. 
("**) Cfr. Idem, Seiscentismo e Renovação em Portugal no século XVIII — 

Estudo de um Processo Inquisitorial, Coimbra, 1961, Faculdade de Letras da Uni­
versidade de Coimbra, Sep. de «Biblos» — XXXVI, p. 59. 

(^) Idem, o Erasmismo .... p. 15. 
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solamento ético, cultural e apostólico, pela retoma do cristianismo dos 
tempos primitivos C*̂ ), 

Paradigmática, neste processo de ultrapassagem, a personagem de 
Frei Valentim da Luz (1526-1562), exemplar até de uma sensibilidade 
religiosa que percorre os séculos XVI a XVIII, umas vezes às claras, 
outras subterraneamente (os «picos» desta sensibilidade não surgem por 
geração espontânea), defendendo valores e inserindo-se em correntes 
conotadas com o misticismo. 

Frei Valentim e o processo inquisitorial de que é alvo, é bem o 
exemplo do veículo dum pensamento que se opunha a manifestações 
hipócritas de piedade e à pompa cultuai exterior, defendendo e privile­
giando a autenticidade da piedade religiosa bem como expressões inte­
riorizadas de religiosidade. «A visão e a prática essencialistas do cris­
tianismo fundiam-se na mensagem religiosa de Frei Valentim. O sentido 
que lhes imprimia apontava para a superação dos esquemas teológicos, 
espirituais e éticos em vigor entre os católicos» C*̂ ). 

O evangelismo, apesar de simples movimento de intelectuais, dese­
jando erradicar os esplendores cultuais, substituindo-os por Deus e os 
homens, vinha prenhe de correcção, modernização e mudança. 

Esta corrente de contestação, no fundo, à hierarquia religiosa, como 
é óbvio, não se movia à vontade e a oposição era, não só indirecta, 
por via da manutenção das práticas que criticava, mas também directa. 

Acusar de cúmplice de luteranismo e de iluminismo era coisa fácil 
à hierarquia da contra-reforma, o que implicava afrouxamento do dese­
jado acrisolamento dos eventuais partidários desta corrente de retorno 
ao cristianismo primitivo, levando-os novamente aos actos exteriores 
de culto e esbatendo a vivência religiosa interiorizada. 

Apesar dos hiatos, pensamos que esta «corrente subterrânea», dese-
josa de purificação religiosa, mas também de purificação social, não 
deixou nunca de circular e de se infiltrar, se não foi mesmo facih-
tada C*9). 

Não se estranhe, portanto, as erupções periódicas, com maior ou 
menor intensidade, onde se confundem as seitas e movimentos atribuin-

C*') Idem, ibidem, p. 16. 
C*») Idem, ibidem, p. 45. 
(*^) Cfr. Idem, Correntes de Sentimento Religioso em Portugal (séculos XVI 

e XVIII), Coimbra, 1960, Universidade de Coimbra, p. 457. 
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do-lhes parentesco, pelo menos no julgamento oficial (^°), como é o 
caso dos jacobeus e sigilistas no tempo de Pombal. 

Independentemente dos factores político-religiosos que estarão por 
detrás da perseguição ao movimento da jacobéa, o problema passa, mais 
uma vez, pela ultrapassagem da crise de consciência do século XVIII. 

Os jacobeus eram «.... um movimento ou partido religioso (....) 
maximalista e rigorista em oposição ao minimalismo e laxismo duma 
fé tíbia e toda exterioridade, como era da religião oficial na primeira 
metade do século XVIII» (̂ )̂, posição que projectavam para a socie­
dade civil como necessária à regeneração, reivindicando um ideal de 
ascetas e místicos visando uma purificação dos costumes, uma interio-
rização da piedade religiosa, na essência a correcção dos homens. 

Verifica-se, assim, mais uma manifestação da crise espiritual que, 
desde o século XVI, agita a Europa em combinação com o Renasci­
mento e a Reforma, manifestação que se insere na vida religiosa nacio­
nal (̂ )̂, com altos e baixos, e nomes representativos como Valentim 
da Luz, Tome de Jesus, Antônio das Chagas, Bartolomeu do Quental 
e Francisco da Anunciação. 

Versão portuguesa ou não de outros movimentos religiosos que alas­
travam pela Europa, o facto a registar é a íntima simpatia, enquanto 
sintoma de coragem rehgiosa e moral, entre essas sensibilidades religio­
sas, nas quais incluímos o jansenismo, sua eventual influência em Por­
tugal e a Congregação do Oratório, o que não quer dizer adopção simul­
tânea ou maioritária de teses, não evitando até confrontos, ainda que 
encapotados, entre essas sensibilidades (̂ )̂. 

Um problema se poderá pôr, ainda, ao nível destas sensibilidades 
religiosas e que tem a ver com um atribuído conservadorismo ^^), 
aquilo que parece ser uma oposição à marcha ascensional do «século 
das luzes». 

(50) Cfr. L. Cabral de Moncada, Mística e Racionalisno em Portugal no 
século XVIII — Uma página de história religiosa e política, Coimbra, 1952, Casa 
do Castelo Editora, p. 4. 

(51) Idem. ibidem, p . 7. 
(52) Cfr. Idem, ibidem, p . 25. 
(53) Idem, ibidem, p . 47. 
(5") Idem, ibidem, p . 93; ainda, Lucien Golmann, Recherches dialectiques, 

P. 351. 
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Em nosso estender, duas perguntas devem ser feitas: se a denúncia 
do laxismo espiritual e moral da religião não é simultaneamente a denún­
cia de uma formação social caduca? Como explicar a reivindicação do 
cristianismo dos tempos antigos, a moralização da religião (̂ )̂, simul­
tânea com a dos costumes, da política, em suma, a exigência de um 
homem novo, feita pelos liberais? 

Pensamos que não há inovação sem tradição; o que está em causa 
não é a conservação do passado, antes a realização das esperanças do 
passado; por maioria de razões também o misticismo não exclui o racio-
nalismo. 

3 . o JANSENISMO 

Se a nível teológico não está demonstrada a influência do janse­
nismo em Portugal, o mesmo não se poderá dizer ao mVel da ascética 
e moral jansenistas que parecem ter influído na espirituaUdade portu­
guesa no período pré-pombalino C^). 

Aliás, não será por casuahdade que todo o movimento de renova­
ção e interiorização do sentimento religioso que percorre a Europa no 
«século das luzes», é enquadrado sob o nome de jansenismo na vizinha 
Espanha (̂ )̂. 

(55) «Igualmente seria bem útil para a polícia dos povos e até para a reli­
gião de Jesus Cristo, que acabassem estes rosários garganteados de noite em os 
oratórios das ruas, por onde se não pode passar sem pôr joelho em terra e levar 
grande distância a cabeça descoberta (....). Mais deveriam acabar os terços noctur-
nos e diurnos, em que se pede para o Senhor da boa morte. Senhor dos aflictos 
etc. e na verdade só se pede para os quartilhos (....). Muito cuidado também se 
deveria pôr em expurgar as nossas procissões de tudo aquilo que pode cheirar a 
superstição e fanatismo ou desdizer da majestosa simplicidade da nossa religião; 
assim, se deviam proibir certos adornos e emblemas, que nas procissões levam os 
santos e são abusivos e histórias incríveis de suas lendas» (O Portuguez, Vol. II, 
N.° VII, p. 13). 

(56) Cfr. J. S. Silva Dias, Portugal e a Cultura Européia.... p. 140. 
(5'') Cfr. Joèl Sangnieux, «Magistério y Predication en ei siglo XVIII; ei 

afan renovador de los jansenistas y sus limites», / / Simpósio sobre ei Padre 
Feijoo y su siglo (Ponencias e Comunicaciones), II, Oviedo, 1983, Cátedra Feijoo, 
p. 283. 

— 45 — 



12 APRENDIZAGEM E INFLUÊNCIAS 

O mesmo não aconteceu em Portugal, talvez pela particularidade 
dos movimentos aqui existentes, o que não impede a analogia ( ). 

«Le jansénisme est dans son exigence prof onde une revendication 
de purification dans TÉglise et procede, comme d'autres mouve-
ments antérieurs, d'une nostalgie de Ia 'primitive Église', telle qu'il 
était habituei de se Ia représenter» (̂ )̂. 

Também a Lógica de Port-Royal ou a arte de pensar consiste na 
reflexão do homem sobre as operações de conceber, julgar, raciocinar 
e ordenar (^), afirmando assim a sua originahdade numa conjunção 
de preocupações científicas, morais e cristãs. 

Sendo o jansenismo um movimento complexo (̂ )̂, multiforme no 
tempo e no espaço, onde a fase final de Port-Royal se reivindica epis-
copalista e gahcana, atenta aos problemas pedagógicos, sociais e políti­
cos, não é na teoria da graça que devemos procurar a continuidade. 

São os dados de ordem humana e moral que asseguram a sua pro­
jecção, já que julga o mundo opondo-lhe um rigorismo religioso sem 
concessões, combate o argumento da autoridade opondo-lhe os direitos 
imprescritíveis da consciência pessoal, a sua autonomia e inviolabili­
dade, preparando assim o aparecimento da consciência moderna. 

Um dos seus principais pensadores. Pascal, é representativo de um 
dos grandes momentos da ratio moderna. A ratio moderna está em opo­
sição à ratio antiga e à ratio mediaevalis, suprimindo-as, completando-
-as e super ando-as. É uma razão que se deseja científica e crítica (̂ )̂. 

O jansenismo, para além do debate teológico, surge como um 
conceito alargado sobre a postura perante a vida, uma mentalidade e 

(58) « o ponto de partida e as semelhanças da evolução histórica no conjunto 
da situação espiritual, religiosa e política da Europa, entre meados do século XVII 
e final do XVIII, e o que de idêntico há sempre nas reacções mais profundas da 
alma humana perante estas crises nas mais diversas situações é que imprimem uma 
relativa identidade a todos estes movimentos, incluída no seu número também a 
nossa Jacobéa» (L. Cabral de Moncada, Mística e Racionalismo..., p. 94). 

(59) Robert Mandrou, Des Humanistes aux hommes de science fXVP et XVIP 
siècles). Paris, 1973, Éditions du Seuil, p. 182. 

(^) Cfr. J. S. Silva Dias, Portugal e a Cultura Européia..., p. 137. 
(61) Idem, ibidem, pp. 138 e ss. 
(62) Cfr. Manuel Antunes, «Pascal e os tempos modernos», in Brotéria, Lis­

boa, 1962, Vol. LXXV, p. 280. 
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uma corente de opinião persuadida que defende a verdade. Não é por 
acaso que eles próprios se designam por «amigos da verdade» até ao 
século XIX. 

«Sans doute, pour Pascal(....) aucune difficulté extérieure ne sau-
rait jamais infirmer Tespoir fondamental. (....) Seulement que le 
procès de Ia réalisation des valeurs est lent, et qu'une vie humaine 
compte à peine devant Thistoire ou devant réternité.(....) et Thomme 
individuel peut tout au plus, en s'attachant au corps et à Ia matière, 
sauvegarder son âme (Pascal) ou Ia dignité de ses valeurs» (̂ )̂; 
«.... Ia grandeur spintuéile presente de Thomme reside en ce qu'il 
cherche une grandeur totale, spirituelle et corporelle, dans Tavenir 
ou dans Téternité» (^). 

Pensamos não ser arriscado pugnar por uma infiltração jansenista 
em Portugal (̂ )̂ que se projecta no próprio discurso das Cortes vintis-
tas: «Quereria que à palavra = Igreja = se acrescentasse = Univer­
sal = porque, ahás, dizendo simplesmente = definidas pela Igreja = 
pode dar-se ocasião a haver perseguições e injustiças, tais como as que 
se fizeram aos Teólogos de Porto Real» (^). 

A «doença» do jansenismo era de fácil penetração (̂ )̂, e não será 
difícil pensar na sua introdução em Portugal. 

(63) Lucien Goldmann, Le Dieu Cachê, p. 211. 
(64) Idem, ibidem, p. 211, Nota 1. 
(65) Compulsando autores jansenistas, editados nos séculos XVII e XVIII, 

existentes na Biblioteca Nacional de Lisboa, verificámos a existência de um número 
apreciável de exemplares das obras de Pascal, Arnauld, Nicole, Quesnel, Saint-Amour, 
além de obras de Jansénio incluindo O Augustinus. Registe-se, ainda, a existência 
da Bula Unigenitus em 3 Tomos, dotado o primeiro de 1717, o segundo de 1719 
e o terceiro de 1721. Ver no fim a nota A. 

(66) Serpa Machado, Diário das Cortes. Sessão de 10 de Maio de 1821, 
Vol. I, p . 861. 

(67) «Its is not long since the Gentleman of the Party have taken pains to send 
whole Chester of Jansenist Books even into China some Thousands of Miles off, 
and amongst several others 60 volumes against the Constitution Unigenitus» (Ruth 
Clark, Strangers and Sojourners at Port Royal, Cambridge, 1932, University Press, 
p. 177). 
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INFILTRAÇÕES JANSENISTAS NO ORATÓRIO 

Duas obras (̂ )̂ do P.^ José Mor ato podem ser um indício do que 
afirmamos, não só porque o autor se refere objectivãmente aos janse­
nistas, mas também porque refuta o censor Lucas Tavares (̂ )̂, além 
de contestar Antônio Pereira de Figueiredo C^). Curiosamente, qual­
quer dos três teve passagem pelo Oratório, o que, em nosso entender, 
não deixa de ser sintomático. 

Aqui se torna mais clara, quanto a nós, a possível afinidade entre 
jansenistas. Oratório e Rocha Loureiro. 

Em Conheça o Mundo os Jacobinos ..., Morato parece não deixar 
dúvidas acerca da infiltração jansenista em Portugal e, eventualmente, 
no Oratório, que pode ser subentendido como inserido no «partido Anti-
-Jesuístico» C^). Também a analogia simultânea de jansenismo com a 
Academia das Ciências e Antônio Pereira de Figueiredo, e com o Tri­
bunal da Censura e Lucas Tavares, nos parece por demais evidente. 

(68) Conheça o Mundo os Jacobinos que ignora ou Exposição das Verdades 
Catholicas. contra Artigos Fundamentais do Sistema Anárquico dos Theologos Rega­
listas do século XVIII e do Presente, Londres, 1812, Impresso por W. Lewis; Peças 
Justificativas da Doutrina, e Autor do Livro intitulado. Conheça o Mundo os Jaco­
binos que ignora, etc. ou Segunda Reputação do Novo Teologismo coligado com 
o Novo Filosofismo para ruina do Atlas, e do Trono: Dedicada ao Exmo. e Rmo. 
Sr. Cardeal da Cunha, Patriarca de Lisboa, etc, etc. etc, Lisboa, 1823-1824, Typo­
graphia de Antônio Rodrigues Galhardo. 

(69) «Conversando eu acerca deste Lucas Tavares com o falecido padre Antô­
nio Recreio também ex-congregado do Oratório (o qual não se lhe dava ter sido, 
como o seu confrade, por um decidido jansenista e zeloso defensor dos direitos 
da regalia)....» (Diccionario Bibliographico Portuguez, Estudos de Innocencio Fran­
cisco da Silva, aplicáveis a Portugal e ao Brasil, 23 Vol., Lisboa, 1858-1975, Ed. 
Imprensa Nacional, Vol. V, p . 205). 

(™) «Os únicos oratorianos a quem se pode culpar de cumplicidade no jan­
senismo canônico são José Clemente e Pereira de Figueiredo. Mas este não foi ape­
nas cúmplice: foi o seu grande porta-voz, prestando-se de boamente aos caprichos 
doutrinários de Pombal» (J. S. Silva Dias, Portugal e a Cultura Européia, p . 142, 
sublinhado nosso). 

CO «É possível que os padres de S. Filipe Néri, por espírito de oposição à 
Companhia de Jesus, se inclinassem para o Cristianismo austero de Port-Royal» 
(Idem, ibidem, p . 140). 
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Das obras de Morato que aqui citamos releva ainda a sinonímia de jan­
senismo, regalismo, filosofia, maçonaria C^) e revolução (̂ )̂. 

Convém recordar que o P^ José Morato fez parte dos néris, entre 
29 de Setembro de 1977 e 22 de Março de 1777 e 22 de Março de 
1796 C^), tempo suficientemente amplo, que implica conhecimento 
interno da Congregação e das facções que no seu interior tomavam posi­
ção a favor do episcopalismo e do regaUsmo, ou do curiahsmo, bem 
como dos seus mentores. Passemos-lhe a palavra: 

«Unidos segundo o testemunho ímpio d'Alembert os Filósofos do 
século XVIII, com os Teólogos Jansenistas do mesmo século para 
procurarem e realizarem a extinção da Companhia de Jesus, e rece­
bendo por prêmio da extinção a entrada franca nas Academias prin­
cipais da Europa e nos mesmos Tribunais da Censura, pelo princí­
pio político, de que ninguém melhor que eles sustentaria, como 
se pretendia, o partido Anti-Jesuístico (....) começam desde então 
a pregar e introduzir sem rebuço o sistema revolucionário, que faz 
e fará gemer a Europa, e o mundo todo (....). Era a intenção des­
tes ímpios introduzir (....) a anarquia eclesiástica e o despotismo 
oriental, como quem sabia que mudada substancialnente a Consti­
tuição existente das duas Grandes Autoridades, extinta estava a 
Ordem Religiosa e Política, que existia no Mundo, e os homens 
pela mesma privação dela entrados na desordem presente. Era neces­
sário, portanto, fabricar um novo Direito e um novo Evange­
lho» C^y, «É na verdade pesado ao espírito humano ter que lutar 
de novo com erros já condenados, e muitas vezes pela Igreja, mas 
quando eles se renovam, que remédio se não tornar a clamar. Os 
novos regalistas negam à Igreja o poder legislativo e coactivo, ou 
toda a jurisdição externa; este é o mesmo erro que ensinou Marsi-
lio de Pádua e os hereges, que se lhe seguiram; (....) ora a verdade 

(72) «Mas também não ignoro, que as Universidades da parte da Europa afli­
gida pela cruel Seita dominante, foram as forjas onde se fabricou este Sistema infernal, 
onde se adoptaram, fomentaram e pregaram os erros que produziram os novos Teó­
logos, Filósofos ou os Mações, com todas as subdivisões de carvoeiros, calceteiros, 
comuneros, etc.» (José Morato, Peças Justificativas..., «Peça Justificativa N.° 6», 
p. 100). 

(̂ 3) Cfr. Idem, ibidem, «Peça Justificativa N.° 8». 
C"^) Diccionario Bibliographico Portuguez. Vol. XIII, p. 147. 
(75) José Morato, Conheça o Mundo ..., pp. IlI-IV. 
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e perpetuidade da Fé, exigem que o que uma vez foi erro o seja 
sempre. Portanto, se Laborde, se Camus, se o concilio de Pistóia, 
se Jannoni, etc, sentirem com Marsilio, o seu sentimento será tão 
errado, como o de Marsilio, e eles tão católicos ou hereges como 
Marsiho» C^); «Sabem todos que a nova comunidade dos regalis­
tas é a mesma, que antes de novas edições, se chamou de jansenis­
tas. Eles mesmo o confessam e se gloriam disso, e baste para prova 
(....) que nenhum regalista fala jamais sem louvor e recomendação 
em Quesnel ou nas suas obras condenadas....» C^). 

Nas Peças Justificativas..., num total de oito, para além de reafir­
mar posições anteriores, visa C^), claramente, o censor Lucas Tava­
res C^) associando-o (*°) também a Antônio Pereira de Figueiredo do 
qual irá criticar a Tentativa Theologica (*̂ ). 

(76) Idem, ibidem, p. 91. Acerca do concilio de Pistóia (defensor da leitura 
das obras de Quesnel) e da Confirmação de Frei Joaquim Santa Clara para arce­
bispo de Évora, Rocha Loureiro não deixa de criticar e lamentar «.... a repugnân­
cia da Cúria Romana em o confirmar, por causa de ser suspeita a doutrina do novo 
Arcebispo e por ele reconhecer canônico o Concilio de Pistóia (grande pecado para 
a Sé de Roma)....» (O Portuguez, Vol. VI, N.° XXXV, p. 494). Mais adiante a 
conotação com Frei Joaquim Santa Clara e implicitamente com o Concilio de Pis­
tóia é patente na apologia ao autor do Elogio Fúnebre ao Marquez de Pombal: 
« o novo Arcebispo eleito de Évora, o Senhor Frei Joaquim Santa Clara, era Lente 
de Teologia em a Universidade, mas não puramente Teólogo, pois havia cultivado 
com proveito as belas letras. Filosofia e até Matemáticas; assim, instnudo em Huma­
nidades e ciências exactas, estava perto de não ser avaliado por a Cúria Romana 
como ultramontano (....) e eis aí a razão, porque nos parece que, se não fosse a 
sua avançada idade (....) era ele muito bem escolhido para o ministério de Pastor 
de um grande rebanho...... (Idem, ibidem, p. 496). 

(77) José Morato, Conheça o Mundo..., p. 142. Assinale-se uma breve refe­
rência a Quesnel, oratoriano e jansemsta, prenunciativa da influência da Port-Royal 
em Portugal, a propósito da divulgação das suas idéias pelo Bispo do Porto (Cfr. 
o Portuguez, Vol. XVII, N.° LXVIII, p. 159). 

C*) Cfr. José Morato, Peças Justificativas..., Peça Justificativa N.° 4». 
(79) o Investigador Portuguez, de algum modo, associa-se à polêmica ao 

publicar o parecer de Lucas Tavares sobre Conheça o Mundo os Jacovinos..., onde 
o censor parece ter considerações que revelam, sem equívoco, as idéias: «porque 
reconhecemos a Divina Autoridade dos Bispos e fixamos os Limites do Primado, 
somos Luteranos. Porque dizemos que os bens Eclesiásticos são bens do Estado 
e sujeitos ao Domínio Eminente dos Soberanos, somos usurpadores dos Direitos 
da Igreja. Porque afirmamos que as Imunidades Eclesiásticas não são do Direito 
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Sobre o primeiro, entre outras observações sintomáticas da polê­
mica, afirma: 

«Tenho à vista o Voto manuscrito do Insurgente espiritual Lucas 
Tavares, que remeteu ao Ministro dos Negócios Estrangeiros, Sil­
vestre Pinheiro (^^)(....). Não tem este voto nada que exceda a pro­
fissão dos actuais Sectários. Ele nega o Primado de Jusrisdição ao 
Pontífice Romano....» (̂ )̂ 

Sobre o segundo não deixará de afirmar: 

«Já Pereira na Tentativa Theologica, na Análise da Fé, etc. tinha 
constituído a cada Bispo independente do Papa pela máxima, que 
dava a cada Bispo um poder incircunscrito e ilimitado por Direito 
Divino nos seus Bispados....» (^"^y, «As máximas, que Pereira tem 
estabelecido e que negam o Papa seja preciso na Igreja ou pela 
maioria do seu poder ou como centro da Unidade Católica, junta 
Pereira que o Papa é um perturbador da paz entre o Sacerdócio 
e Império(....), o Flagelo de Reis e de Bispos, o Tirano dos direitos 

Divino, somos ímpios. Porque juramos, enfim, não sofrer o jugo da Cúria Romana, 
abrimos a porta à anarquia Eclesiástica. Mas nada há tão extravagante e pueril, 
como dizer, que sendo nós realistas e dando aos reis o Pontificado e a Supremacia 
Espiritual, somos revolucionários e infiéis ao Trono. A heresia, enfim, Augusto 
Príncipe, a impiedade, o jacobinismo, a infidelidade e V.A.R.! são as negras Cores, 
com que o A. nos mostra ao Público e com que pretende infamar na memória da 
posteridade aqueles que agora se desvelam em sustentar as augustas verdades da 
Religião, a legítima Disciplina da Igreja e a estabilidade, o respeito e o decoro do 
Trono. Duas vezes violou a Lei de 30 de Julho de 1795» (O Investigador Portuguez, 
Londres, 1813, Impressor Bridge-Street, Vol. VI, N.° XXIV, Junho de 1813, p. 505). 

(*°) Cfr. José Morato, Peças Justificativas..., «Peça justificativa N.° 4». 
p. 203. 

(*i) Idem, ibidem, «Peça Justificativa N.7». 
(82) «Em 1798, mercê da sua posição diplomática, ajudou ainda o Oratório 

relativamente a um envio de livros da Holanda para as Necessidades. Em carta de 
1811, ainda há o ressoar de uma saudade que o compreende como filho espiritual 
da casa que o preparara intelectualmente» (José Esteves Pereira, Silvestre Pinheiro 
Ferreira — o seu pensamento político, Coimbra, 1974, Universidade de Coimbra, 
p. 3). Se outra inferência não se pode tirar, pelo menos, a do poder pedagógico 
do Oratório, se não até a do «espírito de corpo». 

(83) José Morato, Peças Justificativas..., «Peça Justificativa N.° 6», p. 72. 
(^) Idem, ibidem, «Peça Justificativa N.° 7», p. 59. 
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destas duas autoridades(...), o destriudor daquela mesma ordem 
que a Igreja estabelecera em muitos séculos e por muitos Concílios 
gerais....» (̂ )̂; «E saiba que Pereira entre as Nações só foi alguma 
coisa no Partido Jansenista dessas Nações e nunca perante os Cató­
licos delas, que o leram com náusea e refutaram com solidez e 
energia» (* )̂. 

Como se verifica, na óptica de Morato, não existem dúvidas quanto 
à filiação jansenista de Lucas Tavares e Pereira de Figueiredo. É uma 
posição que só se pode compreender em função duma lógica interna 
que José Morato imprime ao seu discurso, já que parece dispor de ele­
mentos que lhe permitem identificar a outra corrente do Oratório, defen­
sora do regaUsmo, com a corrente jansenista. 

As referências de Morato parecem querer dizer do vigor com que 
o regalismo se afirma no século XVIII e princípios do século XIX, ao 
criticar acerbamente os jansenistas e visando mais claramente o censor 
do opúsculo e Pereira de Figueiredo, ex-oratorianos, que se mantive­
ram fiéis a certas idéias, O testamento de Morato é tanto mais impor­
tante quanto associa jansenismo e oratorianos, se bem que por via trans­
versa, isto é, respondendo à censura de Lucas Tavares e criticando a 
Tentativa Theologica. Na essência, quanto a nós, é o confronto entre 
a velha ordem eclesial e o Oratório, por onde medeia o jansenismo, 
mas também a oposição entre visões do mundo, que ultrapassa a que-
rela entre regalismo e curialismo (̂ )̂. 

Curiosamente, o redactor de O Portuguez exprime, de modo claro, 
a sua opinião sobre as três personagens da polêmica, o que não deixa 
de ser elucidativo. 

Se para Morato utiliza a crítica e a oposição com tom irônico e 
jocoso (* )̂, a adesão a Lucas Tavares (8̂ ) e Pereira de Figueiredo (^) 

(*5) Idem, ibidem, p. 68. 
(«6) Idem, ibidem, pp. 78-79. 
(«7) Cfr. Robert Mandrou, ob. cit., pp. l^l-lZl,. 
(**) «Para suceder (....) em Governador do Reino, deve buscar-se um varão 

de Ciência e piedade consumada e este será (se ainda é vivo) o Padre Morato, autor 
da obra imortal que se intitula — Conheça o Mundo os Jacobinos — obra de tanto 
merecimento, que foi defeso de ser impresso em Portugal» (O Portuguez, Vol. VI, 
N.° XXXI, pp. 42-43). 

(*') «.... muito nos contenta o ver, entre os Mestres do Colégio [Colégio de 
São João Baptista], ter lugar o Senhor Lucas Tavares, que é muito hábil Retórico 
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não deixa dúvidas. A polêmica, podendo ser sintoma de infiltração jan­
senista (̂ )̂, testemunha também as dificuldades da Igreja em enqua­
drar as elites. 

Não é concerteza por casualidade que as posições galicanas do jan­
senismo se projectam na administração, no vintismo, enfim, nos que 
se opõem a posições ultramontanas, defendendo a soberania real, e con­
sequentemente nacional, dentro das fronteiras do catolicismo: 

«Não podemos negar (,...) que os Franceses, não querendo em 
tempo algum admitir o antropófago tribunal da inquisição (....) 
e aceder a outras tirânicas pretensões da Corte de Roma, adquiri­
ram especiais liberdades e privilégios para a Igreja galicana e a con­
servaram o mais pura que podiam das imundas fezes da supers­
tição» C^). 

5. A CONGREGAÇÃO DO ORATÓRIO 

Se a oposição entre jansenistas e jesuítas é um facto, ela não parece 
ser menor entre os últimos e os oratorianos, já que, mais do que a con­
corrência entre dois modelos educativos (̂ )̂, é a revelação de duas posi-

e Teólogo bom e tolerante, assim como tem o espírito ornado de muitos outros 
vários e úteis conhecimentos. Eis aí um Varão sábio e prudente, de quem o Governo 
bem se podia ajudar, quando tratasse de fazer a reforma das Ordens Religiosas, 
que é lá de grande necessidade» (Idem, Vol. IX, N.° LI, p. 289). 

C") «Já eu não quero falar da boa ocasião, que perdeu o Governo Portu­
guês, durante o cativeiro do Papa, de se libertar de muitas vexações papistas e melhor 
afirmar a autoridade real (....), mandar os bispos que por si usassem do direito 
divino, que têm, de dar todas as dispensas sem reserva e reduzir a disciplina ecle­
siástica o mais próximo, que pudesse, dos primitivos séculos da igreja, cujas refor­
mas o povo e o clero está muito propenso a abraçar e se não o estivessem tanto, 
devia o Governo prepará-lo pelas doutrinas da Universidade e mandando escrever 
e publicíir alguns livros de feição e estilo da Tentativa Theologica....» (Idem. Vol. II, 
N.° VIII, p. 120). 

(91) Cfr. J. S. Silva Dias, Portugal e a Cultura Européia .... pp. 139-143. 
(92) o Portuguez, Vol. II, N.° VII, p.7. 
(93) «A renovação do instituto jesuítico, por sua antiga fama, celebridade e 

poder, nos merece algumas particulares reflexões. (....) eles tiveram alguns sábios, 
ilustres no seu tempo (....), porém os muitos e secretos votos do seu instituto, o 
monopólio das ciências, que todas corriam por sua mão, afim de governarem a 

— 53 — 



20 APRENDIZAGEM E INFLUÊNCIAS 

ções antagônicas, uma defensora da mais rigorosa tradição ortodoxa 
e outra pugnando pela abertura ao trabalho científico (̂ )̂. 

«.... nem o zimbar das árvores corpulentas nos passeios Ingleses 
me podem apagar da idéia aqueles antigos sons, os hábeis Mestres, 
que desbarataram minha rudeza e me nutriram com o leite profí­
cuo da ciência, um parente, que me habilitou para ser filho do alca-
çar de Minerva, os amigos que me valeram e acudiram prestadios, 
são memórias estas, que a beneficência abriu com buril indelével 
na lâmina do coração....» C^). 

Julgamos entender aqui, para além da referência ao meio familiar 
que o acolhe em Viseu, o eco da passagem de Rocha Loureiro pelo 
Oratório, o que não deixa de ser significativo pelas ressonâncias que 
lhe imprime. 

Em Maio de 1688 entravam em Viseu os primeiros néris e em Junho 
de 1688 era criada, oficialmente, a Congregação de Viseu, mais de um 
século depois da fundação do Oratório em Roma aprovada por Gregó-
rio XIII em 1575 (̂ )̂. 

Se é importante o papel do seu fundador em Portugal, Bartolomeu 
de Quental, importa aqui salientar que o Oratório se diferencia pela 
sua essência doutras instituições religiosas anteriores. «Os seus dirigen­
tes tinham num alto conceito a liberdade de opção, não apenas física, 
mas psíquica, nos assuntos de ordem espiritual e religiosa» (̂ )̂. 

Completava esta postura uma interiorização da piedade religiosa, 
a oposição à solenidade dos actos cultuais e a ruptura com as ligeirezas 
do laxismo espiritual e moral, levantando suspeitas de heterodoxia e 
de filiação jansenista, o que, podendo ser verdade, não tem aplicação 

opinião pública e se fazerem despóticos, as imensas riquezas, que grangearam (nem 
sempre legitimamente) sua ambição desmedida em se introduzirem nas cortes e gabi­
netes, dirigindo as consciências dos Reis e até a dos povos por abusos de religião, 
máximas e soutrinas pestilentas, tudo isto são razões e exemplos, para que os gover­
nos escarmentem, nem admitam mais os Jesuítas em seus estados» (Idem, Vol. I, 
N.° V, pp. 444-446). 

(9*) Cfr. Robert Mandrou, ob. cit., p. 224. 
(95) o Portuguez, Vol. V, N.° XXIX, p. 430. 
(96) Cfr. J. M. Cunha Saraiva, «Notícias da Congregação do Oratório de 

Viseu», in Beira Alta, Viseu, 1943, Ed. Junta de Província, Ano II, N.° 2, pp. 95-134. 
(97) J. S. Silva Dias, A Congregação do Oratório. Sua traça primitiva, p. 66. 
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à totalidade da Congregação (̂ *) como parece ter ficado claro da pro­
blemática levantada pela polêmica atrás referida. 

Dois vectores essenciais permeiam a organização do Oratório: a 
salvação individual e a ajuda ao próximo com conseqüente impUcação 
no enaltecimento do homem como tal, inserido num antropocentrismo 
cristão, tendencialmente na via dum aperfeiçoamento individual. 

A sua filantropia tem a ver com a sua visão do mundo onde se 
regista uma preocupação, não só pastoral, mas também pedagógica: 

«Dos estatutos sobreditos se vê com quanto desvelo os nossos Con­
gregados se hão de applicar ao aproveytamento dos próximos, con 
vertendo [14r] os peccadores à vida da graça, e encaminhando os 
convertidos pelo caminho da vida espiritual, e sancta Oração, 
fazendo-se com a graça de Deos muito capazes desta divina scien-
cia, quiando a todos pelo caminho mays seguro, sustancial, e Ihano, 
livre de todo o perigo de ilusões, e sendo em publico, e em particu­
lar acerrimos defensores desta vida, e dos que a seguem, que tan­
tos contrários tem contra sy» (^). 

Não se estranhe, portanto, a preferência das populações pela Con­
gregação já que a dignificação do congregado passava por um compor­
tamento modelar, um acrisolamento espiritual e moral de coloração jan­
senista C^, que os tornava diferentes dos outros, respondendo, deste 
modo, às exigências dos novos tempos: 

«Cada Comunidade viveu sempre em autonomia completa, exis­
tindo, por isso, só uma em cada cidade, embora tenham mantido 
entre si relações, quase sempre de amizade, ao longo de toda a 
sua existência. O governo de cada uma pode definir-se como demo­
crático, no sentido clássico do termo. A rotatividade dos cargos 
de maior responsabilidade administrativa, a sua flexibiUdade em 
função das condições de tempo e lugar, permitiam-lhe uma adap-

(98) Cfr. Idem. ibidem. 
(99) Idem, A Congregação do Oratório de Lisboa — Regulamentos Primiti­

vos, Coimbra, 1966, Universidade de Coimbra, Estatutos N.° 17 (foi respeitada a 
ortografia e a pontuação). 

(100) Cfr. Idem, ibidem. Meditação quinta. Quarto Ponto, pp. 225-232. 
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tação permanente, evitando, por outro lado, a prepotência ou o 
abuso do poder» C^^). 

Embora com uma relativa independência, todas as Casas do Ora­
tório funcionavam em moldes semelhantes e «os cursos oratorianos do 
norte parece terem estado sempre abertos aos alunos externos, eclesiás­
ticos ou leigos» ('°^), marcando com a sua influência e formação inte­
lectual os que por aí passaram. 

Duma fase em que não concorreu com os jesuítas, passam a uma 
situação diferente pelo prestígio e a qualidade do seu ensino. Associando 
«a ignorância ao erro e a ciência à virtude», defendendo que «o homem 
cultivado é naturalmente virtuoso» (*°̂ ), o Oratório abre as portas à 
modernidade C^). «Não foi por coisa nenhuma que as insinuações de 
jansenismo e cartesianismo andaram no ar nas polêmicas dos jesuítas 
com os néris» ('^^). 

Não será ousado afirmar que os Oratorianos, tal como os Janse­
nistas C^) representam bem uma mutação de idéias e de sensibilidade 
que tem a ver com uma exigência de rigor e de uma nova ordem. Os 
seus mestres paradigmáticos não deixaram de influenciar toda uma con­
cepção e visão do mundo: 

«Os elementos da liberdade são estes: poder legislativo nacional, 
responsabilidade dos ministros, liberdade de imprensa, perpetui­
dade e independência dos juizes, direito livre de consciência e uso 
sagrado de qualquer propriedade; combinem-se estes elementos, 
como se julgar mais a propósito, dê-se-Ihes a forma que parecer 
mais conveniente e será o resultado uma constituição livre» ('°^). 

O Oratório era um exemplo de sociedade religiosa, que implicava 
um «transfert» para a sociedade civil. Perante um modelo de sedimen-

(101) Eugênio dos Santos, O Oratório no Norte de Portugal — contribuição 
para o estudo da história religiosa e social. Porto, 1982, I.N.I.C, p. 144. 

(102) Idem, ibidem, p . 301. 
(103) Idem, ibidem, p . 103. 
(10*) Cfr. J . S. Silva Dias, Portugal e a Cultura Européia, pp . 155-162. 
(105) Idem, O Ecletismo em Portugal..., p. 8. 
(106) Cfr. Robert Mandrou , ob. cit., p . 192. 
(107) o Portuguez, Vol. III , N . ° XVIII , p . 533, Nota * 
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tação e inovação, de métodos abertos de funcionamento organizativo, 
de exigência de uma moral e de um mundo moralizado, complemen­
tado por uma pedagogia racionalista, não será se estranhar a interiori­
zação consciente ou inconsciente destes valores, pelo redactor de O Por­
tuguez e outros, bem como a sua projecção na formação social em que 
se inserem. 

A aprendizagem tinha «bons» começos. Os oratorianos, ao faze­
rem funcionar a instituição deste modo, estavam a introduzir factores 
de transformação e mudança no seio da sociedade portuguesa, se bem 
que de resultados limitados a curto prazo pela diminuta freqüência de 
alunos laicos, embora posteriormente a sua influência se fizesse sentir 
por alargamento concêntrico. 

Na essência, o Oratório cumpria aquilo que poderá chamar-se a 
substância do cristianismo, isto é, transportar no seu ventre o Estado 
e a liberdade modernas, e a graça que se transmuta em virtude: 

«Ora pois (....) entregue meus pensamentos à escritura (...) pondo 
todos os meus cuidados em que o meu pincel, ainda que tosco seja, 
pelo menos faça os retratos parecidos com os originais, o que se 
poderá obter, escrevendo a verdade; assim Deus me ajude a acabar 
uma obra que tenho entre mãos (....); nele verão um compêndio, 
Orestes, as vidas de todos os homens públicos (.,,.) desde 1777 até 
à época em que vivemos (....), mas ainda no caso de que essa obra 
não influa na política reforma, que tanto há mister, todavia ao 
menos servirá à história de monumento de justiça imparcial, no 
louvor à virtude benemérita (que é bem rara) e na maldição ao 
crime (....); todo o meu prêmio seja o sincero aplauso da consciên­
cia — escreveste a verdade» (*°̂ ) 

6. A UNIVERSIDADE DE COIMBRA 

Finalmente uma breve referência à passagem de Rocha Loureiro 
pela Universidade de Coimbra, que freqüenta de 1800 a 1805 i}^). 

Momento de crise política e pedagógica não deixou de fazer sentir 
as suas influências. 

(108) Idem, ibidem, N.° XIV, pp. 110-111. 
(109) Cfr. Georges Boisvert, ob. cit., (1982), pp. 19 e ss. 
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De um controlo e vigilância pedagógica C^^, de uma mediocridade 
apontada por uma figura representativa C^^), a uma situação equívoca 
e ambígua, não só quanto aos mestres, mas também quanto às maté­
rias, a Universidade de Coimbra continuava com o seu tradicional con­
servadorismo ('^^). 

Apesar do plano de Garção Stockler ("^), visando a renovação dos 
métodos e das matérias, logo censurado por Ribeiro dos Santos C^'^), 
a inflexível discipUna de José Monteiro da Rocha ("5), na prática o res-

(110) «Uma censura severa, um Tribunal de Inquisição, sempre terrível para 
os escritores, bastam para extinguir todo o ardor pelo estudo» (Link, apud Teófilo 
Braga, ob. cit.. Tomo III, p . 743). 

(111) Cfr. Carta de Antônio Ribeiro dos Santos, sobre decadência dos estu­
dos acadêmicos, apud, Idem, ibidem, pp. 725-726. 

(112) Cfr. Idem, ibidem, p. 751. 
(113) O redactor Rocha Loureiro não deixa de exprimir a sua opinião, se bem 

que externa ao plano, pouco favorável a Francisco de Borja Garção Stockler, «.... esse 
volta-casacas, antigamente inimigo capital dos Reis, só porque governavam e hoje 
em dia, acérrimo defensor do antigo despotismo....» (O Portuguez, Vol. XII, 
N.° LXIX, p. 230). 

(114) «Antônio Ribeiro dos Santos opôs-se, em consciência, a intenções 'de 
Inquisição, Inconfidência, Ignorância e Indigência' nos tempos do rigorismo' mariano, 
mas não se escusou a um papel de apologeta, voltado contra o pensamento enciclo­
pedista e deísta, materialista e sensualista, aborrecendo os 'filósofos' e os 'libertinos'. 
Esta profissão de fé, não se exime mesmo a um tom de discurso autoritário, situado 
equidistantemente da recuperação das idéias do Portugal velho, barroco, casuístico 
e escolástico, e do mundo novo que acrescidamente se tornava receptivo ao filoso­
fismo» (José Esteves Pereira, O Pensamento Político em Portugal no século XVIII 
— Antônio Ribeiro dos Santos. Lisboa, 1983, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 
pp. 122-124); assinale-se, ainda, a apreciação crítica que João Bernardo da Rocha 
Loureiro faz de Ribeiro dos Santos, enquanto literato: «Em verdade, nunca faltaram 
homens doutos em Portugal, os quais estudavam e sabiam os nossos Clássicos; esses 
literatos escreviam com pureza, a assim, em meio das trevas e geral barbaridade, con­
servavam aceso o puro fogo Vestal em honra da linguagem. Tais se amostraram sem­
pre os Desembargadores, Antônio Ribeiro dos Santos (....) e alguns outros. O defeito 
no estilo desses Escritores, certo não é a falta de pureza (que nisso foram correntes) 
mas o pouco nervo, o demasiado artifício de alinhos e atavios, e sobretudo, a ruim 
escolha dos autores que emitavam. Ribeiro dos Santos, como em Poesia tinha a 
Ferreira por avantajado a Camões, assim, na prosa era todo de Jacinto Freire, tido em 
conta de Clássico por a degeneração de nossos últimos escritores» (Apologia ..., p. 21). 

(115) «O dito Monteiro (tão famoso em Portugal, como desconhecido entre 
as nações estrangeiras) tem escrito uma oração em latim e umas traduções matemá­
ticas do Abade Maria e de Besout, que nem dão prova de grande saber, nem são 
títulos legítimos e justos, para lhe grangearem o nome e fama, que ele gozou em 
Portugal e a qual nós só atribuímos ao miserável estado das letras ....» (O Portu­
guez, Vol. I, N.° VI, p. 473, Nota *). 

— 58 — 



APRENDIZAGEM E INFLUÊNCIAS 25 

ponsável máximo pela Universidade, fazia sentir-se, não impedindo, con­
tudo, a penetração das novas idéias: 

«[A] Filosofia de Kant [e] as obras de Kant (....) em nosso tempo 
de Coimbra andaram em mãos de todos os estudantes, que as 
podiam entender....» ("^); «[as] Obras de Jeremias Bentham sobre 
Jurisprudência Criminal, quando cursámos a Universidade de Coim­
bra, andavam nas mãos de todos os alunos, que se desejavam apro­
veitar e no Congresso há Deputados, que as ham, do nosso tempo, 
com grande veneração....» (''^). 

Diríamos que neste momento de viragem e encruzilhada, de crise 
de fim de século, a passagem do redactor de O Portuguez, por Coim­
bra, enriquece-lhe o espírito crítico. 

Se outras contribuições não tivesse, teria a de uma confirmação 
da sua anterior aprendizagem feita por paralelismo e contraste que então 
lhe foi possível estabelecer: 

«Em Portugal, se se exceptua o divino Brotero e Tome Rodrigues 
de Sobral, Lentes de Coimbra e algum outro, as ciências da natu­
reza são necromancias e artes diabólicas para os clérigos, que nem 
as entendem, nem as querem entender. (....) e se alguém quer expli­
car (....) descartam-se com o chamarem ímpio, irreligioso e enchar­
cado nas doutrinas de Rousseau e de Voltaire» ('̂ ^). 

(116) Idem. Vol. X, N.° LVIII, p. 260. 
(ii^) Idem, Vol. XI, N.° LXVI, p. 460. Também em 1823 o P.« José Morato 

opinava: «Enquanto à Universidade de Coimbra, ela foi (....) o fortíssimo baluarte 
da nova Seita e com horror ouvimos autorizar as opiniões mais sacrílegas e revolu­
cionárias, que nas Cortes foram produzidas pelos alunos desta, com autoridade a 
doutrina da mesma. Deve ser portanto reformada de tal modo, que ensine contra 
o que ensinou e pregue o contrário do que pregou» (Peças Justificativas..., «Peça 
Justificativa N.° 6», p. 115). 

(118) Espelho Político e Moral, Londres, 1813-1814, Impresso por W. Lewis, 
N.° 13, 27 de Julho de 1813, p. 99. Anos mais tarde, Herculano escrevia «Quanto 
mal ela pode produzir — e é incontestável que no estado actual da instrução pública 
aquela academia pode gerar, e talvez gera já, graves danos sociais — tudo isto nasce 
não da essência do instituto, mas da falta de filosofia política que tem presidido 
a todas as reformas até agora feitas no ensino público. Quando a Universidade repre­
sentar tanto em extensão como em intensidade, o máximo grau de progresso cientí­
fico (....) então o influxo daquele instituto será de muitos modos benéficos....» (Ale­
xandre Herculano, Optísculos, Lisboa, s.d.. Antiga Casa Bertrand — José Bastos 
e C." Editores, 2.» ed., Tomo VIII, p. 290). 
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Em derradeira análise, a ilação a tirar passa pelo meio familiar, 
os Oratorianos e a Universidade: a criação de uma vontade esclarecida 
em oposição a um ensino tradicional, a exigência de um homem novo 
que deixe a claro a precaridade das instituições e a necessidade da sua 
contestação, a recusa dos princípios ortodoxos e, porque não, da regra 
e dos considerandos que a justificam. 

Em nossa opinião. Rocha Loureiro constitui-se como produto e 
porta-voz da dialéctica família — Oratório (Jansenismo?) — Univer­
sidade. No seu corpo e no seu ser psíquico tem o discurso das «marcas» 
deste seu caminhar, do qual não é produto passivo das «trocas» e do 
«diálogo», mas sujeito que interioriza e resvala para o indivíduo que 
assegura por meio de um sistema de significação colectivas, um imagi­
nário. 
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PARTE II 

LIBERDADE — O PONTO DE CHEGADA 
DE UMA CRIAÇÃO CONTÍNUA 

Sistema de significações colectivas, o imaginário do redactor Rocha 
Loureiro, parece actuar como reacção ao poder dissolvedor da inteh-
gência, como regulador que satisfaz a busca apaixonada dum grupo 
ou sociedade que persegue a sua identidade da qual a hberdade é ele­
mento constituinte, fundamental e fundamentador. 

A hberdade define-se pela ausência de limitação às garantias neces­
sárias para o harmonioso desenvolvimento do indivíduo. Antes de mais 
a liberdade é, na sua essência, uma ausência de limitação, sendo simul­
taneamente uma determinação positiva e espontânea da vontade de hber­
dade em que cada um procura atingir o fim racional de que está pos­
suído. O indivíduo deseja a liberdade com vista a alcançar o melhor 
posssível do seu ser. Na essência, a vontade de hberdade de cada um 
confunde-se com a vontade colectiva que encontra a sua expressão no 
poder político. 

Contradição não resolvida, pois se, por um lado, o desejo de afir­
mação da liberdade individual opõe o cidadão ao Estado, por outro, 
o mesmo cidadão ou o colectivo deseja que esse Estado seja a expres­
são e garante dessa mesma liberdade. 





CAPÍTULO I 

LIBERDADE CIVIL E POLÍTICA 

1. O Portuguez não foge a esta contradição, sem que daí releve 
incoerência. Pugnando por um Estado de Direito, não permite nesse 
afrontamento que esse mesmo Estado deixe de realizar as exigências 
e postulados dos princípios liberais, onde a noção de Estado surge inti­
mamente Ugada às hberdades. Estado e liberdade são sinônimos, donde 
dizer Estado é dizer liberdade e direito, e dizer hberdade e direito, é 
dizer Estado Q). 

É uma concepção que parte da idéia do Contrato Social (^), cujo 
exemplo jurídico mostra excelentemente que a hberdade arbitrária se 
torna «justa e liberdade arrazoada» (̂ ) logo que os dois «quereres» se 
afrontam a propósito das coisas, por exemplo, pela sua apropriação, 
trocam as suas posições, se reconhecem mutuamente e produzem um 
querer comum; empenhando-se assim uma em relação à outra, as duas 
vontades ligam-se e tornam-se livres num sentido novo, que não é mais 

(1) J. M. Péritch, «La Notion de 'Rechtsstaat' et le Príncipe de Légalité», in 
Boletim da Faculdade de Direito. Vol. XXV, Coimbra, 1950, Universidade de Coim­
bra, p. 310. 

(2) «Cada um de nós põe em comum a sua pessoa e todo o seu poder sobre 
a suprema direcção da vontade geral; e recebemos colectivãmente cada membro como 
parte indivisível do todo»; «Encontrar uma forma de associação que defenda e pro­
teja com toda a força comum a pessoa e os bens de cada associado e pela qual 
cada um, unindo-se a todos, não obedeça, contudo, senão a si mesmo e permaneça 
tão livre como antes»; «Para além do que foi dito, poderíamos acrescentar à aquisi­
ção do estado civil a liberdade moral, que é a única que torna o homem verdadeira­
mente senhor de si, pois o impulso apenas do apetite é escravatura e a obediência 
à lei que o próprio prescreveu é liberdade» (Jean-Jacques Rousseau, O Contrato 
Social. Lisboa, 1981, Publicações Europa-América, pp. 21-22 e 26). 

(3) O Portuguez, Vol. VIII, N.° XLVIII, p. 401. 
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O poder fazer não importa o quê, mas o poder de se tornar indepen­
dente dos seus próprios desejos e reconhecer uma norma, tendo por 
referente a verdade que só pode ser estabelecida pela Razão. 

Afastar-se da via da razão é sinônimo de injustiça. O respeito pela 
razão impUca o respeito pela liberdade. A vontade de cada um gera 
a vontade geral, «....a soma das felicidades individuais compõem a feh­
cidade piibhca, tinico fim da lei» C*). 

A teoria do Estado tem relação com a teoria da liberdade na medida 
exacta em que se articulam aí a relação da vontade à vontade, a relação 
do arbitrário à regra e a relação da intenção à obra. 

Com efeito, o poder do Estado, e em geral da sociedade, aparece 
em primeiro lugar a cada um como transcendente, estranho e hostil, 
quando se incarna na figura do tirano. Uma filosofia da liberdade, com­
preendida no sentido da acção judiciosa, não se completa se não puder 
incorporar no campo da razão, no campo da realização da liberdade, 
o nascimento do poder político, que se insere num conjunto mais vasto 
de virtude e fehcidade. 

É a busca do excelente que põe em jogo toda uma série de rela­
ções. Relação de pessoa a pessoa posta em evidência por todas as virtu­
des como se vê facilmente nas virtudes de justiça e de liberdade; relação 
com a norma ou a regra, que se exprime em cada virtude como busca 
do padrão; a promoção da razão que é a própria inteligência em acção. 

(4) Idem. Vol. IV, N.° XXIV, p. 510. «El contrato social, que sella Ia rup­
tura con ei estado natural, significa un nuevo principio social: ei principio de Ia 
regulaciôn dei comportamiento, mostrando Ias vias a través de Ias cuales en ei com-
portamiento (de Ias personas) Ia justicia puede ocupar ei lugar dei instinto. Aquela 
situación en Ia que ei indivíduo 'se transfira totalmente' a Ia comunidad, con todos 
los derechos que espontânea y naturalmente le correspondeu, sintetiza Ias condicio­
nes desde Ias que solo pudem fingir como legitimas aquellas regulaciones que expre-
san un interés común o, más claramente, Ia voluntad general....» (Jürgen Haber­
mas,, La reconstrucción dei materialismo histórico, Madrid, 1983, Taurus, 
pp. 251-252); «The 'General Will' is a will which is normally in ali those who the 
political society, it expresses a unanimity among its members, and the individual 
man is obeying himself when he obeys it. This may seem paradoxical, but it is really 
common sense, for without some such unanimity a human society is impossible. 
The whole society may be wrong, but the general will is always right, that is, Rous­
seau might have added, that the individual man is free, for he is obeying himself 
when he obeys it» (A. J. Carlyle, Political Liberty, a history of the conception in 
middle ages and modem times, Oxford, 1941, Clarendon Press, p. 217). 
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em suma, o percurso ético-político com o qual se identifica a proble­
mática da «liberdade arrazoada». 

Aristóteles (̂ ), não sem razão, chamava «política» (̂ ) a todas estas 
considerções sobre a felicidade, a virtude e as virtudes. Não será tam­
bém por acaso que o O Portuguez se lhe refere C), e se exprime sobre 
os antigos de maneira tão clara: 

«Tácito, sobre todos os escritores antigos e modernos, é o grande 
modelo, que se deve propor a quem de todo não perdeu os senti­
mentos naturais da liberdade; (....) a virtude estóica recebe tanta 
honra da sua moral, como da sua pena eloqüente, e o crime e a 
tirania, pintados por ele ao natural com as cores as mais feias, são 
hoje retratos tão odiosos a quem os vê, como o podiam ser, há 
18 séculos (....); leiam Tácito os que desejem fortalecer as inclina­
ções da natureza livre, quebrantadas pelo hábito da opressão e dura 
necessidade (....) cobrindo os princípios com o sagrado escudo de 
Minerva contra os tiros dos sofismas, disparados pela cor­
rupção» (̂ ) 

Liberdade é um conceito importante, mas difícil de abordar no 
espaço e no tempo, e disso não fica isento, como já afirmámos, O Por­
tuguez. Configurando o seu pensamento pelo de Locke (^), afirma: 

«a natureza não pôs a nossos espíritos e corações outros hmites, 
que não fossem os da natureza física e moral, aquela só conhece 
as raias do possível, esta só tem os limites do justo, útil e honesto; 

(5) Cfr. Raymond Polin, La politique Morale de John Locke, Paris, 1960, 
P.U.F., pp. 16, 105 e 175. 

(6) Aristote, Éthique de Nicomaque, Paris, 1965, Garnier-Flammarion, 
pp. 20-22. 

Ç) Cfr. O Portuguez, Vol. IX, N.° LI, p. 235. Sobre Aristóteles, vide 
J. S. Silva Dias, «Aristotelismo», in Grande Dicionário da Literatura Portuguesa 
e de Teoria Literária, Vol. 1, Dirigido por João José Cochofel, Lisboa, 1977, Ini­
ciativas Editoriais, pp. 420-425. 

(8) O Portuguez, Vol. IV, N.° XX, pp. 107-108. 
(9) «La liberte naturelle de Thomme, c'est de ne reconnaTtre aucun pouvoir 

sur Ia terre, et de n'être point assujetti à Ia volonté ou à Tautorité legislative de 
qui ce soit, mais de suivre seulement ses Loix de Ia Nature.(....) Ia liberte de Ia 
nature consiste à n'être soumis à aucunes autres Loix, qu'à celles de Ia nature» 
(John Locke, Du Gouvernement Civil, Bruxelas, 1754, pp. 28-29). 
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querê-los estreitar é tirania. Raças privilegiadas não vos conhe­
cemos!» ('°). 

A «Lusitana Antiga Liberdade (....) escrita no código da natu­
reza» Q^), sendo difícil e de caracter abstracto, conduz-nos a uma liber­
dade a realizar num sistema de direito, isto é, uma hberdade que per­
meie e penetre o conjunto das instituições políticas, jurídicas, econômicas 
e morais, por meio das quais a hberdade deixa de ser um sentimento 
abstracto para se tornar uma realidade possível, protagonizada e não 
entidade apenas interiorizada. «Pouvoir interne et téléologique, mais 
aussi sortout pouvoir externe (....) Ia liberte devient essenciellement um 
pouvoir d'affirmation dans le monde. Être libre, c'est pour le libéra-
lisme, non une indifférence interne mais une indépendance externe et 
sourtout une indépendance par rapport aux contraintes personnelles 
beaucoup plus que par rapport aux contraintes des choses» i}^). 

O domínio do direito é o espiritual em geral, o seu ponto de par­
tida está na vontade livre, de tal modo que a liberdade constitui a sua 
substância e o seu destino; o sistema do direito é o império da liberdade 
realizada, o mundo do espírito produzido como uma segunda natureza 
a partir de si mesmo (}^). 

Realizar a liberdade num mundo de cultura é o papel da filosofia 
do direito, O primeiro limiar da hberdade realizada é a relação do con­
trato que liga uma vontade a outra vontade numa relação recíproca. 
A vontade solitária que se limita a apoderar-se das coisas é ainda uma 
vontade arbitrária. Com o contrato, cada vontade renuncia à sua parti­
cularidade e reconhece outra vontade como idêntica a ela própria no 
acto de troca. 

Só uma vontade submetida à objectivação nas obras é capaz 
de se reconhecer a ela própria como o autor responsável pelos seus 
actos. A liberdade não é somente actualizada nas coisas, enquanto 

(10) o Portuguez, Vol. IV, N.° XX, p. 104. 
(11) Idem, Vol. X, N.° LIX, p. 345. 

(12) André Vachet, L° Idéologie Libérale — 1'individu et saproprieté. Paris, 
s.d. Édition Anthropos, p. 194. 

(13) Hegel, Princípios da Filosofia do Direito, Lisboa, 1976, Guimarães & C* 
Editores, p. 27. 
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coisas possuídas, mas nas obras e nas acções que a representam no 
mundo, na História: 

«(....) causa da hberdade está certa e segura de interessar os votos 
de todo o mundo e até dos escravos, que nunca podem apagar este 
letreiro, que a mão da natureza gravou na lâmina do coração — o 
homem nasceu para ser livre (....), Portugal e Espanha são vivo 
exemplo de que um povo, por maiores que sejam as forças do 
tirano, há-de ficar por fim emancipado e üvre, uma vez que o queira 
ser» (}^). 

Não há projecto efectivo sem esta prova da realidade, sem este jul­
gamento exercido pelos outros homens. A hberdade aparece então como 
uma dialéctica alargada entre uma exigência infinita, que reflecte o seu 
poder ihmitado de auto-afirmação e o papel da auto-realização numa 
realidade finita. A individualidade não é outra coisa senão esta con­
frontação entre o infinito da reflexão e a finitude da actualização. 

Esta objectivação da liberdade individual na família, na sociedade 
civil e finalmente no Estado realiza uma filosofia da liberdade indivi­
dual que será, ao mesmo tempo, uma filosofia política, 

Nem Estado, nem filosofia política sem esta equação entre uma 
soberania do Estado e o poder da liberdade individual. O Estado que 
não seja uma vontade objectivada ficará uma vontade estranha e hos­
til. O mesmo será dizer que o homem tem deveres concretos, virtudes 
concretas somente quando é capaz de se situar a ele próprio no interior 
de comunidades históricas, nas quais reconhece o sentido da sua pró­
pria existência i}^). 

O Portuguez, na adaptação de um momento liberal ao direito ara-
gonês, não deixa de afirmar: 

«nós, que somos, cada um, tanto, como tu, e todos juntos pode­
mos mais do que tu, fazemos-te nosso Rei, sob condição de guar-
dares nossos foros e privilégios, senão não; (...) a história do esta-

(14) o Portuguez, Vol. V, N.° XXV, p. 59. 
(15) Cfr. Paul Ricoeur, «Liberte», in Enciclopaedia Universalis, Vol. 9, Paris, 

1980, p. 983; «Si Ia vie politique est cette médiation alors Ia dialectique entre Ia 
liberte individduelle et le pouvoir de TÉtat est au coeur du problème de Ia liberte, 
c'est cette médiation qui finalement commande tout le discurs sur Taction sensée» 
(Idem, ibidem), 
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belecimento das sociedades civis e o fim razoável a que se elas pro­
puseram, eis aqui as fontes aonde se devem ir beber os argumen­
tos, que sejam anátema de governos despóticos e fundamento do 
direito dos povos. A renúncia por ser contra os fins da sociedade, 
que é instituída para conservação dos direitos essenciais, nunca se 
presume, e ainda que fosse expressamente estipulada, era uma lou­
cura, que não obrigava o estipulante, quanto mais o seu descen-
dente»('^). 

Não ficando por uma concepção de liberdade como essencialmente 
pessoal, o redactor Rocha Loureiro liga-se de imediato ao conceito de 
solidariedade de modo a assim conjugar indivíduo e sociedade por meio 
de corpos sociais. Os princípios fundamentais volvem-se éticos, existen­
ciais, pragmáticos, centralizados na idéia de ipseidade, que é dizer da 
construção de si por si. É uma concepção de Estado que lhe motiva 
a emancipação da sociedade civil, nas suas linhas, o que se contrapõe 
é o Estado por um lado e o Indivíduo por outro, pólos indissolúveis, 
não trazendo o primeiro a anulação do segundo. A hberdade não só 
pode ser «minha» ou «tua», mas «nossa»; assim: 

«Uma de duas; ou Portugal quer continuar o sistema em que tem 
vivido, sem verdadeiro comércio, sem indústria nacional, sem 
nobreza, sem caracter, feudatário das outras nações ou pelo con­
trário quer ressurgir e acordar so seu letargo, fazer-se comerciante, 
industrioso, hvre e independente, temido e respeitado das outras 
nações (....); deve o Governo Português começar por sacudir os 
ferros da nação estrangeira, formando leis comerciais de acordo 
com o estado, que convém a todos os outros ramos da nossa admi­
nistração; deve adiantar e favorecer quanto possa a agricultura, 
fomentar a indústria, reformar as leis, extirpar os abusos, final­
mente montar a máquina de outro modo, dar uma pátria aos Por­
tugueses, isto é, fazê-los livres que é o 1.° passo sem o qual nada 
pode adiantar»(^^). 

O sistema de direito será aquele em que o objectivo primeiro é a 
realização e garantia dos direitos individuais e do valor supremo da socie-

(16) O Portuguez, Vol. VI, N.° XXXIl, pp. 157-159. 
(1̂ ) Idem, Vol. I, N.° 111, p. 247. 

— 68 — 



LIBERDADE CIVIL E POLÍTICA 7 

dade política que é a liberdade, imprimindo até ressonâncias sacraliza-
das ao discurso, transmitindo-lhe uma força acrescida, pondo-a de 
acordo com o dogma cristão, quando subscreve que todos os homens 
receberam os seus direitos políticos de Deus «não como simples favor 
ou uma graça dos Príncipes, porém como dívida sagrada, que nenhuma 
força fumana pode amortizar ....» C^). O jornalista dá a entender, 
deste modo, a idéia de uma legislação superior ao direito positivo, que 
podemos associar a uma espécie de «pathos» da verdade liberal/comu-
nicacional/postural, tomando, neste caso, acentos teológicos, como se 
Deus tivesse morrido para dar lugar à hipóstase do liberalismo. 

É um mecanismo que tende a colocar todos os órgãos do poder 
político sob o domínio do Direito, constituído não só pelas leis positi­
vas, mas também, e sobretudo, pelas leis naturais decorrentes do dogma 
da liberdade individual originária (̂ )̂: 

«O Direito civil tem consagrado, em toda a parte, este axioma de 
Direito natural — quem usa de seu direito a ninguém faz ofensa 
(qui jure suo utitur neminem injuria laedit), o direito natural e civil 
tem por fundamento este princípio cardeal: — direitos e obriga­
ções, são sempre relativos, não pode algum ter um direito que não 
sejam obrigados os outros a respeitá-lo» (̂ )̂. 

Para os portugueses continuarem independentes será imperioso 
serem üvres; portanto, «.... é necessário montar a máquina pohtica sobre 
reparos e rodas, que assegurando a liberdade civil, lhe dêem a maior 
força e duração, que possa ser» (^'). E O Portuguez, num outro passo, 
acrescenta ainda: 

«.... a lei deve ser uma para todos (....) o Príncipe deve obrar por 
modo que não pareça superior às leis; o povo seguirá o exemplo, 
que ele der, em uma palavra o povo, esta massa visível e forte 
(que é tratada como se fosse um ente abstracto ou quimérico), 
o povo deve ser livre, deve ser livre, pois a liberdade individual 

(18) Idem, Vol. III, N.° XIII, p . 16. 
(19) Cfr. Marcelo Caetano, Curso de Ciência Política e Direito Constitucio­

nal, Vol. I, Coimbra, 1959, Coimbra Editora, 3." ed., p. 282. 
(20) O Portuguez, Vol. IV, N.° XXIV, p. 600. 
(21) Idem, Vol. I, N.° I, P. 14, sublinhado nosso. 
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afiança a liberdade nacional e a independência de cada um a da 
nação» (̂ )̂, 

2 . LIBERDADE E IGUALDADE 

Organizando o discurso em torno da hberdade. Rocha Loureiro 
tem em vista combater as desigualdades; quando caminha para a hber­
dade civil, não deseja senão o caminho da igualdade, à qual fornece 
quando necessário um vigor idêntico ao da liberdade. Pressentindo que 
a igualdade é inseparável da liberdade, parece querer fugir, como os 
enciclopedistas, às quimeras igualitárias: 

«Os homens são iguais por natureza; isto sabe todo o mundo (....), 
não havendo até aqui os Cirurgiões podido achar diferença nos 
cadáveres dos Reis, que embalsamem e nos malfeitores, que ana-
tomizam. Isto seja dito quanto aos elementos primitivos, que entram 
na composição da natureza humana, porque se atendermos aos aci­
dentes, tão desiguais são os homens por natureza como por condi­
ção da sociedade civil. Quantos não saiem das mãos daquela com 
imbecilidade física e moral? Ainda mais: quem poderá descobrir 
nos vastos reinos da natureza dois indivíduos tão sem discrepância 
que se possam dizer os mesmos? Todavia nem por isso essa desi­
gualdade acidental da natureza destroi a igualdade essencial da natu­
reza, que se a destruíra, o poder do mais forte seria bom direito, 
a ardileza do mais astuto sã justiça, haveria contínua luta entre 

(22) Idem, ibidem, pp. 55-56; «... Thomme ne dépend pas de Thomme, mais 
seulement de Ia loi impersonnelle (....). Cest dans Ia souveraineté constante de Ia 
loi s'exerçant sur tons sans exception qu'il semble d'abord qu'on puisse conciher 
r ideal de Tunité de TÉtat et les revendications exigeant qu'aucun homme ne depende 
d'un autre, et que tons les hommes soient égaux en droit (....). A Ia place de Ia 
domination de Thomme, on veut mettre celle de Ia loi. L'homrne libre ne peut obéir 
à un autre homme, il ne peut se soumettre qu'à Ia loi. II doit être complètement 
indépendant de toute puissance, sauf de celle de Ia loi. II n'y a devant Ia loi aucune 
exception, aucun privilège. Tons doivent ètre égaux devant Ia loi (....). Un tout col-
lectif, uniquement réglé par Ia loi excluant tout arbitraire personnel (....). Chacun 
aura alors Ia conscience d'être égal à tout autre homme, parce qu'il est, comme 
tout autre homme, soumis à Ia loi commune» (B. Groethuysen, Philosophie de Ia 
Révolution Française, Paris, 1956, Éditions Gonthier, p. 191). 
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OS homens e no jogo e embate das paixões flutuaria de contínuo 
o poder, passando sucessivamente às mãos do mais forte, que só 
o seria por pouco tempo» (̂ )̂. 

O caracter hobbesiano (^) e simultaneamente lockeano (^) do dis­
curso remete também para Montesquieu (2"*) e Condorcet C'*), mas 
ainda para o pacto de Rousseau (^^y 

«Daí derivam os fundamentos da sociedade civil e bem se colhe 
o porquê os homens consentiram obedecer a instituições da lei, que 

(23) O Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXV, pp. 78-79, duplo sublinhado nosso. 
«ÉGALITÉ NATURELLE est celle qui entre nous les hommes par Ia constitution 
de leur nature seulement. Cette êgalitê est le príncipe et le fondement de Ia liberte. 
L'égalité naturelle ou morale est donc fondé sur Ia constitution de Ia nature humaine 
commune à tous le hommes, qui naissent, croissent, subsistent et meurent de Ia 
même manière. Puisque Ia nature humaine se trouve Ia même dans tous les hom­
mes, il est clair que selon le droit naturel chacun doit estimer et traiter les autres 
comme autant d'êtres qui lui sont naturellement égaux, c'est-à-dire, qui sont hom­
mes aussi bien que lui.(....) Enfin pour dire plus, je fonde sur le príncipe incontesta-
ble de regalitê naturelle tous les devoirs de charité d'humanité et de justice auxquels 
les hommes sont obligés les uns envers les autres, et il ne serait pas difficile de le 
démontrer. (....) Cependant, qu'on ne me fasse pas le tort de supposer que par un 
esprit de fanatisme j'approuvasse dans um État cette chimère de Tégalité absolue, 
que peut à peine enfanter une republique idéale; je ne parle ici que de rêgalité natu­
relle des hommes; je connais trop Ia necessite des conditions différentes, des grades, 
des hommes, des distinctions, des prérogatives, des subordinations qui doivent rég-
ner dans tous les gouvernements; et j 'ajoute même que 1'êgalité naturelle ou morale 
n'y est point opposée. Dans Tétat de nature, les hommes naissent bien dans Téga-
lité» («Égalité Naturelle», de Jaucourt, in Textes Choisis de rEncyclopêdie. intro­
dução e notas por Albert Souboul, Paris, 1962, Éditions Sociales, pp. 85-86). 

(24) Por comodidade de arrumação do texto inserimos numa só nota as remis­
sões para Hobbes, Locke, Montesquieu, Condorcet e Rousseau; «Nature path made 
men so equal, in the faculties of the body and mind; as that, though there be found 
one man sometimes manifestly stronger in body or of quicker mind than another, 
yet when ali is reckoned together, the difference between man and man is not so 
considerable, as that one man thereupon claim to himself benefit, to which another 
may not pretended as well as he. For as to the strength of body, the weakest has 
strenght enough to kill the strongest, either by secret machination, or by confede-
racy with others that are in the same danger with himself» (Thomas Hobbes, Levia-
than in «The English Philosophers from Bacon to Mill. introdução e notas por Edwin 
A. Bentt, New York, 1939, the Modern Library, p. 159); «The state of nature has 
a law of nature to govern it, wich obliger everyone: and reason which is that law, 
teaches ali mankind, who will but consult it, that being ali equal and independem, 
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não foi senão para corrigir a desigualdade acidental da natureza 
pondo freio às demandadas paixões do forte e protegendo a liber­
dade e mais direitos naturais do fraco» C^). 

Daqui decorre que a desigualdade no hberalismo é exclusivamente 
política, estabelecendo em direito a identidade uiúversal entre os homens. 
«Égalité donc dans le droit à Ia hberté, dans le droit ou le pouvoir de 
se distinguer et de mettre en oeuvre les différences individuelles, elle 

no one ought to harm anoter in his life, health, liberty, or possessions; (....). And 
if any one in the state of nature may punish another for any evil his has done, 
every one may do so: for in that state of perfect equality. where naturally there 
is no superiority of jurisdiction of one over another, what any may do in prosecu-
tion of that law, every one must need have a right to do» (John Locke, Two Treati-
ses of Government, Londres, 1772, pp. 179-180); «Pour bien entendre en quoi con­
siste le Pouvoir Politique, et connoitre sa véritable origine; il faut considérer dans 
quel état tous les hommes sont naturellment. (....) Cet état est un état aussi d'éga-
lité; en sorte que tout pouvoir et toute jurisdiction est reciproque, un homme n'en 
ayant pas plus qu'un autre. Car il est três évident que des Créatures d'une même 
espèce et d'une même ordre, qui sont nées sans distinction, qui ont part aux mêmes 
avantages de Ia Nature, qui ont des mêmems facultes, doivent pareillement être éga-
les entre elles, sans nuUe subordination ou sujettion» (John Locke, Du Gouverne­
ment civil. Bruxelas, 1754, pp. 1-2); «Autant que le ciei est eloigné de Ia terre, autant 
le véritable esprit d'égalité Test-il de Tesprit d'égalité extreme. Le premier ne con-
sidte point à faire en sorte que tout le monde commande ou que personne ne soit 
commande mais à obéir et à commander à ses égaux. II ne cherche pas à n'avoir 
de maítres, mais à n'avoir ses égaux pour Maitres. Dans Tétat de nature, les hom­
mes naissent bien dans Tégalité; mais ils n'y sauraient rester. La société Ia leur faire 
perdre, et ils ne redeviennent égaux que par les lois» (Montesquieu, De l'Esprit des 
Lois, Tomo I, Londres, 1772, p. 230); «.... les publicistes sont parvenus à connoi­
tre enfin les veritables droits de Thomme, à les déduire de cette seule vérité, qu'il 
est un être sensible. capable de former des raisonnemens et d'acquérir des idées 
morales. (....) Ils ons vu que le mantien de ces droits étoit Tobject unique que Ia 
reúnion des hommes en sociétés politiques, et que Tart social devoit être celui de 
leur garantir Ia conservation de ces droits avec Ia plus entière égalité comme dans 
Ia plus grande étendue» (Condorcet, Esquisse d'un Tableau Historique du Progrês 
de l'Esprit Humain. Genes, 1798, Ives Garnier Libraire, 4.^ edição, pp. 225-226); 
«.... é que, em vez de destruir a igualdade natural, o pacto fundamental substitui, 
pelo contrário, por uma igualdade moral e legítima, o que a natureza tinha produ­
zido como desigualdade física entre os homens, e que, apesar de poderem ser desi­
guais em força ou em gênio, se tornam todos iguais por convenção e de direito» 
(Jean-Jacques Rousseau, O Contrato Social. Lisboa, 1981, Publicações Europa-
- América, p. 29). 

(25) O Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXV, pp. 79-80. 
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laisse intacte et même confirme Ia volonté de puissance des individus 
et legitime leur droit à recevoir à Ia suite de Ia compétition vitale les 
recompenses qui les partagent» (̂ )̂. 

A entrada em sociedade, fazendo por um lado perder ao homem 
a sua igualdade natural e a sua liberdade natural, ganha por outro uma 
igualdade perante a lei (̂ )̂. 

«Se a hberdade, como derivada da igualdade de nascimento, é mor-
gado de natureza e tombo desse morgado é o pacto social, a que 
vieram os homens porque fatalidade sucede que poucos deles 
tenham esse morgado no preço que merece? (....) Todas estas dúvi­
das, em verdade, farão grande peso em espíritos fracos, pouco con­
firmados no amor da liberdade e mais entregues ao desordenado 
amor de si, porém, o certo é, que por isso não descorçoará de seus 
intentos o homem puro, mais enlevado nos princípios e dignidade 
de sua natureza (....) mais guiado por a bússola da razão que arre­
batado pelo remoinho dos sucessos infelizes» C^). 

Ao pessimismo que perpassa por este trecho escrito em 1825, quando 
o campo hberal se encontra disperso, opõe o nosso jornahsta também 
o optimismo carregado pela convicção de que a liberdade aparece como 
conseqüência inseparável da igualdade como a matéria o é da sua forma. 
Se há regras eternas de moral é preciso aprendê-las e o homem falta 
muitas vezes a elas. 

Todos os homens são semelhantes, porque em todos mora uma 
vontade livre, todos os homens são diferentes porque a sua razão é um 
centro de actividade capaz de desenvolvimento próprio. A idéia de igual­
dade repousa sobre a idéia de liberdade. Os homens são iguais não por­
que tenham faculdades ou necessidades iguais, mas porque são pessoas 
morais, cujo pensamento fundado sobre a razão, «como natureza e ser 
moral» (^^), lhes permite serem dotados de vontade autônoma. A ver­
dadeira igualdade consiste em realizar igualmente em todos a autono­
mia da vontade, fazer de todos pessoas morais. 

(26) André Vachet, ob. cit., p . 212. 
(27) «Le caractêre formei de Tégalité n'est pas supprimé, mais absolutisé sous 

um mode juridique» (André Vachet, Idem. ibidem, p. 216). 
(28) O Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXVI, pp. 81-82, sublinhado nosso. 

(29) Idem, ibidem, p . 78. 
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Há uma igualdade essencial de todos os homens a que deve cor­
responder uma igualdade jurídica, por cima de todas as desigualdades 
acidentais nas condições de vida, a promulgação da lei natural não 
é outra coisa senão a voz da razão, que se exprime na igualdade de 
todos os cidadãos. O privilégio não pode governar contra a «lei da natu­
reza, porque, das mãos desta (como fica dito) saiem todos os homens 
iguais» (̂ )̂, 

Em O Portuguez, o conceito de igualdade é simultaneamente teó­
rico e operativo na ordem moral e na ordem jurídica. Teórico, quando 
afirma que o gênero humano nasce todo igual; operativo na ordem 
moral, quando apregoa o preceito natural da igualdade e amor mútuo 
que se estende a todos, ao universal; operativo na ordem jurídica, por­
que não se contenta com a exigência da lei natural, antes necessita de 
um direito que dirija e ordene os homens na sociedade. 

Trata-se de uma igualdade, «marca» de nascença, que se deve rea­
lizar para o melhoramento individual e colectivo dos homens, que a 
consciência impõe necessariamente aos indivíduos, mas completando-
-as com leis e instituições jurídicas que cubram as deficiências do «desor­
denado amor de si», e se oponham ao privilégio. 

Polemizando com Hipôlito José da Costa em 1820 (̂ )̂ sobre se 
deve ou não existir Câmara dos Pares em Espanha, Rocha Loureiro, 
opondo-se ao bi-camarahsmo, não nega o direito do lugar aos Nobres 
nas Cortes, mas não em nome de «fantásticos direitos». «Sem dúvida, 
os Nobres de Espanha, por sua qualidade e riquezas, e boas maneiras 
de educação, devem ter o seu quinhão de influência nas eleições, porém 
nem por isso daí supomos que será exclusivo, e que deixarão de ter 
o seu as riquezas, talentos e virtudes do Povo». Apenas lhe deve ser 
reconhecido o direito de homens livres sem «considerações distintas do 
demais Povo», além de que a «Nobreza não é chamada por a Consti­
tuição para representar como Ordem distinta no Estado, nem aí se faz 
necessária» Q^). 

É a manifestação clara da «idéia de outra legitimidade do Poder 
que não (...) a emanada do direito histórico, e de outra estrutura 

(30) Idem, ibidem, p. 91. 

(31) Cfr. Correio Braziliense ou Armazém Literário, Londres, 1808-1822, 
Vol. XXIV, N.° 143, pp. 447-448, e N.° 145, p. 610. 

(32) O Portuguez, Vol. XI, N.° LXI, pp. 70-74. 
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de sociedade ou do estado que não (....) a sedimentada pelos sécu­
los» ("). 

Se a hberdade e igualdade políticas estão patentes, decorre ainda que, 
na nova ordem, o poder de Estado integra nessa ordem a antiga sociedade 
de ordens, o poder paralelo deixa de ter raiz legal, é a exigência de uma 
sociedade integrada que substitui uma sociedade atomizada no longo pro­
cesso de significação da idéia de Estado. «II n'y a plus désormais que des 
deputes egaux entre eux, dont chacun, quel qu'ait été son mode d'élection, 
represente Ia nation tout entière (....). Ainsi se trouve supprimé le sta-
tut privilegie reconnu à certaines catégories sociales, qui etaiente exemp-
tées d'impôts et jouissaient à Tégard de leurs concitoyens de prérogati­
ves exorbitantes, d'autant plus scandaleuses qu'eUes ne représentaient 
aucunement Ia contrepartie de services rendus à Ia communauté» C^). 

As desigualdades, longe de ferirem em qualquer forma a igualdade 
civil dos cidadãos, vincam-lhe a marca do seu significado legítimo, ou 
seja, perante o Estado cada cidadão tem o direito de viver a sua exis­
tência pessoal, tem direito à justiça que não cale as leis para uns e se 
sirva delas para punir outros, direito ao mérito e à virtude das recom­
pensas que lhe são devidas, direito a ser governado com o apoio da 
sua vontade, da sua pessoa e da sua liberdade de cidadão. «La légiti-
mité de Tétabhssement de toute autorité et Tétendue de son pouvoir 
devront dépendre du consentement de chacun des sujets; Tégalité s'iden-
tifie avec Ia liberte et ne Ia dépasse pas; chacun est en position de déve-
lopper ses propres virtualités. L'égaüté naturelle s'identifie donc à Tauto-
nomie de Tindividu dans Taffirmation de son originalité» C^). 

É um princípio de igualdade de todos os seres humanos na sua 
condição civil (̂ )̂ e na sua condição política. 

O Portuguez opõe a igualdade de direitos civis e políticos, à «desi­
gualdade acidental da natureza», como princípio que não se torne ins-

(33) Graça e J. S. Silva Dias, Os Primórdios da Maçonaria em Portugal, 
Vol. I, Tomo II, Lisboa, 1980, Instituto Nacional de Investigação Científica, p. 589. 

(34) Georges Gusdorf, La Conscience Révolutionnaire — Les Idéologues. 
Paris, 1978, Payot, p. 219. 

(35) André Vachet, ob. cit., p. 215. 
(36) «Chacun jouit en particulier, de Ia même liberte parfaite que tous les 

autres et se trouve, par rapport à eux sur un pied de parfaite égalité. Cette égalité 
trouve son expression dans Ia parfaite réciprocité des relations entre les hommes, 
selon Ia nature» (Raymond Polin, ob. cit., p. 172). 
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trumento de injustiça, mas da justiça de reconhecer e respeitar as desi­
gualdades e diferenças. É uma igualdade que se opõe ao privilégio e 
não às desigualdades. 

A igualdade tem por objectivo consagrar e não anular as diferen­
ças actuais entre os indivíduos; os homens devem ser hvres no interior 
dos seus próprios direitos e iguais perante a lei.» (Cest) Ia reconnais-
sance explicite des différences économiques et sociales qui emerge de 
ridentité des hommes aux yeux de Ia loi.... Tégalitê devant Ia loi n'est 
que Ia condition formelle nécessaire qui rend possible le hbre dévelop­
pement de Ia puissance des individus» (̂ )̂. 

A igualdade essencial, ou seja, a igualdade humana, é a base de todas 
as desigualdades individuais, como a natureza é a base de todas as indi­
vidualidades diversas, igualdade fundada sobre a identidade da natureza. 

O homem é assim sempre igual, mas com uma igualdade que ao 
realizar-se no mundo físico, irá adquirindo diferenças que o distingam 
do seu semelhante. Apesar desta diferenciação, o direito reclama para 
todo o homem uma igualdade de proporcionahdade; ante a lei e a jus­
tiça todos são iguais (̂ )̂. Igualdade como sujeito perante uma mesma 
lei moral, o direito de ser cidadão, ou seja, o direito de se achar num 
estado de igual fraternidade perante uma lei comum, a liberdade como 
homem. A defesa e o respeito destes direitos inahenáveis são o funda­
mento de toda a ordem legítima, que manda a política estar subordi­
nada à moral e ao direito. 

3 . LIBERDADE, RAZÃO E VONTADE 

É um discurso que fala de liberdade e igualdade realizadas e do 
seu império, que é o sistema do direito, introduzindo um princípio de 

(37) Guido de Ruggiero, The History of European Liberalism, Boston, 1959, 
Beacon Press, p. 71, apud André Vachet, ob. cit., p. 218; cfr. ainda a versão ita­
liana Storia dei liberalismo europeo, Roma, 1984, Editori Laterza, pp. 74-75. 

(38) «La nación es una estructura de conciencia (....) que ha de satisfacer ai 
menos dos imperativos. En primer término hace conciliables subjectivamente Ias estruc-
turas formalmente igualitárias dei derecho privado burguês (y más tarde de Ia demo­
cracia política) en ei interior con Ias estructuras particularistas de Ia autoafirmación 
de los Estados soberanos hacia ei exterior, y en segunbdo lugar permite un elevado 
grado de movihzación social de Ia poblaciôn (pues todos participan en Ia conciencia 
nacional)» (Jürgen Habermas,, La reconstrucción dei materialismo ..., p. 257). 
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ordem (não uma ordem qualquer) que dá carácvter objectivo à liber­
dade, segundo os ditames da razão que se aplica a produzir uma reali­
dade segundo a liberdade. 

É uma liberdade cuja universalização pela lei acede a um projecto 
de realização da qual a escala é mais vasta que o próprio corpo: o seu 
teatro é o mundo da cultura; é nas obras, nos gestos e nas condutas 
que ela se inscreve. É a história do homem que ela quer inflectir, em 
suma, é uma liberdade que quer mudar o mundo: 

«Enquanto entre nós houver escravos, os que se dizem homens livres 
não o poderão ser, não pode entre nós haver educação de liber­
dade, quando temos diante a escravidão» (̂ )̂. 

Perante um tema caloroso do vintismo como é a libertação dos 
escravos, a afh-mação de hberdade é peremptória, apresentando de ime­
diato um valor explosivo. Para o redactor Rocha Loureiro, a liberdade 
deve estar reduzida à prática: 

«Não há senão um caminho para uma nação (no estado actual do 
mundo) chegar ao cume do poder: este é a liberdade civil, que é 
natural, pois a razão e a natureza o está apontando a todos os 
povos; é essa a estrada real da pohtica, por onde só podem os gover­
nos caminhar sem princípio. Orestes, quanto hei dito até aqui pode 
aplicar-se a Portugal, como a outros estados, pois em toda a parte 
a falta de liberdade, ou (por melhor dizer) a escravidão, ainda em 
tempos ordinários de paz e tranqüilidade, é doença mortal de con-
sumpção, que extingue o patriotismo, dá garrote na indústria e 
acaba por tirar lentamente a vida ao corpo político» C^). 

(39) o Portuguez, Vol. VII, N.° XXXVIII, p. 840. 
Ĉo) Idem. Vol. III, N.° XV, pp. 221-222, sublinhado nosso. «Orestes» é uma 

personagem a quem Rocha Loureiro se dirige, à qual endereça várias cartas, que têm 
o início da sua publicação no Espelho Político e Moral, Londres, 1813-1814, (Carta 
1.', n.° 11 de 13 de Julho de 1813), continuada depois em O Portuguez. Segundo 
Inocêncio (Vol. III, p. 328), «Orestes» é Nuno Alvares Pereira Pato Moniz (1781-1826), 
amigo e colaborador do redactor de O Portuguez em vários opúsculos (cfr. Inocên­
cio, Vol. VI, p. 310), mas ainda no Correio da Península ou Novo Telegrapho, Lis­
boa, 1809-1810. Esta afirmação de Inocêncio carece de confirmação, e podemos 
afirmar que O Portuguez continua a publicar «Cartas de Orestes», depois de Pato 
Moniz ter sido degredado para Cabo Verde onde acabará por falecer (Cfr. O Portu­
guez, Vol. XIII, N.° LXXVII, pp. 356-380; Vol. XIV, N.° LXXIX, pp. 84-101 e 
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Decorre daqui que é livre aquele que se conduz pela razão, pela 
vontade de liberdade. «La volonté est subordonnée à Ia liberte qui, à 
son tour, est liée à Ia raison et par elle à Ia régle du bien» C*'). 

De qualquer modo, a hberdade não se pode comparar ao arbitrá­
rio e à indiferença. A vontade, enquanto poder activo, não passa de 
um instrumento, de um intermediário. O verdadeiro poder activo, é a 

n.°» LXXX e LXXXI, pp. 207-223 e Vol. XV, N.° LXXXIV, pp. 13-31). Podemos 
entender esta publicação como uma tentativa de não identificação de Pato Moniz 
com «Orestes»; contudo, num outro momento. Rocha Loureiro deixa perceber uma 
outra hipótese que pode ser verosímil: «Sabemos que os Maniques e mandões andam 
areados, e mui caridosos têm feito diligências por saber quem seja este Orestes com 
que nos carteamos; nós por satisfazer sua inquieta curiosidade, aqui Iho vamos des­
cobrir e declarar; Orestes, nosso bom amigo, é irmão gêmeo da formosa e sem par 
Dulcinea dei Tobloso, vive no meio de S. Exas. sem se dar a conhecer e está reser­
vado para ser o alferes mor que leva a bandeira, quando chegar Elrei D. Sebastião. 
Aqui o têm mui bem às claras e sem rebuço (....). Ora é boa curiosidade a sua, 
mui excelentes Senhores! Para que se importam com este bicho da terra tão pequeno 
ou com as suas mesquinhas fantasias e caprichos? (....) pois saibam, que o nosso 
amigo Orestes mora só nos palácios encantados da nossa imaginação e tem a mesma 
realidade do Orlando de Aristo e da Tétis, Juno e Baco de Camões» (Idem, Vol. II, 
N.° X, pp. 352-353, nota *). Obviamente uma questão se põe: quem é este «Ores­
tes», «metade da minha alma» (Idem, ibidem, N.° VIII, p. 131)? Em nossa opi­
nião, há ou pode haver vários «Orestes», de cujo número não excluímos Pato Moniz. 
«Orestes» é ou pode ser o símbolo da intelectualidade portuguesa. As «Cartas a 
Orestes» ou as «Cartas de Orestes» (em número irrelevante, quando comparadas 
com as primeiras), são o produto da variada troca epistolar, de e com todos os 
«Orestes», que fazem parte do círculo de amizades de Rocha Loureiro e estão na 
mesma linha de pensamento, unificando-os depois, debaixo de uma só personagem; 
«Dans tout discours polemique (....) à travers un lecteur de bonne foi, c'est enfin 
Tadversaire même qui est vise, c'est lui qu'il s'agirait de convaincre, même si dans 
Ia pratique on n'attend de lui aucun changement d'attitude» (Marc Angenot, La 
Parole Pamphlétaire typologie des discours modernes. Paris, 1982, Éditions Payot, 
p. 147). Se «Orestes» é a imaginação e o imaginário de Rocha Loureiro é investido 
na personagem de «Pilades», duas figuras, cuja amizade é proverbial, que o nosso 
jornalista recria a partir da tradição clássica (Cfr. Maria Helena da RochaPereira, 
Estudos de História da Cultura Clássica, Vol. I, Lisboa, 1980, Fundação Calouste 
Gulbenkian, 5.* edição, pp. 347-355 e 371-375), uma conclusão é indubitável: «Nas 
Cartas a Orestes, o redactor pretende expender as boas doutrinas liberais e fustigar 
os governos de Lisboa e Brasil sem piedade» (José d'Arriaga, História da Revolu­
ção Portuguesa de 1820, Vol. 1, Porto, 1886, Livraria Portuense Lopes e C* Edito­
res, p. 486). Uma interrogação queremos aqui deixar: «Orestes», sinédoque do pen­
samento liberal mais avançado? É uma hipótese que não excluímos. 

("1) André Vachet, ob. cit., p. 197. 
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liberdade, que é o poder de agir segundo a nossa vontade. Esta liber­
dade assim definida releva da ordem das per feições. Em caso algum 
ela se confunde com o capricho e não pode justificar a liberdade de 
agir insensatamente: 

«Senhor não pense V.M. que os seus Portugueses lhe pedem uma 
liberdade, que venha a destruir o trono e confunda todas as ordens 
e todas as classes; Oh! não, isso não é liberdade (e dar-lhe esse 
nome é prostituir o nome da virtude, aplicando-o a fins profanos) 
esse estado é o de hcenciosidade» C*̂ ). 

Vontade e inteligência, poder de liberdade e razão são faculdades 
inseparáveis. «La hberté de rhonmie, c'est-à-dire. Ia capacite d'agir selon 
sa volonté est fondée sur le fait qu'il est doué de raison. (....) Le pou­
voir est, dans sons príncipe, pouvoir de liberte. Et cette liberte est une 
liberte pour le bonheur, une liberte pour le bonheur par Ia raison» C*̂ ). 

As idéias políticas dos povos podem vacilar com exemplos (Revo­
lução Francesa) onde se viu reinar «em lugar da República, a hcenciosi­
dade militar, o orgulho e impudência de uma plebe sem freio, o ódio 
dos partidos, a anarquia e a confusão (....) caindo-se 1.° em anarquia 
e passando depois a um agigantado despotismo (extremos sempre funes­
tos às nações)»('*^). 

Paz, harmonia dos homens, segurança pessoal, segurança dos bens: 
eis, numa palavra, a felicidade. Eis o verdadeiro meio onde se vão situar 
os poderes humanos da vontade e da liberdade, donde a necessidade 
do corpo político estar indissoluvelmente ligado à liberdade, à razão, 
na procura da felicidade dos homens em geral, sem as quais o poder 
perecerá: 

«As leis em geral são instituídas em sociedade para reger, modelar 
e guiar para bom fim as paixões animais da natureza, nunca toda­
via para as extinguir e sufocar, pois elas são o movei dos grandes 
feitos e sem elas ficamos estúpidos escravos e brutos irracio­
nais» C*̂ ). 

(12) o Portuguez, Vol. VII, N.° XXXVII, p . 717. 
('•3) Raymond Polin, ob. cit., pp. 169-170. 
(**) O Portuguez, Vol. II, N.° III, pp. 16-17. 
C»5) Idem, Vol. I, N.° IV, p. 283. 
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O poder político toma-se a própria expressão da hberdade; liber­
dade definida como um poder externo, sinal e instrumento do homem 
na sua afirmação perante o universo. Liberdade que é correlato da razão, 
instrumento de anáhse e construção, liberdade que é concreta, isto é, 
social, política e econômica, desaguando nas diversas liberdades. 

Tudo deve ser feito pela liberdade de cada um e de todos, hber­
dade na lei e segundo a lei, não esquecendo os direitos naturais e impres­
critíveis do homem, que têm a sua expressão na «Lusitana Antiga Liber­
dade», uma constante dotada de uma verdade ontolôgica, tendo como 
referente anterior e acima o direito natural, arqui-ideia onde têm a sua 
matriz todas as outras liberdades. 

4 . A «LUSITANA ANTIGA LIBERDADE» 

As «.... leis fundamentais da Lusitana antiga liberdade»(^) são a 
expressão da vontade livre, um dos bens essenciais do livre arbítrio, 
não como dom de Deus mas da natureza, prova de hberdade substancial: 

«Nós já fomos livres, a liberdade não será coisa nova entre nós; 
só o despotismo é novidade estranha (como é o caso na história 
de todos os Povos) e contudo, se os nossos Pais, que deram mando 
Real ao 1.° Afonso, tivessem sido escravos, nem por isso o deve­
riam ser os netos»('*^). 

A decadência de Portugal tem as suas causas, porque, mantendo-
-se as antigas quahdades, algo releva da ausência de «.... liberdade, que 
é a única fonte e origem da força nacional e das mais puras virtudes 
patrióticas e à qual deveram em tempos antigos, a glória e o ceptro 
do mundo Grécia e Roma....»C*^), e sem a qual não «crescerão nossa 
indústria, riqueza e poder»C*^). É a «liberdade, dote e bem precioso 
da natureza, única consolação da má fortuna, único princípio de honra 
e brio nos indivíduos, como o é da grandeza e prosperidade das 
nações»(^*'). 

(16) Idem, Vol. XV, N.° LXXXVII, p . 241. 
(47) Idem, Vol. X, N.° LIX, pp. 344-345. 
(48) Idem, Vol. I, N.° VI, p . 480 nota *. 
(49) Idem, ibidem, p. 481. 
(50) Idem, ibidem, p. 501. 
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É uma definição de liberdade que se aplica universalmente, reme­
tendo para a «Lusitana antiga liberdade», espécie de liberdade filosó­
fica na qual a sociedade possui o seu verdadeiro sentido, a sua legitimi­
dade e o seu princípio. Aprofunda assim a noção de liberdade, encontra-a 
no fundo e mostra que ser livre é para cada homem obedecer, por uma 
escolha voluntária, à regra que a sua razão, supondo-a suficientemente 
esclarecida, concebeu como a melhor possível. 

Mas a liberdade é uma exigência própria e para todos os outros: 

«É dever de todo o bom Português, que ama a sua pátria, contri­
buir para tão santo e louvável fim (....); escrevemos não com a 
mira em sórdido interesse e nem ainda por amor da glória ou cele­
bridade de nome; um sentimento ainda mais nobre nos anima, é 
o amor da pátria e da verdade (....). Possam os nossos trabalhos 
ser de algum proveito a estes dois ídolos do nosso coração — 
Pátria (^0 e Verdade»(^^y «Quando se trata de ser livre de restau­
rar a consideração política perdida, o comércio, as artes e indús­
tria não há sacrifícios, por grandes que sejam, que devam parecer 
desmedidos»(^^). 

A liberdade realizada tem, para O Portuguez, a Inglaterra como 
modelo, onde brilha «o sol da hberdade», país no qual: 

«.... a palavra, que não ofenda os direitos dos cidadãos, pode 
pronunciar-se ou escrever-se sem medo ou receio de que por isso 
se seja deportado ou sumido em horrorosos calabouços; aqui a pro­
priedade é sagrada e tida como fundamento inviolável da socie­
dade civil, todos pagam na verdade, à proporção dos seus teres, 
para as necessidades do estado, mas pagam o que eles proprietá-

(51) «PATRIE.Le rhéteur peu logicien, le géographe qui ne s'occupe que de 
Ia position des lieux, et le lexicographe vulgaire, prennente Ia patrie pour le lieu 
de Ia naissance, quel qu'il soit; mais le Philosophe sait que ce mot vient du latin 
pater, qui represente um père et des enfants, et conséquemment, qu'il exprime le 
sens que nous attachons à celui de famille, de société, d'état libre, dont nous som-
mes membres, et dont les lois assurent nos libertes et notre bonheur. II n'est point 
de patrie, sous le joug du despotisme» («Patrie», de Jaucourt, in Textes Choisis 
de L'Encyclopédie ..., p. 179). 

(52) O Portuguez, Vol. I, N.° I, p. 14.. 
(53) Idem, Vol. VI, N.° XXXIV, pp. 361-362. 
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rios hão determinado em o parlamento (suas cortes) e estão certos 
que verão as contas do quanto e como se gastam; todos contri­
buem gostosos em dispender em seu proveito ou benefício o que 
dão para a causa púbhca, pois estão seguros de que, encontram 
na perfeição do governo e no patriotismo dos seus naturais, os 
socorros de suas 1.̂ ^ necessidades; em uma palavra aqui sabem 
guardar-se todos os direitos, que nasceram com o homem, são neces­
sários em sociedade ou não a prejudicam e os quais não podem 
ser tolhidos ou atalhados aos homens sem injúria. Eis aqui, meu 
amigo, o elixir ou remédio universal a bálsamo salutífero, que só 
pode curar os homens livres, que em nosso Portugal tem enfer­
mado da crônica e terrível moléstia despotismo; (....) e os cidadãos 
contentes (porque são livres) Ifazem] deste território o país da liber­
dade, da abundância, das artes e das ciências»( '̂*). 

É uma liberdade que tudo funda e fecunda, por ela passam todas 
as actividades fundamentais da vivência humana, na sua humanização 
da natureza e naturalização do homem, É a hberdade princípio e fim, 
forro de todos os vínculos, com vários níveis de leitura, hberdade e 
razão, liberdade e ordem, liberdade e saber, liberdade e poder, hber­
dade e virtude, hberdade e igualdade, liberdade e progresso, liberdade 
e civilização, sinônimos e expressões indissociáveis, que passam pelo 
«patriotismo reunido às luzes de toda a nação, que ama a casa reinante 
e a sua pátria (....), socorro eficaz e baluarte inconquistável da nação 
[sem o qual] tudo está perdido»(^^). 

Na sua afirmação de hberdade, o redactor Rocha Loureiro faz vin­
car intensamente o seu sentir e pensar: 

«Antes quero (Dizia um Palatino de Polônia) antes quero uma liber­
dade perigosa, do que uma escravidão sossegada; nós somos dos 
sentimentos e opinião deste virtuoso Palatino e por isso, se nos 
perguntassem, qual escolheríamos, se o viver em Babilônia sob o 
reino pacífico do despótico Assuero, se às margens do Tibre nas 
eras tempestuosas da repúbhca romana, um só momento não hesi­
taríamos em preferir rixas bem nascidas pela causa da liberdade 
(que podem perder indivíduos, mas trazem consigo a pública sal-

(54) Idem, Vol. I, N.° III, pp. 196-197. 
(55) Idem, ibidem, N.° II, p. 162. 
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vação) ao governo de um déspota (....). A paz, que o déspota con­
cede, é como o silêncio medonho e a paz fúnebre, que reina em 
torno dos sepúlcros e cemitérios, ou melhor (para dizer com Tácito) 
quando os tiranos tem reduzido a deserto os povoados, chama a 
isto paz: et cum solitudinem faciunt, pacem appemant» (̂ )̂; «Pro­
vera a Deus (outra vez o dizemos) que ainda hoje vivesse Pombal! 
Mas este ministro foi cônsul sem colega, nem lhe ficou sucessor. 
Todas estas misérias (como por vezes temos clamado) provêm da 
nossa falta de liberdade....» (̂ )̂. 

5. LIBERDADE E RECORRÊNCIA 

Para além da liberdade cuja ausência é fonte de todos os males, 
é a reivindicação do pombalismo que podemos integrar num conceito 
de recorrência: 

«É verdade que noutro tempo os Portugueses eram industriosos, 
filantrópicos e amigos das boas instituições, assim no-los mostra 
a história das suas imensas descobertas e os nossos escritores a cada 
passo fazem menção dos nossos descobridores (....) porém hoje se 
vê minguado o amor da pátria e da humanidade e só vemos crescer 
de monte a monte a enchente do egoísmo »(^^). 

É um conceito de recorrência que tem a ver com idades de ouro, 
ausência de desenvolvimento científico e de cortes epistemológicos, a 
busca do quando..., espécie de discurso do paraíso perdido. Contudo, 
não é um retorno ao passado que aqui ou noutras passagens subjaz, 
nem o visionar na história o caminho para a decadência, o que implica-

(56) Idem, Vol.II , N.° VIII,, pp. 110-111, nota *. 
(57) Idem, ibidem, N.° IX, pp. 260-261. Ainda sobre a reivindicação do pom­

balismo ouçamo-lo: «.... que estrondo não fez entre nós a administração e que sau­
dades não deixou a memória do Marquês de Pombal; foi uma grande época, na 
verdade, em toda a história da nossa monarquia e a maior depois da restauração 
de 1640 (....), depois do seu tempo, só no ministério se há visto ignorância, corrup­
ção, fatuidade, separadas ou todas juntas num só peito, e nunca depois dele, se 
há visto zelo unido com saber e probidade» (Idem, Vol. VII, N.° XLII, p. 1208); 
«ó Pombal! tu não deixaste sucessores» (Idem, Vol. II, N.° VII, p. 68). 

(58) Idem, ibidem, N.° IX, p. 270, nota *. 
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ria O recuo a momentos de fehcidade e perfeição, à idade do ouro, isenta 
de corrupções e delírios, mas antes o fazer da historio ulterior o objec­
tivo da história anterior, a realização das esperanças do passado. 

Bebendo em Condorcet (̂ )̂, não deixa de afirmar que os conse­
lheiros do monarca vivem nos tempos feudais «.... em espírito, imagi­
nação e pensamentos, e são tão capazes de esquecer o passado (ainda 
que no passado nunca tirem lições de proveito) como o são de exami­
nar o presente ou daí tirar induções para o futuro»(^); os monarcas 
parecem esquecer «o axioma, tão verdadeiro em política — o presente 
está prenhe do futuro»(^'). 

A ilação a tirar parece transparente: é preciso, para chegar a um 
conhecimento positivo do homem, apostar à partida no caracter signi­
ficativo da história, e isto quer dizer partir de um acto de «fé», funda­
mento da epistemologia liberzil, aposta sobre uma significação imanente, 
uma aposta sobre o êxito das acções, «fé» em valores fundados na rea-
hdade objectiva, relativamente cognosdvel que supõe essa reahdade como 
valor supremo. 

Digamos que o discurso implica a conjugação de um momento de 
continuidade e outro de novidade. Sem o segundo não haveria história, 
sem o primeiro também não a haveria, apenas sucessão de estados cog­
nitivos sem nenhuma conexão entre si. 

Deste modo, todos os factos humanos têm sempre o caracter de 
estruturas significativas, que implicam a sua compreensão e explicação 
inseparáveis para um estudo de uma realidade que se quer constituir, 
«La passage du schéma circulaire au schéma longitudinal imphque un 
renouvellement de Ia perspective historique (....). La recapitulation du 
passe débouche sur une histoire du futur»(^^). 

A história é concebida constituindo-se em memória colectiva da 
humanidade, que possibilitaria tanto o aproveitamento de todas as con-

(59) «Si rhomme peut prédire, avec une assurance presque entière, les phé-
nomènes dont il connoit les lois; si lors même qu'elles sont inconnues, il peut d'après 
Texperience du passe, prévoir avec une grande probabilité les evènemens de Tave-
nir; pour quoi regarderoit-on comme une entreprise chimérique; celle de tracer avec 
vraisemblance le tableau des destinées futures de Tespéce humaine, d'après les résultats 
de son histoire» (Condorcet, ob. cit., p. 304). 

(60) O Portuguez, Vol. XII, N.° LXVII, p. 25. 
(61) Idem. Vol. IV, N.° XXI, p. 256. 
(62) Georges Gusdorf, ob. cit., p. 54. 
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quistas do passado, como inferência de hções morais para não incorrer 
nos erros que tinham provocado em diversas épocas a blocagem da socie­
dade. 

A crença no progresso é claramente afirmada neste conceito de 
recorrência, que, sendo uma denúncia que acentua o atraso e arreiga-
mento ancestrais, é ao mesmo tempo uma via que facilita a crítica da 
sociedade existente, 

O favor dado à História pelo pensamento do redactor Rocha Lou­
reiro é a releitura da tradição ( '̂) no sentido de a tornar num elemento 
justificativo da mudança e transformações pretendidas, mas é também 
o julgamento do passado, ahmento do «presente prenhe do futuro», 
o historicamente negativo, construindo desde o passado actualizado e 
actuante, o historicamente útil (^). 

Se de um ponto de vista jurídico-políitco podemos aceitar a relei­
tura da tradição como meio de encontrar continuidades onde elas não 
existem e encobrir as rupturas do antigo regime (̂ )̂, em O Portuguez 
a concepção «progressista» da História é associada à «história do libe­
ralismo», em nosso entender, uma conceptualização de sentido dinâ­
mico com base no real histórico, onde conciha o antigo com o moderno, 
projecto de um mundo melhor, reactivando o ímpeto revolucionário 
encerrado na tradição com a certeza de que na humanidade a esperança 

(63) Veja-se a este propósito «Supplemento ao Diálogo dos Mortos» (O Por­
tuguez, Vol. III, N.° XVI, pp. 317 e ss.). Trata-se de um diálogo alegórico e histo-
ricizante entre Nun'Alvares Pereira e o P.^ Antônio Vieira, duas personagens e duas 
épocas marcantes e paradigmáticas da sociedade portuguesa, onde perpassa o vec-
tor «progressista» do passado, com as virtudes a seguir e os erros a evitar. É o 
contraste de duas épocas com essência bem diferente, como o texto do diálogo faz 
notar. Se quisermos, uma é a «história do liberalismo» pela voz de um «liberta­
dor», outra a «história da opressão» à inteligência, ao saber e à razão, pela voz 
de um perseguido e deserdado. Utilizando uma forma diferente de prosa põe a his­
tória a «falar», através do diálogo entre duas das suas personagens e aquilo que 
carregam, mas que antes de mais é um «diálogo solitário» e altamente crítico do 
nosso jornalista com os poderes constituídos. 

(64) Cfr. Augusto Costa Dias, Discursos sobre a Liberdade de Imprensa-1821, 
Lisboa, 1966, Portugália Editora, p . XXXIX. 

(65) Cfr. Antônio Manuel Hespanha, «O progresso institucional do tradicio-
nalismo reformista um projecto de Constituição de Francisco Manuel Trigoso de 
Aragão Morato (1823)» in O Liberalismo na Península Ibérica na primeira metade 
do século XIX, Vol. I, Lisboa, 1982, Sá da Costa Editores, pp. 63 e ss. 
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é O mais elementar impulso, esperança que não pode falar sem razão 
como a razão não pode afirmar-se sem esperança, 

É algo que fala mais profundamente, uma carga utópica que tem 
a ver com a crença ingênua no progresso em que o redactor Rocha Lou­
reiro se inscreve, propondo, quanto a nós, uma espécie de utópico-
-concreto na concepção blochiana (̂ )̂, ou seja, a esperança que che­
gou à maturidade unida ao possível real, a consciência possível, onde 
o espírito utópico não interrompe o seu ímpeto e nunca se contenta 
com nenhuma forma definitiva de sociedade, tendo por aspiração última 
o sinergismo do homem com a natureza, ao serviço da construção da 
utopia, isto é, harmonia com as leis naturais, conivência e não violação. 

Neste contexto, a reivindicação do pombalismo é a readequação 
contra a inércia nos seus aspectos políticos, sociais, econômicos e jurí­
dicos inconcebíveis fora do projecto pombalino. Em Pombal, os hbe-
rais viam os códigos civil, comercial e marítimo, institutos necessários 
à sociedade, sem os quais as leis não funcionam, codificação tanto mais 
premente porque é fulcral para a passagem do arbitrário do poder ao 
império da lei, igual para todos e garante da hberdade de cada um. 
Quando Pombal subiu ao poder «levava consigo (..,.) um diversificado 
e aprofundado projecto político. Um projecto político alternativo em 
relação ao 'Status quo' preexistente — um projecto de mudança, como 
tantos desejavam»(^^). 

Ô. o «LOGOCENTRISMO» DA IDÉIA LIBERAL 

O discurso de O Portuguez impõe uma descodificação, entre várias, 
um dar voz ao subjacente ou mesmo ao inconsciente (̂ )̂ que radica 

(66) Cfr. Ernst Bloch e outros, in Realismo Materialismo Utopia, selecção, 
introdução e notas aos textos de João Barrento, Lisboa, 1978, Moraes Editores, 
p. 141, e Jacques Le Rider, «Ernst Bloch entre Marx e o Romantismo — uma defesa 
da utopia» in suplemento «Ler/Escrever» N.° 72 — Diário de Lisboa, 2 de Agosto 
de 1982. 

(67) J. S. Silva Dias, Pombalismo e Projecto Político, Lisboa, 1984, Centro 
de História da Cultura da Universidade Nova de Lisboa, p. 258. 

(68) Veja-se a este propósito, a sugestiva recensão de José Esteves Pereira à 
obra de Rudolph Binion, Introduction à Ia psyco-histoire. Paris, 1982, P.U.F., in 
Cultura — História e Filosofia, Vol. II, Lisboa, 1983, Instituto Nacional de Inves­
tigação Científica, Centro de História da Cultura da Universidade Nova de Lisboa, 
pp. 553-560. 
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no desejo de um destino histórico diferente, transformado e transfor-
mável. 

Entre o discurso do subentendido e o discurso do compreensível 
existente unicamente uma diferença de léxico, que se joga sempre numa 
cena dupla entre o sentido que comenta. Será precisamente no movi­
mento que vai do subentendido ao compreensível, do metafórico ao 
especulativo, que a análise, indagando em todo o sentido, faz emergir, 
não apenas um outro sentido mais compreensível, mas a sua referência, 
ou seja, a visualização dos objectivos que aponta e pretende. 

Queremos com isto dizer que a fixação da via do liberalismo não 
deve ser exclusiva e redutoramente interpretada à luz de uma ideologia 
de liberdade, nas suas diversas vertentes. 

A liberdade, com efeito, é já uma reelaboração segunda que reco­
bre, em nosso entender, algo mais primário e essencial: a resistência/opo­
sição do indivíduo a uma determinação e a um funcionamento de ordem 
biológica, social e política que tem a ver com o modo como o biológico 
é funcionalizado e integrado numa estrutura. 

Resistência a uma estrutura cuja ordem vertical ê dotada duma con­
sistência ontolôgica: o poder imanente de Deus na pessoa do soberano 
patrocinava uma estrutura imemorial garantida pela sobrevivência. 

Resistência a uma estrutura cuja ordem colocava o indivíduo desde 
a sua nascença no lugar que provinha da sua hereditariedade, que assu­
mia por sua vez no jogo social o papel assumido pelos seus antepassados. 

Resistência a uma estrutura cuja ordem transcendente se submetia 
às finahdade impostas pela vontade divina, onde toda a intenção do 
progresso, toda a veleidade de mudança pareceria não só inútil como 
blasfema. 

A resistência/oposição é, assim, entre o sujeito (indivíduo, estrato 
ou classe) e a própria estrutura que o refunde do ponto de vista do 
colectivo e do conjunto, que unifica e apaga a clareza da distinção. 

O que se infere do discurso de O Portuguez é a questão da diferen­
ciação do indivíduo anterior à própria estrutura, situando-se na oposi­
ção do indivíduo à sua própria figura institucional e ao conjunto que 
a institucionaliza. 

Os verdadeiros direitos do homem são direitos anteriores às insti­
tuições sociais e que, longe de serem fundados por elas, as fundam, 
são fundamentais e fundamentadores. «Les coutumes, les moeurs et tout 
ce que Hegel plaçait sous le titre de Ia substance éthique, de Ia sittich-
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-keit, préalabe à toute Moralitàt d'ordre réfléchi, prennent ainsi le relais 
de codes génétiques»(^^). 

Surge assim o valor telúrico do primado da idéia liberal, não de 
uma determinada idéia, mas daquilo a que se poderá chamar «arqui-
-ideia», ou seja, a projecção de um sistema de «marcas» (condições 
de possibihdade da própria consciência e do seu «querer dizer») reme­
tendo para uma intuição ou evidência cuja presença à consciência, ao 
«querer dizer», seria pensável fora e antes do processo de significação 
da idéia hberal. 

Diríamos que parte da falta de liberdade e da simultânea existência 
no seu espírito da idéia de perfeita liberdade, para provar que a liber­
dade existiu e existe. Para a falta de liberdade no homem, o termo de 
comparação encontra-se num estado anterior e perdido de perfeita liber­
dade (diferente da liberdade natural), imediato à formação da socie­
dade. É o caracter ontolôgico, transhistórico e, por que não, sagrado 
da «Lusitana antiga liberdade». 

Onde deságua este tipo de discurso? 
Na desincorporação da sociedade, isto é, na emergência do indiví­

duo como realidade básica e não o inverso, contra uma ordem política 
que é pensada como um cosmos no qual não há lugar vazio, e na defesa 
do estabelecimento das normas convencionais estabelecidas, o que supõe 
um Estado limitado relativamente à esfera de indivíduos, da sociedade, 
concihando a integração com o respeito pelo indivíduo. 

A força com que afirma o ideário liberal leva a reconhecer no 
redactor Rocha Loureiro, uma espécie de «logocentrismo» (69bis) ĴQ 
liberahsmo, ou seja, uma concepção de verdade, uma transparência 
de significado à consciência, anterior de direito a qualquer doutrina 
política, 

Existe aqui uma problemática central e também existem dificulda­
des de abordá-la de frente. 

Apropriando-nos do pensamento de Habermas Ç^, poderemos ver 
nesse «logocentrismo» como um indefenível do sistema, um ideoso-

(69) Paul Ricoeur, Temps et récit. Paris, 1983, Éditions du Seuil, p. 93. 
(69bis) Sobre o conceito de «logocentrismo», cfr. Jacques Derrida, De La 

Grammatologie, Paris, 1979, Les Éditions de Minuit, pp. 11 e ss., 21-24 e 63-64, 
e Posições — Semiologia e Materialismo. Lisboa, 1975, plátano Editora, pp. 63-75. 

(™) Cfr. Jürgen Habermas, La technique et Ia science comme «idéologie». 
Paris, 1973, Éditions Gallimard, pp. XXIX-XXX. 
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fema C^), reportanto a um real ideosófico, ou seja, um real qualita­
tivo que serve para definir conceitos ideosóficos, num sistema historio-
sôfico C^), mas não pode ser, ele próprio, tematizado senão dificil­
mente e de maneira indirecta. 

De modo consciente ou não, o jornahsta de O Portuguez proble-
matiza uma prática de liberdade, no sentido englobante, mais rico, mais 
geral, uma moral-prática, palavra com uma conotação dialéctica de 
ancestrahdade e modernidade, dimensão ética de uma regra de conduta, 
neste impacto prático que é tradicionalmente esperado da teoria C^)-

Diríamos que Rocha Loureiro, ao escrever, teoriza praticando, num 
conceito com víilor operatório que se vai carregando de significado com 
o desenrolar do discurso no qual está contido e subentendido. 

Aqui se poderá inserir também a pretendida legitimação da «histó­
ria do liberalismo», sincrônica com a fundação da nacionalidade e a 
contribuição dos grandes impérios da antigüidade clássica, quadro de 
referentes universais. 

Numerosos são os escritores da época que crêem ao mesmo tempo 
na superioridade do antigo e no progresso, o que, em nosso entender, 
não é incompatível: o primeiro serve de arquétipo ao segundo, servindo-
-se os autores de uma vasta indução histórica da qual tiram a necessi­
dade de progresso futuro. 

É um fenômeno de mimetismo, cuja essência é tributária duma visão 
do mundo radicando nos filósofos da Enciclopédia, que promove um 
discurso projectivo no espaço nacional/mental, particularmente nesta 
busca simbiótica de passado com progresso, reprodução de um modelo 
adaptado às condições concretas, donde nas fontes da antigüidade cor-

(71) «Os ideosofemas de um século, de uma fase cultural, de uma sociedade, 
não se identificam com uma série de filosofemas ou com sistema filosófico. Expri­
mem ideários e mentalidades, com ressonâncias e conotações filosóficas, integradas 
por vários factores culturais, sociais, políticos e, até econômicos, científicos, estéti­
cos ou religiosos» (J. S. Silva Dias, «Recensão — José Luis Abellán, História crí­
tica deipensamiento espanol, Madrid, Espasa-Calpe, 1979-1981, in Cultura-História 
e Filosofia, Vol. II, Lisboa, 1983, Instituto Nacional de Investigação Científica, Cen­
tro de História da Cultura da Universidade Nova de Lisboa, p. 545). 

(72) Cfr. Idem, ibidem, pp. 535; ainda do mesmo autor, «Questões sobre a 
Cultura Portuguesa», in ICALP. N.°^ 2 e 3, Agosto-Dezembro, Lisboa, 1985. Insti­
tuto de Cultura e Língua Portuguesa, pp. 47-50, e Pombalismo e Projecto Político. 
Lisboa, 1984, Centro de História da Cultura da Universidade Nova de Lisboa, pp. 1-2. 

(73) Cfr. Jürgen Habermas, La tecnhique..., p. XXIX. 
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rerem as águas de Roma e Atenas conjuntamente com as glórias do 
passado nacional. 

É um tipo de análise que funciona com um caracter essencialmente 
prático, porque determina ou pretende determinar com mais exactidão 
o sentido de significações colectivas na procura da verdade. É que, em 
nossa opinião, não se pode esquecer, na estruturação do pensamento 
liberal, o valor da andguidade clássica e, de algum modo, a reprodução 
deste modelo, na antigüidade do espaço nacional: — a antigüidade nacio­
nal mediatiza para a época as categorias da antigüidade clássica, as anti­
güidades funcionam por simpatia, espécie de organicidade de uma ideo-
gonia liberal. 

Temos deste modo, por um lado, o modelo clássico que se adapta 
universalmente, por outro, o modelo nacional/clássico que se adequa 
ao espaço nacional, traçando o primeiro como que um sistema catego-
rial de valor universal, que tem a sua especificidade num modelo parti­
cular/nacional, se quisermos a mistura de elementos indígenas e ele­
mentos importados, o refazer de categorias universais, que desaguam 
na idéia de liberdade, virtude, progresso e perfectibihdade no espaço 
nacional. 

Se existe obsessão do passado como lugar de legitimação do pre­
sente e em O Portuguez o presente «vampiriza» o passado e o passado 
«vampiriza» o presente, o «logocentrismo» do liberalismo, subjacente 
a todo o discurso sobre a verdade, ou que se pretende como tal, muitas 
vezes deshzando até para uma certa «logologia», ou seja, discurso sobre 
discurso, é quanto a nós, uma forma de dar fé à própria proposta polí­
tica na viabilização de um projecto de sociedade. 

Neste sentido, a eficácia do discurso de Rocha Loureiro tenta, tam­
bém, pôr definitivamente termo aos comportamentos culturais que no 
século XVI nos separaram da Europa, e ao voluntário desconhecimento 
da vida e pensamentos alheios, discurso onde ainda é permanente um 
ressentimento de marginalizados pela Europa rica e séria. 

No seu espírito, a transformação caminha a par com a palavra, 
investida de um poder e de uma convicção que tende a uma libertação 
de atitude, porque faz emergir o homem do esmagador contexto orga-
nicista da sociedade portuguesa. 
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CAPITULO II 

LIBERDADE DE IMPRENSA 

1. Parece fora de dúvida o valor que O Portuguez atribui à liber­
dade na transformação e na revitalização de todos os sectores de activi­
dade, que deseja para Portugal, valor que não deixa de afirmar amiu-
dadamente desde o início da sua publicação: 

«Seja o que for (....) nós assentamos em nossa consciência que 
enquanto não se favorecer com ampla liberdade as pessoas dos cida­
dãos, seus direitos inocentes, a agricultura, as artes, a indústria, 
a navegação e o comércio dos nossos naturais, nunca nos alevanta-
remos do abatimento em que jazemos, nunca teremos verdadeiro 
comércio e navegação, nunca agricultura, nunca indústria nacio­
nal (....), seremos sempre os feudatários ou escravos de qualquer 
nação que seja»( '̂*). 

Esta independência entendida como uma espécie de liberdade mate­
rial e política não esgota todo o conteúdo da liberdade. Esta tanto é 
identificada como liberdade humana, como com o exercício dos direi­
tos políticos e de soberania, ou ainda como o direito de pensar, de dizer 
e de escrever: 

«Acaso os Príncipes podiam ignorar (....) quantos bens e provei­
tos derivam (....) da liberdade de Imprensa? (....) Como se pode 
conceber hberdade de constituição sem hberdade da imprensa? Eu 
não pretendo agora, querido Orestes, fazer para contigo de cam­
peão da liberdade de imprensa, assunto fecundo, que há sido tra­
tado por melhores penas; além disso que poderia eu dizer-te de 

(74) O Portuguez, Vol. 1, N.° IV, pp. 333-334. 
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novo? A liberdade de imprensa (mui bem o sabes) é tão natural 
direito como a hberdade de falar, modificado pelo aparato da escri­
tura e da imprensa, portanto bem se vê que o governo, às mãos 
dos escritores pondo as algemas da censura prévia, também à lín­
gua e boca poria um freio e mordaça se pudera; por tal censura 
meu Orestes, só se põe a mira na ignorância absoluta do povo acerca 
da economia interior e do estado púbhco, na dispersão da opinião 
pública, na flutuação do espírito do povo, na inconsistência e ins-
tabihdade do caracter nacional»(^^). 

O princípio da liberdade de imprensa é, no liberalismo, um dos 
mais essenciais C^), do mesmo modo que a liberdade de opinião, a 
liberdade religiosa, o direito de oposição C^) e o direito de crítica. 

Entre o liberahsmo e a liberdade de imprensa, há, evidentemente, 
correlações estreitas tanto na teoria como na prática, e independente­
mente das relações ambíguas entre poder e imprensa, esta acaba por 
se tornar num contra-poder, ilação que claramente ressalta da activi­
dade de O Portuguez: 

«.... a liberdade de imprensa, junta com as luzes do tempo, é uma 
vedeta, que metida na sua atalaia observa sempre alerta as disposi­
ções e movimentos do inimigo, dá rebate a tempo e aconselha 
quanto se deva fazer por lhe atalhar as medidas ou frustrar-lhe 
os desígnios encobertos. Sempre a liberdade de imprensa é compa­
nheira da liberdade constitucional, uma não pode ir sem a outra, 
mas se pudesse dar-se o caso em que a 1.^ existisse sem a 2.* em 
breve se veria criado por aquela um espírito púbhco de liberdade 
com um fundamento constitucional»(^^). 

(75) Idem. Vol. ,11 N.° XII, pp. 493-494. 
(76) «É a primeira Lei de um Povo, que deseja ser livre; é a primeira garan­

tia dos meus bens, da minha pessoa e da minha indústria. Sem liberdade de Imprensa 
longe de esperarmos protecção devemos esperar espoliação. Esta lei salutar até dá 
um caracter e uma energia democrática aos Governos que o não são nas suas for­
mas». (José Joaquim Ferreira de Moura, Diccionario d'Algibeira Filosófico. Polí­
tico Moral que dá de Certas Palavras a sua Noção Verdadeira. Madrid, s.d. Offi-
cina Junta Apostólica, p . 31). 

(77) «A oposição, que nasce da real ou suposta contrariedade de interesses, 
é o efeito natural de todo o governo equilibrado e representativo, ela por isso mesmo 
é necessária» (O Portuguez, Vol. IV, N.° XXII, p. 287, Nota *). 

(78) Idem, ibidem, p. 284. 
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Seguindo o implícito no raciocínio do redactor, a verdade não 
pode ser detida por qualquer poder constituinte pois ela pertence 
somente aos constituintes porque é imanente à razão individual. O que 
funda o espírito público é a livre deliberação dos cidadãos esclarecidos. 
Deste modo, interditar a palavra ou um escrito, é impedir a razão 
de caminhar, além de que a livre circulação da palavra escrita tende 
à política justa. 

2 . LIBERDADE DE IMPRENSA E O SABER 

Se a liberdade civil ê o inextrincável das outras hberdades, a liber­
dade de imprensa é nuclear para a sua realização, «ponto arquimédico» 
da mudança, do saber e do poder. A hberdade de imprensa funciona 
em O Portuguez como motor de transformação que vai directamente 
ao cerne da hberdade, fundamento de toda a libertação e progresso: 

«Agora, quando as ciências, propagadas pela via da imprensa com 
a velocidade da luz que rompe as trevas da noite, vão ganhando 
terreno, vitoriosas da ignorância e superstição dos bonzos, do des­
potismo dos mandões; (....) hoje com a arte divina da imprensa, 
é mais fácil ou (para o dizer melhor) é menos impossível o cortar 
a Europa da Ásia, do que o tolher e apartar a circulação das luzes, 
graças aos benefícios que elas derramam com a sua enchente! Elas 
têm produzido um espírito púbhco universal, que faz ter a igno­
rância como boa só para um punhado de monopolistas e pelo con­
trário a sabedoria como proveitosa a todo o gênero humano (....). 
O resplendor das ciências, raiando aos olhos de todo o mundo, 
tem excitado um sentimento mais ou menos profundo de uma justa 
e arrazoada liberdade, e mal podem os soberanos resistir a este 
sentimento do povo, que ora é a opinião pública das nações. As 
ciências aplicadas a outros objectos da economia política, vão escla­
recer todos os governos, fazer aproveitar todos os recursos da força 
pública, e lavrar de modo mais proveitoso todas as minas da riqueza 
nacional, a mesma generahdade das luzes, na forma que se vêm 
espalhadas por todo o mundo, obriga os governos (....) a que não 
percam um só dos recursos nacionais (....). Estas verdades singe­
las, gravadas pela natureza no coração de todos os povos, não tem 
ainda podido trepar os degraus do trono de Espanha e Portugal, 
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donde os mandões se arredam cuidadosos (....). Porém elas são 
plantas medicinais e só elas possuem a virtude de curar os acha­
ques mortais de que adoecemos, elas dão-se bem em todos os paí­
ses, aonde as querem cultivar; é necessário plantá-las e fazer uso 
delas, o tempo insta, a doença há tomado um caracter perigoso, 
ameaça morte infalível e não sobre dilações C^). 

Na dimensão dada às ciências, exactamente porque passaram a exph-
car o que antes era inexplicável, substituindo-se ao Deus ontolôgico, 
que surgia sempre que a cadeia de casualidades eficientes chegava ao 
termo sem causa ou sem fim, há que realçar o papel da imprensa e 
sua liberdade em todo este processo onde está implícita uma compo­
nente importante, que tem a ver com as relações entre saber e poder. 

Indo mais longe, o redactor de O Portuguez, imbrica, em nosso 
entender, a liberdade de imprensa com a ciência-saber, a liberdade, a 
verdade, a virtude, a realização material e consequentemente poder. 
Conhecer é interpretar, interpretar é querer, querer é saber, saber é mul­
tiplicar o poder. 

Mais geralmente, a política é um lugar de mediação entre os valo­
res da tradição e as exigências que transportam as informações científi­
cas. Correlativamente, o movimento contínuo de tradução e retro-
-tradução entre a linguagem científico-técnica e a terminologia tradicional 
da política é a ocasião duma hermenêutica de elucidação recíproca onde 
se poderá ver uma dialéctica de comunicação entre os cidadãos: a dia­
léctica do saber e do poder desaguando sobre uma dialéctica do poder 
e do querer (̂ )̂. «De par les conséquences socio-culturelles imprévues 
du progrès technique, 1'espèce humaine s'est elle-même mise au défi non 
seulement de provoquer Ia destinée sociale qui esta Ia sienne mais encore 
d'aprendre à Ia maítriser. Et il n'est pas possible de relever ce défi lance 
par Ia tecnique avec les seules ressoucres de Ia technique. II s'agit bien 
plutôt d'engager une discussion, débouchant sur des conséquences poli­
tiques, qui mette en rapport de façon rationelle et obligatoire le poten-
tiel dont Ia société dispose en matière de savoir et de pouvoir tecniques 
avec notre savoir et notre vouloir pratiques. D'une part, une telle dis­
cussion pourrait éclairer les acteurs de Ia vie politique, dans le cadre 

(79) Idem, Vol. II, N.° X, pp. 340-342. 
(80) Cfr, Jürgen Habermas, La technique..., p. XXIII. 
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de ce qui est techniquemente possible et 'faisable', sur Ia conception 
que les intérêts auxquels ils ont affaire se font d'eux-mêmes, teUe qu'eUe 
se trouve déterminée par Ia tradition, D'autre part, à Ia lumière des 
besoins ainsi articules et ré-interprétés, ils pourraient juger par rapport 
à Ia pratique dans quelle direction et dans quehe mesure nous désirons 
développer notre savoir technique dans ravenir»(^^). 

Perante o totalitarismo do antigo regime e a inércia que lhe é ine­
rente, O Portuguez, propõe uma interpretação liberal da ciência, fun­
cionando esta como instrumento de libertação, uma vez que o processo 
de tradução que se instaura entre ciência e política, reenvia uma derra­
deira instância para dar um sentido à história. 

3 . LIBERDADE DE IMPRENSA E A RAZÃO 

Esta atitude «cientista» do nosso jornalista permite iniciar a des­
truição das contra-verdades que eram massivamente possuídas pelos 
poderes tradicionais do absolutismo, atitude que se exprime até na inven­
ção de uma nova máquina impressora; 

«[Por] isso mais fácil ainda se torna a propagação das luzes, Ah! 
morcegos e toupeiras políticas! estoirais de dor, ao saber que a 
encente das luzes vai ferir as trevas da ignorância e ilunúnar a quem 
tem para isso a disposição, que vos falta»(^^). 

Não será difícil ver nesta «propagação das luzes», um pensamento 
em progresso, uma filosofia do progresso, que mergulham fundo na 
razão, contra o irracional, fonte do obscurantismo do antigo regime, 
razão que fecunda um pensamento que tem por objectivo trazer à ima­
ginação o apoio do saber e libertar o mundo da magia. «De même que 
rAufklàrung exprime le mouvement réel de Ia société bourgeoise dans 
sa totahté sous Taspect de son idée encarnée par des personnages et 
des institutions, de même Ia vérité n'est pas seulement Ia conscience 
rationelle, mais aussi Ia forme que prend celle-ci dans Ia realité (̂ )̂. 

(81) Idem, ibidem, p. 95. 
(82) O Portuguez, Vol. II, N.° Vlll , p. 178. 
(83) Max Horkheimer e Theodor W. Adorno, La dialectique de Ia Raison. 

Paris, 1974, Éditions Gallimard, p. 16. 
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O racionahsmo das «luzes» no qual Rocha Loureiro está envol­
vido, estava permeado por uma «razão decidida», se quisermos cora­
josa e não aséptica, e esperava ainda o benefício filosófico dum pro­
gresso moral e político. Kant, na Resposta à Pergunta: O Que são as 
luzesl, parte do velho princípio, «Sapere Aude! Tem a coragem de te 
servires do teu próprio entendimento. Eis a divisa das luzes. (....) Para 
aceder à luzes de que se fala tudo quanto se precisa é liberdade. E, 
na verdade, a mais inofensiva das liberdades — hberdade para fazer 
uso público da razão de cada um em todas as matérias»(*'*). 

O racionahsmo é também um conjunto de quahdades morais e uma 
atitude da humanidade, é uma aposta e um combate pela liberdade e 
pelos Direitos do homem: a razão deseja o advento da razão. Há um 
interesse da razão e já aqui conhecimento e interesse coincidem. 

O que está em questão é uma emancipação da humanidade que 
tem a dupla vocação de libertar os indivíduos e aclarar os espíritos. 
A «ríizão decidida» é a razão crítica, ela toma partido contra o dogma-
tismo mantendo inseparáveis razão e decisão (̂ )̂. 

Digamos que o redactor Rocha Loureiro, utilizando diferenciantes 
vias de reescrita, faz prevalecer no seu discurso, não só uma «mística», 
mas também o reconhecimento da irrazoabilidade do poder na socie­
dade portuguesa. 

Deste modo e de uma forma progressiva, afirma a marca do traba­
lho (do escritor), da reflexão e da consciência que tem da censura e 
das limitações que sobre ele imperam e sobre a sociedade portuguesa, 
que deseja no caminho da mudança. Contudo, se a escrita é a margem 
de hberdade possível, então o discurso de O Portuguez, que a encerra 
e descobre, contém e refere o esforço do escritor circunscrito à repre­
sentação do ideário que defende, mas é uma circunscrição que não existe 
encerrada sobre si, antes se afirma para além da última margem de liber­
dade possível em que o excesso contido e a censura não conseguem impe­
dir, no próprio acto da feitura, que livremente se materialize o seu ima­
ginário e a sua justiça de afirmação da razão, da verdade, da virtude, 
do conhecimento e da libertação. 

(84) Immanuel Kant, Resposta à Pergunta: O Que são Luzes?, Apresentação, 
tradução e notas de José Esteves Pereira in Cultura-História e Filosofia, Vol. III, 
Lisboa, 1984, Instituto Nacional de Investigação Científica, Centro de História da 
Cultura da Universidade Nova de Lisboa, pp. 153-168. 

(85) Cfr. Jürgen Habermas, La tecnique..., pp. XXV e XXVI. 
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O interesse prático da razão pertence à própria razão: no interesse 
pela independência do eu, a razão realiza-se na mesma medida em que 
o acto da razão como tal produz a liberdade. A auto-reflexão é ao mesmo 
tempo intuição e emancipação, compreensão e libertação da dependên­
cia dogmática (* )̂. 

Como Habermas refere, é «Ia vertu émancipatoire de Ia réflexion 
dont le sujet fait Texpérience dans Ia mesure ou il devient transparent 
à lui-même dans sa genèse. L'expérience de Ia réflexion s'articule pour 
le contenu au concept de processus de formation; pour Ia méthode, elle 
conduit à un point de vue d'oü resulte spontanéament Tidentitê de Ia 
raison et Ia volonté de raison. Dans Tautorêflexion, une connaissance 
pour Tamour de Ia connaissance elle-même vient à coincider avec Tintérêt 
que pousse à Témancipation (....) car Taccomplissement de Ia réflexion 
se sait mouvement d'émancipation. La raison est soumise en même temps 
à rintérêt pour Ia raison. Nous pouvons dire qu'elle obéit à un intérêt 
de connaissance émancipatoire qui vise à Taccomplissement de Ia réfle­
xion comme telle» (̂ )̂ 

4 . A IMPRENSA E O UNIVERSALISMO DA IDÉIA LIBERAL 

Neste papel fulcral da interconexão das liberdades com a liberdade 
de imprensa, o redactor Rocha Loureiro não recusa mesmo integrar 
no próprio discurso, outros de luminosos princípios «e o quanto é de 
esperar que com eles se firme a liberdade nascente»(^^), integração 
tanto mais importante pelo «transfert» que promove e pelo que lhe está 
subjacente, ou seja, a libertação do ser humano de todos os tempos 
e quadrantes. Passemos à transcrição que faz do El Independiente de 
Buenos Aires (̂ )̂: 

«Ora, se todo o homem, como cidadão, deve contribuir com todas 
as suas forças para a felicidade dos seus compatriotas, o que só 

(86) Idem. Connaissance et Intérêt. Paris, 1976, Éditions Gallimard, p. 241. 
(87) Idem. ibidem, pp. 231-232. 
(88) O Portuguez, Vol. VI, N.° XXXIV, p. 362. 
(89) El Independiente N.° 6), de Buenos Aires, publicou o seu primeiro 

número em 12 de Setembro de 1815 e continuou a sua publicação no ano de 1816, 
ao qual pertence o número citado. Era seu redactor Pedro José Agrelo, veterano 
da imprensa revolucionária, que também foi redactor da Gaceta de Buenos Aires 
(Cfr. Bartolomé Mitre, História de Belgrano Y Ia Independência Argentina. Vol. II, 
Buenos Aires, 1927, Libreria «La Facultad», pp. 333-338). 
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se pode conseguir sabendo-se a verdade, logo, é claro que está obri­
gado a dizê-la. Portanto quem pergunta se deve verdade a seus con­
cidadão, é o mesmo que perguntar, se deve ser virtuoso ou se deve 
fazer bem a seus semelhantes (....). No corpo político, como no 
corpo humano, há-se mister um certo grau de fermentação para se 
conservar movimento e vida (^). A indiferença para a glória e para 
a verdade produz estagnação nas almas e nos espíritos. Todo o 
povo que por a forma do seu governo ou estupidez de seus admi­
nistradores, chega a este estado de indiferença é tão estéril de gran­
des talentos, como de grandes virtudes (....). Mal conhece os efei­
tos da ignorância e erro quem os considerar favoráveis e úteis ao 
governo, certo que ignora as lições da história, ignora que até o 
erro, que é útil no momento, vem depois a ser germe das maiores 
calamidades (....). O erro é de mil espécies, a verdade, pelo con­
trário, é uma e simples (....). Não serão sobejos os desvelos do legis­
lador em sufocar as sementes do erro, excitando os homens à inda­
gação da verdade. Todo o vício (dizem os filósofos) é um erro de 
espírito; Crimes epreocupações são irmãos, assim como são irmãs 

(90) Rocha Loureiro integra aqui o pensamento de Rousseau, no qual o corpo 
político é, em paralelo com o corpo humano, um corpo organizado, vivo e seme­
lhante, ou seja, o discurso analógico, da natureza com o corpo político, o rigor 
e a harmonia naturais, numa linguagem fisiologista, transpostos para a análise social, 
política e econômica, se quisermos cultural. Aliás, todo o trecho que o nosso jorna­
lista subscreve, e neste caso enriquece, se ressente dessa visão, e neste sentido o 
próprio comentário do redactor de O Portuguez e a citação que se segue, falam 
por si: «Costume é mui usado e antigo antre os políticos o comparar o corpo polí­
tico ao corpo humano; de todos os autores que assim os comparam, temos por 
mais arrazoado e engenhoso o paralelo de J. J. Rousseau e o que ele faz no seu 
Discurso sobre a Economia Política: — O corpo político, tomado individualmente, 
pode ser considerado como um corpo organizado, vivo e semelhante ao do homem. 
O poder soberano representa a cabeça; as leis e os costumes são o cérebro, princípio 
dos nervos e assento da inteligência, da vontade e dos sentidos, dos quais são órgãos 
os Juizes e os Magistrados; o comércio, a indústria e a agricultura são a boca e 
o estômago, que preparam a susbsistência comum: as rendas públicas são o sangue, 
ao qual uma sábia economia, fazendo as funções do coração, manda distribuir por 
toda a parte do corpo o sustento e a vida; os cidadão são o corpo e os membros, 
que fazem mover, viver e trabalhar a máquina, a qual não pode ser ferida, ainda 
que o seja levemente, sem que a dor se faça sentir no cérebro, uma vez que o animal 
esteja no estado de saúde, etc.» O Portuguez (Vol. VI, N.° XXXIV, p. 364, Nota *); 
a este propósito veja-se J. J. Rousseau, Discurs sur rÉconomie Politique. Amester-
dam, 1763, p. 11. 
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verdades e virtudes; porém qual será a matriz da verdade? é a con­
tradição e a disputa. Portanto, deverão todos os governos fecun­
dar essa matriz por o meio de todos o mais seguro, que é a liber­
dade de imprensa (....), Se tirais essa liberdade, que de erros, 
consagrados pelo tempo, serão citados como axiomas incontestá­
veis! O que se diz da física é aplicável à Moral e à Política, Quando 
algum quiser certificar-se em suas opiniões, deve promulgá-las, a 
contradição é a pedra de toque, aonde se elas devem provar, por­
tanto deve a imprensa ser livre, O Magistrado, que intenta cingir 
ou limitar o uso da imprensa, opõe-se à perfeição da Moral e da 
Política, peca contra a sua nação, sufoca a semente das idéias úteis, 
que teria produzido a liberdade (...,), Por toda a parte aonde está 
em ferros esta hberdade, a ignorância, como noite tenebrosa, se 
estende sobre os espíritos; então, ainda quando indaguem a ver­
dade, arreceiam os filósofos descobri-la; conhecem que, uma vez 
descoberta, lance forçoso será ou encobri-la ou disfarçá-la cobar-
demente ou expor-se a uma perseguição (,,,,), Se sempre é inte­
resse público o conhecer a verdade, nem sempre o dizê-la é do inte­
resse particular (...,). Não há pretextos especiosos, com que a 
hipocrisia e despotismo não tenham corado seu desejo de impor 
silêncio aos homens ilustres, e todavia, nesses vãos pretextos nenhum 
cidadão virtuoso descobre motivo legítimo para se calar. A revela­
ção da verdade não pode ser odiosa senão aos impostores, aos quais, 
de ordinário, os Príncipes dão ouvidos e deles escutam, que é fac­
cioso o povo iluminado e dócil a nação embrutecida»(^0. 

Por aqui se vê a importância que O Portuguez atribui à transcri­
ção. Ao integrar discursos no seu próprio discurso, fá-lo com o objec­
tivo de ir mais além na busca da verdade, da virtude e das liberdades, 
que se projectam para além da reahdade nacional, nem que para isso 
se tenha de recorrer até às inovações violentas (̂ )̂, porque «.... ao 
homem livre se franqueiam outras tantas pátrias, quantas são as regiões, 
conquistadas para a liberdade»(^^), donde o desejo que «... a liberdade 
se arreigue nas imensas regiões do país de Colombo, (....) pátrias que 

(91) o Portuguez, Vol. VI, N.° XXXIV, pp. 364-367. 
('2) Refere-se concretamente ao processo independentista sul-americano. 
(93) O Portuguez, Vol. VII, N.° XXXIV, pp. 361-362. 
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poderão adoptar os homens livres esmagados por o despotismo 
europeu.,,, »(̂ '*). 

Importa aqui salientar que o nosso redactor recupera e reintegra 
notícias sobre o processo independentista da América, para delas se servir 
como debate e propaganda política, realizando a partir daí um pro­
cesso catártico contra o absolutismo, que tem o «seu» expoente máximo 
em Fernando VII i^^), algo a ver com a concepção antropomórfica do 
sistema, que deseja ver ultrapassado. 

Consciente de que aquela luta só sobreviverá pelas razões de duas 
potências que têm uma palavra a dizer — E,U,A. e Grã-Bretanha — 
não deixa contudo de dirigir e aproveitar a situação para a reincorpo-
rar no processo de crítica política e econômica em Espanha, mas que 
visa bem mais longe: a crítica político-econômica num âmbito geográ­
fico que abarca o continente europeu. 

Dá-se conta da relação orgânica do despotismo, bem como do 
mesmo processo em relação ao liberalismo, espécie de princípio osmó-
tico ou de vasos comunicantes; sem uma conjuntura política favorável, 
a liberdade torna-se mais difícil que aconteça em Portugal e não só. 

Decorre daqui um princípio de internacionalismo liberal que não 
deixa de afirmar noutras ocasiãoes: 

«Nossos leitores adivinharão facilmente que não limitamos só essa 
parte do mundo o desejo, de ver acabada a opressão»(^^). 

Neste sentido. Rocha Loureiro faz um enquadramento de todos 
os povos, que lutam pela liberdade, de que é exemplo o caso grego «,,,. 
uma nação que ora torna à vida, ressurgindo da sepultura onde jazera 
enterrada por dois mil anos!», daí os seus votos pela «hberdade da Grécia 
e do gênero humano»(^^). 

Pela libertação de uns passa também e ainda a libertação dos outros, 
isto é o caracter dinâmico de um movimento que deseja alargado e cami­
nhando de maneira irreversível, Não é só a liberdade da Grécia, é tam­
bém a do gênero humano; implícito no discurso um desejado movi­
mento internacional consagrando todos os movimentos de povos e nações 

(94) Idem. ibidem, N.° XXXV, p. 536. 
(95) Cfr. Idem. ibidem, pp. 526 e ss. 
(96) Idem. Vol. VII, N.° XXXVII, p . 775. 
(97) Idem, Vol. XIV, N.o^ LXXX e LXXXI, pp. 271-272. 
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contra a «internacional do absolutismo» na sua expressão de Santa 
Ahança, preludiando de algum modo o movimento da «jovem Europa», 
«Santa Aliança dos Povos». 

O Portuguez solidarizou-se sempre com todas as manifestações de 
liberdade dos povos, seja na Grécia, seja na Itáha, seja na América 
do Sul. Só não o faz tão claramente com o Brasil (os assomos também 
são visíveis), mas isso é a contradição do seu próprio caminhar, que 
se insere no do vintismo, a cujas contradições, obviamente, não escapa. 

Nesta solidariedade se inscreve a crítica à Inglaterra pela «lei da 
neutralidade», que impede os cidadãos britânicos de auxiharem os gre­
gos em luta pela «hberdade política, civil e religiosa», tanto mais que 
tem «essa lei o caracter contrário à liberdade, polícia e comércio de 
tão ilustre Povo,.,.»(^^). 

3 . A IMPRENSA E A LEI 

Coerente com as idéias que vem exprimimdo em tempo de opressão 
e perseguição. Rocha Loureiro, já depois de 1820, reafirma esses propó­
sitos aquando da elaboração da lei sobre a liberdade de imprensa ^). 

No anseio de garantir a maior hberdade de expressão possível, põe 
a tônica no perigo que representa uma lei que sobrecarregue as penas 
a aphcar por abuso de liberdade de imprensa. Num estado livre, as penas 
aos libelos não devem ultrapassar certos parâmetros, muito particular­
mente quando criticam a forma do governo representativo, libelos que 
não encontrarão eco, se a prática governativa a isso não der motivos, 
isto é, se o Governo for justo: 

«Deverão as Cortes legislar para um Governo justo e legítimo, como 
são, e não para um, como o passado era. Governo de facto e não 

(98) Idem, Vol. XV N.° LXXXV, pp. 121-123. 
(99) A discussão sobre esta lei tem o seu início com a apresentação às Cortes 

de um projecto de lei sobre a liberdade de imprensa, pelo deputado Francisco Soa­
res Franco, na sessão de 5 de Fevereiro de 1821. Este projecto será seguido dos 
quesitos à mesma lei apresentados pela Comissão de Legislação e por um novo pro­
jecto de lei, na sessão de 28 de Abril de 1821 (Cfr. Diário das Cortes Geraes e 
Extraordinárias da Nação Portugueza. Vol. I, pp. 40-44 e 713-716). A lei será apro­
vada com data de 4 de Julho de 1821 (Cfr. Collecção dos Decretos, Resoluções 
e Ordens das Cortes Geraes, Extraordinárias e Constituintes da Nação Portugueza. 
Coimbra, 1822, Na Imprensa Nacional, pp. 122-128). 
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de direito e opinião, que se fosse possível o irem as Cortes por 
a esteira do Governo destruído, então nenhumas leis penais pode­
riam tolher que tivessem o mesmo paradeiro, e Deus o quisesse 
e essa boa obra haveríamos nós ajudar, quanto em nós estivesse, 
quando víssemos os Representantes da Nação tornados em tiranos 
e inimigos dela, em vez de censores. Enfim temos dito tudo com 
esta máxima filantrópica: o Governo de Lei, como o nosso é, quer 
a emenda e não a morte do pecador»(^^). 

Para o redactor Rocha Loureiro a imprensa surge, deste modo, 
e sejam quais forem as circunstâncias, mais um a vez, como forma de 
contra-poder. O direito emerge aqui como uma soma de direitos e não 
de interdições. O problema é o exercício dos princípios e das virtudes 
neles inscritas. O exercício daqueles tornará inofensiva qualquer velei­
dade de crítica ou oposição, já que o exercício do poder passa primor­
dialmente, neste caso, por uma função preventiva e não curativa. 

No mesmo modo, discorda das penas que se apliquem a quem inju­
riar o Congresso, o que motiva a sua posição crítica: 

«.... será justiça que se tolha à opinião pública a expressão do sen­
timento nacional donde possa vir reforma, correcção e melhora­
mento? O Congresso, por vida nossa, legislou nessa parte para outro 
Congresso que não é, legislou como se fosse o de Hannover, aonde 
não há sombras de liberdade (....). O caso é que os nossos Deputa­
dos (....) são homens, em quem o amor próprio é natureza, que 
muito custa a se renunciar e além dessa infirmidade natural, sobre­
veio outra, que é o espírito de corporação ....»('^'). 

Se por um lado a apreciação é aguda, contra um eventual espírito 
corporativo do Congresso, por outro está implícita uma proposta de 
atitudes morais para a elite dirigente — a devoção e o desinteresse, um 
egoísmo esclarecido, já que a arte do legislador na nova ordem consiste 
em fazer nascer e alimentar os sentimentos honestos e generosos. 

Não deve o Congresso abusar do mandato que lhe foi conferido, 
a arbitrariedade pode surgir e levar a que se tolham ou acanhem «os 
vôos à imaginação dos Escritores, que não são destinados só a conser-

(100) o Portuguez, Vol. XII, N.° LXX, pp. 279-280. 
(101) Idem. ibidem, pp. 280-281. 
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var aceso o fogo da hberdade, mas também a formar escola dos bons 
constumes, que à liberdade sirvam de alimento (.,,,), Assim chegare­
mos ao estado de nada se poder escrever; (,,,,) tomáramos que todos 
os legisladores se persuadissem — que as leis, por a mor parte, são res­
trições à liberdade dos cidadãos, e por isso, tanto mais será ela favore­
cida, quanto menos forem as leis. Os Governos, que em tudo querem 
legislar, imitam o Alcorão que até determina quais devem ser as horas 
conjugais»(^°^). 

Penetrando mais fundo, a função do poder é garantir as liberda­
des individuais, o que supõe um Estado limitado relativamente à esfera 
do indivíduo, correspondente à divisão entre Estado e Sociedade onde 
os direitos formais implicam uma teoria dos hmites do Estado, o que 
conduz o nosso jornahsta, recorrendo ao humor, a chamar a atenção 
para o facto de os pitorescos da vida quotidiana, poderem, segundo 
a lei, cair na alçada da lei sobre a liberdade de imprensa. 

6. FORMAÇÃO E INFORMAÇÃO 

Se concihar liberdade de imprensa e lei é um dos objectivos de Rocha 
Loureiro, um outro surge também, de forma clara, quando afirma: 

«Nâo pode o Governo Constitucional ir por diante sem virtudes 
cívicas; é necessário aí conhecer os homens e chamar a opinião 
pública à consideração das qualidades deles, por onde se possa ava­
liar de como possam servir nos cargos públicos (....). Com os abu­
sos nos virão à cara e nos quererão tapar a boca: sim, os abu­
sos!.... Falam-nos em abusos e males, e não nos falam do bom 
uso e dos proveitos (,,..). Com uma justa e bem arrazoada liber­
dade de imprensa, deveriam as Cortes esperar de ver em pouco 
tempo reunido o espírito púbhco, e apôs ele, o de ordem e mode­
ração constitucional, por onde, sem intervenção da lei, se refor­
massem os abusos de soltura e devassidão, formando-se o devido 
equilíbrio e paixões»(^^^). 

(102) Idem, ibidem, p . 283. 

(103) Idem, ibidem, pp . 285-286. 
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14 LIBERDADE DE IMPRENSA 

Do papel informativo e formativo da imprensa advém ainda o ins­
trumento pedagógico. Talvez não seja supérfluo recordar neste contexto 
o estreito elo existente entre transformação, mudança, desenvolvimento 
e a informação. 

A imprensa é o ensino e a informação, «o aparelho de informa­
ções» que se vai tornando importante na vida das pessoas e regiões afas­
tadas da modernidade, e quem diz modernidade deve entendê-la como 
conceito global e englobante duma nova visão do mundo, uma realização 
das grandes esperanças — liberdade, constituição, progresso, etc... — 
da qual o nosso redactor quer dar conta aos seus hodiernos. 

A Imprensa é também, e ainda, elemento fautor duma ordem, dum 
novo conceito de ordem constitucional, tendo no seu cerne o exercício 
das virtudes, da «virtude». 

Do discurso releva ainda a defesa intransigente do estatuto de jor­
nalista que obviamente ajuiza por e em si, numa manifestação de cons­
ciência possível do que deve ser um Escritor, lamentando o facto de 
um possível estímulo à denúncia, ao recordar que «o Escritor», na car­
reira a que se deitou, pode haver sido determinado por muitos motivos 
honestos e justificados, que nunca podem mover o denunciante ao ser, 
como são honra e glória, desejo de ganhar a vida honradamente e outros 
sentimentos, que ou por natureza de causa ou por nossos costumes, 
são de todo estranhos à profissão de um denunciante voluntário»(^^). 

7 . IMPRENSA E PODER 

Se os arquétipos da «virtude» estão presentes, o (contra) poder da 
imprensa, que permeia o seu pensamento, ressalta perante o artigo 32.° 
da lei da liberdade de imprensa ('̂ ^), não suficientemente claro e isento, 
que pode transformar os periódicos num mero instrumento do poder. 

(104) Idem. ibidem, pp. 289-290, sublinhados nossos. 
(105) «O Juiz de Direito no primeiro caso do Artigo 12.° logo depois de 

Denúncia mandará proceder à prisão do Réu, se pela inquirição de três testemu­
nhas, que deve tirar, depreender quem seja, e a seqüestro em todos os exemplares 
do impresso denunciado em qualquer dos casos desta lei, estando na mão do Autor, 
Editor, Impressor, Vendedor ou Distribuidor» (Collecção dos Decretos, Resoluções 
e Ordens das Cortes Geraes, Extraordinárias e Constituintes da Nação Portugueza, 
p. 125). 
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acabando com «toda a liberdade de escrever, excepto a favor do Minis­
tério», obstaculizando desse modo a utilidade púbhca: «Valha-nos Deus! 
(..,,) tendes a idéia fixa do mal e não a do bem, que a imprensa pode 
fazer»(i06), 

A ilação de aparente ingenuidade que se pode tirar deste discurso, 
não deixa de ser desmentida sempre que esteja em causa a hberdade: 

«,,.. porém, a verdade é, que isso só se pode aplicar ao estado 
público de um Governo hvre já seguro e nunca ao que súbito, passa 
do despotismo à liberdade por meio de uma revolução, ao momento 
que as paixões exasperadas, servindo-se da arma terrível da 
imprensa, podem em seu desafogo fazer saltar o Governo, dando 
fogo à mina de ódio concentrado. Deite-se a este algum respira­
douro, por onde ela possa descarregar sem perigo» ('̂ ^). 

Deste modo O Portuguez, reafirma o seu conceito de «justa e bem 
arrazoada liberdade de imprensa», reafirmação que adquire um carac­
ter bem mais radical em pleno caminhar da contra-revolução, ao insurgir-
-se nas Cortes contra aqueles que se agarram às bases da constituição, 
«agora tão escrupulosos no suspender as garantias da Constituição, que­
rendo que aproveitem aos que essa Constituição pretendem destruir! 
(.,,,) Por o que vejo, parece que a Constituição só há-de ser usada como 
valhacouto de quantos a quiserem destruir (,,,,). Estamos em estado 
de aberta rebelião (caso em que a Constituição faculta a suspensão de 
suas garantias), e contudo não querem estes senhores que elas se sus­
pendam !»('°^) 

Veja-se, aqui, aquilo que chamamos a projecção de O Portuguez 
nas Cortes, articulação teórico-prática, que vai da escrita à oralidade 
e da orahdade à escrita, um pensamento não compartimentado que insere 
os seus fios condutores no tempo e no espaço, independentemente da 
sua forma de expressão C^). 

Não será ocioso afirmar que o nosso jornahsta vê a imprensa como 
aparato de (contra) poder. Deste modo, através da palavra escrita ou 

(106) o Portuguez, Vol. XII , N.° LXX, pp . 290-292. 
(107) Idem, Vol. XI , N.° LXIV. 
(108) Rocha Loureiro, Diário das Cortes da Nação Portugueza. Segunda Legis­

latura, sessão extraordinária de 27 de Fevereiro de 1823, Tomo Primeiro, p . 1033. 
(109) Cfr. infra. Parte III, Cap. II, 6, Nota 111. 
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oral, seja em O Portuguez, seja nas Cortes ou ainda noutros escritos, 
na incessante reviravoha do por e do contra, que inverte pólos e perso­
nagens, o discurso de Rocha Loureiro atinge a fonte do Poder: a pala­
vra, um abstracto/concreto. 

Só que, por vezes, o poder tem necessidade de recorrer a mecanis­
mos mais eficazes que expressam uma coerção física como manifesta­
ção última do poder legado e legitimado. A esses não deixa também 
de recorrer, ainda que em situações transitórias, quando a ordem do 
modelo antigo, perturba ou pode vir a perturbar a «nova ordem», 

Temos assim que o redactor de O Portuguez, vendo o político como 
espaço do Poder e das suas lutas adjacentes, onde habitualmente a temá­
tica política reside, faz uma proposta ou induz ao exercício do poder 
com base no primado da palavra — fonte última do Poder — aker-
nando sempre que exigível com a coerção — manifestação última do 
Poder — quer dizer, um mecanismo de hegemonização e dominação 
de poder, e também estrutura e uso desse poder, em nome dos princí­
pios que defende. 

8 . A DEONTOLOGIA PROFISSIONAL 

Se por um lado vê, como julgamos ter demonstrado, a imprensa 
como instrumento de poder, por outro exige ao fautor desse instrumento 
quahdades que o colocam em lugar de destaque na sociedade em que 
se insere, reforçando deste modo o papel da imprensa, como do indiví­
duo que escreve: 

«.... um Redactor , que tenha opinião de si, e que a mereça ter, 
é mais poderoso que um Ministro de Estado (....). Porém para que 
chegue um Redactor a essa categoria, mais alguma coisa há mister 
que o ter dinheiro para imprimir, (....) necessário é que tenha (requi­
sito principal) caracter de independência, que diga sempre o que 
verdade lhe parece ser, louve o inimigo, se louvor lhe cabe (....). 
Não queremos agora falar de outra qualidade necessária ao jorna­
lista, isto é, engenho e muito saber (....). O Jornalismo é um Ora­
dor público e deste diz Quintiliano, que deve saber tudo (....). Em 
verdade, por o estado de barbaridade, a que nos havia chegado 
o estúpido despostismo dos Cahfas de Lisboa, boa desculpa merece 
o estado de atrasamento a que tinham vindo entre nós as boas 
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letras (.,,,), Recomendamos principalmente a nossos Colegas que 
devorem, se for possível, com zelo da traça, os nossos clás-
sicos»(*^^), 

Na sua concepção do que deve ser um jornalista, intocável, isento 
e independente C^^), parece-nos ver uma manifestação de «fé» num 
projecto de vida pessoal, inserido num processo colectivo mais vasto, 
que não pode desligar-se do reclamado exercício da «virtude», Surge-
-nos, assim, como a perfeita incarnação do «tribuno» Romano, expres­
são e manifestação da opinião pública, complementada por uma denún­
cia do «malthusianismo» pedagógico do antigo regime, que se reflecte 
na ausência de verdadeiros jornahstas em Portugal, Tal como «Horá-
cio dava, em respeito aos Clássicos Gregos o mesmo conselho à moci­
dade Romana», também o redactor se põe a esse nível, numa simbiose 
com as fontes onde bebe o seu pensamento, partindo para a exigência 
de «compêndios selectos dos nossos Autores clássicos mais apurados 
(...) o que esperamos agora do nosso Governo hberal»(^'^). 

(110) O Portuguez, Vol. XII, N.° LXXI, pp. 385-386. Não pretendendo esta­
belecer filições entre contextos e pressupostos epistemológicos diversos e dando um 
salto de 160 anos na história, seja-nos permitido chamar a atenção para o caracter 
antecipatório de Rocha Loureiro, que vive os mesmos problemas dos seus epígonos 
de mais de século e meio depois. O curioso é que eles se expressam de modo idên­
tico, quer na forma, quer no conteúdo, dando razão ao seu desejo de liberdade 
e independência. Veja-se o «Seminário — Jornalismo no ano 2000», iniciativa do 
Diário de Notícias, aonde podemos constatar, entre outras, a opinião de Adriano 
Rodrigues, que defende «Uma sólida formação filosófica (....) hoje indispensável 
para saber situar a marcha da história no quadro das grandes correntes que for­
mando a trama das contradições do mundo contemporâneo, lhe dão sentido e perti­
nência», ou ainda a de Salvato Trigo na «defesa duma forte informação cultural 
e de uma sólida formação ética», patrocinando a «necessidade de a comunicação 
social ser independente, se não econômica, pelo menos espiritualmente» (Diário de 
Notícias de 8 de Novembro de 1985). Rocha Loureiro dá, em nossa opinião uma 
antevisão do papel que a imprensa vai desempenhar no mundo contemporâneo, a 
que não deve ser estranha a sua presença na «capital do mundo» de então, onde 
o desenvolvimento da imprensa atingia já níveis notáveis. 

(111) «[Aquelesl que encerram no peito alguma faísca de liberdade preferem 
sepultar no silêncio os seus talentos ao vergonhoso tráfico e infame prostituição 
dos escritores de partido» (O Portuguez, Vol. I, N.° V, p. 4410». 

(112) Idem, Vol. XII, N.° LXXI, pp. 386-387. 
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9 . A EMERGÊNCIA DO PERIODISMO 

De quanto até agora se expôs afigura-se a importância que Rocha 
Loureiro atribui ao periodismo e aos seus fautores. Contudo, a sinopse 
da sua visão tem o cume no artigo que escreve sob o título «Imprensa 
Periódica»(^^^). Passemos-lhe a palavra: 

«Do trato geral do comércio, alianças dos Governos, comunicação 
dos povos e adiantamento das artes e polícia ( '̂'*), assim como de 
várias outras causas conexas com o progresso das luzes deriva o 
estabelecimento de Gazetas, jornais e quaisquer outras folhas e 
cadernos que hoje estão em nome e título de imprensa periódica. 
Essa é uma nova necessidade dos tempos cultos em que vivemos, 
o interesse, a esperança, o temor, a curiosidade impelem ou belis­
cam todos os ânimos para saber o que há de novo, e bem assim 
o juízo que fazem dos acontecimentos ou veículos de informação, 
que se tem em conta de órgãos da opinião comum (.,,.). E bem 
é que seja assim, pois os Jornais, fazendo registo dos sucessos, 
acompanhados de maduras observações, têm a conta corrente (por 
assim dizer) ou são o livro auxiliar da história, além de que, neles 
pode o Povo achar, a pouco custo, adiantado seu próprio juízo 
e opinião ou por as mesmas permissas dos Jornais refutar facil-

(113) Cfr. Idem, Vol. XV, N.° LXXXVI, pp. 163-178. 
(114) «A linguagem jurídico-política regista [século XVIII] este surgir de novas 

tarefas e novos objectivos para o poder central através do aparecimento de um vocá­
bulo específico — a 'polícia' provinda da palavra grega 'politeia' — (....). A 'polí­
cia' representa o novo desígnio ordenador do poder em relação a uma sociedade 
que já não é considerada como reflectindo uma ordem natural (....). Estes desígnios 
são levados a cabo por uma actividade administrativa interventora e que toma ela 
própria a iniciativa (....); pois a sua finalidade não é mais a salvaguarda do exis­
tente, mas a criação de algo de novo ....» (Antônio Manuel Hespanha, «Para uma 
teoria da história institucional do Antigo Regime», in Poder e Instituições na Europa 
do Antigo Regime — Colectânea de Textos, Lisboa, 1984, Fundação Calouste Gul­
benkian, pp. 67-68). Pode afirmar-se que a «polícia» é um conceito de bem-estar 
complementado e complementar do de ordem, ou seja, a ligação entre bem-estar 
do Estado e dos cidadãos que conduz «à equação: bem-estar dos súbditos = bem-
-estar do Estado, síntese do reforço do Estado moderno com o bem-estar dos cida­
dão (Cfr. Pierangelo Schiera, «A 'polícia' como síntese de ordem e de bem-estar 
no moderno Estado centralizado», idem, ibidem, pp. 317-318). Cfr. ainda J. Von 
Justi, Elementos Gerais de Polícia, p. 20, apud Michele Foucault, História da Sexua­
lidade 1, A Vontade de Saber. Lisboa, 1977, Ed. Antônio Ramos, p. 29. 
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mente a dos Jornahstas (..,,), Não diremos agora, que das obras 
periódicas se pode esperar trabalho bem acabado e sistema de ciên­
cia (,...) mas podemos dizer seguramente, que esse invento da 
imprensa periódica, como novo agente da circulação do sangue no 
corpo político dos Estados, há sido grande parte nas alterações do 
mundo e dela se podem esperar, bem que vagarosos, mui notáveis 
efeitos no adiantamento da perfeição política e social (....). Porém 
não é agora nosso intento falar desses Jornais dogmáticos, nem 
dos puramente hterários ou dos só dedicados às ciências naturais 
(ainda que as duas últimas sortes contribuam para melhorar a con­
dição do homem, que a verdade é tronco comum na árvore genea-
lôgica das boas letras e ciências) porque nos jornais políticos, que 
é particularmente a nossa lavra, bastante teremos que fazer»(''^). 

Ainda segundo o redactor, um dos objectivos, já que muito «se 
arreceiam deles os Governos, mormente os que são despóticos», é com­
bater particularmente estes, como o já fizeram Rousseau, Voltaire, Dide-
rot, Boulanger e outros, embora não sendo (os jornais políticos) as suas 
obras primordiais. Com o periódico existe maior possibihdade de divul­
gação pois «.... se em verdade se fundam e seguem a bandeira da liber­
dade e patriotismo, estão certos e seguros de alfim com seus constantes 
e inumeráveis acometimentos dar cabo do despotismo»(^'^). 

Esta é uma situação visível nos entraves que se faz à imprensa de 
um modo geral, sejam eles totais ou parciais. «A verdade é que os mes­
mos governos (sejam livres ou despóticos) reconhecem o valor dos jor­
nais e daí tomam por sua conta alguns que os defendem e favoreçam 
(única homenagem que rendem os Governos absolutos à opinião pública) 
e assim se vê (....) como os da Áustria, Espanha e Portugal tem cada 
um a sua Phenix (....). E aqui nos faz geito agora examinar essa polícia 
dos Governos, que assim pagam salário a quem por eles pelege com 
a pena...,(''^). 

Referindo Manuel Fernandes Tomás, que discordava da imprensa 
oficiosa, acrescenta que «esse parecer do ilustre Regenerador (...) tinha 
pouco de cordura e discrição, e foi sobeja arrogância e temeridade que 

(115) o Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXVI, pp. 163-165. 
(116) Idem, ibidem, p. 165. 
(117) Idem. ibidem, p. 167. 
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nele o rejeitar para um Governo novo o arbítrio de socorro que não 
recusa o bem-estabelecido Governo Americano. Aos Governos livres 
é que aproveita o ter Gazetas suas, que desfaçam os embustes dos ini­
migos da liberdade, mostrando os proveitos já vindos, ou que se espe­
ram dela; ao contrário nada faz aos Governos despóticos (como abaixo 
o diremos mais largamente) o pagar Gazetas antes isso mais lhe dana 
do que aproveita (....). Tenham porém todo o cuidado os Governos 
livres no escolher seus mantenedores literários, porque se ruim escolha 
fizerem, seu descrédito é certo, além de se às vezes seguirem embaraços 
e dificuldades com os outros Governos. Deve o Jornalista de tal Governo 
ter por 1. ̂  qualidade a de ser incapaz de prostituir sua pena no despo­
tismo, e advogar demanda sem justiça, depois disso, possua cabedal 
de bom saber para bem desempenhar o de que está encarregado» (•'^). 

Depois deste aviso aos governos liberais, o redactor Rocha Lou­
reiro acrescenta que, «quanto aos Governos absolutos, o melhor aviso 
será que se deixem de Gazetas suas», é deitar dinheiro à rua, pagar 
para se ter elogios. «Numa palavra, o maior interesse de tais governos 
é ter sopita e não despertar a opinião pública, a qual desafiada desi­
gualmente por essas miseráveis Gazetas», além de que, «com as baixas 
e infames injúrias e rebaldarias cuspidas por seus alquilés literários, sacia­
rem sua soez vingança contra os Escritores da liberdade, como se esta 
pudesse ser denegrida ou aformosentada por o caracter de seus sacer­
dotes! (....) É para ver o como esses Alquilés, Ribeirinhos da Corte, 
ajuntam a lama aos cantos das ruas e com elas sujam os vestidos às 
pessoas limpas que sucedem passar e andam ocupadas no ofício e ser­
viço da verdade!»(^^^). O melhor para tais «sabujos do bando servil» 
é ignorá-los, pois caso contrário seria utilizar «navalha de barba para 
um cepo»(^^^). 

Como se verifica, é a definição do redactor de O Portuguez, daquilo 
a que se chama «Imprensa Periódica» e do papel que joga na sociedade. 
É a visão sobre a função da imprensa, sua origem, articulação dialéctica 
com a marcha da história e do pensamento, sua necessidade como expres­
são de correntes de opinião e como forma de poder ou contra-poder, 
espécie de «testamento» — por assim dizer —, ou seja, o jornal já 

(118) Idem. ibidem, p. 168. 
(119) Idem. ibidem, pp. 170-174. 
(120) Idem. ibidem, p. 176. 
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como meio de divulgação de uma ideologia, mas ainda um instrumento, 
sem o qual os diversos ramos do conhecimento não podem passar. 

Em nossa opinião. Rocha Loureiro, parece escrever para o devir, 
revelando a necessidade de ser julgado — condenado ou absolvido — 
sobre a dinâmica que introduz ao conceito de periódico. Diríamos que 
imprime ao seu discurso um certo «espírito científico», fornecendo a 
prova empírica e a prova lógica (da «ciência» de escrever para a socie­
dade), mas parece admitir que essa «cientificidade» de comunicar (cri­
ticar, refutar, analisar, explicar e compreender) contenha uma falsidade 
que possa eventualmente ser demonstrada. 

Incute, deste modo, no interior desta «arte/ciência», um caracter 
cujo conhecimento progride no plano empírico com o auxílio de verda­
des e no plano teórico com a eliminação dos erros. Assiste-se, assim 
a uma verdade que resiste durante algum tempo, podendo dar lugar 
a outra verdade. A verdade é aqui, parece-nos, a adequação da razão 
à experiência — visão seja política, administrativa, religiosa ou ideoló­
gica —. No fundo a identificação da verdade com a ciência, com a filo­
sofia, na hnha do iluminismo, a nível informativo e formativo, ou seja, 
explicativo/compreensivo. 

Registe-se também um conceito fisiológico da função da imprensa, 
no organismo que é a sociedade, que desemboca na emergência triun­
fante do periodismo: 

«A hberdade de escrever é como a de falar; não se pode privar 
o uso da fala sem os direitos naturais do homem serem violados; 
o mesmo é prender às mãos que prender a língua. A escravidão 
da imprensa é, além disso, um grande mal, grande injustiça e vio­
lência, por isso, que sendo a escritura o meio mais cabal que se 
conhece de aumentar os progressos da intehgência humana, grande 
mal, injustiça e violência, será o tolher esse meio de perfeição, que 
o homem há mister e a que aspira naturalmente. Quanto mais sem 
a hberdade da imprensa, mal poderia conhecer-se a opinião pública 
a qual, talvez não poderia existir sem ela, porque é essa liberdade 
de imprimir a que organiza e ajunta em um corpo os elementos 
que formam a opinião púbhca e vai com ela esclarecer e determi­
nar o Governo»(^^0-

(121) Idem. Vol.V, N.° XXVIII, pp. 364-365. 

— 111 — 



22 LIBERDADE DE IMPRENSA 

Uma oposição surge, ainda, entre a imprensa livre e a imprensa 
despótica — «esses Alquilés, Ribeirinhos da Corte» —, qualitativamente 
diferentes, cujo conteúdo se expüca pela antinomia homem novo-homem 
velho, uma questão de ritmos mentais e visão do mundo (o redactor 
«oficial» do despotismo não se mede pela mesma bitola ou modelo em 
que o redactor de O Portuguez incarna), tendo em vista o refe-
rente/objectivo, ou seja, em função da sociedade pretendida ou que 
se persegue. Enquanto um visa a manutenção de uma sociedade gótica, 
o outro pretende o aparecimento definitivo de uma sociedade civilista. 
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CAPITULO III 

LIBERDADE RELIGIOSA 

1, A idéia de liberdade religiosa, se bem que intuitiva, não é de 
fácil fundamentação, já que o seu entendimento e aceitação varia no 
tempo e no espaço ao sabor do caminhar histórico e pontos de vista 
de quem a defende. Fundamentação tanto mais complexa, porque a 
compreensão do homo religiosus, fenômeno universal, passa simulta­
neamente pela sua dimensão plena e colectiva, e por qualquer coisa que 
o parece ultrapassar e pensa ser uma realidade transcendente — o 
sagrado. 

Será portanto, ao nível da história profunda, na mediação entre 
a práxis do real e o acto de fé, que se vai exprimindo um conceito de 
liberdade rehgiosa, a mutação da mentalidade para a aceitação desse 
direito, o entendimento da inviolabilidade das consciências, como domí­
nio exclusivo do princípio dessa mesma hberdade, ou seja, a problemá­
tica da rehgião adquire progressivamente um caracter individual, 

A ruptura da unidade cristã no século XVI, tem por conseqüên­
cia a emancipação do indivíduo dum sistema religioso exclusivo e 
autoritário, «LMndividuahsme rehgieux se dresse alors contre tout orga-
nisme ecclésiastique, en même temps que Ia raison devient le critère 
d'appréciation et de jugement des activités humaines, L'affranchisse-
ment de Tautorité théologique d'une éghse contraignante fait de Thomme 
Tunique juge de Ia réalité des hens qui Tunissent à Tobjet de sa 
foi»(i22). 

Este sujeito racional tem, a partir de então, uma visão mais sub-
jectiva sobre o problema do sagrado, porque, mais livre e mais isolado. 

(122) Michel Meslin, Pour une science des religions. Paris, 1973, Éditions du 
Seuil, p. 30. 
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surge mais atento aos seus desejos, às suas necessidades e aos seus modos 
de representação do divino. 

Deste modo, a idéia que o homem faz do divino está submetida 
às variações do entendimento humano, ao mesmo tempo que uma visão 
cada vez mais histórica do sagrado-vivido é acompanhada pela reivin­
dicação da importância do indivíduo e da história, «O homem, desde 
então, é anahsado como fautor do seu próprio destino e fonte do sen­
tido e do valor do mundo e da natureza, E mais do que issso, contra-
pondo-se às concepções antigas e medievais do espírito como realidade 
participada, vêem-no na sua condição de realidade imanente, como algo 
que nasce connosco e connosco se faz»(^^^), 

O individualismo europeu de origem humanista e reformista encon­
tra expressão filosófica no racionahsmo, no iluminismo, e depois no 
liberalismo oitocentista, no interior do qual a individualidade do fenô­
meno religioso, fruto da autonomia da razão C^), deságua na liber­
dade rehgiosa, smônimo de hberdade de crenças religiosas, conformando-
-se como uma modahdade do direito à hberdade de pensamento. A fé 
é um acto da vontade, o homem só pode crer livremente: 

«Como havemos negar aos homens, irmãos por natureza, direitos, 
que eles têm, de a Deus dar culto, segundo o testemunho de suas 
consciências? C^^y, «Em verdade, nossas opiniões e sentimento de 

(123) J. S. Silva Dias, A Política Cultural da Época de D. João III, Coim­
bra, 1969, Universidade de Coimbra, p. 15. 

(124) «O cartesianismo triunfou, porque deu uma filosofia ao movimento espi­
ritual iniciado pela Renascença, arvorando a razão em Juiz soberano da verdade 
e repelindo a antiga via da autoridade e da tradição» (J. S. Silva Dias, Portugal 
e a Cultura Européia (séculos XVI a XVIII), Coimbra, 1953, Coimbra Editora, Sep. 
da «Biblos», Vol. XXVIII, p. 44). Bossuet percebeu bem depressa os novos sinais 
dos tempos que Descartes anunciava: «Je vois (....) un grand combat se préparer 
contre TÉglise sous le nom de philosophie cartésienne (....) car, sous pretexte qu'il 
ne faut admettre que ce qu'on entend clairement — ce qui, réduit à de certaines 
bornes, est três véritable — chacun se donne Ia liberte de dire: 'J'entends ceei et 
je n'entends pas cela'; et avec ce seul fondement, on approuve et on rejette tout 
ce qu'on veut (....). II s'introduit sous ce pretexte une liberte de juger qui fait que, 
sans égard à Ia Tradition, on avance témérairement tout ce qu'on pense ....» (Lettre 
à un disciple du P. Malebranche (M. d'Allemands), 21 Mai 1687; Correspondance 
de Bossuet, éd. Urbain et Levesque, Hachette, 1910, T. III, pp. ^11-313, apud George 
Gusdorf, Dieu, Ia nature, 1'homme au siècle des lumières. Paris, 1972, Payot, p. 42). 

(125) O Portuguez, Vol. IX, N.° L, p. 136. 
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nosso coração nos persuadem uma tolerância universal, não só em 
matérias de rehgião (aonde tanto entram escrúpulos de consciên­
cia, que versam sobre pontos sobrenaturais e aonde por isso muito 
é de arrecear o erro, que nasce da fraca natureza humana) mas 
até noutros pontos de opinião em matérias de ciência humana. 
Como não devemos nós adoptar a tolerância religiosa, quando o 
mesmo Cristo, a favor dos que o atormentavam, orava a seu eterno 
Pai, pleiteando por escusa a ignorância deles?» C^^). 

2. LIBERDADE RELIGIOSA — DOGMA DA NATUREZA 

Para O Portuguez, inserido obviamente nas idéias do século, a liber­
dade religiosa aparece como um desejo, um instinto natural, uma reali­
dade que é de ordem natural, da essência do próprio homem, uma lei 
fundamental da natureza, uma disposição inerente ao homem que é tanto 
homo religiosus como politicus. 

O nosso redactor, à «liberdade de culto que é dogma natural e cris­
tão, desde que há natureza e rehgião» (^^''), acrescenta, que a «liber­
dade de consciência religiosa (^^^) que é uma propriedade natural do 
coração», está inscrita nos «princípios necessários da liberdade do cida­
dão»('2^). Mas, ao falar de liberdade rehgiosa. Rocha Loureiro afirma 
simultaneamente o seu cristianismo, «sem fanatismo ou superstição 
papistica (a bem da mesma religião em proveito do governo, que não 
seja escravo de tiranos tonsurados e em benefício do povo que ficará 
brutal e perderá as suas virtudes, quando reinem despóticos fanatismo 
e superstição»(^^^), para noutro momento, respondendo à afirmação de 
Roma, segundo a qual «A tolerância de muitas Religiões é contrária 
aos princípios da Igreja Católica», afirmar que «O espírito da Igreja 
de Roma é, em muita parte, contrário ao espírito do Evangelho»(^^0-

(126) Idem, ibidem, pp. 143-144. 
(127) Idem. Vol. VI, N.° XXXI, pp. 61-62. 
(128) «. . . . Ia conscience n'est rien d'autre qu'une opinion sur Ia vérité d'une 

pratique quelconque, morale ou religieuse, civile ou ecclésiastique» (John Locke, 
Ov/7 Magistrate f.° 10, apud Raymond Polin, ob. cit., p. 241). 

(129) O Portuguez, Vol. IV, N.° XXII, p. 281. 
(130) Idem. ibidem, N.° XXI, p. 198. 
(131) Idem, Vol. V, N.° XXV, p. 105. 
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Contra a visão do rehgioso, que parte de uma posição totalitária, 
na defesa da autenticidade cristã de tradição de liberdade religiosa, o 
jornalista chama a atenção para o facto de «a religião divina de Jesus 
Cristo, com toda a sua severidade de exclusão [ser] tão tolerante como 
a dos Pagãos, mas por um princípio de justiça e hberahdade, que exclui 
toda a idéia de interesse e amor próprio, Esta religião do Céu, fundada 
em liberdade e última convicção da consciência, é prova evidente das 
virtudes do divino fundador»(^^^), 

É um discurso que caminha no sentido de tornar possível a livre 
actuação religiosa, no respeito pela eminente dignidade humana, que 
supõe o homem na sua autenticidade de opção de consciência perante 
Deus e perante os outros homens, fora de toda a coacção civil: 

«,,., os partidos, discórdias, violências, guerras não vêm da plura­
lidade das seitas, que há no Estado, mas sim da intolerância do 
Governo ou da tiremia, em favorecer alguma delas por modo injusto 
ou que é o mesmo, da fraqueza dele em não refrear e reprimir o 
orgulho e abuso das várias comunhões reIigiosas»(^^^). 

Liberdade de consciência que se explica pela valoração e estrutura­
ção, moral e cristã, em que o próprio conceito se adequa e não menos­
preza a dimensão material de liberdade, já que não isola o problema 
da liberdade religiosa de termos polares, como justiça e virtude: 

«Sujeitar os Cristãos a fórmulas de Fé é abrir as portas à hipocri­
sia ou ao fanatismo, que gera as guerras teológicas, tão encarniça­
das como são as guerras civis (,...). Os nossos teologões cingem-se 
muito ao dogma da religião para mais se afastarem da moral do 
Evangelho, (...,) em toda a religião de Cristo a moral é a mesma 
sublime e divina como seu Instituidor, assim concordam todas as 
Igrejas com a de Roma nessa moral de Jesus Cristo, todavia, quanto 
ao dogma, que não pertence à moral, seja prático, seja especula­
tivo, nenhuma outra Seita da Cristandade nos pode provar duas 
coisas, que a sua Igreja não erra e que a de Roma não vai direita, 
por isso ficamos nesta em que nascemos, desejando-a todavia depu­
rada de Ministro indignos, fanáticos, intolerantes e cobiçosos (,,,,) 

(132) Idem, Vol. XII, N.° LXVII, p. 53, Nota *. 
(1") Idem, Vol. IX, N.° L, pp. 128-129. 
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e anelando por nela ver alumiar em o mundo as luzes, virtudes 
e exemplos de muitos verdadeiros Discípulos de Cristo, sucessores 
do tolerante Fenelon»('^'*). 

3 . TOLERÂNCIA E RELIGIÃO UNIVERSAIS 

Para O Portuguez, defender a liberdade religiosa é, simultanea­
mente, subscrever uma religião universal, que aconselha amor, caridade 
e paciência com todos os homens (̂ ^ )̂: 

«Todas as Igrejas vêm do mesmo tronco que é o nosso Salvador, 
ainda que ao depois com o correr dos tempos, em várias famílias 
se separassem com vários apehdos (....). Como será então nós ser­
vos desmandados, vivendo em ódio e intriga na casa e serviço de 
um mesmo senhor? (....) Todas as Seitas Cristãs concordam nestas 
verdades fundamentais (....). Se essa gente teológica tivesse o bom 
senso e caridade de Locke, tão ilustre filósofo, como Teólogo tole­
rante, tomaria o conselho, que ele deu (On the reasonablenesse of 
Christianity) (̂ ^̂ ) por o qual se daria paz à Igreja Universal, e vem 
a ser, o crerem-se como dogmas positivos e explícitos aqueles, em 
que todas as comunhões concordam (....). Porém esses teologões 
intolerantes (...,) querem tudo ou nada, há-de ser o Credo de Santo 
Atanásio, sem lhe faltar uma vírgula ou senão, fogueiras da Inqui­
sição, ou por menos, excomunhão, desterros, interdictos e sepa-
ração»('^^). 

(134) Idem. ibidem, pp. 139-141. 
(135) Idem. ibidem, p. 143. 
(136) «Pour justifier cette belle idée, je me contenterai de vou étaler une con-

séquence qui decoule naturellment de Ia Doctrine de ce Livre. Cést V Union des Chré-
tiens. quelques divisez qu'ils soient par Ia contrarieté de leurs sentiments. L'affaire 
est importante, comme vous voyez, et plusieurs grands Hommes y ont travaillé depuis 
long-temps, mais avec si peu de succés qu'on pourroit les comparer à ces Chimistes 
qui après bien des fatigues et de Ia dépense ne recueillent que de Ia fumée. Si je 
montre que ce rare secret est visiblement renfermé dans le Christianisme raisonna-
ble, tout bon Chrétien doit convenir, que se Livre mérite les éloges que je viens 
de lui donner» (John Locke, Le Christianisme raisonnable. Amesterdão, 1781, chez 
Zacharie Chatelain, p. 353). 

(137) O Portuguez, Vol. IX, N.° L, pp. 136-137. 
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É uma aproximação à opinião de Locke, que poderá ser feita tam­
bém em relação ao espírito da Enciclopédia C^^), dentro da mesma 
linha de pensamento no século XVIII, com a emergência de uma nova 
significância rehgiosa. 

A religião tradicional deixa de se impor universalmente como uma 
axiomática do pensamento e da acção para os homens que viviam em 
situação de cristandade, já não é o municiador absoluto de um princí­
pio de ordem no mundo e no homem C^^. O cristianismo torna-se uma 
religião como as outras, a diversidade de religião conduz a uma uni­
dade mais vasta, «au sein de laquelle le christianisme doit accepter de 
se laisser confronter avec les modalités différentes du rapport à Dieu 
à travers le monde»(^'^). 

O redactor de O Portuguez afirma, apesar de tudo, o seu cristia­
nismo, mas fá-lo dirigindo-se contra a senihdade (̂ "̂O espiritual e social 

(138) «Si Ia persécution est contraire à Ia douceur évangélique et aux lois de 
rhumani té , elle n'est pas moins opposée à Ia raison et à Ia saine politique. II n'y 
a que les ennemis les plus cruéis du bonheur d 'un État qui aient pu suggérer à des 
souverains que ceux de leurs sujets qui ne pensaient point comme eux étaient deve-
nus des victimes dévouées à Ia mort et indignes de partager les avantages de Ia société. 
L'inutilité des violences suffit pour désabuser de ces maximes odieuses. Lorsque 
les hommes, soit par les préjugés de Téducation, soit par Tétude et Ia réflexion ont 
embrassé des opinions auxquelles ils croient leur bonheur éternel attaché les tour-
ments les plus affreux ne font que les rendre plus opiniâtres, Tâme invincible au 
milieu des supplices s'applaudit de jouir de Ia liberte qu 'on veut lui ravir; elle brave 
les vais efforts du tyran et de ses bourreaux. Les peuples sont toujours frappés d'une 
constance qui leur paraít merveilleuse et sumaturelle; ils sont tentes de regarder comme 
des martyrs de Ia vérité des infortunés pour qui Ia pitié les interesse; Ia religion 
du persécuteur leur devient odieuse; Ia persécution fait des hypocrites et jamais des 
prosélytes» («Persécuter», Textes choisis de rEncyclopêdie...., p . 184). 

(139) Cfr. Georges Gusdorf, Dieu, Ia nature, 1'homme..., p. 49. 
(140) Idem, ibidem, p . 45. 
(141) Comentando, criticamente, o comportamento francês na invasão penin-

sular, O Portuguez não deixa de fazer notar que «se os Franceses não se intromete­
ram com a parte essencial da religião, não deixaram de fazer em a liturgia muitas 
reformas úteis e necessárias, a bem dos povos e dos estados,, como foram (....) 
a abolição dos dias santos, a extinção dos horrorosos tribunais da inquisição, a 
supressão das ordens monásticas e religiosas, o acabamento de terços, oratórios, 
inúteis confrarias e procissões ridículas que, por seus atavios indecentes e formas 
fanáticas e pagas, servem mais de desdoiro, do que de ornamento e honra à simples 
religião de Jesus Cristo. Todas estas reformas (qualquer que seja a sua origem e 
venham elas donde vierem) são úteis, proveitosas e até necessárias, e mui conformes 
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da Igreja estabelecida, assumindo, de algum modo, a figura do cristão que 
se aparenta com Fénelon, no estado puro, sem contaminação eclesiástica. 

Parece-nos importante chamar aqui a atenção para a defesa que 
faz da Religião Universal, algo que nos remete para um sincretismo 
religioso, permeado pela negação da infalibilidade papal (̂ '*̂ ), sincre­
tismo que parece corresponder a uma igreja «democrática» onde a auto­
ridade foi confiada por Jesus Cristo ao conjunto dos fiéis, o que recorda 
doutrinas conciliaristas e richeristas subjacentes ao galicanismo eclesiás­
tico, muito próximo do jansenismo, que Rocha Loureiro parece querer 
reafirmar na defesa do galicanismo realista (^^^), quando sustenta a 
defesa da Tentativa Theologica e imphcitamente do seu autor Antônio 
Pereira de Figueiredo, espécie de «guia»libertador do poder papal, como 
veremos mais adiante. 

O novo espírito, sendo anticlerical, não nega a existência de Deus, 
mas procura as vias de culto razoável, em espírito e verdade, do qual 
os cristãos foram desviados e a própria religião C^). Na opinião de 

às luzes e necessidades actuais dos povos; estes, vendo-£is fundadas em razão e havendo 
já começado a tomar o sabor do seu proveito, não podem largá-las para tornar 
aos seus antigos abusos. Se os Governos se quiserem fazer populares e tornar os 
seus estados florentes, devem, conservando toda a pureza da fé de Jesus Cristo, 
estremar, pelos meios que lhes cabem, todo o joio do fanatismo, ou superstição 
que afoga as sementes da pureza, devem fazer em a parte disciplinar todas as refor­
mas, que forem de proveito aos povos que governam» (O Portuguez, Vol. II, N.° VII, 
p. 10). Deste modo. Rocha Loureiro parece funcionar como porta-voz de uma muta­
ção de sensibilidade religiosa, um novo espírito, que não se contenta em repetir 
os gestos cultuais esclerosados do passado, que uma Igreja fechada sobre si pre­
tende perpetuar. 

(142) «Infalibilidade só a Deus pertence e não às Igrejas, a infalibilidade delas 
é intolerância. Infalível só é o Doutor divino (....). Acaso não é humilhar o filho 
de Deus e dar aos homens um predicamento, que não lhes cabe, o tê-los por infalí­
veis? (....). Nossas opiniões em matérias de religião são muito outras, ainda que 
decisões de Papas (....) tenham para nós e para muita gente pouco crédito de infalí­
veis, ainda que Decretos de Concílios de algumas Igrejas, que declaram dogmas, 
quando foram nisso opostos por outros Concílios, não sejam mui próprios para 
arreigar na alma a convicção da Fé....» (Idem. Vol. IX, N.° L, pp. 139-140). 

(143) Um galicanismo de raiz eclesial, que se transmuta em regaliano, para 
acabar em parlamentar-liberal. 

(144) «Em balde, de um a outro fim da Europa, mostra a religião as suas cha­
gas e implora socorros urgentes, passa-se o tempo, ocupando-se com Inquisição 
e Pedreiros livres, de todos os lados cai em ruínas o edifício da religião....» 
(O Portuguez, Vol. IV, N.° XXI, p. 274). 
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Gusdorf, aquilo que as pessoas chamam de irreligião e descristianiza-
ção não era mais do que «un complexe processus de décentrement et 
de recentrement de Ia vie religieuse»( '̂*5), que nos surge de forma explí­
cita ou implícita no discurso de O Portuguez. 

Se o cristianismo pode surgü- como uma unidade, na qual comungam 
as aspirações de todos os crentes de boa vontade Q"^), uma religião sem 
padres e cristãos sem igreja, parece-nos subjacente ao pensamento do 
nosso jornalista na sua afirmação de uma religião e tolerância universais: 

«Em verdade da intolerância à escravidão dos Reis não há senão 
um passo, se os Soberanos temporais não julgam que estão postos 
em mando e poder principal só para fazer a fehcidade temporal 
de seus Vassalos, então pouca dúvida há que são verdadeiros esses 
discursos dos Frades e em mãos destes devem depor o ceptro e justo 
é que toda a Europa seja regida, como o Paraguai, por Jesuítas. 
Todavia, se os Soberanos julgarem, como devem, que sua obriga­
ção consiste só em fazer neste mundo a felicidade dos povos, então 
pouca dúvida terão em proclamar em seus domínios uma tolerân­
cia universal, que os faça grandes e ricos em vassalos, que não 
tinham, vassalos, que lhes serão tão mais leais e agradecidos, quanto 
menos, por sua diversidade de crenças rehgiosas, esperavam favor 
e protecção do Governo»( '̂*^). 

Evidenciando anticlericalismo, que não quer dizer anti-cristianismo, 
numa pretensão de humanizar a religião, fazendo dela uma ascensão 
não para um Deus feito homem, mas para um homem feito Deus, 
O Portuguez induz-nos a que um dos meios mais poderosos da ordem 
social se encontra num culto fundado sobre as leis da sã moral, que sem 
ter os inconvenientes hgados ao sacerdócio hierárquico, à prerrogativa 
exclusiva, à inquisição das consciências, consagraria as relações de 
homem a homem, do homem à pátria, do homem à divindade, o que 
lembra ressonâncias teofilantrópicas ou de uma «Moral Universal»( '̂*^). 

(145) Georges Gusdorf, Dieu. Ia nature. 1'homme ..., p. 45. 
(146) Idem. ibidem, p . 65. 
(147) O Portuguez, Vol. IV, N . ° L, p . 134. 
(148) «Que r h o m m e fasse tout ce qu' i l se doit à lui-même en le combinant 

avec ce qu'il doit aux autres hommes, et le but de Ia nature será rempli sans même 
qu'il ait été jusque-là question de son auteur. Mais alors, tranquille sur ses besoins 
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Parecendo adorar Deus sem padres nem altares, mas afirmando 
convictamente que «a religião é um dos bens mais necessários à socie-
dade»(̂ '* )̂, o jornalista consagra os valores da sociedade mediatizados 
pela religião olhada como necessidade moral e social; ou seja, o culto 
é concebido com essa finahdade, o que pode ser interpretado como inte­
gração generalizada do cidadão em relação ao Estado, contribuindo para 
um momento de equilíbrio entre instituições liberais e Antigo Regime. 

A necessidade de afirmação do cristianismo vai ainda de par em 
O Portuguez, com o repúdio do deísmo e ateísmo porque contrários 
à «Sã Moral»(^^^). Em nosso entender, não querendo passar por heré­
tico, para que o seu ideário não seja associado ao ateísmo e deísmo, 
visionados pelos adversários como destruidores da ordem social e moral, 
o jornalista serve-se de uma estratégia que lhe salvaguarda a reputação, 
para frontalmente ter a possibilidade de proclamar o seu anticlerica-
hsmo, como quando, por exemplo, subscreve as palavras da «Memória 
de Carnot» ao Rei Luis XVIII, opúsculo «de um interesse tal [que] lhe 
faz dar um merecimento não vulgar»(^^'). 

Em mais uma das suas subtilezas. Rocha Loureiro, ao «apropriar-
-se» de discursos alheios, incorpora-os no corpo do periódico, ao mesmo 
tempo que o faz no seu próprio pensamento e acção, para os endereçar 

et sur son bonheur, charme de voir ses semblables satisfaits et heureux comme lui, 
d'être Tinstrument de leur felicite, comme ils le sont de Ia sienne, le spectacle de 
ce bel ordre moral, d'accord avec celui qu'offre de touts parts aux jeux Tordre non 
moins admirable do monde physique, parle vivemente à son âme de TÊtre infini, 
eternel, immense, inconcevable, premier auteur de cette ravissante harmonie qui règne 
entre tous les êtres» (Ginguené, Feuille Villageoise. série d'articles intitulée «Morale 
universelle», T. VII, 22, frim, an II, 248, apud Joanna Kitchin, Un Journal «Philo-
sophique»: La Dêcade'f 1794-1807), Paris, 1965, Lettres Modernes, p. 167). 

(149) o Portuguez, Vol. XII, N.° LXVII, p. 140, Nota *. 
(150) Cfr. Idem, Vol. X, N.° LX, pp. 416 e ss.. 
(151) Idem, Vol. III, N.° XIV, p . l l 8 . A publicação desta «Memória» valeu 

a O Portuguez cair na alçada do index expurgatório, tendo-lhe sido ordenada uma 
devassa por Miguel Pereira Forjaz, que por isso é violentamente visado (Cfr. Vol. III, 
N.° XVII, pp. 436-442). A informação da devassa é-lhe fornecida por um leitor 
«Observador», em carta datada de lisboa, de 28 de Julho de 1815, contra todas 
as «pessoas que tinham ou liam O Portuguez» (Cfr. Vol. III, N.° XVI, p. 425). 
A propósito desta «Memória», vide Lazare Carnot, Mêmoire adressê au Roi, en 
Juillet 1814, Paris, 1815, chez les Marchands de Nouveautés (Imp. de Poulet) e 
Exposé de Ia Conduite Politique, Paris, 1815, Mme. Ve. Courcier, Impr.-Lib., 
pp. 4 e ss. 
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à opirúão púbhca que pretende formar e informar, neste caso, em nome 
da tolerância religiosa: 

«Há uma história mais escandalosa a todos os respeitos, do que 
a dos vigários de Jesus Cristo? Quantas guerras de religião por eles 
acendidas! Não é a eles, que se devem as Cruzadas, a Inquisição 
e o S. Bartolomeu? Não eram os padres, que atiçavam no púlpito 
os furores da liga? (.,..) Enfim não se encontram os nomes dos 
frades e dos Jesuítas em todas as conjurações contra os Sobera­
nos? O fanatismo e a hipocrisia têm feito derramer mais sangue 
sobre a terra, do que as guerras políticas todas juntas. Acaso é 
de maravilhar, que estes tartufos sejam tão contrários a quem pode 
desmascarar suas torpezas e tirar os povos da estupidez, em que 
eles os conservam? (.,.,) A sã filosofia nunca foi oposta à sã reh­
gião, mas os maus sacerdotes são inimigos de ambas, só querem 
sangue e dinheiro»(^^^). 

4 , RELIGIÃO E ÉTICA DO TRABALHO 

Ao pôr em causa «o antigo regime religioso», O Portuguez chama 
a atenção, também, para as distinções estabelecidas pelo dogmatismo 
entre catohcismo e protestantismo, que não podem encontrar eco naque­
les que se reivindicam dum livre acesso ao religioso fora de qualquer 
pressão extrínseca, mas que, simultaneamente, é uma exigência de ade­
são à marcha da história, que a religião deixou de comandar, aos novos 
valores epistemológicos do conhecimento humano, adesão sem a qual 
o tradicionahsmo religioso não acederá a uma rehgião esclarecida e «inte­
ligente»: 

«E outra coisa também se deve notar, em esta parte, e é, que o 
espírito da religião protestante é mais favorável, do que a religião 
catóhca no progresso das luzes e das ciências, pois os Protestantes, 
que se atreveram a duvidar das verdades estabelecidas do dogma, 
que ousaram examiná-lo com espírito de análise, levaram este 

(152) Idem, Vol. III, N.° XIV, p. 151, Nota 5. 
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mesmo espírito ao exame das ciências, o que promoverá o seu adian-
tamento»('^^). 

Ao enunciar o seu pensamento, o jornahsta faz notar que «Muitas 
religiões toleradas, concorrendo com outra, que seja a dominante 
reconhecida pelo governo, tem isto de proveitoso, e é, que os tole­
rados como não têm o principal favor do governo, trabalham muito 
por se avantajarem na austeridade dos costumes e por adquirirem 
crédiro e consideração, e daqui já se vê que a moral dos povos e a 
grandeza (,,,,) lucrará muito com isso, e em prova disso, pode citar-se 
o exemplo dos países católicos de Alemanha aonde (por nossa desgraça) 
os costumes dos Protestantes eram mais austeros e puros do que os 
dos Católicos, mais grosso o seu trato, mais florente o comércio, maior 
a massa de suas riquezas e finalmente, em proporção, mais populosa 
a sua seita»(^ '̂*). 

Se o modelo da livre concorrência, implícito ao discurso, se pode 
aplicar às correntes de sensibilidade religiosa organizadas, releva do 
pensamento do redactor de O Portuguez uma visão que não deixaria 
de ter ecos futuros acerca da afinidade entre a ética protestante e o 
desenvolvimento capitahsta (̂ ^̂ ), mas ainda a compreensão do papel 
que uma igreja reformada poderá desempenhar no desenvolvimento 
e progresso da sociedade civilista marcada pela ética do trabalho, 
Não se estranhe, por isso, a exortação e a exigência para que em 

(153) Idem, Vol. I. N.° I, p. 61. «La Théologie, réflexion humaine sur Ia 
vérité de Dieu, se constitue comme une visée humaine de Téternité, et comme Thuma-
nité ne cesse de changer, le dialogue lui-même doit se renouveler au fur et à mesure 
du renouvellement des langages culturels» (Georges Gusdorf, Dieu. Ia nature. 
1'homme ..., p . 52). 

(154) O Portuguez, Vol. I, N.° I, p. 61. 
(155) Não cabe agora aqui entrar na controvérsia, que se gerou a partir da 

tese defendida por Max Weber, «L'Ethique Protestante et TEsprit du Capitalisme», 
tão só desejamos chamar a atenção para a essência do problema que se punha já, 
com a antecedência de quase um século em relação à teoria weberiana, sem que 
com isto queiramos estabelecer filiações entre constatações empíricas, e teorizações 
altamente elaboradas. Vide, a este propósito, Christopher Hill, «El protestantismo 
y ei desarrollo dei capitalismo», in estúdios sobre et nacimiento y desarrollo dei 
capitalismo. Madrid, 1971, Editorial Ayuso, pp. 59-72, Amintore Fanfani, Capita­
lismo. Catolicismo. Protestantismo, Lisboa, s.d.. Editorial Aster, e R. H. Tawney, 
Religion and the rise of Capitalism, Middlesex, 1984, Peregrine Books. 

— 123 — 



12 LIBERDADE RELIGIOSA 

Portugal se processem reformas e melhoramentos culturais, que vão nesse 
sentido: 

«A extinção de todos os dias santos (menos os domingos) é de neces­
sidade para o comércio e a agricultura, O espírito da religião de 
Jesus Cristo não é de querer ociosos em dano da repúbhca, e um 
dia de cada semana, destinado ao culto púbhco, é bastante para 
dar mostras públicas de graça ao criador, É verdade que já alguns 
dias santos foram dispensados, todavia se lhes ficou conservando 
a obrigação de ouvir missa, (,,,,) o bem, que resuUou dessa dis­
pensa, foi quase nenhum, ou seja, pelo encargo da missa ou pelos 
escrúpulos do povo ou finalmente pela ociosidade habitual de 
alguns, que só esperam por um pretexto para deixar de trabalhar. 
Portanto seria bom acabar com todos os dias santos, em vez de 
se consultarem, como até aqui se tem feito, devoções particulares 
e piedosas divisões, para se tornarem dias santos os dias de todas 
as semanas»('^^), 

É uma ética marcada pelo trabalho, valoração do econômico e incor­
poração na escala de valores, radicando nas carências estruturais, 
O trabalho é o «Messias» do mundo moderno. Na melhoria do traba­
lho reside a riqueza, que nenhum redentor trouxera até então, exemplo 
de optimismo em que a racionalidade industrial adquire a sua forma 
contemporânea. A questão natural das relações do homem consigo pró­
prio, enquanto integrado em «ambientes» dados ou construídos, é a 
questão da natureza da indústria, enquanto actividade humana, da rela­
ção do homem com a produção, Para o hberalismo, a empresa humana 
define-se pela confrontação com o mundo exterior, a pressão social 
reclama que o indivíduo seja um cidadão útil, que traga a sua contri­
buição tão eficaz quanto possível ao aparelho de produção, O bom pai 
de família, o bom cristão, o bom cidadão (̂ ^ )̂, é aquele que é instru-

(156) o Portuguez, Vol. II, N.° VII, pp. 11-12. Nota *. 
(157) «Sê homem, em uma palavra. Sê sociável e racional; sê esposo fiel, pai 

terno, amo justo, cidadão zeloso; e procura servir a tua pátria com tuas forças, 
talentos, indústria e virtudes» (Cartilha do Bom Cidadão ou Compêndio das Leis 
Eternas da Natureza, Traduzido e offerecido à Mocidade Portuguesa Por um Libe­
ral, Lisboa, 1837, Typ. de C. J. da Silva e Comp.% pp. 19-20). Cfr. ainda Abade 
de Medrões, Innocencio Antônio de Miranda, O Cidadão Lusitano breve compên­
dio, em que se demonstrão os Fructos da Constituição, e os deveres do Cidadão 
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mento da circulação da riqueza. «O trabalho constitui, pois, a verda­
deira medida do valor de troca de todos os bens» C^^). 

Com efeito, no dizer de Michel Foucault, a análise de A. Smith 
(pensamento não desconhecido de Rocha Loureiro) C^^) descobre uma 
unidade de medida «irréductible, indépassable et absolu. Au coup, les 
richesses n'établiront plus d'ordre interne de leurs équivalences par une 
comparaison des objets à échanger, ni par une estimation du pouvoir 
propre à chacun de représenter un objet de besoin (et en dernier recours 
le plus fondamental de tous. Ia nourriture); elles se décomposeront selon 
les unités de travail que les ont réellment produites. Les richesses sont 
toujours des éléments représentatifs qui fonctionnent: mais ce qu'ils 
représentent finalement ce n'est plus 1'objet du désir, c'est le tra-

Também na urdidura do discurso de O Portuguez, os conselhos 
de Locke, «tão ilustre filósofo, como teólogo tolerante», atrás dados, 
não são obra do acaso. «O pensamento de Locke teve uma influência 
espantosa sobre os homens cultos do século XVIII. O facto deriva do 
seu alinhamento com o empirismo proto-iluminista e com a crítica da 
peripatética, mas não apenas daí. O lockismo — chamemos-lhe assim —, 
ao mesmo tempo que deu o último golpe no silogismo e na epistemolo­
gia clássica, orientou a lógica no sentido dos factos. A lógica lockeana 
tem um caracter imanente, psicológico e acentuadamente anti-metafísico. 
Sendo uma lógica de experiência, é também uma lógica da imanência, 
quer dizer, que se sustenta sem 'apoios mendigados'»(^^^). 

Locke está na origem do empirismo no domínio político e do social, 
porque uma vez postas a claro as leis da ordem social e moral, será 

Constitucional para com Deos, para com o Rei. para com a Pátria e para com todos 
os Seus Concidadãos — um dialogo entre hum liberal, e hum servil — o Abbade 
Roberto — e D. Júlio. Lisboa, 1822, Nova Impressão da Viuva Neves e Filhos, 
pp. 72-108. 

(158) Adam Smith, Riqueza das Nações. Vol. I, Lisboa, 1981, Fundação 
Calouste Gulbenkian, p . 119. 

(159) Cfr. O Portuguez, Vol. VI, N.° XXXVI, p. 615 e Vol. XII, N.° LXVIII, 
pp. 114-118. 

(160) Michel Foucault, Les mots et les choses. Paris, 1966, Éditions Gallimard, 
p. 235; Cfr. ainda J .-F. Faure-Soulet, De Malthus a Marx 1'histoire aux mains des 
logiciens. Paris, 1970, Gauthier-Villars Éditeur, pp. 48-51. 

(161) J. S. Silva Dias, Portugal e a Cultura Européia..., pp. 189-190. 
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possível instituir as tecnologias que os governos esclarecidos aplicarão 
ao melhoramento da condição humana. O reformismo do século XVIII, 
que se projecta no século XIX, procede da nova experiência da filoso­
fia experimental, A cultura das «luzes» ahnha o espaço mental sobre 
estruturas objectivas que presidem à organização do mundo exterior 
e Locke dá o exemplo nos seus ensaios de governo civil, política reh­
giosa e financeira, que são demonstrações fornecidas pelo empirismo 
organizado para o aperfeiçoamento social: «Nor does the lessening the 
good qualities of any sort of commodity lessen its price; which is évi­
dent in hops, that are usally dearest those years they worst (,.,,) the 
intrinsiky, natural worth of any thing, consists in its fitness to supUy 
the necessities , or serve the conveniences of human hfe (,,,,), That there 
is no such intrinsick, natural settled value in any thing, as to make any 
assigned quantity of another, The marketable value of any assigned 
quantities of two, or more commodities, are change one for ano-
ther»(^^^), É uma afirmação que correlata de imediato com outra de 
Adam Smith na sua Riqueza das Nações — «O trabalho anual de uma 
nação é o fundo de que provêm originariamente todos os bens necessá­
rios à vida e ao confunto,,,»(^^^) —, e na qual inserimos, obviamente, 
o pensamento do jornalista de O Portuguez. 

5. A REGENERAÇÃO DO RELIGIOSO E DO POLÍTICO, E A INSERÇÃO DA LIBERDADE 

RELIGIOSA NA ORDEM JURÍDICA 

Não será ousado afirmar que a religião em Rocha Loureiro, parece 
realizar a mediação entre a filosofia moral da práxis e a ontologia do 
acto de fé, mediação entre a ontologia do acto e a ética da acção que 
se exprime num conceito expresso de liberdade rehgiosa, 

É uma noção de sujeito cristão que se define como liberdade, não 
se realizando, na pureza da sua subjectivação e a certeza do seu ser, 
senão ao preço de uma ascese libertadora, É uma noção que passa pelo 
acrisolamento moral e espiritual, que se identifica com o homem con-

(162) John Locke, «Some considerations of the Conséquences of the Lowe-
ring of Interest and Raising the Value of Money in a Letter sent to a Member of 
Pariiament, 1691», in The Works of John Locke, Vol. II, London, 1768, pp. 27-28. 

(163) Adam Smith, ob. cit., p. 69. 
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creto, mas ainda a procura de regeneração do político que passa pela 
regeneração do religioso C^y a hberdade de opção contra o monopó­
lio da igreja catóhca é não só rehgiosa mas também política. Como 
diz R. Aron, «A liberdade de procura afirmada contra a ortodoxia da 
Igreja [corroí] o edifício das hierarquias tradicionais»('^^). 

Na essência é a harmonização da palavra divina com a práxis do 
real, patente num acrisolamento espiritual de matriz jansenista (^^), a 
nosso ver uma das condicionantes da regeneração, associado a um acri­
solamento moral, algo de simbiose do acrisolamento espiritual com a 
coloração «espartana» que bebe no classicismo, uma ética e uma moral, 
que dão veracidade à proposta política. 

Se a regeneração do religioso passa por uma religião como meio de 
coesão social, o pensamento de Rocha Loureiro, faz confluir essa rege­
neração com a do domínio ético, político e social, ou seja, o progresso 
e a perfectibihdade em nome das «necessidades, costumes, usos, polícia 
ou (como hoje dizem) civilização e opinião geral do século» (̂ ^̂ ). 

(164) É uma linha de pensamento que se confihura com a dos pensadores 
como Antônio Ribeiro dos Santos, cuja obra mostrámos não ser estranha a Rocha 
Loureiro (Cfr. supra Parte 1, Cap. II, 5, nota 114). Assim comenta José Esteves 
Pereira o pensamento de Ribeiro dos Santos: — «Ao mesmo tempo que pretende 
o acrisolamento espiritual do clero, modificando-lhe o pendor formalista e a prá­
tica descarnada de sentido interior pretende-se também que o seu próprio discurso 
religioso seja expressão da pureza do Evangelho...» (José Esteves Pereira, O Pensa­
mento Político em Portugal no século XVIII — Antônio Ribeiro dos Santos. Lis­
boa, 1983, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, p. 398). 

(165) Raymond Aron, O Ópio dos Intelectuais, Coimbra, 1980, Coimbra Edi­
tora, p. 434. 

(166) Cfr. supra. Parte I, Cap. II. 
(167) O Portuguez, Vol. XIV, N.°^ LXXXII e LXXXIll, p. 523; «....o tempo 

há-de vir quando o governo (....) não terá remédio senão ceder à lei eterna da virili­
dade e ao progresso irresistível da polícia e civiUzação» (Idem, Vol. VII, N.° XLII, 
p. 1217). Civilização, cujo caracter e conotação foram criados pelos racionalistas 
do século XVIII como forma antitética do feudalismo, é um esforço de coragem 
e de razão, mede-se pelos resultados do esforço do homem. O progresso é tudo 
o que serve ao homem para ajudar nesse esforço. Nesta acepção, civilização é o 
resultado do progresso, consciente do seu dever de progredir em todo o tipo de 
ordem, seja intelectual, moral, social, econômica, técnica, etc. Nesse sentido não 
há civilização sem avanço individual e colectivo. «Le perfectionnement de chacune 
des facultes humaines est étritement lié à celui de tous les autres: de même que Ia 
civilisation ne peut jamais faire de progrès sans le secours de richesses, de même 
aussi rindustrie, qui est Ia principale source des richesses, ne peut jamais se perfec-
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A estrutura social depende, em larga medida, das concepções hie­
rárquicas ou democráticas da rehgião dominante, o que não torna sur­
preendente a obsessão dos Estados acerca do papel da sociedade reli­
giosa na vida política: 

«Nós esperamos que o governo coroará todas essas obras excelen­
tes com o decreto da liberdade dos cultos, quando se a liberdade 

tionner sans le secours de Ia civilization. 'Les siècles, dit Hume. qui produisent les 
plus grands politiques et philosophes, les guerriers et les poetes les plus célebres, 
sont aussi communément les plus fertiles en habiles tisserands et constructeurs de 
vaisseaux. II n'est pas vraisemblable que chez une nation ou Tastronomie est incon-
nue et Ia morale négligée. Ia fabrication des étoffes soit portée à Ia perfection'» 
(Henri Storch, Cours d'Économie Politique. ou Exposition des Príncipes qui deter­
minem Ia prospéritê des Nations, Tomo III, notas e críticas de J. S. Say, Paris, 
1823, J.-P. Aillaud, p.514). Discordando da nomenclatura que Storch (saliente-se 
que a obra deste autor não passa despercebida a Rocha Loureiro; cfr. O Portuguez, 
Vol. XV, N.°5 LXXXII e LXXXIII, p. 538) utiliza, J. B. Say critica-o por aquilo 
que poderá ser entendido como confusão entre meios e fins (bens externos — 
materiais — e bens internos — imateriais —; cfr. H. Storch, ob. cit., pp. 90-94) 

e ainda por uma concepção redutora do desenvolvimento às faculdades físicas e 
morais do homem. Acrescente-se que Storch, seguidor de Smith, discorda (Say fez 
o mesmo) do tratamento, que o autor da Riqueza das Nações atribui às classes impro­
dutivas, e põe a tônica nos serviços imateriais como indispensáveis na promoção 
da prosperidade da sociedade. Realce-se, contudo, a contribuição que dá a defini­
ção do conceito de civilização, a qual Say não deixa de clarificar e completar: «Or 
nos facultes sont de deux sortes: nous avons le pouvoir d'agir et le pouvoir de jouir; 
de créer des produits et de les consomer. La civilisation será donc d'autant plus 
grande, que Ton produira et que l'on consommera davantage; que l;on aura plus 
de besoins, et qu'on saura mieux y pouvoir. (....) Remarquez en outre que Ia civiH-
sation des services ou produits immatêriels. L'architecte qui construit des habita-
tions agréables, le peintre qui les decore, le manufacturir que fabrique des étoffes 
elégants, caractérisent une nation civilisée aussi bien qu'un habile médecin, un grand 
acteur qui satisfont des besoins d'un autre genre, par des moyens purement intellec-
tuels. Se qui precede donne une idée juste de Ia civilisation, nous devons conclure 
que lhes circunstances sociales qui lui sont le plus favorables, sont celles qui tendent 
à développer chez Thomme, le goüt, le besoin des jouissances bien entendues, et 
à lui faire découvrir les meilleures moyens de satisfaire ce besoin. Je dis: Les jouis­
sances bien entendues; car sans cette condition, notre faculte de jouir n'est pas por­
tée au plus haut point; et je dis: les meilleurs moyens d'y satisfaire. parce que sans 
cette autre condition, notre faculte de produire n'est pas portée non plus» (J. B. 
Say, in Henri Storch, ob. cit.. Tomo III, pp. 310-311, Nota 1); «La civilisation et 
le développement de l'industrie, qui sont au total si favorables au bonheur des nations, 
ne le sont pas moins à leur perfectionnement moral, quoique cette vérité ait été 

— 128 — 



LIBERDADE RELIGIOSA 17 

religiosa promulgar não deve esquecer uma precaução essencial, 
e é, de coibir e enfrear a intolerância e espírito de proselitismo, 
que tem a religião dominante, por o qual se ela arrebata para per­
seguir as outras religiões toleradas (̂ ^̂ ), Não é nosso intento aqui 
o mover alguma censura à religião Católica Romana, supondo só 
os seus sequazes animados do espírito de intolerância, pelo contrá­
rio, pensamos fundados no estudo do coração humano, que os 
Padres de todas as religiões, quaisquer que sejam, são levados por 
interesse para a intolerância, e assim Nestorianos, Zuinghstas e infi­
nitas outras seitas cristãs são propagandistas e intolerantes, e tais 
se mostrarão, se o governo os não souber refrear; por isso quando 
a religião Católica Romana for a dominante, muitos cuidados deve 
o governo tomar, para que ela não persiga as outras e não se venha 
por isso a tornar vã a prometida liberdade religiosa; nos sermões 
incendiários, receitados do púlpito, é que há o maior perigo, por­
tanto, deve o governo proibir que se recitem e os oradores serão 
obrigados, como em Inglaterra, a lerem-nos por o papel, que deve 
ter sido antes rubricado por uma autoridade judicial e isso até será 
mui conveniente para os pregadores de fraca memória, que não 
correrão perigo de se perderem no púlpito; finalmente, é necessá­
rio que os tribunais civis e não os eclesiásticos, sejam os Juizes 
competentes em matérias ou questões de tolerância, que de outra 
sorte, seriam os Eclesiásticos parte e Juizes ao mesmo tempo. (....) 

vivement conteste. La civilisation nous donne de nouveaux besoins; míiis en même 
temps elle nous permet, elle nous ordonne de les satisfaire par de bons moyens; 
(....) Ia civilisation reclame Tactivité du corps et de Tesprit, le travail, Ia pensée» 
(Jean-Baptiste Say, Cours complet d'Économie Politique Pratique. Tomo II, Bru­
xelas, 1832, H. Dumond, Libraire-Éditeur, pp. 210-212); Cfr. ainda idem. Tomo I, 
pp. 110-114, e do mesmo autor, Traiíê d'Économie Politique. Tomo II, Paris, 1814, 
Chez Antoine-Augustin Remouard, p. 434 e Catéchisme d'Économie Politique. ou 
Instruction Familière. Coimbra, 1837, Imprimerie de TUniversité, pp. 38-42. CiviU­
zação, portanto, uma evolução inscrita nos factos, objecto de uma vontade e de 
um combate, uma promessa que é sobretudo um programa de acção. 

(168) Uma aproximação ao pensamento de Turgot é possível, seguindo o 
comentário de Gusdorf à «Première lettre à un grand Vicaire, 1753; «L'État ne 
doit privilégier aucune religion particulière; encore moins a-t-il le droit d'imposer 
aux citoyens telle ou telle forme particulière de culte (....). Le renversement des valeurs 
est complet; toutes les religions sans discrimination sont soumisses à Ia condition 
restritive de Tordre public» (Georges Gusdorf, Dieu. Ia nature, 1'homme..., p. 47). 
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Muito mais diremos, depois que a matéria estabelecer e for dogma 
político a liberdade de culto....»(*^^). 

A visão ética da liberdade religiosa, estendendo-a do indivíduo à 
comunidade, acentua o papel activo do Estado (ao qual não são indife­
rentes os valores religiosos), garante do bem comum, que deve fazê-la 
respeitar e criar as condições práticas que tornem possível o seu exercí­
cio, reconhecendo a todos e qualquer um a liberdade das consciências, 
apresentada como um direito da pessoa humana, que deve ser reconhe­
cido na ordem jurídica da sociedade, de tal modo que se torne um direito 
civil. 

Ao objectivarem-se, a opção rehgiosa e as práticas dela decorren­
tes assumem cada vez mais um caracter externo, o que conduz o reli­
gioso a penetrar o interior do jurídico C^^), levando a que a represen­
tação moral da vida religiosa entre no âmbito das normas 
jurídicas C^^), e disso nos dá conta o redactor de O Portuguez quando 
afirma que «a tolerância religiosa (....) é uma parte da liberdade civil»; 
devem os pastores fazer a sua obrigação «indo por a vereda do tole­
rante Mestre Jesus Cristo, e se o Governo vigiar e com mão firme os 

(169) o Portuguez, Vol. VI, N.° XXXI, pp. 60-62. 
(170) «A interpenetração entre a religião e o direito positivos dá-se, pode dizer-

-se, por duas formas ou por duas vias diferentes: uma indirecta, e directa a outra. 
A primeira é a via moral [porque quer queiramos ou não] os sedimentos da moral 
religiosa cristã, depositados na vida social ao longo dos séculos, continuam apesar 
de tudo, a actuar como eco longínquo na formação da nossa consciência jurídica 
de hoje. O último fundamento das nossas instituições do direito (....) continua para-
doxídmente a reflectir ainda hoje uma indestrutível origem ético-religiosa e cristã (....). 
Mas onde a interpretação dessa osmose e endosmose, de que falamos, se torna mais 
directa e evidente é nas relações, por assim dizer, mais de superfície do que de fundo 
entre o factor religioso e o direito positivo, incluído neste o Estado» (L. Cabral 
de Moncada, Filosofia do Direito e do Estado, Vol. II, Coimbra, 1966, Atlântida 
Editora, pp. 142-143). 

(171) «A única autoridade espiritual soberana seria a consciência do homem 
livre. A liberdade de consciência individual, garantida constitucionalmente, propi­
ciaria a armadura de imunidade à ordem sagrada que agora se tornava (....) preci­
samente a ordem da consciência particular. E através das livres instituições políti­
cas (....) o acordo moral da comunidade seria mobilizado em favor da justiça e 
da liberdade na ordem secular» (John Courtney Murray, «A Liberdade do Homem 
na Liberdade da Igreja», in O Moderno Pensamento Católico, Lisboa, 1961, Edito­
rial Estampa, p. 449). 
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Curas de almas, que inquietarem com escrúpulos as tímidas consciên­
cias, em breve se apurará entre nós a religião do divino Fundador que 
é de paz e tolerância....»(^^^). 

Indo mais além, poderemos afirmar com Raymond Polin, comen­
tando a tolerância religiosa em Locke, que «Le bien. Ia sécuritê et Ia 
paix de Tensemble des citoyens doivent fournir à Taction du Magistrat 
sa mesure et à son gouvernement son modele. Tous les indifférents en 
matière de religion (.,,.) qui ne portent pas atteinte au bien public n'ont 
donc pas à être 1'objet de ses interventions ou de ses lois, II ne doit 
intervenir ou légiférer que là ou ces opinions mettraient en danger Ia 
paix civil et Ia proprieté de ses sujets qu'il a pour mission de pro-
téger»(^^^). 

6, UMA IGREJA NACIONAL 

Da afirmação de liberdade religiosa em O Portuguez decorre ainda 
outra vertente, não de menor valor, para além daquela que se processa 
no interior do indivíduo e das relações com o Estado, vertente essa que 
tem a ver com a Igreja organizada, sediada em Roma, É outra frente 
de luta, de tradição galicana, que passando pelo acrisolamento espiri­
tual, visa a conservação da rehgião como instrumento de coesão social, 
ao mesmo tempo que deprecia a hierarquia eleciástica e as manifesta­
ções cultuais. Duas hberdades religiosas, ou seja, a liberdade de cons­
ciência e a libertação de Roma, ambas interpenetrando-se dialectica-
mente, uma conduzindo à outra: 

«Não nos digam, que a Auditoria e Nunciatura, como hoje se vêm 
estabelecidas em Portugal, o foram por Concordatas, que são tra­
tados obrigatórios, e mal se podem rescindir sem o consentimento 
do Papa, que de certo o não dará, — Como? Essas Concordatas, 
feitas noutros tempos, quando era largamente dominante na Europa 
a tirania pontifícia, foram celebradas debaixo das baterias dos raios 
da igreja, censuras, interdictos, excomunhões, absolvição aos povos 
do juramento de fidelidade, ignorância e fanatismo do tempo de 
João 3.° (..,.); como então, sendo tão viciosos, podem hoje esses 

(172) o Portuguez, Vol. XII, N.° LXVII, pp. 52-53. 
(173) Raymond Polin, ob. cit., p. 247. 
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contratos obrigar? Além disto, esses tratados foram feitos entre 
partes incompetentes, pois nunca podia o Papa pretender o ter juris­
dição em matérias temporais, contra os direitos dos povos e gover­
nos, que não podem prescrever, por conseguinte laboram em nuh-
dade insanável, o governo os pode, por sua própria autoridade, 
julgar tais e assim o deve fazer. (....) mas quando este se não 
alcance, então por meio de Tentativas Theologicas, instruam-se 
os Povos sobre os amplíssimos direitos dos Bispos, soltem-se por 
esse modo os escrúpulos mal entendidos e livre-se Portugal do jugo 
de Roma»(^ '̂*); «Em verdade o S. Padre, forçado pelas luzes do 
tempo, combatido de perto pela ilustração dos governos, vai 
cedendo terreno largando os postos avançados, mas, ainda assim, 
quer guardar posições, que possam cobrir e defender a abusiva e 
instrutiva autoridade de sua dominação nas sociedades civis, mas 
tomem conta os governos, que os passos retrógrados, que o Pastor 
da Igreja há dado com as suas chinelas encarnadas, são mais acon­
selhados pela prudência, do que persuadidos pela moral Evangé­
lica e espiritual do Divino fundador da nossa Religião; ao primeiro 
momento favorável, ele tornará a avançar para surpreender e recon­
quistar os portos que largara; agora é tempo de os governos redo­
brarem sua vigilância e actividade, para de todo escaparem a um 
jugo infame e vergonhoso, que os desdoira e se torna insuportável. 
Como? Poderão eles consentir que a coroa pague fundos à mitra 
e continue o ceptro abatido a ser sujeito à Tiara? São os Reis mui 
ciosos da sua autoridade, na polícia interna dos seus estados e mal 
podem consentir, que os seus vassalos lhes sugiram medidas, que 
uma sombra tenham de invasão em os seus direitos. Como estão 
descuidados e indolentes admitirão o jugo intolerável de um bispo 
estrangeiro? Se os Príncipes consentem que a Roma Cristã, mande 
leis a seus estados por seus arautos, auditores, núncio e legados, 
como em outro tempo Júpiter Capitolino as mandava a toda a terra 
por suas águias triunfantes, então não se digam príncipes sobera­
nos independentes»(^^^). 

(174) o Portuguez, Vol. VII, N.° XXXVllI, pp. 833-834. 
(175) Idem, Vol. V, N.° XXV, pp. 55-56. 
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Bebendo na tradição galicana, as actividades rehgiosas devem ser 
limitadas pelas exigências da ordem pública, tal como o Estado a defime 
soberanamente. É a adesão a velhas teorias (o galicanismo não é senão 
um caso particular de um anti-romanismo que se manifestou nuitas vezes 
na história cristã), que pretendem favorecer a ingerência do poder civil 
na Igreja com a conseqüente limitação da jurisdição da Santa Sé, onde 
a distinção entre galicanismo político e teológico não é clara: 

«Os princípios do Bispo de Roma foram obscuros (tanto Deus se 
contenta da humildadel) e até ao século 8.° nenhum houve, que 
tentasse negar a César a devida obediência (....). Deixemos agora 
as traições, infâmias e até envenenamentos, porque os Pontífices 
adquiriram alguns dos estados, que hoje possuem; é certo contudo, 
que suposto o dogma da igreja universal (o melhor defensor da 
autoridade pontifícia) não convém que o Papa esteja no território 
de nenhum Príncipe católico romano (que isso seria dar a este uma 
influência perigosa sobre os outros) portanto necessário se faz, que 
o Papa seja soberano independente, mas a metade da campanha 
di Roma lhe é bastante, pois o seu reino não é deste mundo; escusa 
de ter 70 Cardeais nepotes, etc, etc. Mais quiséramos ver (mor­
mente em nosso Portugal) acabada a jurisdição judicial, que o Pon­
tífice exercita pelos seus legados, núncios e auditores, como tam­
bém o abuso dos anatas dos benefícios eclesiásticos e dispensas que 
leva para Roma o oiro dos povos e em troco só de lá vem chumbo, 
que trazem os selos das bulas »('^^). 

É um galicanismo que, se reflecte, por um lado, uma luta contra 
Roma e o despotismo rehgioso, exprimindo uma certa mentalidade nacio­
nal, o desejo de uma Igreja nacional onde a jurisdição laica se substi­
tuirá à autoridade do poder espiritual, por outro, dissocia a comuni­
dade social do centro director da comunidade religiosa, afim de evitar 
os abusos do clericalismo. 

A ordem política pode encontrar as suas justificações nos princípios 
da religião universal e da utilidade comum, o pacto social funda-se numa 
hvre associação com vista ao bem de todos. A tolerância desenvolver-
-se-á a partir do momento em que a religião passe do domínio público 

(176) Idem. Vol. II, N.° X, pp. 376-377. 
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ao privado ('^''), para o que dará contributo importante a independên­
cia em relação à Santa Sé, não só com conseqüências espirituais mas 
também materiais. Mande-se «ao pasto o Auditor Italiano, Núncio com 
jurisdição, Legacia eterna, dispensas pontifícias de toda a qualidade (que 
devem ser dadas por os Bispos, como o têm por direito divino) para 
ver se assim forrava Portugal tanto cabedal, que de nossas mãos passa 
a Roma a engordar Eunucos e Cardeais»(^^*), 

Nesta batalha pela liberdade religiosa, a extinção da Inquisição é 
tema fulcral, chamando Rocha Loureiro a atenção para «todos os males 
gravíssimos que ao reino há feito o que seria impossível abranger-se 
em muitos volumes». Inquisição que exerceu «uma jusrisdição mons­
truosa, a qual, ainda na parte que tem de legítima, é um roubo e esbu­
lho aos direitos episcopais; não há concordatas legítimas entre os nos­
sos Reis e a Sé de Roma para se manter o escandaloso tribunal da 
Inquisição», não sem antes ter afirmado que «graças às luzes do 
século! (,,,.) os Governos conhecem hoje que é só da alçada e compe­
tência tudo quanto está conexo com a vida civil e felicidade temporal, 
que é o tudo, deixando à Igreja a província espiritual que é bem 
pouco»(^^^). 

O catohcismo, com a sua prática, tem a oposição dos homens de 
tolerância e progresso, que denunciam os abusos e as perversões da reh­
gião autêntica, num combate sem tréguas contra o despotismo romano, 
oposição que abriga o desejo de separação da Igreja do Estado, o que 
eqüivale à separação do indivíduo da Igreja, no próprio momento em 
que ele decide, por conta própria, a atitude a tomar C^^). 

Ao mesmo tempo, contribuem para que a hierarquia eclesiástica, 
normalmente na sombra do poder político, perca parte da sua impor­
tância sobre as massas que tutela, pondo assim em causa a soberania 
totalitária de uma Igreja, que, como diz Gusdorf, sendo «moyen d'accès 
à Ia transcendance, était devenue une fin en soi; elle s'etait sacralisée 
elle-même, s'identifiant à Ia réalité divine; il était impossibile de distin­
guer le service de Dieu du service de 1'éghse. Le cléricahsme est une 
tentation constante pour les détenteurs d'um pouvoir sacrementel, qui 

(177) Cfr. Georges Gusdorf, Dieu, Ia nature. 1'homme ..., p. 50. 
(178) o Portuguez, Vol. IV, N . ° XXI , p . 244. 
(179) Idem. Vol. IV, N . ° XXIV, pp . 549-550. 
(180) Qfj Georges Gusdorf, Dieu, Ia nature, 1'homme ..., p . 47. 
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confondent volontiers leurs désirs et leurs ambitions avec les voies de 
divinité»(*^i). 

É a exigência programática da reorganização do espaço religioso, 
correspondendo aos desejos do cristianismo hberal, mas também a ade­
quação do rehgioso ao político, onde o poder civil substitui o poder 
espiritual: 

«Como pode o nosso governo, neste século, consentir que um 
Esbirro do Papa venha de Roma a Lisboa administrar a justiça, 
que compete aos Bispos e enriquecer-se por outra forma que não 
seja vender letria, ravioli e macarroni? Como pode ele consentir 
que um Núncio seja em Lisboa mais do que é em Paris, isto é, 
alguma coisa mais do que Embaixador? Como é possível admitir-
-se tamanho abuso, salvos os direitos do Rei e os interesses do 
Povo? (....) já não se vêem Legados extraordinários impondo con­
tribuições aos povos, mas vêem ainda em Portugal (vergonha do 
governo!) Legados ordinários, chupando, como arneiros, a humi-
dade e substância das bolsas fidelíssimas dos Portugueses e impe­
dindo com suas intrigas o curso dos negócios públicos e atendendo 
às regahas da coroa! »('^^). 

7. o ANTICLERICALISMO 

O Portuguez, defendendo a independência da igreja nacional, não 
deixa de pôr a tônica, como vimos, na liberdade de consciência do indi­
víduo, isenta de qualquer coação, seja civil, seja religiosa. 

Coerente com a defesa da liberdade religiosa, imbricada à liberta­
ção da tutela de Roma, não deixa que o Estado imponha o que quer 
que seja à consciência individual, sem que com isso negue o valor da 
rehgião — como trama necessária ao tecido social, sem a qual a socie­
dade corre o risco de desagregação —, exigindo do poder a defesa dessa 
liberdade. Em nome dela permite até a pressão do poder civil, mas de 
essência diferente, já que pretende com isso impedir a interferência da 
Igreja, sob qualquer forma de constrangimento sobre o crente, nem que 

(1*1) Idem. ibidem, p . 43 . 
(182) O Portuguez, Vol. VII , N . ° XXXVII I , pp . 832-833. 
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para isso tenha de recorrer a um anti-clericalismo de uma virulência 
incontida: 

«..., não há nenhuma outra Corte, que tenha, como a de Roma, 
um sistema de máximas e princípios certos, fixos e invariáveis, que, 
por a sua natureza, tende à subversão de todos os outros gover­
nos; tal é o governo de Roma, não o da Igreja de Deus, que J. 
Cristo introduziu, mas esse, que os Papas se arrogaram com abu­
sos, espohações e assassínios por ferro e por veneno (....). Esse foi 
o artifício do Papa Leão 10 (....) o qual, costumando passar uma 
vida hcenciosíssima em meio de mulheres torpes e mancebos flagi-
ciosos (aonde lhe aconteceria o excomungar irrisóriamente todo o 
gênero humano, e depois, mui benigno, a requerimento da sua vis­
tosa companhia, levantar-lhe a excomunhão) todavia, hipócrita refi­
nado, não deixou de pugnar pela pureza da fé, em que ele não 
cria (....). O Papa actual Pio 7.°, é outra prova da larga consciên­
cia dos Pontífices.,.,»(^^^). 

O anticlericalismo ataca a instituição no topo da hierarquia; o 
sagrado, entre as mãos daqueles que o detêm, torna-se instrumento de 
poder, um instrumento para governar as almas pelo recurso às técnicas 
de logro; se esse poder não for denunciado, a liberdade religiosa será 
uma farsa: 

«,,,. o Povo rude acredita nos mais grosseiros milagres, (,...) Que 
diremos do leite de Nossa Senhora, guardado em Guimarães de 
Braga numa redoma, e guardado e tido como tal em mais de dez 
mil igrejas? Certo que todo esse leite não pode ter sido da Santa 
Virgem (que se o fora, tivera a Mãe de Deus esguichado de seus 
virginios peitos mais leite que cem vacas taurinas),.,,»('^'*). 

O anticlericalismo é ainda a via porque se expressa a crítica 
e a denúncia do arreigamento ancestral da ignorância e do fana­
tismo, mas também dos instrumentos de dominação de uma Igreja 
autoritária. 

(183) Idem. Vol. VI, N.° XXXV, pp. 497-498; Veja-se, ainda, libelo anticle­
rical, violentíssimo, in Vol. XV, N.° LXXXVI, pp. 149-163. 

(184) Idem. Vol. XV, N.° LXXXIV, p. 45. 
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Se por vezes prevalece o dramatismo da glosa e da acusação, nou­
tras, como é o caso. Rocha Loureiro desdramatiza pelo viés da ironia 
e do humor. 

Seja-nos permitido um parêntesis, para aquilo que, em nossa opi­
nião, poderá ser a função do humor, neste como em outros momentos 
do seu discurso, aplicado a diferentes situações. 

O humor resolve, pelo menos momentaneamente, de forma provo-
catória e agressiva, o que pode ser uma tensão social e política. Este 
humor, não é um humor que ecoe do nada: se eclode fá-lo dentro de 
uma multíplice situação, trágica e vivida — política, econômica, social, 
rehgiosa, ideológica e cultural. 

É uma tensão dilacerada e ágil que faz com que o discurso do redac­
tor de O Portuguez se situe em pontos extremos de ruptura e de chva-
gem da sociedade portuguesa. 

Há neste humor como que uma «decapitação», forma visível de 
uma representação fictícia dos representantes do poder, um «decapi­
tar» que é o outro-lado, o inverso trágico-cômico da crítica ética, se 
quisermos a crítica popularizada mediante a ironia e o risco. 

A «decapitação», sendo muitas vezes uma alegoria, constitui um 
processo radical no que tem de transgressora/transformadora, espécie 
de mecanismo compensatório da ausência de consciência política (ausên­
cia de informação), que tende ou é uma forma de castração. 

Desta forma. Rocha Loureiro, procura evitar não só a castração 
do indivíduo/sociedade, mas também da própria materialidade do acto 
de criticar (olhar) e escrever. Diríamos que, de algum modo, é a cen­
sura que permite que o «impensável» desta transgressão se reinscreva, 
elaborando um vocabulário segundo e substituto, sintomático, dentro 
dos próprios códigos normativos e narrativos do outro-lado do discurso. 

8. A CONCILIAÇÃO DO ANTICLERICALISMO COM O LIBERALISMO 

Findo este parêntesis, um problema se levanta, o qual tem a ver 
com a conciliação do anticlericalismo com a necessidade de difusão das 
idéias liberais, num espaço onde a Igreja catôhca-apostóhca-romana é 
totalitariamente dominante. 

Em nossa opinião, a possibihdade dessa concihação passa pelo acri­
solamento espiritual e moral de O Portuguez, com o zelo, proselitismo, 
fraternidade cristã e gosto de disciplina voluntária dos cristãos, ambos 
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com fins filantrópicos C^^). É um acrisolamento que não deve ser con­
fundido com qualquer ascetismo eventualmente pervertor da sensibih-
dade, que faz amar a dor e fugir do prazer, antes um acrisolamento, 
que na sua forma englobante, faz caminhar para o bem soberano, hber-
tador também de todas as formas de servidão, seja pessoal, política 
ou jurídica. É um acrisolamento cujas componentes são libertadoras 
e não opressoras, acrisolamento que vai a par com o desenvolvimento 
material, uma ética adaptada às necessidades dum povo, que recebeu 
a marca de uma religião dominadora e austera C^^). 

Quer isto dizer, que o jornahsta Rocha Loureiro, apesar das suas 
manifestações anticlericais, ganha ou pode ganhar adeptos no campo 
católico, onde se insere, exactamente porque a sua proposta de «vir­
tude», de sublimação espiritual e moral, onde vemos a influência 
oratoriana-janseiústa, vai ao encontro dos desejos de raiz cristã-católica 
nos seus objectivos filantrópicos, de que o cristianismo, na sua forma 
primitiva, não deixou de ser portador. 

Ideologia de contestação, o cristianismo parece aqui imbricar-se 
com outro ideário de protesto, que é o liberahsmo. O apelo à pureza 
do cristianismo primitivo, que parece funcionar como instrumento de 
ideologização, tem uma referência constante em Jesus Cristo, — para 
o jornalista um exemplo de virtude, amor e liberdade —, transmutado 
naquilo que foi no seu tempo (O Portuguez parece querer-nos dizer 
isso): — Um elemento subversivo e revolucionário. Se quisermos, é a 
continuação do sagrado por outros meios, mas ainda o enraizamento 
religioso da gênese das nossas formas laicas de pensamento e acção. 

Deste modo. Rocha Loureiro, serve-se de um acrisolamento que 
lhe é imanente, para melhor penetrar e permear a sociedade portuguesa, 
enraizadamente cristã e católica, defensora por isso de valores como 
virtude, pureza, honestidade, zelo, vontade e justiça, não longe da «cor­
rente subterrânea», que atravessa o Portugal dos últimos séculos, que 
antecedem a mutação de sensibilidade rehgiosa e política de 1820. 

Também e ainda uma outra vertende: não era possível, quanto a 
nós, numa sociedade onde o primado era o rehgioso dominado por 
Roma, contestar por outros valores que não os do interior do sistema. 

(185) Cfr. Élie Halévy, Histoire du Peuple Anglais au XIX siècre. L'Angle-
terre en 1815. Paris, 1913, Librairie Hachette, pp. 557-558. 

(186) Cfr. Idem. ibidem, p . 558. 
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O recurso aos valores do cristianismo primitivo, dentro de uma 
concepção transcendente e sacralizada do homem e da sociedade, parece 
ser necessário, para os fazer convergir com os valores laicos, dessacrah-
zados, fundamento de libertação, ficando clara a necessidade da reh­
gião, como armadura do tecido social, evitando o risco de atomização 
da sociedade, o que não interessa a qualquer tipo de poder, e natural­
mente ao hberal, que a deseja integrada. 

Diríamos que é a conciliação da «teologia da libertação» (seja-nos 
permitida a expressão) com a teoria da liberdade, o congraçar de Deus, 
centro estável, crença na individualidade única e primeiro fundamento 
do «eu» transcendente, com o «si» a tomar-se pai de «si» mesmo, dando-
-se a transferência dos atributos do sujeito divino para o «si» do homem, 
a desconstrução da teologia. 

Mentalidade cristã, laica, racionalista e antiescolástica, o jornalista 
Rocha Loureiro vê na liberdade religiosa, um dos meios da reintegra­
ção do indivíduo no gozo das liberdades onde a religiosa se inclui. Fruir 
a liberdade de consciência, libertar Portugal do jugo papal são passos 
para o usufruir das hberdades, que passam necessariamente pela instru­
ção e educação, pela difusão das «luzes» e «exercício da virtude», e 
pelo poder. 
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PARTE III 

A FORMAÇÃO «VIRTUOSA» 
DO HOMEM E O DISCURSO DE PODER 

Depois de termos abordado alguns aspectos da problemática da 
liberdade, torna-se inevitável o enfoque dos «instrumentos», que, sendo 
meios, também são fins nesta amálgama de conceitos a que nos conduz 
o redactor Rocha Loureiro, através daquilo a que chamamos de dis­
curso de poder (em derradeira análise visa a tomada do poder), espécie 
de «sinfonia» em vários andamentos, onde a liberdade entronca orga-
nicamente na educação, na opinião pública e no exercício indispensável 
da «virtude». 

São estes alguns dos alvos preferenciais (veremos outros) do nosso 
jornahsta, tanto mais importantes quanto os faz reagir dialecticamente 
num encadeamento de poder, que parece ultrapassar, como o discurso, 
as próprias instituições. 

Se a liberdade, primum de uma postura que enforma todo o dis­
curso, é uma criação contínua que se projecta e perfila no horizonte 
societal, então a educação é o «motor» da mudança, a opinião pública 
a sua reahzação na e em hberdade, fecundada pela «virtude», que a 
penetra e é passagem obrigatória de todo o seu discurso de poder. 





CAPITULO I 

A EDUCAÇÃO 

1. A divulgação das «luzes», tem, em O Portuguez, um papel fun­
damental na criação e reahzação das liberdades, mas também e ainda 
na transformação da sociedade portuguesa. 

O ideal duma sociedade racional e justa, a idéia do homem conside­
rado enquanto ser racional e capaz de adquirir idéias morais, onde mora 
a humanidade, é incompatível com a ausência de instrução e educação. 

A crença inquebrantável no poder da educação tem as suas conse­
qüências no todo que é a sociedade, imbricando-se num progresso inde­
finido do espírito humano. Para Rocha Loureiro, herdando o espírito 
da Enciclopédia, a arte de educar aparece estreitamente ligada à arte 
de governar, pedagogia e política são indissociáveis, o que não obsta-
culiza a entrega do cuidado de educar aos particulares ou o ser assu­
mido pelo Estado, desde que o objectivo perseguido pela instrução 
pública seja conseguido. 

2 . EDUCAÇÃO — o «FOSSO DO ELEVADOR» 

A educação, funcionando como «fosso do elevador», onde existe 
a necessidade de produzir conhecimento, mas também de transmiti-lo, 
é também um projecto pedagógico inserido num quadro de ilustração, 
como ordem de transformação da sociedade, projecto que incorpore 
uma quotidianeidade de saber, que conduza à mutação da sensibilidade 
política, econômica, social e cultural, mas ainda de mentalidade, por 
via da instrução: 

«[E] quem introduziu, cimentou e está agora sustentando o despo­
tismo? É a ignorância, é a ignorância, que tirou a força moral 
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aos povos, enchendo-lhe de trevas os entendimentos e de moleza 
os corações. Bom remédio temos, que, se não é pronto, ao menos 
é eficaz; iluminem-se os povos ignorantes; sejam eles instruídos de 
seus deveres e direitos, publiquem-se as verdades com toda a sua 
força e singeleza natural, gere-se a convicção nos corações remis-
sos e tíbios, dê-se por esse modo nascimento à força pública, 
denunciem-se todos os abusos, arrastem-se pelos cabelos ao tribu­
nal da razão todos os Ministros prevaricadores, inimigos da Pátria 
e do Príncipe (....), enfim sejam pela enchente das luzes postas em 
fugida as trevas da ignorância, eis o despotismo dos Mandões desa­
parecido e posta em seu lugar a liberdade moderada que trará em 
sua companhia uma vigorosa e justa opinião, e espírito público, 
única fonte de toda a força e prosperidade nacional. Verdade é 
ser esse o remédio próprio para curar radicalmente a doença nacio­
nal, como acima a descrevemos, todavia não é menos certo ser esse 
remédio de uma dificultosa aplicação; a luz afugenta as trevas, a 
instrução espanca a ignorâcia e traz consigo a liberdade, mas como 
poderá ser iluminado, se esses mochos, interessados nas trevas, des­
viam a luz, como os ladrões nocturnos quebram os lampiões, que 
iluminam as cidades, para mais a salvo cometerem seus latrocí-
nios?»(0-

Além da imprensa, como órgão formador e informador, instru­
mento ao serviço da educação e da instrução, o redactor de O Portu­
guez, parece querer dizer-nos que um sistema de ensino devidamente 
organizado não existe em Portugal, de como isso é funesto para a liber­
dade, a fehcidade pública e o progresso, e de como o espaço pedagó­
gico é parte importante da constituição de um povo. 

Programas inadaptados, pedantes, espírito dogmático (excepção 
feita ao Oratório) exigiam uma tentativa para fundar a educação sobre 
o espírito da hberdade e sobre as ciências modernas. O vazio que fica 
depois da expulsão dos jesuítas (sinal em favor das reformas) não tinha 
sido completamente preenchido, o que se impunha como necessidade 
premente. 

Para o jornalista, «o governo português não quer pôr súbditos 
homens livres, e assim, bem longe de promover com esforços próprios 

(') O Portuguez, Vol. III, N.° XVII, p. 432. 
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e em sua própria casa, um sistema regular de educação, que faz homens 
livres, fará por dar morte e garrote aos esforços alheios e bem nascidos 
para a causa humana da liberdade»(^). É impossível que quaisquer ins­
tituições educativas possam em Portugal «arreigar-se, florescer e fruti-
ficar, porque não se apoiam sohdamente sobre os cimentos da liber­
dade, flutuam de contínuo e seguem as mesmas vicissitudes do governo 
vacilante»(^) 

3 . LAICIZAÇÃO DO ENSINO E INSTRUÇÃO DE NOVO TIPO 

A educação é um problema humano que tem a ver com a existên­
cia dos homens, não só como indivíduos, mas também como seres da 
comunidade, e se o poder absoluto corrompe absolutamente, a vigilân­
cia pela e na educação é o preço da liberdade. Educação pela liberdade 
e não pelo temor, inserida numa necessidade de transformar vassalos 
obedientes em cidadãos conscientes de si mesmos, com opinião pessoal 
e vontade esclarecida, que interiorizem os direitos humanos, as novas 
experiências e os novos caminhos do pensamento: 

«Há na verdade, Orestes, em nosso reino alguns seminários epis­
copais (....) mas estas escolas, além de terem o defeito de não segui­
rem todas um sistema regular de educação, por sua constituição 
depender do vário arbítrio dos Bispos, acresce a imperfeição de 
ali não se aprender, como fim principal, a ciência que forma o 
homem e o cidadão, mas só aquela, que talha crianças, para virem 
um dia a ser clérigos. Não é que eu queira (...,) banir a religião 
dos estudos preparatórios de educação púbhca, pois o bani-la seria 
muito pior, do que a falta de qualquer educação, porém queria 
eu, que em uma educação púbhca entrasse a religião, principal­
mente como meio de formar cidadãos para o estado. Os padres, 
cujo reino não deve ser deste mundo, taxarão de herética a minha 
preposição, mas não assim os governos sábios e iluminados, Não 
é esta a i . * vez, que os interesses dos padres parecem ser opostos 
aos dos governos»C*). 

(2) Idem. Vol. II, N.° VIII, p. 128. 
(3) Idem, ibidem, p. 129. 
(4) Idem, ibidem, pp. 130-131. 
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Proscrevendo o ensino rehgioso,aceitando embora a colaboração 
do evangelho, prescreve a laicização do ensino. Debaixo do anticlerica­
lismo corre com toda a clareza a reivindicação de subtrair ao domínio 
eclesiástico, o ensino como instrumento de ideologização, fazendo vin­
car que as responsabilidades educacionais de velhas instituições como 
a Igreja, não conseguem assumir as exigências. Novas instituições são 
necessárias com largas possibihdades de educação. 

O conceito de educação surge profundamente transformado. Aquilo 
que a Igreja queria fazer antes — um bom cristão — quer agora o estado 
fazer — um bom cidadão — em nome do bem estar geral. Emerge, deste 
modo, a necessidade de ensinamentos positivos, convergindo com a edu­
cação moral e religiosa, ou seja, uma educação moral e religiosa que 
conduza à educação do espírito e ao conhecimento dos homens (̂ ), 

É ainda e também uma visão diferente sobre a própria metodolo­
gia, o que se afirma ao desejar ver na «Pátria estabelecidas Instituições 
de Educação», folgando com «o excelente método de Fellenberg (̂ ), 
enqucmto se nele se substituem castigos de vergonha e emulação, às anti­
gas barbaras, danosas e inúteis punições corporais»(^), 

A transferência da área de influência da Igreja para o Estado tem, 
obviamente, profundos efeitos na condução e substância do processo 
educativo, A educação laica de controlo administrativo permite uma 
mais larga extenção das oportunidades educacionais e uma eventual 
melhor organização das escolas: 

«,,,. quero falar da educação pública, objecto público, objecto 
conhecido aí pelas miseráveis instituições do Castelo e agora da 
Casa pia do Desterro. Há aqui em Inglaterra uma sociedade filan­
trópica, composta de nacionais e estrangeiros, a qual tem por fim 
propagar por toda a Inglaterra e ainda por todo o mundo, um bom 
sistema de educação civil, adaptado em geral a todas as constitui­
ções e seitas reIigiosas»(^); «na verdade, muito importante (....) é 

(5) Cfr. J. J. Rousseau, Émile ou de 1'Éducation (Extraits), I, notícias e 
notas de Émile-Pierre Ducharcourt, Paris, s.d., Librairie Larousse, pp. 8-10. 

(6) Philippe-Emmanuel de Felenberg (1771-1844), filantropo suiço, ligado à 
educação, fundador dos institutos Hofwill, dedicou-se a conhecer os métodos de 
ensino, constatando a rotina viciosa seguida pelos mestres, que fazia perder tempo 
aos alunos, cuja instrução ficava muito incompleta. 

(7) O Portuguez, Vol. IX, N.° LI, p. 289. 
(8) Idem, Vol. II, N.° VIII, pp. 126-127. 
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a instrução e a educação pública, que tanto se há mister (,,,,) e 
a qual todos os Redactores portugueses em Londres têm profiada-
mente recomendado, metendo à cara o sistema Lancasteriano (^), 

(') Joseph Lancaster (1778-1838), fundador do sistema lancasteriano, educa­
dor que desenvolveu um sistema de «ensino mútuo» no qual as crianças mais bri­
lhantes ou mais velhas ensinam os mais novos sob a direcção de um adulto. A proli­
feração do «monotorial system» deve-se largamente à sua economia e eficiência, pois 
se por um lado reduzia o número de adultos necessários como professores, por outro 
evitava o tempo que a criança gastava para chamar a atenção do professor principal. 
Foi um sistema que acabou por providenciar os rudimentos da educação para crian­
ças de todo o mundo. Pensamos ter interesse referir aqui que o método pelo qual 
o nosso redactor pugna começa a ter expressão na opinião pública portuguesa na 
segunda década do século XIX. Uma primeira tradução com fins de divulgação do 
sistema lancasteriano, surge, segundo julgamos saber, em 1823, e o tradutor, no 
prólogo, não deixa de afirmar o seu intento de «ser útil à Nação (....) pois, como já 
em toda a Europa se acha estabelecido este Sistema de Ensino Mútuo bom será que 
em Portugal e seus domínios se adopte....» (José Lancaster, Systema Britânico de 
Educação: sendo um completo Tratado de melhoramento e invenção praticadas. 
Traduzido do Original Inglez por Guilherme Skinner, Porto, 1823, Na Typ. de Viuva 
Alvarez Ribeiro e Filhos). Entretanto, já antes, os Annaes das Sciencias. das Artes e 
das Letras. Paris, 1818-1822, lhe dedicavam uma série de quatro artigos, enaltecendo 
o «princípio feliz que ensina as primeiras idades a instruirem-se reciprocamente, por 
meio de uma disciplina própria para formar os hábitos virtuosos e de um método que 
abrevia o tempo, diminui a despesa, aplana dificuldades e faz de um objecto natu­
ralmente árido e escabroso, uma ocupação suave e agradável para os mestres, inte­
ressante e divertida para os discípulos. Tal é o ensino mútuo, chamado de Lancaster» 
(Resenha Analytica ou Princípios Geraes do Methodo do Ensino Mutuo, chamado 
de Lancaster, extrahido dos Annaes das Sciencias, das Artes e das Letras, Lisboa, 
1827, na Typog. de A. Lino de Oliveira, p. 6). Este folheto era anunciado ao público, 
visando o «sumo interesse e instrução, para as pessoas que quiserem tomar breve 
conhecimento de um método e forma de estudo, tão fácil como rápido (....), que 
só por leis do fado apenas agora principia a ser conhecido em Portugal!!!» (Cfr. 
contra-capa da Resposta à 2.° Carta do Padre José Agostinho de Macedo contra 
os Redactores do Portuguez e mais liberais a quem o mesmo combate, Lisboa, 1827, 
Na Imprensa de A. L. de Oliveira). Registe-se, entretanto, que o «ensino mútuo» 
já era aplicado em Portugal nas escolas militares, e, ao que se pode inferir, com 
bons resultados (Cfr. João Crisóstomo do Couto e Melo, Relatório dos progressos 
das escolas do ensino mutuo feito a sua magestade El Rei o Senhor D. João VI 
e em sua augusta presença, Lisboa, 1822, Na Imprensa Nacional, pp. 3-5). Sobre 
a introdução e difusão do «ensino mútuo» em Portugal, cfr. Rogério Fernandes, 
Organização e estruturação do ensino de Primeiras Letras em Portugal, 1800-1880 
~ 1." Parte: O ensino elementar de 1800 a 1820 (em preparação). Ainda a propó­
sito do sistema lancasteriano veja-se Élie Halévy, Histoire du Peuple Anglais au 
XIX siècle, L'Angleterre en 1815, Paris, 1913, Librarie Hachette, pp. 537-551. 
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que por si mesmo se recomenda (,..,). O Imperador da Rússia man­
dou dois auhstas (....) aprender à custa do estado esse método 
divino, para o irem ensinar e praticar na Rússia, só o Governo 
português que dá tantas pensões a quem as não merece, ainda até 
agora se não lembrou de aqui mandar dois alunos aprender o sis­
tema de Lancaster, para o irem propagar em Portugal e no Brasil! 
Talvez, em vez de se lembrar disso, venha ele a ter a infeliz remi-
niscência de tornar a meter no claustro dos frades a educação da 
mocidade. Oh! por Deus! repare o nosso Governo que a força e 
grandeza de uma nação anda sempre a par das suas luzes»('°); 
«esse sistema guia o espírito dos meninos e os instrui, para julga­
rem por si mesmos, e sendo assim, o sistema enchia o seu fim, 
verdade esta, que só o prejuízo e a superstição podem negar»(^^), 

Se não o diz expressamente, a ilação não parece difícil de tirar: 
é preciso acordar o instinto para o verdadeiro e o bom, para a necessi­
dade do exame dos princípios, para prevenir os erros, o que torna o 
exercício da faculdade de raciocinar duma necessidade indispensável, 
A arte de exercitar a razão é fundamental para que a liberdade-
-autonomia passe a ser liberdade-participação, no conceito de G, Bur-
deau (12). 

A criança deve ser educada pela e para a liberdade, é preciso que 
a liberdade seja ao mesmo tempo o meio e o fim da educação. Liber­
dade, um direito inerente ao homem, o único meio que está em harmo­
nia com as necessidades e os direitos da natureza humana (* )̂. 

O Portuguez, fazendo-se eco dos princípios educativos de Rous­
seau C^), deixa entender que a criança, ao crescer, se torna capaz de 

(10) o Portuguez, Vol. VI, N.° XXXII , pp. 187-188. 
(11) Idem. Vol. IV, N.° XX, p . 116. 
(12) Cfr. Georges Burdeau, A Democracia, Lisboa, 1962, Publicações Eiu-opa-

-América, p . 14. 
(13) Cfr. Francisque Vial, La Doctrina Educativa de J. J. Rousseau, Barce­

lona — Buenos Aires, 1931, Editorial Labor, p. 97. 
(14) «II est bien étrange que depuis qu'on se mele d'élever des enfants on n'ait 

imagine d'autre instrument pour les conduire que Témulation, Ia jalousie, Tenvie, 
Ia vanité, Tavidité, Ia vile crainte, toutes les passions les plus dangereuses, les plus 
promptes à fermenter, et les plus propres à corrompre Tâme, même avant que le 
corps soit forme. A chaque instruction precoce qu 'on veut faire entrer dans leur 
tête, on plante un vice au fond de leur coeur; d'insensés instituteurs pensent faire 
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reflexão, de razão, de domínio de si mesma, exercitada na conquista 
da liberdade interior, isto é, autonomia da vontade e da razão que são 
toda a liberdade. A educação consiste em ajudar esta autonomia a 
realizar-se (^^). 

Instruir, no sentido de transmitir conhecimentos é para o nosso 
jornalista somente um aspecto parcelar da educação. Educar é ainda 
desenvolver as forças da inteligência, da vontade e da razão, tornando 
o indivíduo apto para resolver os problemas da vida e aplicar o saber 
na aquisição de novos conhecimentos, é desenvolver e ampliar todos 
os valores do homem. 

Educar é inserir também um programa de educação laica, pondo 
ênfase no patriotismo e exaltando a cultura nacional, à mistura, ainda, 
com a tônica no purismo lingüístico, que mais não é do que a afirma­
ção de identidade nacional, coesão e independência, forma de viver a 
pátria, a libertar ou libertada: 

«Em Portugal (...,) não valia melhor formar, para a mocidade, uns 
compêndios de Barros, Couto e Freire, e tantos outros clássicos de 
ouro puro? Se isso se fizesse, dois grandes proveitos se seguiam, era 
um, que não se perdia a nossa preciosa língua, hoje aleijada em 
construções e alsu-gatada de barbarismos, a tal ponto, que passa hoje 
por clássico o Português da gazeta de Lisboa; outro bem, ainda 
mais útil, nos viria e vem a ser, que se renovavam as memórias, 
entre nós quase extintas, da nossa antiga glória (..,,) e assim podia 
ser, que o exemplo dos feitos dos nossos Maiores, vivo na idéia 
dos mancebos, lhes soprasse brios no coração para os imitar»(i^) 

Se o homem o é antropologicamente, tem vida e figura, mas como 
cidadão não o é, está desarmado para pensar por si, logo que desco-
nheceça os seus direitos elementares, o seu país e a sua história. 

des merveilles en les rendant mêchans pour leur apprendre ce que c'est que bonté; 
et puis ils nous disent gravement, tel est Thomme. Oui, tel est Thomme que vous 
avez fait. On a essayé tous les Instruments, hors un: le seul précisément qui peut 
réussir; Ia liberte bien reglée» (Jean-Jacques Rousseau, Émile ou de l'Éducation, 
Tomo I, Paris, 1762, p. 96). 

(15) Cfr. Francisque Vial, ob. cit., p . 107. 
(16) O Portuguez, Vol. IV, N.° XX, p. 285; sobre purismo lingm'stico, com 

especial realce para Camões e Filinto Elísio, cfr. Idem, Vol. II, N.° VII, pp. 25-27, 
nota * e p. 30. 
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4 , INSTRUÇÃO E EDUCAÇÃO UNIVERSAIS 

Subscrevendo e apoiando, o «desejo ardente de promover a instru­
ção universal» e «os benefícios da educação universal», «a difusão da 
sabedoria» é também, para Rocha Loureiro, «em outras palavras a difu­
são da virtude e da felicidade C), e só o homem depravado, que arre-
ceava o exame das suas acções podia ser contrário, a que as luzes se 
espalhassem»; o seu desejo e objectivo, como o do sistema lancaste­
riano, é «fornecer meios ao gênero humano para formar opinião por 
si mesmo»(i^), persuadido, como está, de que com a educação e a hber­
dade de imprensa, «ainda que não houvesse aqui a Magna Carta, não 
podiam os Ingleses deixar de ser o que são, povo livre e nação, mais 
que todas poderosa, e por isso, com estes dois baluartes, nunca o governo 
por mais que o intente, poderá destruir a liberdade pública»('^). 

Nesta abertura à universahdade da educação, vê Rocha Loureiro 
o seu caracter transformador, o próprio fundamento da sociedade, e 
ao mesmo tempo um movimento, que pode ser fonte de mudanças radi­
cais contra o sistema de monopólio, com prejuízo da igreja católica 

(17) «BONHEUR se prend ici pour un état, une situation telle qu'on désirait 
Ia durée sans changement; et en cela le bonheur est différent du plaisir, qui n'est 
qu'un sentiment agréable, mais court et passager, et qui ne peut jamai être un état. 
La douleur aurait bien plutôt le privilège d'en pouvoir être un. Tous les hommes 
se réunissent dans le désir d'être heureux. La nature nous a fait à tous une loi de 
notre propre bonheur. Tout ce qui n'est point bonheur nous est étranger: lui seul 
a um pouvoir marque sur notre coeur; nous y sommes tous entrainés par une pente 
rapide, par une charme puissant, par un attrait vainqueur; c'est une impression inef-
façable de Ia nature qui Ta grave dans nos coeurs, il en est le charme et perfection» 
(«Bonheur», in Textes choises de 1'Encyclopêdie, introdução e notas por Albert Sou­
boul, Paris, 1962, Éditions Sociales, p. 63). A uma moral de renúncia substitui-se, 
elaborado pela razão, um ideal de vida, uma técmca de felicidade, que vem do 
século XVIII. Como refere Souboul, na sua nota a este artigo, «Bonheur et vertu 
se concilient dans Ia bienfaisance, vertu par excelence de ce siècle social» (Idem, 
ibidem, p. 63). 

(18) O Portuguez, Vol. IV, N.° XX, pp. 117-119. Neste ponto do pensamento 
do jornalista, a obra de Rousseau parece estar, mais uma vez, presente na sua argu­
mentação: «II importe donc de cultiver une faculte que serve d'arbitre entre les deux 
guides [sentiment et opinion], qui ne laisse point égarer Ia conscience et qui redresse 
les erreurs du préjug. Cette faculte est Ia raison» (Jean-Jacques Rousseau, Émile 
ou .... Tomo II, p . 49). 

(19) O Portuguez, Vol. IV, N.° XX, pp. 155-156. 

— 150 — 



A EDUCAÇÃO 9 

e do poder instituído, É a exigência racional de uma educação que «dis­
sipe les brumes de Ia méthaphisique mais surtout qu'elle pulvérise les 
préjugés rehgieux qui tiennent les peuples enchainés et sur lesquels s'assoit 
Ia barbare tyranie des prêtres et des despotes» C^). 

A luta contra a ignorância é desde logo um meio poderoso de mobi­
lizar a participação, pelo que implica de tomada de consciência. 

Se a transmissão oral (feita pela imprensa no ler e ouvir) é eficaz 
e necessária, ela é hmitada nos seus meios de acção. A instrução per­
mite multiplicar essa capacidade de informar, formar, comunicar e expli­
car, veiculada pela imprensa, dando a todos os momentos a relevância 
necessária, de modo a que se repercutam em todos os sentidos. 

São observações, que transmitem valoração a um fenômeno socio­
lógico essencial: a educação é um processo que se efectua por intermé­
dio de todo o meio social, de que a escola apenas é um instrumento 
e a imprensa também. A pedagogia da instrução e da educação trans­
porta a pedagogia da mudança e da revolução. 

5. REVOLUÇÃO CULTURAL E CRENÇA NO PROGRESSO 

Em o Portuguez, educar é encarar a educação numa perspectiva 
de mudança social, onde insere a criatividade intelectual e a criativi­
dade ética, na defesa de uma revolução cultural: 

«[É a] revolução do espírito humano, revolução moral, que tem 
formado uma opinião pública, destruidora de todos os prejuízos, 
consagrados pela ignorância, respeitados pela antigüidade, defen­
didos pela força; revolução sem outros hmites, que não sejam os 
das faculdades humanas, e por isso, mais extensos do que os deser­
tos do ar e do oceano, revolução tanto mais segura e certa dos 
seus fins, quanto menos é possível alvalar o pensamento ou escalar 
o alvedrio. A opinião pública parece hoje ser a senhora do mundo! 
Todos os escritores, ainda que medíocres sejam e por isso não se 
distingam, trabalham para ela todavia, bem semelhantes (...) aos 
instrumentos que numa grande orquestra se confundem» C^). 

(20) Jürgen Habermas, La technique et Ia science comme «idéologie». Paris, 
1973, Éditions Gallimard, p. XXV. 

(21) O Portuguez, Vol. IV, N.° XXI, p. 253. 
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É a constatação de uma revolução das mentalidades, mesmo obs-
taculizada pela ignorância, que não impede, como se verifica, o cami­
nhar irreversível da opinião púbhca enraizada na instrução e na educa­
ção. É uma perspectiva de dinâmica e transformação da sociedade, onde 
a empresa humana se define pela confrontação com o mundo exterior, 
dando outro sentido de civilização e destino do homem no universo, 
outra dimensão da consciência do homem, revelando um sentido de exis­
tência, que se deseja afirmar plenamente no progresso, no conhecer e 
no agir (^^). 

Não será ousado inferir do discurso de Rocha Loureiro a crença 
imparável no progresso, enquanto espécie de lei objectiva, inscrita nas 
coisas, necessária à natureza, estendida do domínio científico e técnico 
ao plano moral e social, envolvendo mudanças, transformações, futuro 
e implicando um sentido definido, uma orientação. 

Na linha de Fontenelle, Turgot, Spencer ou Condorcet (̂ )̂, O Por­
tuguez associa implicitamente ciência, moralidade, felicidade, justiça 

(22) «L'insertion des processus cognitifs dans les miheux vivants attire notre 
attention sur le role que jouent les intérêts commandant Ia connaissance: un milieu 
vivant est un ensemble d'intérêts. Mais, pas plus que le niveau sur lequel Ia vie 
sociale se reproduit, cet ensemble d'intérêts ne peut être defini indépendamment 
de ces formes d'action et des catégories qui relèvent du savoir. Sur le plan anthro-
pologique, rintérêt pour Ia conservation de Ia vie est lié à une vie organisée par 
Ia connaissance et Tactivité. Les intérêts qui commandent Ia connaissance sont donc 
determines par deux facteurs: d'une part ils témoignent du fait, que les processus 
cognitifs proviennent de milieux vivants et fonctionnent en eux; d'autre part cepen­
dant, ils signifient aussi que Ia forme de Ia vie socialement reproduite n'est caracté-
risée que par le lien spécifique entre le connaítre et Tagir» (Jürgen Habermas,, Con­
naissance et Intérêt, Paris, 1976, Éditions Gallimard, pp. 244-245). 

(23) Sobre o contacto de O Portuguez com obras de Fontenelle, Turgot, Spen­
cer e Condorcet, cfr. respectivamente Vol. III, N.° XIV, p. 109; Vol. V, N.° XXIX, 
p. 500 e Vol. VI, N.° XXXV, p. 510; Vol. VI, N.° XXXV, p. 474 e Vol. Xll, 
N.° LXVII, p. 57. Não deixa de ter interesse trazer aqui à colação, breves apon­
tamentos sobra a contribuição de dois dos pensadores acima referidos para a 
idéia de progresso: «On s'en persuade ancore par un certain ordre naturel, par 
une liasion facile que se trouve entre les Propositions anciennes et les nouvelles: 
car telle est Ia nature des Vérités qu'elles sont toujours prêtes à recevoir parmi 
elles d'autres Vérités et leur laissent, pour ainsi dire, des places qu'elles n'ont 
qu'à venir prendre (....). II y a un ordre que régle nos progrès. Chaque connoissan-
ces precedentes se sont developpés et quand son tour pour éclore est venu» (Fonte­
nelle, Elemens de Ia Geometrie de 1'infini. Paris, 1727, Imprimirie Royale, Prefá­
cio); «Les observations, sur ce que Thomme a été, sur ce quil est aujourd'hui, 
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e civilização, à noção de progresso, segundo o princípio de uma filoso­
fia dinâmica da natureza, em que a crença no progresso entra na quoti­
dianeidade, dignificando os princípios da ordenação racional pelos quais 
o indivíduo domina o seu destino. 

No caminho de outros pensadores que serviram a causa do pro­
gresso, constituindo um humanismo racional pelo qual «Ia raison étant 
placée au sommet de Ia hierarchie universelle. Ia réahsation de Ia raison 
dans rhomme pourrai apparaitre comme Ia but du devenir» (^^), o 
nosso jornalista mostra que é possível uma realização progressiva do 
saber, uma revolução das idéias morais e políticas e uma desagregação 
das crenças tradicionais. 

É a afirmação, possível e desejável, da idéia de progresso pela dia­
lética das idéias e do saber, que desde finais do século XVIII e princí­
pios do século XIX, se repercute no conjunto do desenvolvimento 
humano: — «Le progrès est donc une loi naturelle à Ia fois logique et 
ontologique, qui embrassé Ia totalité de Têtre et qui domine un príncipe 
de spiritualité» (̂ )̂. 

O progresso surge assim como uma inexorável necessidade à per­
feita hberdade e à perfeita fehcidade, ao mesmo tempo que se torna 
objecto de uma verdadeira fé — confiança no crescimento indefinido 
no trabalho científico, no melhoramento das relações políticas e sociais. 

conduiront, ensuit aux moyens d'assurer et d'accélérer les nouveaux progrès que 
sa nature lui permet d'esperer encore. Tel est le but de Touvrage que j 'a i entrepris 
et dont le rèsultat será de montrer, par le raisonnement et par les faits, qu'il 
n'a été marque aucun terme au perfectionnement des facultes humaines; que Ia 
perfectibilitè de Thomme est réellement indéfinie; que les progrès de cette perfecti-
bilité, désormais indépendante de toute puissance qui voudroit les arrêter, n'ont 
d'autre terme que Ia durée du globe ou Ia nature nous a jetès»; «Les progrès 
des Sciences assurent les progrès de Tart d'industrie, qui eux-mêmes accèlèrent 
ensuit ceux des sciences; et cette influence reciproque, dont Taction se renouvelle 
sans cesse, doit être placée du nombre des causes les plus actives, les plus puissantes 
du perfectionnement de Tespèce humaine» (Condorcet, Esquisse d'un Tableau 
Historique des Progrês de 1'Esprit Humain. Genes, 1798, Ives Garnier Libraire, 
4.* edição, p. 12 e pp. 345-346). Sobre Turgot, consultar a propósito, «Plan du 
second Discours sur les progrès de Tesprit humain», in Oeuvres. Paris, 1912, Mai-
son Felix Alcan, pp. 298-323, e sobre Spencer, René Hubert, «Histoire de Tidée 
de progrès» in La Notion de Progrès devant Ia Science Actuelle. Paris, 1938, Librairie 
Fèlix Alcan, p. 21. 

(24) René Hubert, Idem. ibidem, p. 16. 
(25) Idem, ibidem, p. 20. 
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no aperfeiçoamento indefinido do indivíduo C^), tendo como único 
limite as «faculdades humanas». 

Talvez não seja irrelevante afirmar ainda que a crença no progresso 
aparece em épocas nas quais os homens são surpreendidos pelos melho­
ramentos técnicos recentemente reahzados, ou onde existe o sentimento 
de instabilidade do Estado e o pressentimento de mudanças desejáveis. 
A teoria do progresso será a projecção de uma necessidade, sobretudo 
do passado histórico, a fim de agir no sentido do nosso desejo (̂ )̂, e 
no jornalista Rocha Loureiro esta aspiração encontra bons apoios em 
seu favor, na história e sua concepção «progressista». 

O Portuguez, perante o desenvolvimento verificado na Europa, asso­
cia, por contraste, o progresso à necessidade de mudança. Se a vertente 
européia lhe fornece argumentos para a crença no progresso visível no 
desenvolvimento, a vertente nacional transmite-lhe um sentimento de 
instabihdade e um pressentimento de mudança, o que parece estimular 
essa mesma crença. 

Diríamos, seguindo o pensamento de René Hubert, que existe um 
efeito cumulativo no seu posicionamento, o que acentua ainda mais a 
valoração que transmite ao seu desejo de progreso. A corporização da 
idéia de progresso deixa mesmo emergir o seu quê de «messianismo» 
ao longo de todo o discurso, seja sobre liberdade, seja sobre educação, 
espécie de logolatria, perante a necessidade desenvolvimentista e altera­
ções estruturais na sociedade portuguesa, que não deriva unicamente 
de uma leitura de mudança, decorre também de um desejo de tranfor-
mação. 

A nova ordem que deseja se imponha tem a ver com o espírito 
de empreendimento e capacidade, uma ordem mais conforme com os 
interesses do homem, onde o optimismo progressista deixa de ser um 
ideal para passar a ser uma idéia C^) e a certeza na perfectibihdade se 
impõe. 

Para o redactor Rocha Loureiro, o progresso está inscrito na natu­
reza humana e tal como Condorcet «est Tobjet d'une vaste induction 

(26) Cfr. Idem. ibidem, p. 21. 
(27) Idem. ibidem, pp. 27-28. 
(28) Entendida no sentido de «uma atitude intelectual e afectiva, uma forma 

de pensamento e da sensibilidade» (Jean Ehrard, «História das Idéias e história 
social em França no século XVIII — Reflexão de método», in Níveis de Cultura 
e Grupos Sociais. Lisboa, 1974, Edições Cosmos, p. 217). 
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historique, il aboutit surtout à des conséquences politique: destruction 
de rinégalité entre les hommes, progrès de Tégalité entre les nations, 
perfectionnement de 1'homme» C^). 

Cada época desenvolve as suas virtudes, o seu «rosto toté-
mico» C^), cujo conjunto constitui o progresso, e o liberahsmo não 
deixa de eleger as suas muito claramente. 

Procurando ir mais longe no pensamento do nosso jornahsta, 
parece-nos que a denúncia do «malthusianismo» pedagógico, inserta 
em todo o seu discurso sobre instrução e educação, é o protesto eman-
cipador contra a imposição do arbitrário cultural da submissão, perante 
um «habitus» (̂ )̂ que antes integrara elementos como a liberdade e 
outras virtudes cardiais (^^). 

Quando pretende inculcar um novo «habitus», como facto de cul­
tura, está no fundo a subsumi-lo do «habitus» primário, que incorpora 
aqueles elementos constituintes, ou seja, a sua recuperação como ine­
rentes à cultura da sociedade. «[L]'unité de Ia connaissance et de Tinté-
rêt se confirme dans une dialectique qui, à partir de traces historiques 
du dialogue reprime, reconstruit ce qui a été reprime» (^^). 

Pela acção político-pedagôgica visa, deste modo, reanimar um 
«habitus» na sociedade, cujo princípio cultural radica na «Lusitana 
antiga hberdade», que a funda. 

Havendo uma dimensão pedagógica na sua proposta, ela não dis­
simula os verdadeiros interesses que representa, já que conhecimento e 
interesse se confundem C'^). Já se vê por aqui a importância que há-de 

(29) René Hubert, ob. cit., pp. 13-14. 
(30) Cfr. Edgar Morin, O método — 2. A vida da Vida, Lisboa, s.d.. Publi­

cações Europa-América, p. 228. 
(31) Cfr. Pierre Bourdieu, Esquisse d'une théorie de Ia pratique, précêdê de 

trois études d'ethnologie Kabile. Genebra — Paris, 1972, Droz, p. 178, apud José 
Madureira Pinto, Ideologias: Inventário Crítico dum Conceito, Lisboa, 1978, Edi­
torial Presença — Gabinete de Investigações Sociais, p. 108. 

(32) «La actitud que adoptamos cuando nos servimos de conceptos normati­
vos, tales como justicia, belleza, verdad (....), se halla a todas luces profundamente 
enraizada en Ias formas de vida dei ser humano» (Jürgen Habermas,, La Recons­
trucción dei materialismo histórico. Madrid, 1983, Taurus, pp. 269-70). 

(33) Jürgen Habermas, La technique..., p. 158. 
(34) «Dans Tautorèflexion, une connaissance pour Tamour de Ia connaissance 

elle-même se trouve coincider avec Tintèrêt qui pousse à Tèmancipation» (Idem. 
ibidem, p. 157). 
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assumir a primeira educação, essencialmente ligada ao trabalho peda­
gógico escolar. O fim supremo da educação, parece ser, o restituir ao 
antigo estado os homens, pela abertura dos espíritos, na sua liberdade 
nativa: 

«... o maior e mais seguro fiador da hberdade é (,.,,) o caracter 
do povo, formado com o leite da educação, maneiras, usos e cos­
tumes, não há aí nesses elementos da política das nações coisa, que 
não seja alusiva à liberdade constitucional ou não se encaminhe 
a auxiliá-la» C^). 

6 , EDUCAÇÃO, LIBERDADE E RAZÃO — A FUNÇÃO DO ESTADO 

Libertar o homem dum estado de dependência servil, que o leva 
a entregar-se sem julgar nem escolher, exprimir fortemente a crença de 
que o progresso da instrução acabará com o despotismo, lutar por uma 
educação que transporta um ardente esforço emancipatório são razões 
suficientemente fortes para repudiar tudo o que embarace esse objectivo: 

«Não nos digam que somos em nossas escrituras demasiado satí­
rico e violento (,...). Quando vemos agora o Autocrata das Rús-
sias todo ocupado em fundar seminários de educação por o método 
Lancasteriano (.,..) para deles sair a luz, que as trevas afugente 
do seu grandioso império, cuida-se no Brasil em destruir os poucos 
elementos, que lá há, de educação pública e derribam-se os bancos 
das escolas, para se em lugar deles estabelecerem cabides de armas 
e tarimas de Soldados! Foram noutro tempo mui desvelados e cui­
dadosos nossos antigos Reis em fundar escolas, (...,) mas esses 
exemplos estão de todo esquecidos, e em vez de se ajuntar alguma 
coisa à boa seara do tempo passado, não cuida o governo de hoje 
senão em semear e danar antigos frutos. Apropriar-se o Governo, 
por essa maneira, um edifício público, destinado, por os que em 
tempo antigo o erigiram, à utihdade comum, é um roubo público 
(....), Quem fundará escolas, quem edificará Seminários de indús­
tria e caridade, para os ver tomados por o Governo e apropriados 
a fins em tudo contrários à sua instituição?» (̂ )̂, 

(35) o Portuguez, Vol. IV, N.° XXII, p. 284. 
(36) Idem, Vol. VIII, N.° XLVI, pp. 274-275. 

— 156 — 



A EDUCAÇÃO 15 

A mentalidade que enforma os dirigentes é, para Rocha Loureiro, 
desquahficadora da instrução e da educação, e embate frontalmente com 
o seu desejo de instruir e de educar uma sociedade, na qual o clero 
exerce as funções sociais do regime. Se em O Portuguez não fica clara 
a opção entre um ensino de iniciativa privada ou estatal, ele deixa ver, 
contudo, o papel do Estado na educação, particularmente, a necessi­
dade de não se desinteressar, como parece evidente na crítica atrás feita. 

Se o Estado não tem qualquer direito sobre a consciência da criança, 
tem perante ela um dever, que é o de lhe mostrar e fazer conhecer todas 
as idéias, e de fazer escolha entre elas. O Estado deve assegurar o gozo 
deste bem que pertence a todos, e que é o pensamento e o saber huma­
nos. A ahenação deste dever potencializa-se sempre que se coarctam 
meios importantes da sua divulgação: 

«Há ainda, Orestes, outra razão mais forte, donde se pode con­
cluir que é despótica e injusta e defesa, que se faz ao povo portu­
guês, de ler os folhetos, que lhe vão de Londres e vem a ser, a 
necessidade natural, que todo o homem tem de se instruir e se aper­
feiçoar, e por conseguinte a obrigação, que todo o governo tem 
de promover os meios de se essa necessidade satisfazer, entre os 
quais, o mais adequado, sem dúvida, é a leitura de onde a instru­
ção se deriva, Muito embora os hvros tenham erros, os erros tam­
bém ensinam e são às vezes os nossos melhores Mestres, e nunca 
haverá um meio melhor de os fazer destruir, do que sujeitá-los ao 
exame e reflexão (....). Agora, direi eu, que os Mandões de Lisboa 
obram como Turcos, defendendo ao povo português os livros, 
aonde se pode supor que vai a verdade ou os meios vão de ela 
descobrir, e tolhendo ao mesmo povo os meios de instrução. Por­
tanto é claro, meu Orestes, ser verdadeiramente desnatural e injusta 
(....) a proibição penal da leitura dos folhetos de Londres que 
entram em Portugal (....). Nunca o povo recebe a opinião de um 
escritor que seja contra o sentimento público, pelo contrário não 
corre, é desprezada e esquecida» (̂ )̂. 

O Portuguez, pretendendo abrir um vasto campo à educação 
pública, assume-se, deste modo, como fautor de uma revolução feita 

(") Idem, Vol. VII, N.° XXXVIII, pp. 795-797. 
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pela instrução e educação, de um serviço público destinado à formação 
geral do homem, da promoção do conhecimento e do bem comum, da 
regeneração da nação a exemplo do mundo civilizado (̂ )̂, da liberdade, 
de dizer o verdadeiro, o bom e o justo, ou seja, ser independente, ter 
consciência dos seus direitos. 

Independência é uma palavra que não tem somente um sentido físico 
e não designa apenas o estado do homem que sobrevive às necessidades 
materiais. Ser independente é ser auto-suficiente. Ser independente é 
saber conduzir-se em circunstâncias comuns, sejam materiais, morais 
ou sociais, que acontecem no decurso da vida, é contribuir para a for­
mação de uma opinião pública. 

Uma educação que vise esse objectivo será a única emancipadora, 
a única digna de um povo livre, isto em termos de teoria dos fins da 
educação C^), encarada como força motriz do processo evolutivo: 

«Qual será então o remédio eficaz, se o há, para se acabar com 
a tirania? Não há outro, senão iluminar e instruir o Povo sobre 
os seus direitos naturais e civis, o que fará ajuntarem-se num cen­
tro comum os pareceres e vontade de todos, fazer-se corpo afoita-
damento a opinião púbhca, marchar direitamente ao alcaçar do 
despotismo, levá-lo nas mãos e hastear nele o pendão da liberdade. 
Esse é o único remédio que sabemos, por certo vagaroso, mas nem 
por isso menos seguro em produzir os seus efeitos» C*°). 

(38) «Na Inglaterra há outra lei, e por isso, não è maravilha que o estado 
público prospere e faça progressos a indústria e moral do povo. Certo que não se 
podia isso conseguir, se não fosse o instrumento da educação pública, a qual é dada 
aqui a centenas de milhares de crianças de ambos os sexos à custa de subscrições 
particulares e aonde não entra a ajuda e mão do governo, posto que individual­
mente a Família Real contribui generosamente para muitas caridades» (Idem. 
Vol. VIII, N.° XLVI, p. 275. É uma constatação que faz aquilatar com o que se 
passa em Portugal onde «os Governadores (....) tratam o povo como se este fosse, 
rebanho de carneiros; não se lhes mandam dar algum pasto, que não seja espiri­
tual....» (Idem, Vol. VII, N.° XXXIX, p. 943), tornando, deste modo, mais evi­
dente o desnível. 

(3') Cfr. Francisque Vial, Condorcet et 1'Education Dêmocratique. Paris, s.d, 
Librairie Paul Delaplane, 3.^ ed., pp. 25-26. 

(40) O Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXV, pp. 86-87. A abordagem que Rocha 
Loureiro faz de todo o problema educacional e suas implicações, onde está bem 
presente o sentido da inovação, pode ser entendida como uma leitura hábil das teo­
rias de Condorcet: «Ainsi une connoissance general, des droits naturels de Thomme, 
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A independência, entendida como uma espécie de hbertação, não 
esgota todo o conteúdo da liberdade, interpretada com o direito de pen­
sar, de escrever, de dizer, de fazer tudo o que não é interdito pela lei. 
A liberdade de opinião torna-se também uma das partes mais preciosas 
da liberdade natural. Uma instrução verdadeiramente liberal terá de res­
peitar a liberdade de opinião C*̂ ), uma vez que «a censura é funesta 
à formação e ao progresso do espírito público» C*̂ ), «os livros ensina­
rão aos povos, que é melhor morrer com os de Sagunto, do que viver 
na escravidão» C*̂ ), «porque sem liberdade de imprensa e sua primo­
gênita, a instrução pública, será sem alicerces o edifício da hberdade, 
que de si mesmo cairá por terra, sem nenhuma obra ou diligência dos 
mandões» (^). 

1'opinion même que ces droits sont inaliénables et imprescriptibles, un voeu forte-
ment prononcè pour Ia liberte de penser et d'ècrire, pour Ia proscription de toute 
loi pènale contre les religions dissidents, pour Tabolition de Ia torture et des suppli-
cies barbares; le désir d'une legislation criminelle plus douce, d'une jurisprudence 
qui donnait à Tinnocence une intière sécuritê, d'un code civil plus simple, plus con­
forme à Ia raison et à Ia nature; 1'indifférence pour les religions, placées enfin au 
nombre des superstitions ou des inventions politiques; Ia haine de Thypocrisie et 
du fanatisme, le mèpris des préjugés, le zele pour Ia propagation des lumières; ces 
príncipes passant peu-à-peu des ouvrages des philosophes dans toutes les classes de 
Ia société, ou Tinstruction s'ètendoit plus loin que le catéchisme et Técriture, devin-
nent Ia profession commune, le symbole de tous ceux qui n'etoient ni machiavélistes 
ni imbéciles. Dans quelques pays, ces príncipes formoient une opinion publique assez 
générale, pour que Ia masse même du peuple parút prête à se laisser diriger par 
elle et à lui obeir. Le sentiment de rhumanité, c'est-à-dire, celui d'une compassion 
tendre, active pour tous les maux qui affligent Tespèce humaine, d'une horreur pour 
ce qui , dans les institutions publiques, dans les actes du gouvernement, dans les 
actions privèes, ajoutoit des douleurs nouvelles aux douleurs inévitables de Ia nature, 
ce sentiment d'humanitè étoit une conséquence naturelle de ces príncipes: il respi-
roit dans tous les ècrits, dans tous les discours, et déjà son heureuse influence s'étoit 
manifestée dans les lois, dans les institutions publiques même des peuples soumis 
au despotisme» (Condorcet, Esquisse d'un Tableau..., pp. 247-248). 

(41) Francisque Vial, Condorcet..., p. 27. 
(42) O Portuguez, Vol. I, N.° V, p. 394. 
(«) Idem, Vol. I, N.° II, p . 174. 
(44) Idem, Vol. XI, N.° LXVI, p. 474. 
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Tomando, mais uma vez, a Inglaterra como modelo C*̂ ), aproveita 
para fazer o contraste, doloroso, com a sociedade portuguesa: 

«O que mais que tudo nos maravilha é o cuidado da educação 
pública, que o governo e os pais de famíha têm sempre diante dos 

(45) Porque nos parece importante, gostaríamos de fazer notar aqui a alter­
nância de momentos de anglofilia com outros de triunfante anglofobia. Se a Ingla­
terra è, por um lado, o protótipo da liberdade, da constituição, da inovação e do 
progresso, por outro, ela é também o símbolo da opressão, o anti-modelo, no que 
concerne à sua política externa, da qual Portugal è uma das vítimas. Este papel 
(se bem que compreendido) é inaceitável para o jornalista de O Portuguez, que mani­
festa a sua anglofobia, em numerosas passagens do periódico. Atitude corajosa, 
pelas condições e lugar em que escreve, onde alterna o elogio com o radicalismo 
crítico revelador do trauma da dependência e exploração, ela é também, sintoma 
do desejo incontido de independência: «Em três anos foi Portugal duas vezes con­
quistado; em 1807 por a fraca e atraiçoada invasão dos Franceses, em 1810 por 
os traços de uma arteira pena diplomática; (....) porém, da última conquista talvez 
nos leve séculos ou talvez nunca nos venha a restauração, pois coisa mui sabida 
é, que não puderam os Franceses roubar-nos a natureza e qualidade de valentes 
com que nascemos, mas podem os Ingleses privar-nos da nossa indústria e capitais, 
que só se adquirem em longos anos, nem se facilmente recuperam, depois que per­
didos» (Vol. IX, N.° LII, p. 337). Sendo o reconhecimento de uma situação que 
releva do tratado de comércio de 1810, O Portuguez não deixa de acentuar, noutra 
ocasião, que «os Ingleses não amam siceramente a liberdade, senão em sua casa; 
a liberdade das outras nações (têm eles para si) está em contradição com os seus 
interesses» (Vol. VI, N.° XXXIV, p. 418). É uma manifestação anglófoba que se 
exibe noutros momentos, seja no humor irônico quando desmonta a doutrina anties-
clavagista inglesa e denuncia o caracter hegemônico da Grã-Bretanha sobre a eco­
nomia mundial, seja quando dá guarida a comentários que vão nesse sentido: «Esta 
famosa revolução de Barbados aconteceu com Ingleses, que se prezam de tratar 
humanamente os negros e de os catequizar na doutrina da moral e do Evangelho; 
tivesse tão larga conspiração rebentado em algumas das nossas Capitanias, aí tinha-
mos os Ingleses vociferando filantropicamente, pondo cartazes por todas as esqui­
nas com pinturas de negros em tormentos e reclamando contra a bruteza e impie­
dade dos Portugueses, que foram a causa da justíssima insurreição (....). Em verdade 
a Inglaterra está agora alienando e irritando todos os espíritos com as suas práticas 
navais (....). Todas estas hostiUdades são cometidas com o pretexto farisaico da 
abolição da escravatura» (vol. V, N.° XXVI, pp. 190-192); «A Europa está debaixo 
do jugo da Inglaterra; isto é uma verdade, que tem a natureza da evidência mate­
mática aos olhos de todos os homens, que fazem uso da razão (....). Esta preponde­
rância ignomiiüosa e contrária aos direitos das nações, é o objecto do ódio univer­
sal....» (Vol. VII, N.° XXXVIII, p. 861). Apaixonado pela noção de soberania 
nacional, Rocha Loureiro afirma, fundamentalmente, a exigência de uma liberdade 
e igualdade, que ultrapassa as fronteiras restritas da nação. 
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olhos; aqui todos recebem uma educação proporcional ao seu estado 
e qualidade, as mulheres, que vendem leite pelas portas, os car­
voeiros de Newcastle, todos sabem ler e escrever, todos tiveram 
mestres, que lhes ensinaram o catecismo político e rehgioso, os deve­
res e obrigações de homens, de cidadãos e de cristãos (,,..), Se algu­
mas crianças, por lhes falecerem os meios, não podem receber edu­
cação conveniente, são recolhidos em colégios, seminários, casas 
de caridade e outros estabelecimentos, aonde são educadas como 
cabe e melhor convém (,,,.). Eis aqui como se formam homens 
de bem e cidadãos úteis para si e para a sua pátria, é impossível 
que não a ame, até por gratidão, o cidadão, que assim foi educado 
e lhe deve a vida, a instrução e os bons costumes; é impossível 
que para todos não seja um objecto sagrado de amor e adoração 
uma pátria aformoseada por tão belas instituições. Compara agora 
com isto as instituições de Manique em o Castelo, vê esses meni­
nos órfãos e pobres, rotos e miseráveis, imundos (....), imbuindo-
-se em todas as manhas más e maus costumes — que concluis meu 
Orestes! que o nosso governo, até em as suas providências de htmia-
nidade, quis dar aos olhos, recopilado da miséria pública (,.,.), que 
as boas instituições não podem vingar, arreigar-se e medrar senão 
em os territórios livres,..» C*̂ ). 

Emerge, nesta comparação, uma noção de injustiça a partir da 
qual é possível desenvolver a noção de direitos humanos, neste caso 
do direito à educação, minimizando uma desigualdade que integra 
duas componentes: a desigualdade de educação e a desigualdade econô­
mica. 

(46) Idem, Vol. I, N.° III, pp. 206-207. É este um trecho no qual não nos 
parece inoportuno entrever influências da leitura De 1'Esprit des Lois. que o nosso 
redactor não deixa de referenciar e transcrever em outras ocasiões (cfr. Vol. II, 
N.° VII, p. 100 e Vol. VI, N.° XXI, p. 84): «La crainte des gouvernements despo-
tiques naít d'elle-même parmi les menaces et les châtiments; Thonneur des monar-
chies est favorisé par les passions et les favorise à son tour; mais Ia vertu politique 
est un renoncement à soi-même qui est toujours une chose três pénible. Ont peut 
definir cette vertu, Tamour des lois et de Ia patrie. Cet amour, demandant une prè-
férence continuelle de 1'intérêt public au sien propre, donne toutes les vertus parti-
culières; elles ne sont que cette préfèrence. (....) Or le gouvernement est comme tou­
tes les choses du monde: por le conserver, il faut Taimer» (Montesquieu, De 1'Esprit 
des Lois. Tomo I, Londres, 1772, p. 69). 
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Destrói a primeira opondo-lhe a educação elementar, que igualiza 
ao nível dos direitos comuns, combate a segunda opondo-lhe a instru­
ção gratuita, para que ninguém se perca e tudo caminhe no sentido da 
perfectibihdade do gênero humano e da igualdade C*"̂ ). 

«A falta Ide liberdade] está na profunda igorância do Povo, que 
por séculos há sido deixado às escuras sobre os seus direitos natu­
rais e civis; se os ele bem conhecesse, não deixaria de os deman­
dar, como não deixa de pôr em juízo os títulos recobrados de bens 
que lhe pertencem e de outrem com má fé possuídos. Culpa é dos 
Governos essa ignorância, pois com a ajuda desse aliado hão conse­
guido arteiramente espalhar as trevas e nelas roubar o Povo de seus 
melhores direitos. (....) aonde vai tudo isso parar, senão é ao ponto 
de apagar todo o lume da razão, reduzir os homens ao estado de 
passiva obediência e verificar a queixa do nosso Sá de Miranda — 
O entendimento que é nosso, Não no-lo querem deixar? Porque, 
não temos dúvida, que se pudessem conseguir esses Senhores o 
tomar conta de toda a mocidade e enxaropá-la com um curso trie-
nal de Teologia, outra vez seria condenada por herética a opinião 
de Galileu. (....) Que outra coisa é o homem, em todas as suas 
partes senão hábito e educação? Se só com gatos vivera, miára, 
sem nunca poder falar; se o não ensinaram a andar, nunca tivera 
postura erecta, nunca olhara para o céu que o fez livre e sempre 
andara de gatinhas C*̂ ). Pelo que ponham todo o cuidado os 
Governos livres no iluminar o Povo, que isso será dar-lhe armas 
de Aquiles para segura e perpétua defensão de liberdade, ofensa 
e garrote da tirania. (....) devemos nós também relevar ao Povo 
a profunda ignorância de seus naturais direitos, como estamos obri­
gados, os que os podemos fazer, a desbravar, para proveito nosso 
e dele, esses maninhos da ignorância e a espalhar as sementes da 
boa doutrina, donde se possam esperar frutos de liberdade. Quem 

(47) Francisque Vial, Condorcet..., p. 15. 
(48) As doutrinas transformistas parecem ecoar neste trecho de Rocha Lou­

reiro, que não deixa de se aproximar, também, da leitura de Émile: «.... un homme 
abandonné dès sa naissance à lui-même parmi les autres, seroit le plus défigurè de 
tous. (....) seroit comme un arbisseau que le hasard fait naítre au milieu d'un che-
min, et que les passans font bientôt périr en le heurtant de toutes parts et le pliant 
dans tous les sens» (Jean Jacques Rousseau, Émile ou ..., pp. 1-2, cfr. ainda pp. 3-5). 
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se admirará das dificuldades que se experimentam no quebrar os 
ferros do despotismo, e muito mais, no restablecer a liberdade? 
(,,.,) Tem este por si em seu serviço ordinário todos os elementos 
do poder, senão é a opinião pública (a qual, todavia, é mui fraca 
nos Povos ignorantes) e assim dispõe das vontades e afeições de 
muitos para corrupção de honras, cargos e outras recompensas, 
de dinheiro de todos por tributos arbitrários, e de toda a força 
pública pelo temor dos castigos, que enfim os escravos, obedecendo 
ao seu Tirano, a si próprios se lançam e atarracam os ferros C*̂ ); 
«o não saber ler é tão útil em Portugual,,,» 0^). 

A idéia de liberdade surge como o princípio primeiro, que sustem 
toda a cadeia das idéias pedagógicas de O Portuguez, ao mesmo tempo 
que estabelece um laço de causalidade entre ignorância e vício, «luzes» 
e «virtude». Defensor intransigente da liberdade, não negligencia a edu­
cação da liberdade, partilhando o optimismo generoso da sua época, 
que vê uma relação orgânica entre «luzes», verdade, hberdade e razão. 

O fim da educação é esclarecer, para que a razão não enfraqueça, 
se exercite e governe, não se deixando submeter sem juízo prévio às 
opiniões ou vontades que a precedem ou dominam, não autorize a vio­
lação dos direitos, da «virtude», dos sentimentos, os mais elementares, 
os mais naturais e não permita que a sem-razão obste ao exercício da 
razão ela própria, já que o progresso é o progresso histórico e a histó­
ria é a da razão que escapa à degeneração. «Le système vers lequel tend 
Ia Raison est Ia forme de connaissance qui vient le mieux à bout des 
faits, qui soutient le plus efficacement le sujet entrepenant de dominer 
Ia nature. Ses príncipes sont ceux de Ia conservation de soi. (....) La 
raison en tant que moi transcendental supra-individuel imphque Tidée 
d'une vie sociale hbre pour les hommes, dans laquelle ils s'organisent 
en sujet universel et dépassant le conflit entre Ia raison purê et Ia raison 
empirique, dans Ia solidarité consciente qui les lie tous» (^0-

É uma razão que visa o interesse comum dos indivíduos, que anun­
cia a reconciliação entre natureza e sujeito, instrumento da libertação 

(49) o Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXV, pp. 84-85, duplo subünhado nosso. 

(50) Idem, Vol. II, N.° X, p. 362. 
(51) Max Horkheimer e Theodor W. Adorno, La dialectique de Ia Raison, 

Paris, 1974, Éditions Gallimard, p . 94. 
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de energias, da liberdade universal e da autodeterminação, que se iden­
tifica à verdade e destaca as idéias de harmonia e perfeição como crité­
rio das aspirações dos homens (̂ )̂. 

7. o VALOR ECONÔMICO DA EDUCAÇÃO 

As idéias educativas de O Portuguez, tendo em vista, como pode­
mos constatar, a igualdade política e civil — dando a todos os cidadãos 
o mínimo de instrução necessária, conducente ao exercício dos direitos 
mais elementares, uma instrução compatível com as capacidades e neces­
sidades de cada um —, não se esgotam aqui, antes se realizam com 
vigor dialéctivo numa outra perspectiva: 

«Muitos mais projectos de reformas e melhoramentos trazem os 
deputados entre mãos e entre eles é um (,,,,) para se criarem Cadei­
ras de Economia Política ciência tão necessária, como é mal conhe­
cida em Portugal, Uma cadeira dessas (.,,,) podia incorporar-se 
na Faculdade de Leis em a Universidade» (̂ )̂. 

(52) Cfr.Idem, ibidem, pp. 95-103. 
(53) O Portuguez, Vol. XII, N.° LXVIII, p . 136, sublinhado nosso. «En fait 

Ia science économique du XVIIP siècle n'èchappe pas aux problèmes de doctrine, 
et ces problèmes dépassent de três loin les controverses mercantilisme-libèralisme, 
pour qui se penche sur Ia naissance des méthodes économiques. (....) II s'agit de 
remplacer Tordre traditioimel par Tordre nouveau. Cet ordre, fondé en raison, será 
aussi universel et absolu que le prédèdent (....). La plup£U"t des économistes-philo-
sophes, font partie des classes qui détiennent Ia richesse et professent Tafíranchisse-
ment politique, économique et intellectuel de 1'homme. Ils affirment Ia necessite 
de satisfaire les besoins matériels de Tindividu en dèveloppant les échanges et Ia 
production. Héritiers à Ia fois de l'humanisme de Ia Renaissance et de Tamoralisme 
des mercantiliste, ils proclament que Ia Raison en économie, c'est le comportement 
de rindividu agissant pour Ia plus grande satisfaction matérielle possible. Le Pro­
grès des Lumières devient le progrès de Ia production et des échanges; c'est ce que 
nous appellerions Ia 'croissance': le développement des besoins et des débouchés 
provoque, avec Ia division du travail, Taccumulation des biens, des revenues, des 
capitaux. Cette idéologie (....) inspire des théories qui postulent Ia croissance har-
monieuse de Ia production par Téchange entre individus libres, et anticipe par là 
les dèveloppements du système capitaliste. Elle est à Torigine d'une mèthodologie 
formelle qui fait une large place à Ia déduction à partir des réactions de Tindividu 
rationnel» (Jean-François Faure-Soulet, Économie Politique et Progrès au «Siècle 
des Lumières» (1750-1789), Paris, 1964, Éditions Gauthier-Villars, pp. 4-5). Sobre 
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Um embrião de projecto pedagócico, inserido num quadro ilumi-
nista onde está implícito o progresso dos conhecimentos como ordem 
de mutação da sociedade, apresentanto uma alternativa indispensável 
no sentido de uma mentalidade aberta a reformas profundas de estru­
turas e investimento do saber, surge também com fins utilitários. 

este tópico veja-se ainda, Louis Dumont, Homo aequalis-Genèse et êpanouissement 
de 1'idêologie économique. Paris, 1977, Éditions Gallimard, pp. 43-49 e J. F. Faure-
-Soulet, De Malthus a Marx, 1'histoire aux mains des logiciens. Paris, 1970, Gauthier-
-Villars, Editeurs, pp. 7-20. Também sobre o ensino e divulgação da «Economia 
Política» em Portugal, gostaríamos de chamar a atenção para uma tradução que, 
segundo julgamos saber, pode ser uma novidade em relação à obra do seu tradutor. 
Com efeito, uma tradução de 1822, da obra de J. B. Say, Catéchisme d'Économie 
Politique ou Instruction Familière, parece ser da autoria de Rocha Loureiro. As 
iniciais do tradutor — J.B.R. —, vulgarmente usadas pelo nosso jornalista, vão nesse 
sentido, hipótese que ganha peso, quando comparamos o trecho de O Portuguez 
que acabámos de transcrever, com o encadeamento do texto e as idéias expressas 
no prefácio da tradução: «.... sendo aliás bem conhecida a utilidade dos conheci­
mentos Económico-Políticos, e o quanto eles estão atrasados em Portugal, pareceu-
-me que seria fazer um serviço à minha Nação o facilitar o estudo deste Cathecismo 
aos menos versados na língua em que ele foi originalmente escrito e por esse motivo 
empreendi essa tradução» (João Baptista Say, Cathecismo de Economia Política, 
ou Instrução Familiar, Traduzido do Francez por J.B.R., Lisboa, 1822, Na Impres­
são Liberal, p. IV). Ainda sobre este tema, cfr. Moses Bensabat Amzalak, João 
Baptista Say e a sua influência nos estudos econômicos em Portugal, Lisboa, 1932, 
pp. 37-45 e José Acursio das Neves, Variedades sobre objectos relativos as Artes, 
Commêrcio e Manufacturas consideradas segundo os princípios da Economia Polí­
tica, Tomo 1 Lisboa, 1814, Na Impressão Regia, p. 10; sobre esta obra cfr. O Por­
tuguez, Vol. IX, N.° LII, p. 303, nota h. Como diz José Esteves Pereira «a vivên­
cia de intelectuais (....) só adquiria significado com uma articulação de filosofia 
de natureza e impulso cientificador, para que se viabilizasse uma prática de levanta­
mento, interpretação e transformação da realidade física da Nação. A consciência 
de uma carência de estruturas materiais e o atraso de saberes que possibilitassem 
o desenvolvimento è notório» («Economia em Portugal no séc. XVlll aspectos de 
mentalidade», in PRELO 2, Janeiro/Março, Lisboa, 1984, Imprensa Nacional-Casa 
da Moeda, p. 27). Cfr. ainda do mesmo autor, «Estatística em Portugal e Espanha 
no séc. XIX», in PRELO 1, Abril/Junho, Lisboa, 1985, Imprensa Nacional-Casa 
da Moeda, pp. 33-34. Sobre a «preocupação do 'econômico'» em O Portuguez (pre­
sente em muitos e variados trechos) vide também Vol. XII, N.° LXVIII, pp. 103-125 
e N.° LXIX, pp. 173-178, na reflexão ao folheto de J. Bentham, «Observations 
on the restrictive and prohibitory commercial system», Londres, 1821, reflexão que 
em nossa opinião é a mais conseguida por Rocha Loureiro, na hnha da fisiocracia 
ecléctica. Acerca deste tema cfr. José Esteves Pereira, As Idéias Fisiocráticas em 
Portugal, projecto de investigação, Coimbra, 1980, Universidade de Coimbra. 
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É uma proposta que passa pela explicação da educação na pers­
pectiva da economia política, repousando sobre o funcionamento dos 
poderes públicos, colocando o Estado na relação entre educação e eco­
nomia. A educação tem, deste modo, outras funções: traz a qualifica­
ção requerida para a produção, afecta essa quahficação e socializa, por­
que faz assimilar certos modos de trabalho e o sistema de trabalho. 
O laço de causalidade entre ensino e crescimento econômico, que é visí­
vel neste texto do redactor Rocha Loureiro, traz no seio a legitimação 
de uma nova ordem nascente — o valor econômico da educação. 

É a reahdade política, mas também a econômica, que impõem a 
expansão do ensino para satisfazer a reivindicação dum direito à edu­
cação. É também a forma de legitimidade política, já que a índole da 
razão verifica o vazio da legitimação, quando não há adequação com 
o desenvolvimento social geral e os novos saberes. A política deve ter 
a preocupação do bem comum, a preocupação de criar uma nova ordem, 
onde o desenvolvimento da pessoa seja possível, onde o homem possa 
reahzar plenamente o seu destino. Se a política não cria um espaço onde 
o homem possa realizar-se inteiramente, torna-se um impedimento, 
carece de legitimidade (̂ '*). 

(54) A insistência no modelo educacional inglês tem, quanto a nós, a ver com 
esta preocupação que deve ter a política, até pelo enormíssimo número de analfabe­
tos: «Porque não se há-de introduzir em Portugal a escola de mútuo ensino por 
o sistema de Lancaster? (....) em breve daí virão dois grandes proveitos, a saber 
economia na despesa (....) e o que mais vale, facilidade de ensino e progresso geral 
de instrução. Tenha o Congresso por muito certo que não pode haver liberdade 
com ignorância, e quando, dentro de 21, há hoje 20 Portugueses, que não sabem 
ler, mal podem estes fazer um justo apreço dos direitos de cidadão e tomar amor 
à liberdade» (Idem. ibidem, p. 136). Transcorre ainda daqui, uma problemática, 
que podemos considerar implícita no discurso, ou seja, o papel do jornal à época. 
A taxa de analfabetismo, que conduz de imediato ao número de leitores que poderá 
ter um periódico, acentua o papel do alargamento por círculos concêntricos da impor­
tância do ler e ouvir, sem o qual o seu campo de acção ficaria limitado. A este 
propósito, talvez não seja ocioso trazer aqui o processo de difusão de um periódico 
na opinião de J. Ehrard: Um jornal dá origem, muitas vezes, a um fenômeno de 
ordem concêntrica; o círculo daqueles que o lêem é mais largo do que o dos que 
o compram, e o público influenciado indirectamente é ainda mais largo do que o 
dos leitores. É necessário não confundir público real com público virtual, pode haver 
desfasamento entre o público de um jornal e o seu verdadeiro significado. É pelos 
frutos que se pode conhecer a verdadeira natureza do consumidor (Cfr. Jean Ehrard, 
ob. cit., p. 221). 
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Não é por acaso que o conceito de educação é associado de maneira 
implícita ou explícita às noções de progresso e civilização. Em sentido 
lato, O Portuguez incorpora também a educação, como símbolo de 
desenvolvimento e crescimento econômico, à visão hberal do mundo 
e à sua missão, quer dizer, o meio que permite o salto de uma socie­
dade tradicional para uma sociedade moderna, por via de uma tranfor-
mação estrutural. 

Qualquer que seja o objectivo que o nosso redactor dê à educação, 
esta parece-nos surgir, sempre ou quase sempre, como uma questão polí­
tica. A educação do cidadão é, em todas as circunstâncias, algo que 
está enraizado no sistema de valores e no tecido da sociedade, que quer 
ver transformada, o que conduz à exigência de pôr em marcha os meca­
nismos institucionais para conseguir esse objectivo, embora reconheça 
o impedimento num vasto e complexo conjunto de factores políticos 
que aí influem. 

8. EDUCAÇÃO — AGENTE DE INOVAÇÃO 

Se a imprensa se constitui em verdadeiro programa, a escola cons­
titui a fonte mais importante para influir nas atitudes, nas crenças e 
nas normas de conduta perante o mundo e a sociedade, onde o homem 
vive e trabalha. 

Intuindo da importância e influência da estrutura educativa sobre 
as atitudes dos homens perante elementos essenciais da vida social, 
enquanto eficácia pessoal, como cidadãos sobre o seu próprio futuro, 
seja político, seja econômico, seja cultural, o jornalista Rocha Lou­
reiro, se bem que preocupado com uma eventual reprodução da con­
cepção hberal do mundo, consciente do papel da educação nessa repro­
dução, não deixa de estar interessado em que o ensino preencha outras 
funções, 

A educação, enquanto fonte de cultura política, não se esgota aí; 
para o redactor é também e ainda o instrumento que pode favorecer ou 
frenar o desenvolvimento social, instrumento de reprodução de crenças 
existentes, daí a sua abordagem crítica, pelo papel que ela pode ou não 
desempenhar, que desempenha ou não desempenha, contribuindo para 
suscitar mudanças de ordem social e para estabelecê-las duravelmente; 
por isso, a educação figura como preocupação central no seu pensa­
mento, que se esforça na mudança das estruturas e crenças tradicionais. 
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A educação parece surgir, deste modo, para além de fonte de cul­
tura política, como instrumento ou pelo menos, acessório eficaz no domí­
nio da mudança social, para quem aspira ao futuro e tem consciência 
das repercussões que pode ter sobre o desenvolvimento da sociedade 
em geral, consciência tanto mais viva, porque parece não desconhecer 
o caracter político da educação e a trama complexa das interacções que 
se tecem entre o poder político e o futuro do sistema educativo. 

É uma educação emancipadora, que se exprime nas mais diversas 
facetas, internas ou externas. Se no primeiro caso é uma afirmação da 
vontade e da razão, no segundo é a projecção para a liberdade externa, 
ou seja, a consciência de fazer o que é justo, bom e verdadeiro para 
o bem comum, a felicidade geral, o progresso e a perfectibihdade, que 
aqui se podem definir na soma dos conhecimentos, que permite a quan­
tificação do real, a dinâmica da quotidianeidade do saber e a sua incor­
poração num modo de estar na vida e na sociedade, para a transforma­
ção da natureza. Por esta via, as conseqüências da instrução são também 
afirmação de liberdade. É uma via educativa pugnando por um ensino, 
que arme a vontade e aclare a razão, realizando-se numa utilidade e 
numa prática, numa moral e numa humanidade. 

Respira-se, no que escreve sobre educação, o ar de um ideal, de 
uma visão do destino do homem, a concepção do capital, que repre­
senta a educação na independência, na justiça, na hberdade e no pro­
gresso. 

Em nosso entender, o redactor de O Portuguez surge na conver­
gência das teorias de Rousseau e Condorcet (qualquer deles parece ser-
-Ihe familiar) (̂ )̂, entre a pedagogia do primeiro e a objectivação do 
segundo, entre os princípios e a realização dos mesmos (̂ )̂. Se o dis­
curso da «virtude», impulsionada pela educação, bebe naqueles dois 
teóricos, é verdade também que, com eles, espera da difusão das «luzes» 
o progresso material e moral da Humanidade e que, como os enciclo­
pedistas, parece querer dizer-nos que o homem vale aquilo que sabe, 
que saber é poder. 

Para Rocha Loureiro, como Condorcet e Rousseau, o fim da edu­
cação é a formação do homem. É da educação que espera a regenera-

(55) Cfr. O Portuguez, Vol. XII, N.° LXVII, p . 57; Vol. II, N.° VII, p. 19; 
Vol. VII, N.° XLII, p. 1207 e Vol. VIU, N.° XLIII, p . 24. 

(56) Cfr. Francisque Vial, La Doctrina Educativa..., p. 165. 
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ção do homem e da sociedade, corrompidos pelos vícios do Antigo 
Regime. Debaixo de diversas palavras de ordem, pode reconhecer-se 
«o homem natural» de Rousseau, com o mesmo espírito, como Con­
dorcet C^), tentando um tipo ideal de educação para formar o homem 
moral e o cidadão, se bem que não passe de uma idéia, um absoluto 
que não concretiza. 

Teórico, permanece, quase sempre, no domínio dos princípios, não 
deixando contudo de objectivá-Ios num método (Fellenberg), num sis­
tema (Lancaster) e numa sociedade (Inglaterra). 

Educar e instruir o povo, tirá-lo da ignorância e da miséria vil onde 
jaz, é, para O Portuguez, uma contribuição importante para a hber­
dade, para a mutação apetecida, para o combate ao indiferentismo polí­
tico, para a luta pelo esclarecimento da vontade, da razão, dos direitos 
e dos deveres, para que o patriotismo deixe de ser uma coisa vaga e 
atinja a dimensão nacional, ou seja, se torne útil ao próprio e ao Estado, 
o mesmo é dizer, contribua para a felicidade geral. 

Emergindo a educação como necessidade natural de todo o cida­
dão, quer-nos parecer que Rocha Loureiro via aí, de antemão, um ideal 
inatingível no momento, dados os condicionahsmos de toda a ordem 
que amiudadamente refere. Na «batalha» da educação, o seu discurso, 
não apresentando um projecto em forma, tem para nós, a grande impor­
tância da consciencialização do direito à educação, como direito funda­
mental, mas também e ainda como agente necessário à inovação. 

(57) Idem. ibidem, p. 165. 
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CAPITULO II 

OPINIÃO PÚBLICA E O PODER DA «VIRTUDE» (̂ 8) 

1. A Liberdade é para O Portuguez um conceito vasto e englo­

bante, adição das liberdades interpenetradas de modo que as fronteiras 

nos surgem esbatidas, não se sabendo onde começa uma e acabam as 

outras. A sinom'mia das diversas liberdades tem a sua expressão na «vir­

tude», na verdade, na justiça, na educação, no desenvolvimento mate­

rial e na felicidade, aparecendo a liberdade civil (̂ )̂ com um caracter 

teleológico, consagrando as outras liberdades. A sua defesa, em momen­

tos de triunfo radical, tanto pode passar pela «ditadura» (^), pelo con-

(58) Um sistema de valores nunca è um código homogêneo de princípios abs-
tractos a que obedecem todos os participantes de uma dada cultura e que pode ser 
extraído de um informador com o auxílio de um conjunto de perguntas hipotéticas, 
mas uma colecção de conceitos relacionados uns com os outros e utilizados de maneira 
diferente pelos vários grupos sociais definidos por idade, sexo, classe, ocupação, 
e tc , nos contextos sociais (e não meramente Unguísticos) diferentes que lhes ofere­
cem vários significados» (J. Pitt-Rivers, «Honra e Posição Social», in J. G. Peris-
tiany, Honra e Vergonha. Valores das Sociedades Mediterrânicas, Lisboa, 1971, 
Fundação Calouste Gulbenkian, p. 28). Nesta acepção, não será ousado afirmar 
que o conceito de «virtude» de um ponto de vista filosófico radica na antigüidade 
clássica e coincide com pontos de vista próprios da «Aufklàrung», que o programa 
liberal adopta. 

(59) «La liberte politique moderne est insèparable de Ia liberte civile indivi-
duelle, du bonheur individuel. L'indépendance individuelle du citoyen doit être une 
limite à Ia souveraineté du peuple. La liberte politique est un moyen de défendre 
rindividualité de chaque citoyen» (Fèlix Ponteil, La Pensée Politique depuis Mon­
tesquieu, Paris, 1960, Sirey, p. 140). 

(60) Esclareça-se que qualquer destes momentos, radicais ou moderados, salvo 
o da crítica à instituição policial e parte da sua reflexão sobre o poder local, se 
registam depois de 1823, na segunda emigração de Rocha Loureiro, após a Vila-
-Francada. Depois desta clarificação, passemos-lhe a palavra: «Aos ilustres Tira-
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vite à sedição ( '̂) ou pela Repúbhca dos Estados Unidos da Penín­
sula (̂ )̂, mas ainda, em conjuntura de moderaração, pelo poder 
local (̂ )̂, pela crítica à instituição policial (^) ou então pela duahdade 
antagonista (̂ )̂. 

nicidas, que têm de libertar a nossa pátria do jugo da escravidão, daremos desde 
já alguns avisos e queira Deus não seja muito de antemão. Não estabeleçam Governo 
Constitucional, nem chamem Cortes, como venha o efeito a revolução, mas façam 
o preparo das reformas necessárias, que é fácil a poucos e por muitos impossível 
de fazer; alarguem os interesses da revolução por modo que todo o Povo tome parte 
nela e não a deitem a perder com vilezas de amor próprio interesseiro; (....) Nossa 
causa (dizia Marco Bruto a Crasso, que não tinha mui limpas mãos) é a justiça, 
pátria e liberdade; (....) Quando estes homens e suas obras aparecerem, desenhare­
mos sem adulação o quadro de suas virtudes e os faremos distinguir (....). Então 
direm.os (que por ora não convém) que meios são de servir para a causa da hber­
dade se assegurar. E não no-lo agradeça a terra em que nascemos (....) mas só a 
causa da liberdade, tão mal defendida por o Povo e atraiçoada por tanta gente!» 
(O Portuguez, Vol. XIII, N.° LXXVII, p. 355); «O edifício da liberdade nunca se 
poderá alevantar sem os alicerces de reformas principais e estas nunca podem ser 
obras de muitos em Congresso, mas só poucos as poderão fazer, nem devem levar 
muito tempo, senão, correm perigo de ficarem por fazer. Portanto nada de Con­
gresso ao princípio da revolução, mas só dois ou três Patriotas, inteligentes activos 
incorruptos, revestidos com todos os poderes de reformar por espaço de um ano, 
ao fim do qual devem vir as Cortes, que o Povo nomear. Já se sabe que esses Minis­
tros, assim escolhidos não deverão gastar ou perder o tempo, como a Junta Provi­
sória, a despachar autos e a fazer Consultas, pelo que o Povo tomará deles as segu-
ranças que puder, obrigando-os com breve regimento a meter ombros à obra das 
reformas que se hão mester e num prazo certo acabá-las. Verdade é que esses Patrio­
tas, a quem se assim confia o poder, são homens e podem dele abusar....» (Idem. 
Vol. XV, N.° LXXXV, pp. 89-90). Para além do alcance e apreço que possamos 
atribuir a esta forma de poder que incorpora ao seu pensamento, onde podemos 
detectar influência da Revolução Francesa e do bonapartismo. Rocha Loureiro assume 
uma concepção iluminista do poder, consubstanciada numa vanguarda e elite, na 
posse dos mais ilustres, sábios, aptos e incorruptos (a incarnação da virtude; robes-
pierriana?), radicando na revolução do povo, que legitima e vigia esse poder assim 
constituído, balizado no tempo e no espaço. Quanto a nós é uma proposta sem 
outra inferência que o assomar do pensamento jacobino, resultado das condições 
vividas (estamos em 1825), mas que não deixa de ter importância para a caracteriza­
ção do redactor de O Portuguez. Sobre o mesmo tema, cfr. ainda, Segunda carta 
do cidadão João Bernardo da Rocha ao Exmo. Sr. Manuel da Silva Passos, minis­
tro do Reino, sobre o decreto de 10 de Novembro de 1836, pelo qual S. Exa. revo­
gou o artigo 34 § 4." da Constituição de 23 de Setembro de 1822, Lisboa, 1837, 
Tip. de A.S. Coelho e C.% p. 14. 

(61) «Se o exército soubesse o que lhe fazem, não aturaria tantas injúrias, 
agravos e insolências. Não haverá uma alma boa que lhes faça delas manifesto? 
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Neste sentido, a liberdade, espécie de organização organizante, tem 
um caminho cuja passagem é obrigatória, ou seja, a opinião púbhca 
que é a sua própria significação: 

«Opinião é o juízo público de um Povo livre, policiado e virtuoso, 
que o dá segundo sua consciência e entendimento (^), sobre todos 

(....) Oh Soldados Portugueses vosso mortzd irümigo, Pamplona pretende desarmar-
-vos às mãos dos estrangeiros (....). Eia soldados, tocai à alvorada da liberdade, 
a degolar nesses tiranos e a recolher às bandeiras da Constituição» (O Portuguez, 
Vol. XIV, N.° LXXIX, pp. 139-142). É uma atitude que não deixa de ser contradi­
tória com outras, em que remete o exército para os quartéis, visionando-o apenas 
como prolongamento do poder civil. A título de exemplo, registemos, a propósito 
da reorganização do exército promovida por Beresford (21 de Outubro 1816), algu­
mas críticas: «.... não sendo nossa tenção o deprimir em Lord Beresford (....) pode­
mos observar em geral, que os militares, comunemente, não são os melhores defen­
sores de sistemas liberais, e da ordem e liberdade civil» (Idem, Vol. VI, N.° XXXII, 
p. 174); «[É um plano] que tende a fazer dominar sobre a autoridade civil o poder 
milit£ir, não nos faz espanto, por razões, que já ponderámos» (Idem, ibidem, p. 176). 

(62) Não o afirmando claramente, faz emergir a proposta pela voz de um seu 
interlocutor: «Aí vai o meu desenho. Desejo toda a Península das Espanhas unida 
como nos Estados Unidos da América, sob a autoridade de um Presidente esco­
lhido todos os 4 anos por a Legislatura geral, que deve, distribuída em duas Câma­
ras, ser o composto da representação dos Estados que entram na Urüão. (....) as 
leis locais e particulares, assim como o administrar em cada um dos Estados, isso 
ficará ao Governo desses Estados, que devem ter Constituições particulares para 
cada um [e] deixar campo à justa ambição dos cidadãos de cada Estado no governo 
dele (que muito lucrará com isso), e ao mesmo tempo aproveitar para a causa comum 
da união a força particular de cada um desses Estados. Isso só poderá acabar, quando 
nas Espanhas se criem os Estados Unidos da Península» (Idem, Vol. XIV, 
N.°» LXXXII e LXXXIII, pp. 571-572); cfr. ainda Idem, N.° LXXXVII, p. 249. 
Momento de triunfo radical sem conseqüências, já que, a este respeito. Rocha Lou­
reiro não deixará de manifestar em outras ocasiões o seu apoio à monarquia consti­
tucional, como o fará anos mais tarde, após o regresso da sua terceira emigração. 
Comentando uma local de O Estandarte, N.° 1035, de 12 de Julho de 1851, p. 4364 
(órgão cabralista, dirigido por José Cabral, irmão de Costa Cabral), onde è parti­
cularmente visado, à qual respondeu em cartas dirigidas a O Patriota, N.° 2118 
de 17 de Julho de 1851, p.3eA Revolução de Setembro, N.° 2790 de 16 de Julho 
de 1851, p. 3, o redactor de O Portuguez afirmará»: «.... de nós escreveu ele que 
disséramos ter vindo a Portugal para derribar o Governo Monárquico-Constitucional 
e nunca tal dissemos, nem isso entra em nossas opiniões, antes aprovamos muito 
esse sistema, que nunca se deve confundir com o dos Cabrais» (João Bernardo da 
Rocha Loureiro, Revista de Portugal, Lisboa, 1851, Typ. da Rua da Bica, p. 29). 

(63) «Daqui já se vê que um bom estabelecimento permanente neste ramo 
essencial da administração depende dos trabalhos da cadastra e de uma proporcional 
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os negócios que lhe tocam, antes de ser chamado a resolvê-lo em 
Comícios populares» (̂ )̂. 

divisão do território, que a deve preceder. São as Municipalidades as 1. '̂ unidades 
na ordem da Representação nacional que sobe à Legislatura, assim como são as últi­
mas na ordem do Poder executivo que desce até elas e acaba nelas; por isso, segundo 
a natureza das coisas, não devem as Câmaras ser nem muito grandes nem muito 
pequenas, quanto ao território que administrarem, por não se tornarem descomunais 
ou insignificantes». Acima, contudo, destas condições, para a boa administração 
dos Expostos, a primeira delas é «a liberdade Constitucional, que torne as Câmaras 
às mãos do Povo e as tire do poder aos Fidalgos infiéis e impunidos administrado­
res» (O Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXVI, pp. 177-178). Este é, para Rocha Lou­
reiro, um problema de defesa da liberdade, tendo como pretexto a administração 
dos Expostos, da qual o poder central quer ihbar-se. Para além de uma concepção 
do papel do Estado perante os problemas sociais (o pensamento de Sismondi e do 
Conde de Rumford parecem estar aqui presentes) e de uma exigência de quantifica­
ção do real, sem a qual todos os projectos ficarão inutilizados, emerge com toda 
a clareza o papel do poder local. É uma visão que tanto pode ser de irradiação 
do centralismo como de descentralização do poder; de qualquer modo, è a exigên­
cia «democrática» de uma funcionahdade que não degenere em disfuncionalidade, 
de um dimensionamento dos corpos civis e políticos no sentido de evitar a macroce-
falia ou a microcefalia, inseridos na concepção de um poder aberto, ou seja, uma 
estrutura laborando de fora para dentro e do interior para o exterior, simultanea­
mente centrípeta e centrífuga, dialéctica de um exercício do poder, respeitando a 
sua unidade/indivisibilidade, delegando o seu exercício, cadeia de «nós» de decisão 
política e administrativa em que um poder sustenta outro poder: «Agora que se 
entre nós instituiu um Governo popular, é necessário dar prudentemente ao Povo 
alguma parte do poder e autoridade (....) em breve o Governo será popular em nome 
e despótico em realidade, será Governo de poucos e só de proveito para poucos. 
que os muitos, apenas tidos em conta de proletários, sem nenhuma participação 
no regimento púbhco e sem verdadeira dignidade e caracter de cidadãos, mui cedo 
se cansarão de olhar para o estado púbhco, como se isso fosse alheio de seus inte­
resses e vocação, (....) e qual Governo há aí, que possa alcançar o amor do Povo, 
senão lhe der consideração repartindo por ele a autoridade, aonde o povo a possa 
usar sem perigo e com grande utilidade quando o Governo supremo a excitaria com 
pouco proveito? Para se um Estado bem ordenar, é mais que muito necessário o 
haver harmonia em todas as públicas instituições, que se elas correm desvairadas 
nunca bem se poderão alcançar os fins de um Governo livre. Que quer dizer nomea­
rem os Povos os seus Representantes, que hajam superintender no Governo geral 
do Reino e ao mesmo tempo, não poderem os Povos por si sós cuidarem na polícia 
local das terras, calçadas, pontes, estradas, iluminação, hospícios de caridade (....)? 
Porque não se dará entre nós o cargo disso, (....) às Freguesias?» (Idem. Vol. XII, 
N.° LXVIII, pp. 92-93). Para O Portuguez, a regeneração passa pela participação 
dos diversos corpos sociais nesse processo, é da sua harmonização que ela se torna 
possível. É uma concertação, que analogicamente parece ir beber à distribuição dos 
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2 . OPINIÃO PÚBLICA — O EXERCÍCIO DA LIBERDADE, DA RAZÃO E DA «VIRTUDE» 

Independentemente do valor que possamos atribuir a estes «Comí­
cios», verifica-se que a opinião deve repousar numa síntese conseguida 

poderes em Montesquieu (Cfr. De 1'Esprit des lois. Tomo I, Londres, 1772, p. 349), 
de quem o nosso redactor cita uma passagem (Livro IV, Cap. V, p. 69; cfr. O Por­
tuguez, Vol. XII, N.° LXVIII, p. 93). Equilíbrio, antes de tudo, e controlo mútuo 
dos poderes, é o que sugere o alerta contra os perigos de um regime não participado 
minimamente, alerta em favor da necessidade de penetrar uma centralização exces­
siva do poder de Estado com essa participação. Além do mais, o poder local, revela-se 
como instrumento e forma de minimizar os riscos do poder dos caciques, o que, 
não sendo dito, possibilita essa leitura. 

(64) «INQUISIÇÃO Civil é o nome mais próprio, que a essa Magistratura 
poderemos dar, nem outro mais cabido lhe saberíamos acomodar, (....) transtor­
nando toda a ordem judiciária, passando além das raias de todo o poder legítimo 
e estabelecendo o despotismo geral e absoluto num misterioso tribunal de Inquisi­
ção (....). Informado está esse ofício inquisitório por o abuso de quantos entraram 
no exercício dele (....). Como é possível o ele estar de acordo (....) com a liberdade 
civil? É isso coisa impossível (....). Em verdade nenhum Patriota deve descansar 
enquanto não vir por terra as duas Inquisições, religiosa e civil, que são dois pólos, 
em que se resolve todo o despotismo. Uma delas já está por terra (....) eia pois, 
seja consumada a obra da liberdade e restauração, dê-se garrote a essa hidra da 
Intendência de Polícia, que è contrária à justiça da liberdade civil...»; esta crítica 
à instituição policial, não termina sem que antes chame a atenção para o perigo 
da penas demasiado pesadas e para a falta de inserção social dos ex-prisioneiros 
(Idem. íbidem, pp. 89-97). A denúncia do organismo pohcial, cujos processos põem 
em causa um estado de direito, é inserida num conjunto mais vasto ligando a desu-
manidade das penas aplicadas à inserção e recuperação social do preso, onde è notória 
a influência das concepções humanistas de Beccaria (Cfr. Idem. Vol. XV, 
N.° LXXXVI, p. 190), que remetem para o campo de valorização do delinqüente, 
uma nova forma de participação na sociedade, eliminando a eventual ociosidade 
do ex-prisioneiro. 

(65) A estadia simultânea em Viena de D. Miguel, «esse enxerto do crime e 
esse demônio», e do filho de Napoleão, François Napoleon Bonaparte, permite ao 
redactor Rocha Loureiro o confronto entre a «legenda» do despotismo e a «legenda» 
da liberdade: «[Um] sabendo perfeitamente o Francês, Alemão, Inglês, Espanhol 
e Italiano, já doutrinado em Latim, Lógica e Retórica, além de muitas artes liberais, 
como a dança, a música, esgrima, etc. o Miguel (....) apenas sabe fazer o seu nome 
(....) correr um touro, trepanar um gato, azurragar um aldeão, assassinar um Fidalgo 
e armar ao roubo da vida e coroa do marido de sua Mãe» (Idem. Vol. XIV, 
N.os LXXX e LXXXI, p. 246). Se quisermos ir à recôndita significação, podere­
mos ver neste confronto o prolongamento e contraste do e entre o «produto» de 
uma revolução e do ideário que a promoveu e aquilo que simboliza a contra-
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e não numa submissão cega. Julgar consiste, deste modo, em efectuar 
distinções que façam funcionar o espírito crítico, não permitindo um 
estádio de julgamento acrítico: 

«IA] Opinião púbhca!... Alvo e mira constante da honra, da vir­
tude e de toda a espécie de heroísmo! Árbitro supremo dos Reis 
e superior a todas as forças dos Reis! Faz a força ou a fraqueza 
das Nações, anula os decretos e sentenças da tirania, premeia a 
virtude infeliz e a inocência perseguida, envilece o despotismo 
coroado ou a estupidez premiada (....). Na verdade tal é a natu­
reza e força da opinião pública e tais são os seus efeitos, quando 
ela fortalece com os bons costumes do povo não corrompido, com 
o amor e gozo da liberdade e com a instrução espalhada com igual­
dade proporcional em todas as classes de cidadãos; mas quando 
uma nação haja, por um governo abastardado e degenerante, per­
dido a musculosa robustez da sua virilidade e chegado à decrepi-
tude (que as nações só envelhecem pelos destemperados abusos do 
seu mau governo), quando essa nação, por efeito do inveterado 
despotismo, tenha apagado no coração todo o sentimento e na 
memória toda a idéia de liberdade, quando os seus direitos e obri­
gações lhe são desconhecidos ou se cifram na máxima de uma obe­
diência cega, quando a educação pública a desampara e a instru­
ção, que vem da liberdade, lhe é defesa, quando a tão mesquinho 

-revolução e é «produto» de um regime decadente. A defesa da liberdade, não se 
esgotando na afirmação dos princípios e na sua objectivação, realiza-se também 
e ainda na sua tradução, que este discurso antinómico evacua. 

(66) Locke, cujo pensamento é tutelar, tem aqui toda a propriedade: «Car 
quoi que THomme puisse tomber souvent dans TErreur, il ne peut reconnoítre d'autre 
Guide que Ia raizon, ni se soumettre aveuglément à Ia volonté et aux décisions 
d'autrui»; «Une suite constante de cette mauvaise disposition d'Esprit, c'est de s'attri-
buer Tautoritè de prescrire aux autres nos propres opinions (....); Qui peut attendre 
raisonnablement qu'un homme emploi des Argumens et des preuves convaincantes 
auprés des autres hommes, si son Entendement n'est pas accoütumé à s'en servir 
pour lui-même; s'il fait violence à ses propres facultez, s'il tyrannie son Esprit et 
usurpe une prérogative uniquemente düe à Ia Vérité, qui est d'exiger Tassentiment 
de TEsprit par sa seule autorité, c'est-a-dire à proportion de Tévidence que Ia Vérité 
emport avec elle» (John Locke, Essai Philosophique concernant 1'Entendement 
Humain. Amsterdam, 1742, Chez Pierre Mortier, pp. 580-583); cfr. ainda Raymond 
Polin, La Politique Morale de John Locke. Paris, 1960, P.U.F. , pp. 86 e ss. 

(67) O Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXVII, p . 240. 
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estado haja chegado uma nação, nesse caso todo o espírito público 
se dispersa, e pouco a pouco desaparece, as idéias do justo e do 
injusto se confundem e se transtornam, a maior parte do povo fica 
mudo e indiferente aos grandes crimes, como às virtudes e ao mere­
cimento eminente, a verdade e a justiça fogem para o coração de 
alguns poucos virtuosos, e se algumas vezes tentam escapar da boca 
fora, retrocedem entibiados, não encontrando apoio em meio de 
silêncio público ou sufocadas pelos clamores de uma tropa de 
homens venais, aduladores e corrompidos, que é então a opinião 
pública? É uma lotaria aladroada aonde os Ministros, os validos 
e os regedores compram os bilhetes, que eles sabem de certo, que 
hão-de sair premiados; e (para o dizermos de uma vez) não existe 
verdadeiro espírito e opinião pública (̂ )̂, falta o único freio, que 
poderia conter os abusos do poder, estes correm à rédea solta pelo 
campo imenso da devassidão, acaba o amor da pátria, e, sem ele, 
o povo também em breve deixará de ser nação, (...,) quais são as 
causas do mal? É só o despotismo, que gerou a escravidão do povo, 
fez desaparecer o espírito público e as virtudes públicas e particu­
lares, corrompeu a moral, baniu o amor da pátria e em seu lugar 
estabeleceu o império do egoísmo» (̂ )̂, 

(68) Em Rocha Loureiro, «espírito e opinião pública» interpenetram-se com 
a justiça, o interesse geral e uma visão do mundo. Para o jornalista, depois de avil­
tada «a justiça, desmoralizou-se a nação, perdeu-se o espírito público, acabou final­
mente o interesse geral, para dar lugar, cedendo o campo, ao egoísmo de todas 
as formas» (Idem, Vol. VI, N.° XXXVI, pp. 607-608). É uma concepção de «espí­
rito e opinião pública» que abriga, quanto a nós, uma filosofia, como um bloco, 
uma ieologia, que bebe em Locke, Condillac, Rousseau, Condorcet e outros, uma 
forma de abordar os problemas, um método a aplicar, uma solidariedade de esfor­
ços, para a realização da felicidade dos homens. «Attitude courante en cette fin 
de siècle, ou Ton pose en príncipe que Theure de Ia mètaphysique est révolue, que 
celle de 1'idéologie a sonné, et qu'au lieu de se quereller sur des abstractions, il 
est temps de tirer de Ia pensée du siècle ce qui pratiquement importe: une logique, 
une épistémologie, une pédagogie, une politique» (M. Jean Fabre, André Chênier. 
rhomme et 1'oeuvre, p . 61, apud Joanna Kitchin, Un Journal «Philosophique»: La 
Décade (1794-1807). Paris, 1965, Lettres Modernes, p . 115, nota 83). 

(69) O Portuguez, Vol. III, N.° XVII, pp. 430-431. Esta definição de «amor 
da pátria» tem de ser vista não como uma renúncia a si próprio ou abnegação dos 
seus interesses, mas antes como a «virtude» do cidadão que mediatiza o seu desejo 
de tranqüilidade, independência, propriedade e de possibilidade de ascensão, no desejo 
máximo de um Estado florescente e tranqüilo. Ainda a propósito deste trecho de 
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Como se verifica, para O Portuguez a liberdade define-se pela afir­
mação, mas explica-se também por contraponto, ou seja, a sua media-
tização em todo um discurso de oposição contra a «sociedade gótica» 
e o poder instituído. Se ela transcorre pela crítica às «eminências par­
das», suportes do despotismo, ahmenta-se e transita obrigatoriamente 
pelo «exercício da virtude», tem aí a sua realização nuclear. «L'homme 
est tout entier le produit de ses facultes, et à mesure que ses facultes 
se développent, 1'homme multiphe ses jouissances, augmente Ia somme 
de son bonheur, et sent de plus en plus que, sans Ia vertu, il n'est point 
de felicite universelle» C^). 

O Portuguez, julgamos não ser inadequado, trazer à colação algumas passagens 
de uma obra de Mably, traduzida e oferecida às Cortes vintistas «Quando o homem 
ignorando que tem direitos e deveres na qualidade de cidadão, se degrada até ao 
ponto de mendigar razões para provar que deve ser escravo e que deve amar sem 
ferros, temo que exemplo tão contagioso prepare o meu país para a escravidão»; 
«Com o apoio de uma semelhante Nação prevejo tudo quanto pode fazer um bom 
cidadão; eu preferira obstar à Corte, ainda mesmo, quando, ela tivesse razão, ao 
deixar cair ou enfraquecer o partido da oposição, porque é necessário que um povo, 
cuja liberdade não está absolutamente firmada, esteja sempre alerta, deve temer 
o repouso como o primeiro anúncio da indiferença para o bem público e ter por 
hábito contradizer e disputar, para que as virtudes verdadeiras ou afectadas de um 
princípio não possam enganá-lo e inspirar-lhe uma preocupação de que o seu suces­
sor se aproveitaria para aumentar sua autoridade» (Mably, Direitos e Deveres do 
Cidadão, Tradução oferecida ao Supremo Congresso Nacional, Lisboa, 1821, Na 
Imprensa Nacional, pp. 5-92); Cfr. Abbé de Mably, Des Droits et des Devoirs du 
Citoyen, A. Kell, 1789, pp. 9, 189 e 190. O caracter analógico do discurso com 
o trecho do nosso periódico parece evidente; a necessidade vintista de doutrinar 
o cidadão também é indesmentível, necessidade onde se inscreve o redactor, que 
assume papel, de não pouca monta, neste processo impulsionador de uma opinião 
pública: «Eis o verdadeiro órgão de opinião, ou espírito público, formado em Por­
tugal com o desenvolvimento das ciências e das inteligências. João Bernardo da 
Rocha fala nesse período por todo o país» (José D'Arriaga, História da Revolução 
Portuguesa de 1820, Vol. I, Porto, 1886, Livraria Portuense Lopes e C Editores, 
p. 486). 

(70) Monge, Ia Décade philosophique, 10 pluvióse an VI; Marc Regaldo, Um 
milieu intellectuel: Ia Décade philosophique, 1976, apud Georges Gusdorf, La Cons­
cience Révolutionnaire — Les Idéologues, Paris, 1978, Payot, p. 257. Não sendo 
propriamente o objecto do nosso trabalho, gostaríamos, entretanto, de chamar aqui 
a atenção para uma eventual influência dos «Ideólogos», que parece não deixar 
de se reflectir em O Portuguez. Podemos mesmo afirmar que a leitura de Volney 
e Jean Baptiste Say é familiar ao jornalista (cfr. respectivamente Vol. V, N.° XXX, 
p. 611 e Vol. XV, N.°» LXXXVIII e LXXXIX, p. 410, e Vol. XI, N.° LXII, 
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Debaixo do texto centrado sobre a opinião pública, corre com toda 
a clareza a dialéctica da liberdade, razão e «virtude». Assegurando a 
sua unidade, não só põe ênfase no cidadão como engloba toda a socie­
dade num projecto de conjunto delineando uma nova ordem. 

3. «VIRTUDE» E NOVO CONCEITO DE NOBREZA 

Damos ao conceito «virtude», em O Portuguez, um conteúdo mais 
rico e mais geral, que engloba a prática diária e a ultrapassa, espécie 
de ordem moral comportando a vontade e a consciência, que podere­
mos incluir numa racionalidade alargada, ou seja, a razão quer dizer 
ao mesmo tempo uma vontade da razão C^), a virtude ao mesmo 
tempo vontade da virtude, onde a razão e virtude se confundem com 
a liberdade e vontade de hberdade (^^). 

É uma virtude cujo processo de conceptualização pode entroncar 
na graça cristã para chegar à virtude «paga». Poderemos dizer que de 
uma virtude clássica se passa a uma virtude racional, do mesmo modo 
que de uma razão clássica a uma razão moderna e de um direito natu­
ral clássico a um direito natural moderno. 

É uma fundamentação teológica que transita a fundamentação 
racional, um estado de graça que passa a estádio de razão, fundamen­
tação da virtude pela razão, do mesmo modo que esta fundamenta o 
poder, da radicação transcendente à raiz imanente. 

p. 123); outros dois «Ideólogos», não deixam também de estar presentes, como è 
o caso do «ilustre Cabanis» (Cfr. Vol. IV, N.° XXIII, p. 474) e de Sièyès (cfr. Vol. II, 
N.° VII, p. 3 e Vol. XI, N.° LXV, p. 379). A aproximação aos «filósofos» da Revo­
lução Francesa, surge-nos como natural, na continuação das «luzes», para quem, 
como Rocha Loureiro quer ver implantado na sociedade portuguesa um novo espí­
rito. Terá La Décade. órgão dos «Ideólogos», circulado em Portugal, pelo menos 
ao nível das mentes mais esclarecidas? É uma questão que fica em aberto. Sobre 
os «Ideólogos», para além das obras de Joanna Kitchin e G. Gusdorf acerca do 
tema, já citadas, vide Sérgio Mor avia, II pensiero Degli Idéologues, Scienza e Filo­
sofia in Francia (1780-1815). Firenze, 1974, «La Nuova Itália» Editrice. 

(71) Cfr. Jürgen Habermas, La tecnhique..., p. 156. 
(72) «[Festa da Liberdade] que bem se pode chamar festa da razão (....) e se 

fizeram todos irmãos no dia em que nasceram para a hberdade. Tanto é certo, que 
só a liberdade pode unir com os laços da virtude e só o despotismo desunir os cora­
ções» (O Portuguez, Vol. XII, N.° LXVII, pp. 60-61). 
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É uma virtude explicada por um sentir universal, como a liberdade, 
seu sinônimo, como a razão, seu fundamento. Se há uma fundamenta­
ção do poder pela razão, esta não deixa de fundamentar a virtude. Esta 
estará para a graça da mesma maneira que a construção racional do 
Estado moderno está para a construção organicista medieval, pautada 
pela transcendência. Se antes tínhamos uma graça fundamentada pela 
fé, hipostasiada num além rehgioso, agora temos uma virtude radicando 
na razão, 

É ainda uma virtude que tem a ver com a afirmação vertical do 
indivíduo, a função produtiva, a hierarquia de mérito, a função produ­
tiva do poder e o papel do indivíduo na construção da sociedade libe­
ral. É a hierarquia da capacidade num contexto institucional, num 
momento em que a burguesia toma consciência de si própria e se começa 
a afirmar enquanto classe triunfante. 

Neste sentido, o conceito de «virtude» reage com um novo con­
ceito de nobreza: 

«... se considerarmos o quão envilecidas estão entre nós as honras, 
ou, para melhor dizer, os tipos das honras (.,,,) bem se pode dizer, 
que esta gente deu por seus títulos alguma coisa, que valia, e não 
os houve de graça (...,), Todavia como dinheiro não compra honra 
de sentimento (coisa que só se adquire por virtudes) nunca esses 
Nobres da Corte poderão haver essa Nobreza por o modo que lhe 
ela deu os títulos,,,» C^). 

Uma nova hierarquia, mais adequada às novas necessidades, está 
patente na crítica radical à incompetência e ao demérito. 

Para O Portuguez, neste seu conceito de nobreza, que incorpora 
na escala geral de valores, os cargos não se criam para os homens, são 
estes que devem servir aos cargos, A escolha é viciosa, está marcada 
pelo «pecado original» recaindo «em traidores, ignorantes, cobardes, 
mendigos de belo ar e favor dos Príncipes estrangeiros, ou gente falta 
de tacto político e diplomático sem nenhuma experiência da adminis­
tração interior ou negócios púbhcos (,,,.). Em verdade, se eu pudesse 
crer no direito divino dos Reis e ter a estes por emanação da Divin-

(73) Idem, Vol. IX N.° LIII, p . 405. 
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dade, não teria dúvidas em exclamar, ao ver os exemplos desses abor­
tos, alto juízo dos Reis» (''*), 

O nobre será incorporado na nova escala de valores, se purificar 
«sua Nobreza civil no crizol das virtudes públicas e da pública opi­
nião» C^)> fazendo o jornahsta ainda notar «o número infinito (,,,,) 
de Fidalgos sem opinião, sem virtudes, sem talentos» C^), para ocupa­
rem cargos para os quais não têm capacidade. 

Se existe uma aristocracia, terá de ser a do mérito cívico e o lugar na 
sociedade é à sombra dessa conquista: «...os cargos não são propriedade 
de ninguém; são do Estado, que os deve prover em quem melhor os possa 
servir»(^^). Rocha Loureiro, num jogo discursivo em que a linguagem 
assume o papel de instauradora da «virtude», penetra a própria insti­
tuição castrense, a propósito da promoção de sargentos a oficiais, numa 
crítica a Beresford, dando validade às suas propostas ao apontar a Ingla­
terra, onde «segundo o espírito da Constituição, estão abertas as portas 
do adiantamento a todos os talentos e honrada ambição,,,» C^). 

4 . o «EXERCÍCIO DA VIRTUDE» 

Diríamos que o discurso de O Portuguez é duplamente uma prática-
-prática/teórica e prática/prática —, melhor, propõe essa dupla prá­
tica, enquanto prática social exigível num contexto histórico preciso, 
enquanto prática política, já que é um pensamento para a acção com 
a qual se confunde. 

Em nosso entender, o «exercício da virtude», a dimensão ética do 
quotidiano e a moral prática, que desaguam num conceito de vida e 
de quotidianeidade, propostos por Rocha Loureiro para a pirâmide 
sócio-política com a qual se operaciona, reflectem um pensamento dupla­
mente reflexivo entre teoria e prática C^. 

(74) Idem, ibidem, pp. 302-404. 
(75) Idem. Vol. XI, N.° LXIV, p. 326. 
(76) Idem. Vol. XII, N.° LXVII, p. 22. 
(77) Idem. ibidem, N.° LXX, p. 336. 
(78) Idem. Vol. XI, N.° LXIV, p. 314. 
(79) «Le caractêre profondèment dialectique du rapport existant entre théo­

rie et pratique fait qu'on verra dans 'Ia pratique' tout autre chose que Tapplication 
linéaire et univoque d'une théorie lui préexistant dans un quelconque Ciei des idées» 
(Jürgen Habermas,, La technique..., p. XXXV). 
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Não sendo um criador de sistemas, o nosso jornalista não deixa, 
apesar disso, imbricando-se com o real, de delinear uma prática que 
pratica teorizando, num discurso que se constrói sem o autor se dar 
conta do seu poder, 

Se nos é permitido, é uma prática da teoria em que tematiza a rela­
ção entre teoria e prática, desaguando sobre uma prática política, onde 
deve intervir a moral e, mais geralmente, o universo de valores, A dia­
léctica inerente à proposta é, ao mesmo tempo, ponto de chegada e 
ponto de partida: o processo de tradução que se instaura entre liber­
dade, razão e virtude reenvia em derradeira análise para a opinião 
púbhca, 

A trifuncionahdade dialéctica destas três componentes tem a sua 
expressão no êxito da prática política, econôiiúca, social e cultural, den­
tro de uma leitura que pretende dar um sentido à História. 

O Portuguez elege, muito claramente, as virtudes do liberalismo 
e os deveres de um liberal (*°) não são difíceis de discernir, ainda que 
haja ocasiões implicando desmontagens difíceis, dada a dificuldade de 
visionar entre a «virtude» e o «vício» por contradições do próprio pro­
cesso, remetendo, contudo, para os índices de «necessidade» e «impos­
sibilidade» dando ênfase às regras morais que demonstram ser necessá­
rias contra as conseqüências nefastas. 

(80) «Desejamos saber (o que é mais principal) se os Deputados da Nação cor­
respondem ao conceito de seus Constituintes, se hão tomado a postura de quem 
representa um Povo, que deseja ser livre e que o merece ser, enfim, se com sua 
sabedoria, prudência e constância de obras e conselhos, firmam as esperanças do 
Povo Português e destroiem a dos inimigos de sua liberdade. Vão por diante, não 
retrocedam um só passo do caminho já percorrido, pois um só passo que dêm atrás 
(....) o Despotismo será insaciável (....). Este conselho (....) ainda mais è irmão de 
uma boa política, do que filho de coração generoso e de altivo pensamento» 
(O Portuguez, Vol. XI, N.° LXVI, pp. 478-479). É este um trecho que pode ajustar-se 
às idéias presentes num dos «filósofos» de La Décade: «L'art du législateur dans 
uns Republique consiste à faire naitre, a nourrir les affections verteuses et patrioti-
ques, Tamour de Ia liberte, de Tegalitè de Ia justice, le désinteressement, le courage, 
tous les sentiments honnêtes et généreux» (François-Guillaume Andrieux, apud Joanna 
Kitchin, ob. cit., p. 152). É ainda, quanto a nós, a atmosfera de prestígio a que 
tem direito o Congresso, que perde toda a sua legitimidade, quando os representan­
tes do povo desvirtuam o objectivo para que foram eleitos, desvirtuação tanto mais 
grave, quando se não faz um «exercício virtuoso» do poder. 
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As práticas «virtuosas», que imphcam proibições morais, parecem 
identificar-se com um sistema categorial, já que o seu caracter parece 
ter forma universal. 

São, em nosso entender, juízos de necessidade incondicionada, no 
sentido em que pressupõem que o que deve ou não fazer-se, é parte 
necessária de um modo de vida e de um ideal de conduta, que se aplica 
não só ao Estado como à Sociedade Civil, já que o Estado por um 
lado e o indivíduo pelo outro, pólos indissociáveis, não trazem ou não 
devem trazer a anulação de um pelo outro. A fascinação de uma idéia 
de qualidade da Nação em geral é perfeitamente exeqüível, A «virtude» 
não só deve ser «minha» ou «tua», mas «nossa». 

As bases principais e imediatas para declarar que uma acção deve 
ou não realizar-se entroncam na caracterização que o redactor Rocha 
Loureiro oferece com a prescrição, na qual pretende deixar a claro o 
que é a «virtude» ou o «vício», logo toda uma visão do mundo. Aliás 
os rituais e os costumes que devem governar o comportamento e o res­
peito pelas pessoas expressam já uma série completa de crenças e atitu­
des morais, e dão corpo a um modo de vida. A afirmação dos direitos 
particulares, deveres e obrigações, as proposições de moral tendem a 
implicar o desenvolvimento e a correcção de uma moral tácita de rituais 
e costumes, ou seja, princípios fundamentais que se volvem éticos, exis­
tenciais e pragmáticos, centralizados, se é possível a afirmação, na cons­
trução de si por si. A prática objectiva a «virtude», a «virtude» objec­
tiva a prática. 

Nestes pressupostos, as razões que levam o homem liberal a prefe­
rir um código de costumes e um sistema legal a outros, encontram os 
seus fundamentos nalguma ordem de prioridade de interesses e activi­
dades, nas hções da História e da vida, que elogia e admira, e à qual 
aspira na quahdade de pessoa que deseja chegar a ser, cujo modelo 
a filosofia liberal oferece, onde a idéia fulcral é o fruto de uma utopia 
que atravessou os séculos (^')-

(81) «Salústío, que nos fins da República encetara a carreira das honras e 
magistratura, escandalizado da corrupção, que havia nela, deixou de todo a vida 
pública e recolheu-se a compor suas Histórias (....). Grande perda foi que só che­
gassem inteiras até nós as de Jugarta e Cafilina (....). Grande perda por certo, por­
que em todas as obras desse Autor respira a antiga virtude e liberdade Romana» 
(O Portuguez, Vol. XV, N.° LXXXIV, p. 56). A função alegórica do discurso clás­
sico reafirma-se noutras ocasiões, é um acto que leva inerente a virtude e a moral, 
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A moral do homem (^^), a moral de um grupo social (̂ )̂ e a moral 
de uma nação (^^) têm de ser vistas, neste contexto, num quadro de 
actividades necessárias píu-a um modo de vida ideal a que aspira o ideário 
hberal, nas necessidades e deveres inevitáveis, sem os quais faltariam 
até os elementos do valor humano e de um modo de vida dignificante. 

É, portanto, um ideal de conduta que se aphca não só à Sociedade 
Civil como ao Estado (̂ )̂, pois, ainda que a hnha divisória entre a vida 
privada e as responsabilidades púbhcas nunca possa ser clara e defi-

não é politicamente neutro, a sua qual;idade deriva das conseqüências que deter­
mina: «Plutarco a Trajano — Começai o governo por vós, lançando-lhe os alicer­
ces na sujeição das vossas paixões; e se assim fizerdes a virtude regra e fim de vos­
sas acções, tudo será ordem e harmonia no Estado. Já por mim conheceis o espírito 
das leis e constituições, que vossos antecessores fizeram, agora só vos fica o pô-las 
em execução; se assim o puserdes por obra, terei a glória de haver educado um 
Imperador para a virtude, mas, se o contrário, quero esta minha carta me sirva 
na posteridade de testemunho, que para ruína e perdição do império Romano não 
vos foram pretexto os conselhos e autoridade de Plutarco» (Idem. Vol. Xll, 
N.° LXVII, pp. 4-5, nota *). 

(82) «Sempre nós tivemos por a melhor pedra de toque, para avaliar dos qui­
lates do Governo, os actos dele, mas não há dúvida, que para julgar do que o nosso 
Governo será, não è mau critério o avaliá-lo por o caracter dos Ministros» (Idem, 
ibidem, N.° LXXI, p. 370). 

(83) «Como se vende barata a (....) justiça nos Mercados de Portugal! (....) 
de todas as classes e ordens, que há em Portugal, é a da Magistratura aonde passa 
a maior corrupção...» (Idem, Vol. IX, N.° LII, pp. 364-365). A denúncia encerra 
a diatribe contra o sistema judicial, a magistratura e o arcaísmo da instituição jurí­
dica. Parece resultar daqui, uma cumplicidade corporativa subjacente no seio da 
instituição e na relação desta com uma lógica do poder, que interpõe entre os cida­
dão e as instituições uma muralha de segredo, corrupções, inércia e artifícios jurídi­
cos. O combate ao arcaísmo jurídico é nuclear para a adaptação necessária de uma 
instituição à modificação estrutural exigida pelo liberalismo, para que a lei igual 
para todos seja o garante da liberdade de cada um e a hierarquia do mérito substi­
tua a hierarquia social do privilégio. Sobre este tópico, veja-se Antônio Manuel 
Hespanha, «Para uma teoria da história institucional do Antigo Regime», in Poder 
e Instituições na Europa do Antigo Regime — Colectânea de Textos, Lisboa, 1984, 
Fundação Calouste Gulbenkian, pp. 69 e ss. 

(84) «Honras, cargos, ofícios, soldos e pagamentos do Erário (....), Tudo tem 
andado em leilão, vendendo-se a quem mais dá» (O Portuguez, Vol. IX, N.° LIII, 
p . 412). 

(85) «[Exigindo] homens, como devem ser, de caracter incorruptível e de 
grande saber em ciências naturais, legislação, vário saber do homem de Estado e 
até nas artes da guerra e navegação» (Idem, Vol. XII, N.° LXXI, p. 409). 
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nida, há um hmiar moral (̂ )̂, que cruzam tanto os que assumem o 
poder para mudar a vida de muitos através da acção pública, como 
os que se encarregam de representar, num cargo público, a vontade e 
os interesses de muitos outros (̂ )̂. 

Deste modo, para O Portuguez, é possível uma nova era de desen­
volvimento moral, que vá de par com o desenvolvimento material, eles 
coexistem, melhor, não podem desenvolver-se um sem o outro, pois 

(86) A prescrição da virtude e dos seus considerandos corre também pelas per­
sonagens que selecciona como modelos «anti-virtuosos» ou concepções antropomór-
ficas de corrupção, seguindo a acepção do redactor de O Portuguez. Estão neste 
caso, Francisco Maria Targini, «Essa cloaca de corrupção do Brasil» (Idem, Vol. IX, 
N." LIII, p. 445), Heliodoro Carneiro, «que da lama quer saltar ao estrado» (Idem, 
Vol. X, N.° LVI, p. 147) e José Anselmo Correia Henriques (Cfr. ainda, Vol. IX, 
N.° LI, pp. 252-268 e Vol. X, N.° LVI, pp. 66-70 e 145-150). Francisco Bento Maria 
Targini (1756-1827), 1.° visconde e 1.° barão de S. Lourenço. Acompanha a famí­
ha real para o Brasil, onde é nomeado conselheiro de Estado e membro dop Conse­
lho da Fazenda. Absolutista intransigente, acabou por se exilar em Paris, onde mor­
reu. Heliodoro Jacinto de Araújo Carneiro (1776-1849, médico e escritor político 
absolutista. Passa parte da sua vida no estrangeiro, exercendo comissões científicas 
e diplomáticas principalmente em Londres. José Anselmo Correia Henriques 
(1777?-1831), ministro residente nas cidades hanseáticas. Segundo Inocêncio (Vol. IV, 
p. 235), consta ter redigido o Espelho Político e Moral (1813-1814), tendo como 
colaborador Rocha Loureiro, mas é uma hipótese que não conseguimos confirmar. 
Em Hamburgo redigiu Le Plenipotentiaire de Ia Raison (1818-1819), com o qual 
O Portuguez entra em viva polêmica (cfr. Vol. IX, N.° L, pp. 176-184 e N.° LII, 
pp. 307 e ss.). Publicará, ainda, em Londres, O Zurrague das Cortes Novas (1821), 
o que levará Rocha Loureiro a continuar a crítica calorosa ao seu autor: «Queixa-se 
Correia no seu Zurrague de que atacamos indevidamente o seu caracter de homem 
e não o de Ministro; mas se Correia é um caloteiro por ofício, um borrachão inde­
cente, e (....) no cargo, que serve, como podem esses vícios de homem não contami­
nar o carácvter do Ministro e não desonrar a quem o despachou?» (Idem, Vol. VII, 
N.° LXVIII, pp. 146-147, nota *). O nosso jornahsta parece querer dizer que não 
è possível tratar separadamente política e moral, moral pública e moral privada 
interpenetram-se, não existe distinção categórica entre a política e a ética, morali­
dade e poder. Diríamos que a proponibilidade, em termos políticos, da distinção 
entre público e privado não sofre contestação, desde que a moral púbhca não sofra 
críticas éticas; a improponibilidade dessa distinção è um facto, logo que a moral 
púbhca seja questionada. 

(87) «.... confiem só em suas limpas conseqüências e nos bons serviços, que 
fizerem, donde grangeiem o amor e confiança pública; (....) o rio caudaloso da 
opinião pública derrubou e destruiu todas as comportas de empenhos, intrigas e 
artifícios, com que se quis embaraçar a queda do Ministro; (....) finha soado o pre­
gão popular — já não pode servir». (Idem, ibidem, N.° LXXI, p. 369). 
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que se implicam, dinamizando uma crença optimista num futuro aberto, 
subjacente à idéia de progresso, que se perdeu não tanto devido aos 
argumentos «filosóficos» antes ao cariz dos eventos políticos. 

Pensamos não exagerar, se dissermos que, para Rocha Loureiro, 
o ponto de vista moral, deve governar todas as nossas acções, ao colo­
car o homem no centro do próprio universo, onde o estado dos senti­
mentos parece ter quota importante de todo o valor do mundo. 

5 . A «VIRTUDE» COMO PRINCÍPIO DE ORDEM E DISCIPLINA 

Parece fora de dúvida que a representação da «virtude» assume, 
para O Portuguez, um caracter de inviolabihdade; a sua exigência na 
práxis do quotidiano, pela referência a determinados valores, é inves­
tida desse caracter, que não deixa, ao mesmo tempo, de ter uma função 
disciplinadora e ordenadora do corpo social. 

O discurso persuasivo do redactor de O Portuguez, induz à «vir­
tude» como obrigação de tipo moral, que diz respeito à consciência indi­
vidual, mas também e ainda à colectiva, que não implicando a atribui­
ção de «penas», merece contudo o «castigo» do tribunal da opinião 
pública. Nesta linha se insere o «julgamento», que para aí remete, dos 
actos políticos dos agentes do poder, que não sendo passíveis, em prin­
cípio, de correcção penal, passam por um «código», cujas «penas» são 
aplicadas pela opinião pública quando não haja respeito pelo interesse 
geral, esse bem soberano. É uma fundamentação antropológica que é 
correlato de uma fundamentação do poder pela razão. 

Se o «exercício da virtude» tem uma função política, econômica, 
social, moral e cultural, e permeia todas as actividades do tecido social, 
já que extensivo a toda a sociedade, esse «exercício da virtude» tem, 
também, uma função disciplinar e ortopédica do corpo individual e do 
corpo social. 

Ver sem ser visto, vigiar e castigar, utilizando a «disciphna» na 
penumbra do próprio ser, onde nem a clandestinidade escapa, tem 
como objectivo a majoração possível da utihdade, do bem-estar geral 
e da felicidade, revelando-se a «virtude» como essência de toda a 
prática. 

Ao desejar impedir, pela «virtude», que se erija a cegueira e o pró­
prio «vício» em regra universal de percepção ou que a sem-razão se 
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substitua à razão (^^), a «virtude» metamorfoseia-se em «disciplina» e 
esta em «virtude», marchando através do discurso (^^. 

Formulando um princípio de ordem, põe às claras uma nova con­
cepção de «virtude» (conceito lato de liberdade, razão, honestidade, 
lealdade, trabalho e outras virtudes cardeais), e, se esta «virtude» vale 
mais que as anteriores, é porque exige uma nova atitude quotidiana, 
seja privada, seja púbhca, A «virtude» é moeda do valor e de estrutura 
individual, colectiva, do poder, do Estado e das instituições. Ela é a 
medida das necessidades e dos desejos, da divisão do útil (produtivo) 
e do inútil (improdutivo), em nome de um princípio de felicidade geral. 

Pensamos que de um modo adequado podemos recordar aqui 
Michel Foucault e o seu «panoptismo» (^), possibilitando-nos uma cor­
relação analógica do «exercício da virtude» com um «panoptismo da 
virtude», como efeito importante, que assegura o funcionamento auto­
mático do poder, uma máquina de criar e sustentar uma relação de poder 
com a vida quotidiana dos homens (̂ *). 

A «virtude» tem um papel de amplificação; na sua essência, o que 
importa é tornar mais fortes as forças sociais — «augmenter Ia produc-

(88) «... neste nosso século, à lealdade e hsura de trato dá-se o nome de estu­
pidez e chama-se à velhacaria Política refinada»; Rocha Loureiro acrescenta ainda, 
que outros eram bem mais sinceros quando afirmavam «que Portugal só podia ser 
governado com os três III a saber IGNORÂNCIA, INQUISIÇÃO E INTENDÊN­
CIA....» (Idem. ibidem, N.° LXIX, pp. 195-196). 

(89) «Meu Deus (....) por mar epor terra não há senão cobardes e traidores! 
Assim o podemos nós dizer, à vista das infâmias da Baía, renovadas ao depois em 
Portugal. O vício, em nosso parecer, prende numa causa geral, que outra não pode 
ser, senão a ruim disciplina e educação. Oh! venha cedo a hberdade, que emende 
esses vícios e ponha todas as coisas a direito!» (Idem, Vol. XV, N.° LXXXIV, 
pp. 53-54). 

(90) Michele Foucault, Surveiller et punir. Paris, 1975, Galhmard, pp. 201 

e ss. 
(91) Cfr. Idem, ibidem, p. 207. Problema semelhante parece levantar R. 

Mauzi, no que concerne ao ordenamento da felicidade pela virtude: «Cest donc 
Ia vertu qui confere au bonheur son assise définitive, qui Tenferme à rintérieur 
d'un ordre dont il ne peut plus s'évader. Cest elle surtout qui permet de ghsser, 
non sans hypocrisie, du bonheur individuel ao bonheur social. Secret de toutes les 
absolutions, tant qu'elle reste diluée dans Teuphorie du sentiment intime, elle devien-
dra le principe de toutes les tyranies, en s'imposant comme une loi ètrangère à Ia 
conscience» (Robert Mauzi, L'Idée du Bonheur dans Ia littérature et Ia pensée fran­
çaise au XVIIP Siècle. Paris, 1965, Librairie Armand Colin, 2.^ ed., p. 634; cfr. 
ainda pp. 146, 601-603 e 613-614). 
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tion, développer Téconomie, répandre Tinstruction, élever le niveau de 
Ia morale publique; faire croítre et mukiplier» (̂ )̂; a «virtude» é ainda 
um princípio geral de uma nova «anatomia política», cujo objectivo 
são as relações de disciphna, no sentido de uma disciphna-mecanismo, 
«un dispositif fonctionnel qui doit améliorer Texercice du pouvoir en 
le rendant plus rapide, plus léger, plus efficace, un dessin des coerci-
tions subtiles pour une société à venir» C^). 

Para além de um meio de exercício do poder, a «virtude» é tam­
bém uma técnica de fabricar indivíduos úteis, libertando-os da ignorân­
cia, da preguiça, da impureza e da corrupção, tendendo a implantar-se 
nos sectores mais importantes, mais centrais e mais produtivos da socie­
dade. A «disciphna» da «virtude» parte de cima para se implantar em 
baixo, o que não impede o movimento inverso, 

Podemos assim detectar duas vertentes no «exercício da virtude» 
— um discurso de poder e uma disciphna do poder no caminho da per­
fectibihdade, do bem do maior número —, uma «invariante», que deve 
permear a Nação e o Estado, projectando-se na verdade, na liberdade, 
na educação e no trabalho (incorporado à escala geral de valores, como 
conceito de nobreza que não se rege pelo privilégio herdado, mas antes 
pelo valor-«virtude», pelo valor-trabalho, pelo valor-productividade, pelo 
valor-utilidade e pelo valor-saber), orquestrando um todo coerente, orde­
nado e disciplinado. 

A «virtude», disciplina intersticial e meta-disciplina, «ne peut s'iden-
tifier ni avec une institution ni avec un appareil; elle est un type de 
pouvoir, une modalité pour Texercer, comportant tout un ensemble d'ins-
truments, de techniques, de procedes, de niveaux d'application, de cibles; 
elle est une «physique» ou une «anatomie» du pouvoir, une techno-
logie» (̂ '*). 

Deste modo, o «exercício da virtude» tem que fazer funcionar as 
relações de poder, não acima mas «dans le tissu même de Ia muUipli-
cité, de Ia manière Ia plus discrète qui se puisse. Ia mieux articulée sur 
les autres fonctions de ces mukiplicités. Ia moins dispendieuse aussi: 
à cela répondent des Instruments de pouvoir anonymes et coextensifs 
à Ia multiplicité qu'ils en régimentent, comme Ia surveillance hiérarchi-

(̂ 2) Michel Foucault, ob. cit., p. 209. 
('3) Idem. ibidem, p. 211. 
(94) Idem, ibidem, p. 217. 
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que, Tenregistrement continu, le jugement et Ia classification perpe­
tueis» C^). 

Digamos que a «virtude» é o progresso técnico unitário, pelo qual 
a força do corpo é com o mínimo ônus, reduzida como força política 
e maximizada como força útil (̂ )̂. 

O «exercício da virtude» aparece como uma outra força de disci­
phna, um saber que empresta a essa mesma disciplina uma face confes-
sável, uma disciplina interiorizada e exteriorizada, que está na infraes-
trutura das grandes lutas políticas e dos grandes aparelhos, parecendo 
prolongar «jusqu'au niveau infinitésimal des existences singulières, les 
formes générales définies par le droit» (̂ )̂. 

Atingindo um nível a partir do qual formação do saber e majora­
ção de poder se reforçam segundo um «panoptismo» circular, a «virtude-
-disciplina» caracteriza, classifica, especializa, distribui ao longo de uma 
escala, reparte em torno de uma norma, hierarquiza os indivíduos em 
relação uns aos outros, e, levada ao limite, desqualifica e invalida (̂ )̂. 
Em derradeira análise, a «virtude», como disciplina do poder, constitui-
-se em aparelho de controlo dos seus próprios mecanismos. 

Inculcando na quotidianeidade esse «exercício da virtude», este cons­
titui princípio indispensável das práticas sociais, na organização dos dis­
cursos racionahzadores da prática, acompanhando-os sempre, fazendo 
a simbiose da teoria com a prática anônima e colectiva. Nesta acepção, 
O Portuguez, «aparelho ideológico» do liberalismo, elabora e sistema­
tiza uma prática, produzindo uma teoria para a mudança que é simul­
taneamente uma teoria de Poder. 

Procurando ir mais além, podemos afirmar que a lógica discursiva 
de Rocha Loureiro não constitui novidade, quando o pensamento do 
autor encontra como fundamento do regime instaurado em 1820 o prin­
cípio da «virtude», que antes defendera empenhadamente. 

Coerente com a doutrina do «exercício da virtude», como discurso 
de poder e disciplina do poder, não deixa de soprar aos ouvidos dos 
vintistas a sua necessidade, estribado na sua permanência no plano índi­

as) Idem. ibidem, p. 222. 
(96) Cfr. Idem. ibidem, p. 223. 
(97) Idem. ibidem, p. 224. 
(98) Idem. ibidem. 
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vidual e na prática política, o que se pode entender como reflexão jaco-
bina de participação no poder (̂ )̂: 

«Era coisa fácil noutro tempo o ser Ministro em Portugal (....); 
hoje não pode ser assim. Era fácil noutro tempo (....) os nossos 
Ministros de então viviam dos vícios do Governo e agora os de 
hoje têm de viver da opinião pública; dantes, não se fazia reparo 
nem se notava discrepância nas acções deles, porque estas iam de 
acordo com a corrupção do sistema público (....). Tenham muito 
embora ambição, mas seja honesta e pura, antes consistindo em 
fazer bem ao Povo do que a si, que então não lhes faltará o Povo 
com o devido galardão e por esse modo alcançarão quanto possa 
desejar e merecer virtuosa ambição. Mas parece que esse não é o 
norte do nosso presente Governo, e que de propósito se não quer 
aproveitar o bom ensejo e a opinião pública em Portugal, que nos 
dizem excelente. Não vêem nossos receios de um temperamento 

(99) «Nous voulons substituer (....) toutes les vertus et tous les miracles de 
Ia republique à tous le vices et à tous les ridicules de Ia monarchie» (Robespierre, 
«Rapport sur les príncipes de moral politique qui doivent guider Ia Convention natio-
nale dans radministration de Ia Republique», Oeuvres. III. p. 542, apud Joanna 
Kitchin, ob. cit.,p. 151, nota 53). A reflexão de Rocha Loureiro faz-se sentir ainda, 
neste contexto, ao nível das manifestações festivas (primeiro aniversário do 24 de 
agosto de 1820): «Falta-nos campo para nele meter muitas relações, que se nos envia­
ram, das festas magníficas e regozijos públicos nas cidades de Lisboa e Porto no 
memorável 24 de Agosto. Assim passou como devia ser, que assim se sutenta o 
fogo sagrado do patriotismo e toma corpo com isso o espírito público» (O Portu­
guez, Vol. XII, N.° LXX, pp. 342-343). As festas nacionais, como eventualmente 
outras cerimônias, têm por objectivo inspirar o entusiasmo colectivo pela pátria 
e pela ética liberal; é, parece, uma das vertentes, que obviamente não exclui outras, 
para fundar a moral de um povo, de lhe inspirar sentimentos de solidariedade e 
devoção a um ideal. «Or les fêtes (....) sont des moyens adoptés en fonction d'une 
conception de règènération moral qui a sa source (....) chez Rousseau et chez Plu-
tarque. Cette conception, hée au culte des republiques anciennes, a pour principaux 
apôtres Robespierre et les Jacobins» (Joanna Kitchin, ob. cit., p. 151). Um novo 
culto se impõe, nesta abertura de O Portuguez ao sentimento e á sensibilidade colec­
tiva, mediado por um novo sistema de valores, «clef de Voüte de ce nouvel huma-
nisme (....). Cela ne veut pas dire qu'il se presente comme table rase intégrale, créa-
tion ex nihilo: et Ton doit à Ia fois évoquer les cautions, qu'il se cherche dans un 
nouveau sacré et les héritages dont il se sent redevable, en termes de modeles moraux 
et culturels» (Michele Vovelle, Idêologies et mentalités. Paris, 1982, François Mas 
pero, p. 312; cfr. ainda pp. 313-319) 
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danado e ruim (....) mas temos autoridade grave, em que se fun­
dam nossos temores e apreensões» C^). 

A proposta, para os agentes do poder, de devoção e de desinte­
resse, permeados por um egoísmo esclarecido, etapa intermediária para 
uma moral mais elevada, caminha ao lado da exigência do «exercício 
da virtude» pelo poder hberal, por via da crítica a eventuais desvios 
do processo: 

«Porém (dirá algum homem de boa fé) não merece rigorosas cen­
suras um Governo novo, que éfundado em princípios liberais. (....) 
Nós olhamos para os actos da administração e nunca para as pes­
soas de quem vêem. (...,) Em nossa opinião, mais dano faz ao 
Governo a corrupção de hsonja do que a detracção, por mais injusta 
que seja. Em verdade, essa irregularidade não monta, em nossa 
opinião, o vício de nulidade, porém, não deixarão de nela insistir 
os inimigos da liberdade, logo que a possam fazer valer (....). 
Lembre-se o nosso Governo que tem cá por fora tantos inimigos 
(....); uns assestam baterias a peito descoberto contra o muro da 
hberdade, outros, mais atraiçoados, trabalham de peonagem em 
minas encobertas para o fazer voar. Esse de se fazerem eleger ('^') 
de um jacto (....) todos os Deputados da Estremadura (....) é erro 
da Junta do Governo, por o qual mui grave erro pode ser que sofra 
um infanticídio a nova liberdade Lusitana» ('̂ ^). 

O «exercício virtuoso» do poder é uma exigência não só no seio 
da sociedade portuguesa, mas também e ainda uma projecção para o 
exterior, que se exprime na hberdade e numa «filosofia de Estado», 
cuja conceptualização de vida vivida, honrada e honrosa, se baseia na 
«virtude» que transmite ou deseja transmitir conteúdo jurídico e carac­
ter público, vinculando o Estado: 

«.... Se houver liberdade em nossa terra, o Governo aí terá força 
de si mesmo e mal poderão intrigas destruí-la. O Governo livre, 
ao passo que por a justiça e benevolência geral grangeará a afeição 

(100) o Portuguez, Vol. XI , N . ° LXVI, pp . 467-469. 

(101) As primeiras eleições em Portugal — Dezembro de 1820. 

(102) O Portuguez, Vol. XI , N . ° LXVI , pp . 464-465. 
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dos estrangeiros, cuidará em sustentar com todos os meios legíti­
mos seus verdadeiros interesses e os justos foros de sua própria 
dignidade, por maneira que não lhe faltem a ela os estran­
geiros» C^^). 

6 . o «EXERCÍCIO DA VIRTUDE», CONSCIÊNCIA POSSÍVEL DO «COMPROMISSO 

HISTÓRICO» 

Meditando em 1821, sobre vários actos do governo liberal, tanto 
de política interna como de política externa (eco das contradições no 
interior do próprio processo vintista), o redactor Rocha Loureiro não 
deixa de afirmar: 

«Numa palavra, é necessário soltar os braços da Regência e dar-
-Ihe todos os poderes da administração; se o Governo for contra 
as leis do Congresso, castigue-se o Governo e nomeie-se outro, se 
a Regência errar, seja a Regência repreendida, mas não se lhe cor­
tem os devidos poderes da autoridade, só porque dela pode haver 
abuso, pois quando este se prove, a Regência pode e deve ser 
punida, que ainda que ela governe em nome de ElRei, nem por 
isso é sagrada e inviolável como a pessoa do Rei. Um dos poderes, 
que ela deve ter, é o de remover de cargos a gente indigna, adita 
ao antigo despotismo e nomear para eles nova gente de boa con­
fiança, com o que se assegure a revolução; se assim não for have­
mos caranguejar» 0^). 

Em ruptura aparente com os homens do seu ideário, parece pro­
por um aprofundamento, um outro olhar sobre a reahdade, uma maneira 
mais vigorosa de observar e chamar a atenção para a desenrolar do 
processo vintista, A ausência de medidas vigorosas pode conduzir a que 
«tudo voltará ao estado antigo e a nova ordem de coisas irá por os 
ares» C^^). 

Espelhando o equilíbrio do possível, entre conciliação e radicaliza­
ção, o «exercício virtuoso» do poder em O Portuguez parece fornecer 

(103) Idem, Vol. XII, N . ° LXIX, p. 198. 
(104) Idem, ibidem, N.° LXVIII, p . 160. 
(105) Idem, ibidem. 
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os argumentos indispensáveis não só para o alargamento da base social 
de apoio C^) (propostas não apenas ideológicas, mas também a impul-
são de medidas concretas, que encontrem eco na sociedade portuguesa), 
mas ainda a justificação de medidas fortemente disciplinadoras, quando 
estão em causa os valores da revolução e a salvaguarda da nova 
ordem C^^). 

Todas as revoluções se perdem quando a «virtude» não existe, 
quando a vontade do sentimento não é respeitada. É um ideahsmo 
reahsta, no nosso ponto de vista, e mesmo uma questão fulcral no 
pensamento do nosso redactor. O primado da «virtude» no exercício 

(106) É um desejo patenteado, por exemplo, relativamente à nomeação de um 
fidalgo (Principal Mendonça) para Reitor da Universidade de Coimbra: Rocha Lou­
reiro discorda dos que atribuem esse provimento ao estrato social do nomeado; deste 
modo, «foi [imprudência] estigmatizar toda uma classe da sociedade, quando dela, 
ainda que entre nós mui abastardada, tinham as Cortes escolhido dois membros 
para a Regência. Injustiça houve nessa censura (....) a Regência é merecedora da 
gratidão púbhca, por a energia que há mostrado no Executivo, nem podia ser melhor 
empregada essa energia que na demissão do Reitor da Universidade ao Bispo de 
Coimbra. (....) Cuidado com os Clérigos e com a gente togada, que são inimigos 
da liberdade (....) pois se a Regência se mostra com eles água morna, eles a virão 
a abrazar com água forte» (Idem, íbidem, pp. 141-142). Manifestando satisfação 
por algumas medidas úteis à agricultura, sugere que «Outro grande benefício lhe 
será a abolição dos direitos banais, que incluem o odioso serviço de servidão feudal 
e muito lhe aproveitará também, se pudesse conseguir-se, a redução das medidas 
a um padrão certo e uniforme, assim com alguma lei para dar às terras maior liber­
dade que pudesse ser, conservados os direitos de senhorios e administradores. (....) 
Todavia, de todos o maior serviço, que se pode fazer à agricultura é o da reforma 
dos Forais (....) que hoje em dia é essa sua reforma o mal maior da agricultura. 
E quando virá a extinção dos reguengos, quartos, quintos e oitavos? Não bastará 
que a terra seja dízima a Deus? É necessário que o povo tome gosto, sabor e pro­
veito da revolução, se quer o Governo que ela tome em pouco tempo raízes de car­
valho» (Idem. ibidem, pp. 134-135). 

(107) «Concorreram ao juramento todas as autoridades de todas as ordens do 
Estado e só faltou o Patriarca enfatuado (....); é conseqüente que o rigor da lei 
recaia sobre o refractário que a não quer (....). É necessário fazer um exemplo desse 
Patriarca (....). Se ao Congresso faltar nessa parte a energia, então pode ele arrecear-se 
de se ver de contínuo assaiteado por escaramuças clericais (....). Tenham as Cortes 
diante dos olhos o sinal e mostras, que há dado essa gente, por onde bem podem 
conhecer o quanto se devem dela arrecear! (Idem. íbidem, pp. 128-129). O Patriarca 
era D. Carlos da Cunha e Meneses, que se recusou a jurar as bases da Constituição 
em 1821 (Cfr. Fortunato de Almeida, História da Igreja em Portugal. Vol. III, Porto-
-Lisboa, 1970, Livraria Civilização-Editora, pp. 555-556). 
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político, em defesa da «nova ordem constitucional», entronca na neces­
sidade; o plasmar da necessidade numa estrutura «virtuosa«, é «vir­
tude» política. 

Diríamos que, em Rocha Loureiro, coração e razão devem fazer 
uma síntese, chegar a uma estrutura global de enfoque, onde o vector 
«virtude» faz exercer maioritariamente o seu primado, não impedindo, 
sempre que desejável, a emergência da necessidade; caso contrário, pro­
gramas novos reproduzirão mundos velhos, acabando por matar a von­
tade da mudança, originando a blocagem. 

Pretendendo dar uma resposta aos problemas objectivos e cruciais 
da sociedade portuguesa, o jornahsta de O Portuguez não deixa de fun­
cionar em muitos momentos com uma concepção realista da política, 
onde existe também uma permanente exigência de consciência moral 
e de princípios impostos por aquilo a que podemos chamar ressonân­
cias jacobinas ('̂ ^). 

Parecendo, por vezes, não entender a via do compromisso que a 
própria situação impunha, quer a nível interno, quer a nível externo, 
o nosso redactor, para além da importância da equidade das decisões 
do poder, levanta um problema mais profundo: o perigo de auto-
-destruição da nova ordem constitucional (}^) pode estar inscrito numa 
prática política. 

(108) «Encham-se de si e da majestade do Povo Português, que representam, 
os nossos Deputados; digam tudo cortem por todos os abusos, acusem todos os 
homens corrompidos, que se nutrem do sangue do Povo, chamem-os por seus nomes, 
arrastem-os por as guedelhas ao tribunal da Nação e da opinião pública, enfim não 
ponham às suas opiniões outros limites que não sejam os da Constituição, segundo 
a qual, sagrada e inviolável só é a pessoa do Rei. (....) Além disso não desejámos 
ver tomado o tempo do Congresso com tantas coisas da administração, que ele há 
chamado a si, pertencendo elas ao executivo; assim confunde-se a justa distribuição 
dos poderes e com isso nada ganha a dignidade da Assembléia. Também quisera-
mos ver tratados com mais respeito do que o têm sido os membros da regência, 
até por a razão de que eles são criaturas das Cortes. Não queremos dizer, que eles 
são invioláveis ou que não são responsáveis às Cortes por os actos da adminstra-
ção....» (O Portuguez, Vol. XII, N.° LXVIII, pp. 139-140). 

(109) «Já subiu às Cortes a informação da Regência sobre os nossos Ministros 
Aliados e elas nomearam uma comissão para disso fazer relatório; qual ele será 
e qual a decisão das Cortes, não o podemos adivinhar, porém, podemos desde já 
assegurar, que será brandura todo o castigo que elas imponham a esses bastardos 
Portugueses, víboras, que se não têm rompido o seio da pátria mãe, é porque o 
não podem pôr em obra que não lhes falecem espíritos de Nero. Quando se ao 
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É uma situação que o leva a uma reflexão sobre o exercício do 
poder, para que não se desfaçam os fundamentos da nova ordem. 

A Rocha Loureiro não interessa uma afirmação individual que não 
implique uma afirmação colectiva. A procura dessa afirmação indivi­
dual e colectiva deságua na conquista de uma nova ordem, pois a possi­
bilidade da «desordem» desencadeada pelo não «exercício da virtude» 
que se abre sobre o espaço nacional não é apenas um golpe na felici­
dade pessoal: desfaz a dinâmica da nova ordem a instalar. 

Será pois necessário dominar o espaço nacional, impondo-lhe a «lei» 
do novo ideário, da nova ordem. A coloração clássica que atravessa 
o seu pensamento é muito mais que uma simples transposição dos eventos 
da época romana ou grega: parece representar uma longa meditação 
sobre o Poder, diríamos um discurso sobre o Poder, que mantém uma 
acuidade e uma actualidade surpreendentes; é de facto todo um pro­
jecto de sociedade, uma proposta transhistórica (para que uma obra 
permaneça é indispensável que os seus valores transitem). 

Trata-se, assim, de articular com rigor os imperativos para hege-
monizar, dominar e dirigir de homem a homem, de cidadão a cidadão, 
e destes ao Estado; um sistema de valores seguros (justiça, mérito, cora­
gem, trabalho, glória, patriotismo, fraternidade, civismo, etc.) cimen­
tará o edifício em construção, quando associado a meios de enorme 
eficácia e a uma moral de resultados: estabilização das finanças do 
Estado, estabelecimento da hberdade civil e política, da igualdade judi-

princípio tratou deste sujeito no Congresso indicaram alguns S." Deputados (....) 
sua repugnância a pôr embargo ou seqüestro aos bens desses inimigos nacionais, 
mas certo que é mal fundada sua delicadeza e humanidade. Está visto que o fizeram 
porque desejam abolir a odiosa pena de confiscação, porém embargo não é con­
fisco (....). Porque se há-de deixar sair de Portugal substância de cabedais com que 
eles sitiem nossos portos e sustentem guerra aberta, que têm connosco? (....) Caia 
sobre eles a espada da justiça, nada de branduras com eles, que isso seria crueza 
para nós, não escape um à merecida pena...» (Idem, ibidem, pp. 144-145); ainda 
numa alusão directa ao embaixador em Londres, José Luis Sousa Botelho e a 
O Zurrague das Cortes Novas (vide supra. Parte 111, Cap. II, 4, nota 86), acusa 
«o Ministro Português em Londres de pagar e sustentar esse jornal (....). Por isso, 
se o Governo castiga o Correio de Hamburgo e deixa impune nosso actual Ministro 
em Londres, será justamente acusado de parcialidade (....). Se isso vemos, quase 
desesperamos da liberdade e ficaremos entendendo que a verdade saíra do fundo 
e viera à boca do poço, mas não a recolheu no seio a justiça, porque esta fugiu 
para o Céu» (Idem, ibidem, N.° LXIX, pp. 204-205). 
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ciai, da liberdade econômica, da liberdade de propriedade, da codifica­
ção, etc. C^^). 

Parece assim ressaltar em O Portuguez, o perigo de auto-destruição 
da nova ordem constitucional; é o receio do fracasso e ruína do novo 
poder, que podem estar inscritos antecipadamente na ausência dos prin­
cípios ou valores seguros, que leva à insistência na proposta do que 
poderemos chamar «arcana dominationis». É que o poder pode voltar-
-se por fim contra ele mesmo e a razão do Estado produzir a sua pró­
pria sem-razão. A capacidade do liberahsmo depende, antes de mais, 
da capacidade dos seus dirigentes, ou seja, da sua capacidade de ordem, 
disciphna, justiça e verdade. 

(110) É uma intenção de renovo que espera do Ministro da Fazenda, Fran­
cisco Duarte Coelho, «de quem sabemos a actividade, zelo e diligência, com que 
se tem havido no cargo, que hoje è de fazer encolher os ombros mais robustos e 
para o qual muito pouca gente capaz haverá lá, que dele se quizesse encarregar, 
estando lá estancadas, todas as fontes das rendas púbhcas, por onde elas fundem 
pouca coisa e as necessidades do Estado crescendo cada vez mais. (....) o Governo 
deve instituir uma devassa ao Erário, porque não podem entrar em amnistia as pre­
varicações à Fazenda Nacional» (Idem. ibidem, N.° LXVIII, pp. 142-143). Nesta 
moral de resultados se insere também o pôr cobro a insuficiências estruturais: «.... os 
Pais da Pátria vão com sua obra por diante, que ainda lhes falta por andar mais 
de meio caminho de sua jornada; um inconveniente pode haver na maneira porque 
eles têm legislado, que é, terem procedido ao retalho, aplicando remédio às partes 
aonde se lhes há oferecido males que curar, por onde, quando esteja conhecido 
todo o sistema de reforma, pode acontecer que haja nele alguma coisa desvairada 
e não tenham as partes entre si toda a correspondência necessária e daí venha a 
faltar unidade no todo do sistema. (....) Falta-nos reformar o nosso Código Civil 
e criminal, por modo que se estabeleça harmonia da nova ordem Constitucional, 
falta-nos um Código de Comércio e navegação, que possamos chamar nosso e tudo 
isso não se pode fazer sem tempo e até nos parece impossível, que se possa tudo 
concluir na presente sessão das Cortes. Contudo desejamos, que elas se não sepa­
rem sem haverem concluído a reforma dos Tribunais e Juízos territoriais, assim 
como poderão, em conformidade determinar uma nova ordem de processo, que isso 
não é obra que se não possa fazer em poucos meses, além de que, obra é de 1.* 
necessidade não só para o Povo que sofre muito nessa parte por os males do antigo 
sistema, mas também por segurança das nova hberdade, que não tem maiores ini­
migos que essa peste da gente togada» (Idem. ibidem, N.° LXVIII, pp. 137-138). 
Do discurso releva, ainda, a necessidade de construção de um poder político acom­
panhado por um movimento de «integração nacional», de que a codificação é uma 
das expressões visíveis, ou seja, «a idéia de que a ordem jurídica devia estar contida 
numa fonte única, cuja estrutura interna seria dominada por uns poucos princípios 
donde irradiariam as soluções mais concretas» (Antônio Hespanha, Poder e Insti­
tuições na Europa do Antigo Regime, pp. 62-64). 
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Ao sentir e pensar, o nosso jornalista promove uma teoria dos fins 
e dos meios, teoria política e prática política, libertando um núcleo ético 
de consciência geral, produzindo um saber teórico-prático. 

A mensagem, que quis transmitir aos seus correligionários liberais, 
incapazes de dominar as contradições que grassavam na sociedade por­
tuguesa, não impediu os insucessos políticos do vintismo, onde tam­
bém acabaria por colaborar (''^). 

(111) Cortes Ordinárias de 1822 e Cortes Extraordinárias de 1823. Trazendo 
à colação as diversas intervenções do deputado Rocha Loureiro, durante este período 
em que comunga dos órgãos do poder, uma pergunta se impõe: é o deputado coe­
rente com o jornalista, o teórico com o prático? A resposta está à partida facili­
tada. Efectivamente, o Jornalista feito deputado projecta, em nossa opinião, O Por­
tuguez na instituição legislativa de que faz parte, numa articulação teórico-prática, 
que vai da orahdade à escrita e da escrita à oralidade. Mantendo-se coerente, imprime 
à sua actividade uma dinâmica pragmática. Actuando de modo discreto, que não 
exclui a eficácia, pugna nas Cortes por aquilo que sempre sustentou; o «exercício 
da virtude»,è uma exigência que ele próprio põe em prática, impulsionando-o no 
seio do órgão legislativo onde se exercita o poder: «Um deputado deve ter probi­
dade, ciência e aptidão para o trabalho; se há-de vir somente para fazer o que aquele 
Deputado fez que só abriu uma vez a boca para dizer voto contra a liberdade de 
imprensa, então venha, mas não julgo que tais fossem as intenções, nem os desejos 
de seus constituintes» (Rocha Loureiro, Diário das Cortes da Nação Portugueza, 
Segunda Legislatura, sessão de 7 de Dezembro de 1822, Tomo Primeiro, p. 103); 
«Nós somos mandados por nossos constituintes para denunciarmos todos os abu­
sos, arrastarmos por os cabelos todos os prevaricadores ao tribunal da opinião púbhca; 
para fiscalizarmos a administração pública (....). Não está primeiro que tudo a uti­
lidade púbhca, a nossa consciência pela qual havemos de denunciar as prevarica­
ções dos empregados? Pois então quando um ministro desse sentença contra a lei, 
havíamos de dizer, não falemos ao ministro (....) Oh Senhores por amor de Deus 
penetremo-nos da dignidade de Deputado, não estejamos com esses melindres e com 
tais delicadezas» (Idem, ibidem, sessão de 16 de Janeiro de 1823, p. 488). O formu­
lário das liberdades, da justiça, da verdade, da lei, da razão, da felicidade geral 
penetra intervenções várias, no sentido de dar resposta à situação conjuntural, mas 
ainda à transformação estrutural que passa pelas questões financeiras, pelo sanea­
mento administrativo, pela luta anti-burocrática, pela nova ordem, em suma, pela 
funcionahdade do poder. A defesa intransigente dos princípios é uma «virtude» 
do exercício do poder. Não deixar «prostituir» o espaço político onde se exerce esse 
poder é o seu objectivo, através de um discurso de poder e de Estado onde deseja 
evitar que a razão se transforme na sem-razão: «.... Sr. Presidente, este é o caso 
em que não somos legisladores, nem temos mais poderes que qualquer dos nossos 
constituintes; seremos profanos, sacrílegos e perjuros, se tocarmos nas tábuas da 
lei» (Idem. ibidem, sessão de 13 de Dezembro de 1822, p. 155); «Os nossos consti-
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Em fins de 1825, com um acento radicalizado, retoma o discurso 
de 1821 e a sua reflexão sobre o exercício do poder: 

«Certo que a culpa dela [liberdade] se perder não foi do Povo (que 
bem mostrou por seu exaltado entusiasmo quanto lhe era necessá-

tuintes, já digo, hão-de pedir-nos contas por isso (....); nós vimos para distribuir 
justiça igual, não sejamos incoerentes» (Idem. ibidem, sessão de 21 de Janeiro de 
1823, p. 544). Desde intervenções bem curtas, mas incisivas, a outras de maior fôlego 
e alcance. Rocha Loureiro revela a luta que trava contra o tempo, contra a inércia 
e contra os obstáculos que se levantam no seio das Cortes vintistas: «.... com a 
demora que lá teria [Comissão de justiça], de necessidade havia o Estado acarretar 
uma perda e mal irreparável (....). Com essas demoras já as Cortes Constituintes 
perderam o Brasil (....). Agora com as mesmas demoras quer deitar-se a perder o 
contrato do tabaco, que é o rendimento mais compridouro de que o nosso pobre 
erário se pode ajudar (....); já não temos senão um ano para se proceder a novo 
arrendamento (....). Acabemos com isso e decidamos isso hoje» (Idem. ibem , ses­
são de 3 de Janeiro de 1823, p. 334). Entre a intervenção moderada, que imprime 
à sua actuação uma gradação pragmática, e a intervenção radicalizada, que tem 
o seu clímax quando o poder vintista entra em queda livre e o toque de finados 
chegou para a experiência liberal. Rocha Loureiro parece funcionar como consciên­
cia das Cortes, tal como O Portuguez funcionava como alma do ideário liberal. 
A defesa da coerência, não deixa de ser sintomática da determinação e perseverança 
com que defende uma prática, em sintonia com uma teoria, ou seja, em perfeita 
consonância com o que defendia em Londres, onde traçando linhas gerais não dei­
xava de descer aos pormenores ínfimos da administração. Ao apresentar-se como 
intérprete e defensor dos valores do liberalismo, manifesta simultaneamente frus­
tração e amargura quando confrontado com a correlação de forças a que está sujeito, 
fazendo ver a necessidade de converter a teoria em prática, adequando o ideário 
liberal ao conjunto das situações: «Quanto ao que pede o Sr. Ministro para despe­
sas, acho justo que se lhe dê, mas quando ele se contenta com 10 contos de reis, 
dizer-se 'eu voto que se lhe dê 15 contos' não acho razão alguma e fica isso mal 
a um Deputado, que tem mais obrigação o ser econômico do dinheiro da Nação 
e mais quando ela está tão pobre e coitada. Eu sempre quererei que se dê aos minis­
tros aquilo que eles pedirem, se o que eles pedem è necessário para o custeio do 
Governo, mas nada mais do que isso, o mais é extravagância» (Idem, ibidem, ses­
são de 21 de Fevereiro de 1823, p. 930). É um tipo de intervenção que defende uma 
moral e uma ética de comportamento político, isto é, o «exercício virtuoso» do 
poder em nome da utihdade geral e da nova ordem; o exemplo tem de vir do órgão 
representativo da vontade geral, ele próprio fundamental para uma nova concepção 
de sociedade; o contrário «è de nos fazer a todos pôr as mãos na cabeça. É necessá­
rio acudir a isto, se não vai tudo por água abaixo» (Idem, ibidem, p. 932). Outros 
exemplos poderíamos apontar das intervenções de Rocha Loureiro nas Cortes de 
1822 e 1823; neste contexto, talvez não seja ocioso recordar aqui a resposta que 
dava àqueles que o acusavam de deputado «obscuro» (cfr. A Revista, N.° 366, 21 de 
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rio e quanto a amava de coração), mas o erro foi todo na cegueira 
de quem nos deu perfeita liberdade no princípio de teoria e ao con­
trário disso, meia liberdade em prática. (,,..) Conservaram-se por 
toda a parte as mesmas classes, ordens, hierarquias, numa pala­
vra, todo o mecanismo da tirania, perderam a ocasião de dar com 
todos esses elementos em terra e guardarem-se para os demolir 
pouco a pouco, quando já não houvesse revolução, a qual, de sua 
natureza, só pode durar pouco tempo! Nem um só castigo a tantos 
mandões criminosos de lesa-nação! Ao povo nem metade dos bens 
e proveitos que se lhe podiam fazer! Assim não admira que à som­
bra e com protecção das formas Constitucionais minassem aqueles 
a liberdade e este a não defendesse de coração. Liberdade por esse 
modo é meia-liberdade, que em Política é tão absurdo como em 
Aritmética um meio-inteiro. Desenganai-vos (....) nada está feito 

Janeiro de 1836, pp. 68-69): «Deus me livre da celebridade, que tem alcançado algum 
ou alguns Srs. Deputados, hoje infelizmente iluminados por os raios da pública 
indignação, nem eu lhes invejo a glória de repetir longas arengas estudadas, que 
eu, também como qualquer, poderá escrever e decorar. É para lastimar o ver um 
Sr. Deputado pedir quatro e cinco vezes a palavra para tomar o tempo à Câmara 
com razões de ordem e trivialidades de quem sabe pouco e parece estar explicando 
Instituições de Heineccio aos seus Meninos, pois está saltando a todos os olhos que 
o nosso estado público, como os poemas dramáticos, requer mais acção do que 
discursos didácticos ou vaidosas orações de pompa. (....) então [1823] falei pouco 
e não como de mim se esperava. Todavia não se alargue essa censura até compreen­
der (que seria grande injustiça) o meu trabalho nos poucos meses que tive de Depu­
tado ou minha independência na Câmara. Trabalhei contínuo em duas Comissões 
ordinárias, a do Diário e a Diplomática, em que fui Relator, além de uma especial 
para se lançarem da Câmara os Deputados Brasileiros por as províncias revoltadas, 
na qual Comissão fui também Relator, e para eu escrever o relatório (que foi geral­
mente aprovado) fui obrigado a ler documentos que podiam carregar um carro» 
(«Carta do ilustre Deputado o Sr. J. B. da Rocha», in O Nacional. N.° 359, 29 
de Janeiro de 1836, p. 82). Algo emerge nesta carta como tema primeiro: o mérito 
e a utihdade. Criticando a inutihdade da retórica, releva daí o mérito da acção: 
a questão a que responde, respeita ao que realmente é mais liberal, ou seja, mais 
útil — a intervenção justificada do que a longa oração, a acção do que a retórica. 
Clarificando a sua «virtude» perante aqueles a que se dirige, acusa-os, em derra­
deira análise, de mimetismo discursivo da antiga ordem que produziu um poder 
semelhante. É essa ordem e esse poder que Rocha Loureiro pretende subverter, defi­
nitivamente, neste discurso do mérito e da utilidade, por uma valoração do saber, 
do poder, da ordem das coisas, em suma por uma «nova monarquia» (O Portu­
guez, Vol. V N.° XXVIII, p. 369). 
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quando alguma coisa fica por fazer; o exemplo passado vos adverte, 
que a moderação e generosidade são maus fiadores da gratidão e 
ainda piores substitutos da justiça, pois as classes e privilégios jamais 
transigem ainda que ao princípio se mostrem humildosos por temor 
ou por fraqueza. (....) Ora pois, o remédio já se sabe, e é, quando 
outra ocasião nos favorecer, fazer o contrário de quase tudo o que 
se fez da 1. ̂  vez, e mormente, limpar de todos os estorvos e empe­
cilhos o caminho da liberdade, sem o que, não há ir por diante. 
Que loucura não é, ao estabelecer da liberdade, o poupar os que são 
amoucos inimigos dela? O mesmo seria isso que o tomar uma forta­
leza aos inimigos e depois deixar nela o mesmo Governador e guar-
nição (....). O maior erro e cegueira (não nos cansemos de o repetir) 
está no fazer as coisas a meio, que é caminho mui certo de precipí­
cio. Oh (dizem os moderados, que pouco se diferenciam dos servis) 
não se pode fazer tudo de repente, com o tempo virá a perfeição das 
instituições!... Senhores Pasteleiros, a liberdade ou se quebra logo 
ao fundir ou há-de sair fundida dum jacto, o tempo, porque se 
espera, não é favorável às instituições fundamentais da liberdade, 
antes ao contrário é veneno lento, que as gasta e consome, quando 
estabelecidas ou estorvo que lhes dificulta a criação....» ( '̂̂ ). 

A exequibilidade das medidas propostas por Rocha Loureiro,que 
são, quanto a nós, o fruto de uma pressão interna e externa que se 
exerce sobre a sociedade portuguesa induzindo a esta reflexão acentua­
damente jacobinista, onde transita o processo revolucionário fran­
cês (}^^), poderá ser posta em causa. 

Contudo, o seu discurso é, antes de mais, a crítica ao período cons­
titucional que medeia entre 1820-1823, caracterizado como a reprodu­
ção da ordem antiga mascarada de ordem nova, de onde emerge o pro­
blema do alargamento da base social de apoio, sem o qual a mudança 
preconizada é mera quimera, mas também a frustração das «meias-
-medidas» que evitavam transformações estruturais. 

Consciente ou inconscientemente, O Portuguez levanta um outro 
problema: produzir chefes poUticos não é o mesmo que produzir uma 
classe política eficaz, inerente aos princípios e interesses a defender. 

(112) Idem. Vol. XV, N.° LXXXV, pp. 87-89. 
(113) Cfr. Idem, ibidem, o. 97. 
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Advém das suas palavras que as burguesias não formaram uma 
coalizão suficientemente forte ('•'*), para conter a proeminência social, 
cultural e ideológica da velha classe dominante, e não se municiou o 
bastante da força de atracção dos ritos e da «mística» que acompa­
nhava o exercício do poder de Estado. 

Importar ideologia e cultura não bastava, era ainda necessário dar 
resposta aos problemas políticos e sócio-econômicos que a situação impu­
nha, apesar de 1820 marcar referencialmente «o advento de uma nova 
era na cultura portuguesa» e morrer «a cultura que até aí tinha domi­
nado» C'^). Não havendo a inteligência de se fazer uma revolução com 
uma maioria substancial e esta com «a mediação do compromisso his­
tórico» C^^), podemos talvez afirmar que, tendencialmente. Rocha Lou­
reiro tenta essa intervenção, 

Para dominar e dirigir é necessário hegemonizar (adaptamos, aqui, 
o conceito gramsciano de Hegemonia) (''^); quando o redactor de 
O Portuguez, exprimindo aquilo a que chamamos discurso de poder, 
tentava hegemonizar, pugnando pelo alargamento da base social de 
apoio C^^), clamando pelo «exercício da virtude» no poder, como na 
sociedade, com todos os valores de ordem teórico-prática que aí intro­
duzia, estava, na essência, a chamar a atenção, particularmente em 1821, 
para comportamentos que nada poderiam ter a ver com o bloco histó­
rico, ao qual ele desejava chamar, apesar das críticas, parte da antiga 
classe dominante ('̂ ^), integrando simultaneamente as franjas popula­
res C^^), que se polarizavam em torno do vintismo. 

(114) J. S. da Silva Dias, «O vintismo: reahdades e estrangulamentos políti­
cos», in Análise Social. N.°s 61/62, Vol. XVI, Lisboa, 1980, Gabinete de Investi­
gações Sociais, pp. 274-277. 

(115) J. S. da Silva Dias, «Um erro que vem da geração de 70», in Prelo 3, 
Abril/Junho, Lisboa, 1984, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, p. 15 e cfr. «Ques­
tões sobre a Cultura Portuguesa», in ICALP N.°' 2 e 3, Agosto-Dezembro, Lis­
boa, 1985, Instituto de Cultura e Língua Portuguesa, pp. 52-53. 

(116) J. S. da Silva Dias, «O vintismo...», in Análise Social, p. 278 e cfr. «A 
revolução liberal portuguesa: amálgama e não substituição de classes», in O libera­
lismo na Península Ibérica na primeira metade do século XIX. Vol. 1, Lisboa, 1982, 
Sá da Costa Editora, pp. 21-25. 

(117) Cfr. Antônio Gramsci, Obras Escolhidas. Vol. I, Lisboa, 1974, Edito­
rial Estampa, pp. 40-41 e George Rude, Ideologia e Protesto Popular, Rio de Janeiro, 
1982, Zahar Editores, p . 21. 

(118) Vide supra, neste cap., nota 110. 
(119) Vide supra, neste cap., nota 106. 
(120) Idem, ibidem. 
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O desejo do consenso activo, portador de uma ordem própria e 
de uma concepção do mundo de valor universal, o assumir da direcção 
cultural e moral da sociedade, que era, ao mesmo tempo, direcção inte­
lectual, inseriam-se, parece-nos, no esforço do «compromisso histórico». 

A vertente jacobinista do seu discurso, em momentos de crise, sendo 
reveladora da frustação de um graduahsta-radical C^^), que se sente 
impotente para se opor ao curso dos acontecimentos, não impede que 
se detecte no seu pensamento uma amálgama do modelo constituciona-
lista inglês, do modelo caditano e do modelo francês da época da Con­
venção ('^). 

São modelos que se exprimem por fases em O Portuguez, de 1814 
a 1826, e que passam, quanto a nós, pelas situações conjunturais, mas 
ainda pelas mudanças estruturais, sua necessidade e adaptação, na visão 
de Rocha Loureiro, ao Portugal de então. Ora, é nesta articulação faseo-
lôgica que nos parece estar implícita a tentativa de consenso activo que 
impulsione uma dinâmica de mudança, Se houve em muitas circunstân­
cias leituras inadequadas, isso não nega o desejo tendencial do «com­
promisso histórico», o problema reside no eco que as suas propostas 
encontraram na primeira experiência liberal. 

(121) Gradualista-radícal, ou seja, uma graduação que não exclui a «mutação 
a quente» logo que isso seja «justo, necessário, útil e possível» (cfr. O Portuguez, 
Vol. XI, N.° LXII, pp. 95-96). Pode afirmar-se que Rocha Loureiro pretende intro­
duzir uma dinâmica revolucionária na sociedade portuguesa, mas modela-a de acordo 
com a conjuntura e não só. Adaptar modelos estranhos ou desligados da realidade 
è, para o redactor, erro crasso (cfr. Idem. ibidem, p. 84, nota *). Fazendo um con­
vite à transformação e à mudança sem «banho de sangue», não exclui, ainda, asso­
mos de radicalismo que impulsionem uma prática. É uma atitude que podemos inserir 
no seu conceito de revolução: «.... o maior erro, que se possa cometer em uma 
revolução è o de dar um passo para trás e querer governar em tempos e circunstân­
cias, com a rotina dos tempos ordinários: Que importam alguns males, injustiças 
e vexações, que sofram os cidadãos? As revoluções não são ordenadas para bem 
de uma só geração, são edifícios construídos para séculos, e, se possível, para a 
eternidade» (Idem. Vol. III, N.° XVIII, pp. 590-591). 

(122) Cfr. Graça e J. S. da Silva Dias, Os Primórdios da Maçonaria em Por­
tugal. Vol. I, Tomo II, Lisboa, Instituto Nacional de Investigação Científica, 
pp. 729-731) e ainda, J. S. da Silva Dias, «O vintismo...», in Análise Social, p. 275. 
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O DISCURSO DE PODER 

1. Do pensamento do redactor de O Portuguez pode inferir-se 
a simultaneidade da urdidura de um discurso de poder e a conceptuali­
zação de uma outra teoria de poder, onde este não funciona como ins­
trumento de interdição, mas sim como instrumento de ordenação que 
não deixa de ser também de uma nova concepção do mundo. 

Mais do que eliminar um poder, pretende substituir-lhe as suas for­
ças produzindo outras, ordenando-as, visando um poder que não vede, 
não submeta e não destrua, ou seja, um poder novo que ordene em 
vez de interditar, que impulsione a majoração possível da utihdade, por 
uma «disciphna da penumbra», sem a aparência da lei e da interdição. 

Diríamos, com Foucault, que não entendemos aqui «o poder», 
como conjunto de instituições e de aparelhos que garantem a sujeição 
dos cidadãos num determinado Estado» (̂ ^̂ ); vemos o poder como 
uma multiplicidade de pontos, de «relações de forças múltiplas que se 
formam e actuam nos aparelhos de produção, nas famíhas, nos grupos 
restritos, nas instituições, servem de suporte a largos efeitos de cliva-
gem que percorrem o conjunto do corpo social» C^^). 

Procurando ser mais precisos, é um discurso de poder que infiltra 
a instituições do poder, simultâneo com a administração e ministração 
de técnicas de poder, que dominam ao nível do corpo, ou seja, da men­
talidade (125). 

(123) Michele Foucault, História da Sexualidade 1. A vontade de Saber. Lis­

boa, 1977, Ed. Antônio Ramos, p. 96. 
(124) Idem, ibidem, p. 98. 
(125) o desenvolvimento do capitahsmo «precisou de métodos de poder sus­

ceptíveis de fazerem crescer as forças, as aptidões, a vida em geral, sem por isso 
as tornarem mais difíceis de sujeitar; se o desenvolvimento dos grandes aparelhos 

— 203 — 



2 O DISCURSO DE PODER 

2 . A «ESTRATÉGIA DE TENSÃO» 

É um discurso de poder a vários níveis, que incorpora a liberdade, 
a «virtude» e a educação, mas também os seus correlatos como cortes 
e constituição e outras componentes. Discurso de poder com função 
dupla, já que, afirmando também novos valores, tende a destruir os 
valores do antigo poder. 

Servindo-se de uma «estratégia de tensão» sobre o espaço nacional 
— que se verifica pelo contraste consciente e dirigido de imagens entre 
um universo fechado e o desejo da sua própria abertura, contraste tanto 
mais elaborado quanto radica nos diferentes níveis de contradição 
interna, seja no indivíduo/cidadão, seja no indivíduo/nação: a imobili­
dade e a hberdade, o isolamento e a comunicação, o arcaísmo e o 

de Estado, como instituições do poder, garantiu a manutenção das relações de pro­
dução, os rudimentos de anátomopolítica e de biopolítica, inventados no século XVIII 
como técnicas do poder presentes em todos os níveis do corpo social e utilizadas 
por instituições muito diversas (tanto a família como o exército, a escola oua polí­
cia, a medicina individual ou a administração das colectividades) actuaram ao nível 
dos processos econômicos do seu desenrolar, das forças que neles se exercem e os 
sustem; operaram igualmente como factores de segregação e hierarquização social, 
agindo sobre as forças respectivas de uns e outros, garantindo relações de domina­
ção e efeitos de hegemonia» (Idem. ibidem, p. 145). 

(126) «N5s fomos fehzes, poderosos e respeitados, enquanto tivemos um 
governo Liberal e Representativo! Foram os Bravos de Ourique, os valentes Lusos, 
que desbarataram, sob o Comando do Grande Afonso, o soberano Ismael com todo 
o seu Exército. Ali entre visíveis portentos do Senhor Deus das Vitórias se fundou 
a gloriosa Monarquia Portuguesa. Quem lhe deu o ser? A vontade de um só homem, 
distinto por natureza dos outros homens? Não, não: foi o consentimento unânime 
do Exército e do Povo Lusitano, que testemunhas da piedade, esforço e mais virtu­
des do Senhor D. Afonso Henriques, o elegeram para seu Monarca, dando-lhe não 
um poder absoluto, mas limitado pelas Leis Constitucionais, que logo se fizeram 
nas Cortes de Lamego. Ali determinaram que El-Rei não pagaria feudo a Rei estran­
geiro; que faria justiça e manteria seus Povos na independência e pacífica posse 
de seus direitos, etc. Somos livres, guia nos liberi sumus. disseram os Deputados 
da Nação em raso Latim daqueles tempos. (....) Dias de glória sem igual, como 
feneceste tão depressa!.... Perdemos a liberdade! Perdemos a nossa representação 
Nacional! E logo nos transformámos num Povo miserável, sem Artes, sem indús­
tria, nem Comércio, nem agricultura. Desapareceram de entre nós com a justiça, 
os bons costumes (....). O Cidadão não teve mais segurança em sua pessoa e bens. 
Nós vimos pesquisar-se até os recônditos pensamentos do espírito humano! Despre­
zados ou perseguidos, e foragidos da Pátria os Varões ilustres por seu saber e virtu­
des» (O Portuguez, Vol. XI, N.° LXIII, pp. 191-192). 
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desenvolvimento, a mudança e a resistência, a sociedade gótica e a socie­
dade civilista, o país legal e o país real —, o que Rocha Loureiro pre­
tende é pressionar no sentido da interiorização de um «espaço de cerco», 
por assim dizer, que se consciencializa como uma ameaça, obrigando 
o indivíduo/cidadão e o indivíduo/nação, perante este «cerco», feito 
de obstáculos mentais, políticos, econômicos, sociais e culturais, à auto-
-reflexão, à razão, a uma vida interior de libertação que emergirá, explo­
dirá e incarnará num imaginário, objectivamente de libertação, mudança 
e progresso. 

Deste modo, transmitindo no seu discurso uma forma de 
saber/poder (i^^), actuante por dispersão na multiplicidade das contra­
dições, faz interromper os laços de obediência acrítica e passiva do súb-
dito para o Estado, fazendo interiorizar àquele a sua condição de cida­
dão, cuja liberdade é forro de todos os vínculos. 

Se quisermos, é o choque entre os «políticos» do Antigo Regime 
e o «profissional da agitação» liberal, que conduz inevitavelmente ao 
desgaste das idéias representadas pelos primeiros e à promoção do ideário 
do segundo. Diríamos que é a agitação «programada» contra um sis­
tema, que, dada a crise global existente, já não consegue «programar». 

Se, por um lado, introduz um mecanismo de ordenamento e disci­
phna, por outro, o discurso entra no âmbito da «sedução» deslizante, 
porque oferece valores que vitalizam o discurso e potencializam o seu 
âmago, que são a hberdade e a «virtude». Discurso que é a expressão 
do sinergismo de acção destes dois vectores, arquétipos de uma univer­
salidade e adequação ao real, valores universais que se adequam às diver­
sas culturas onde vão imbricar outros símbolos motores ou funcionais, 
como, por exemplo, cortes e constituição C^^). 

(127) «É efectivamente no discurso que poder e saber se vêm articular, (....) 
Os discursos, tal como os silêncios, não são de uma vez para sempre submetidos 
ao poder ou erguidos contra ele. Há que admitir um mecanismo complexo e instá­
vel em que o discurso pode ser ao mesmo tempo instrumento e efeito de poder, 
mas também obstáculo, estribo, ponte de resistência e partida para uma estratégia 
oposta. O discurso veicula e produz poder; reforça-o, mas também o mina, o expõe, 
o torna frágil e permite impedi-lo de avançar» (Michel Foucault, História da Sexua­
lidade..., pp. 104-105). 

(128) «....fomos lusos (....) desejos e incUnações são mui ardentes para a res­
surreição de uma hberdade constitucional (....). Toda esta apatia do sentimento, 
toda esta escuridão do entendimento, vem do inveterado abuso da nossa antiga 
constituição, que está tão apagada na memória como no coração do povo. (....) 
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O SIMBOLISMO ORGANIZADOR DO DISCURSO 

Subsume-se do discurso do nosso jornalista que o poder não existe 
nem se mantém sem símbolos; é esta uma constatação feita durante 
toda a vigência do periódico, que se projecta na vivência de Rocha Lou­
reiro em outras posturas e escritos C^^). 

O poder não se caracteriza apenas pela apropriação do espaço, a 
hegemonização de pessoas ou grupos de pessoas, mas também pela uti­
lização de signos, símbolos e mitos C^^), numa apropriação destes, que 
no imaginário liberal se poderá denominar «virtude» e tudo aquilo que 
esta infiltra, penetra ou liga orgânicamente ('^'), «virtude» cujo con-

Infelizmente não existe hoje em Portugal uma só instituição dos felizes tempos de 
nossa liberdade, que mui de propósito a todas há dado garrote o despotismo (....) 
que mal se pode esperar nos venha daí a restauração da nossa antiga liberdade» 
(O Portuguez, Vol. III, N.° XXIIII, pp. 533-534). 

(129) «Que momentos ou que troféus alevantaram a seus irmãos e companhei­
ros, que deram prodigamente as vidas por a honra, por a Pátria e liberdade? Que 
incentivo deixam para o futuro aos brios nacionais!» («Carta do ilustre Escritor 
e Patriota João Bernardo da Rocha sobre o descuido de publicar e fazer valer as 
façanhas de nossos heróis», Londres, 1 de Julho de 1935, in O Nacional. N." 199 
de 16 de Julho de 1835, p. 834): «Ora sus, engenhos Portugueses, deixai o ócio 
e fazei ilustres por vossos escritos a esses vossos naturais, tão famosos por suas 
façanhas, até já dos estranhos confessados; escrevei ao menos o Cerco do Porto. 
que será um troço abundantíssimo (porque não é somente feito de guerra, mas está 
conexo com a política de fora e de casa) maravilhoso por os sucessos e talvez espan­
toso por os efeitos» («Segunda carta do benemérito Português João Bernardo da 
Rocha, acerca do descuido indesculpável de se não escreverem as proezas dos nos­
sos», Londres, 10 de Junho de 1835, in O Nacional, N.° 210 de 30 de Julho de 
1835, p. 881). 

(130) «Nous entendrons par mythe un système dynamique de symboles, 
d'archétypes et de schèmes, système dynamique qui, sous Timpulsion d'un schème, 
tend à se composer en récit. Le mythe est déjà une esquisse de rationalisation puisqu'il 
utihse le fil du discurs, dans lequel les symboles se résolvent en mots et les archéty-
pes en idées. Le mythe explicite un schème ou un groupe de schèmes. De même 
que Tarchètype promouvait Tidée et que le symbole engendrait le nom, ou peut 
dire que le mythe promeut Ia doctrine rehgíeuse, le système philosophique ou (....) 
le récit historique et légendaire» (G. Durand, les structures anthropologies de l'ima-
ginaire. Paris, 1969, Bordas, p. 641). 

(131) «La vertu, dit Kant, dans Ia mesure ou elle se fonde sur Ia hberté inté-
rieure, contient ègalement pour les hommes un précepte affirmatif à son pouvoir 
[celui de Ia raison], et, par conséquence, à Ia Maitrise de soi qui Temporte sur le 
commandement interdisant de se laisser dominer par les sentiments et inclinations 
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teúdo deve ser de caracter púbhco, ter expressão jurídica, vinculando 
O Estado e uma «filosofia de Estado», uma conceptuahzação de vida 
vivida que se baseia em valores seguros, da glória à fraternidade, pas­
sando pelo trabalho, o mérito, a honra, a sohdariedade, etc. 

Se quisermos, uma idéia de «virtude», de honra, relacionada com 
a quahdade da nação em geral, nobreza colectiva, possuída ou a pos­
suir por todos os naturais ('̂ ^), compatível com o exercício das profis­
sões humildes, próprias dos artesãos e lavradores, e com as da indús­
tria e do comércio, que exprimem ou podem exprimir a consagração 
desses valores C^^). 

Tal como a linguagem política (integrada e dinamizada pela utili­
zação destes símbolos) obedece a regras e se conduz por uma eloqüên­
cia própria do poder no seu discurso, os signos e os símbolos vivem 
uma existência emblemática, consubstanciada no discurso mítico, que 
remonta às origens ('̂ '*). No ritual discursivo que reactualiza o mito no 

[le devoir de Tapathie]: car si Ia raison ne prend pas les rênes du gouvernement, 
les émotíons et inclinations domineront Thomme» (Kant, «Metaphysische Anfãnge 
der Tugendlehre», Oeuvres. Vol. VI, apud Max Horkheimer e Theodor W. Adorno, 
ob. cit., p. 105). 

(132) Se, como diz Foucault, foram «os novos procedimentos de poder ela­
borados durante a idade clássica e postos em acção no século XIX que fizeram 
passíir as nossas sociedades de uma simbólica do sangue para uma analítica da sexua­
lidade» (Michel Foucault, História da Sexualidade..., p. 152), então em Rocha Lou­
reiro passa-se de uma «simbóhca de sanguinidade» para uma «analítica da nobreza», 
não em termos de sociedade gótica, mas de sociedade civilista, cuja definição passa 
pela liberdade, «virtude», trabalho, mérito, honra, solidariedade, e t c , uma outra 
forma de estar no mundo, onde também se faz a economia do corpo social, mas 
do lado do saber, da vida, do sentido, das disciphnas e das regulações. É, com 
efeito, uma outra «aristocracia», onde a segregação e hierarquização se fazem com 
base no mérito e na «virtude». A um poder que se ordena pelo gládio, opõe um 
poder cuja ordem é a reivindicação da vida com todos os seus direitos, sem que 
isso deixe de inferir controlo e dominação,, mecanismos de poder, relações de força 
que escapam ao direito, à lei, para se inserirem como facto cultural, o que não 
deixará de se exprimir num outro direito, como forma de domínio, sem injunção 
do gládio. 

(133) Ética e política, em O Portuguez, é, em nossa opinião, a procura de uma 
relação justa entre a visão liberal do mundo e o real — aquilo que poderá ser a 
distância e crítica do real, sem dissociação entre o cultural e o político, que produza 
um indivíduo qualificado política e culturalmente. 

(134) «O mesmo Afonso (....) convocou em Lamego as Cortes, compostas 
pelos Prelados, Nobreza e Povo, e ah, quando se a Assembléia abriu, apareceu 
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tempo histórico, ele apropria-se de símbolos e qualidades «virtuosas», 
que legitimam uma visão do mundo diferente até pela sua origem (̂ 5̂) 

Afonso assentado no trono, mas sem nenhumas insígnias de Rei; ali è que ele foi 
coroado e se concordou na Constituição do Estado, composta de 18 Estatutos (que 
foram solenemente confirmados por juramento, para serem a Carta do Rei e do 
Povo (....) e tal foi o espírito varonil daqueles tempos, que os Estatutos de Lamego 
foram ainda aumentados com alguns artigos favoráveis à liberdade: tanto è verdade 
que o heroísmo geral de uma nação depende dos princípios de liberdade!» (O Por­
tuguez, Vol. V, N.° XXVII, pp. 235-236); «.... se Afonso, antes das Cortes de 
Lamego, fosse soberano independente e absoluto, acaso havia ele mister receber 
do Povo tão solene e autenticamente o título de Rei. que ele podia dar, como agora 
o nosso Soberano se deu arbitrariamente o título de Rei do Brasil? Para que se 
havia mister, em ted caso, o convocarem-se as Cortes de Lamego? (....) O Povo 
aí não aprovou, mas fez leis, pois cada um dos Estatutos propostos respondeu, 
como Soberano: queremos, queremos, queremosl. Portanto, não há tal proprie­
dade ou patrimônio, que o Rei tenha no Reino de Portugal, em virtude de doação 
ou de conquista; Portugueses livres deram a coroa ao 1.° Afonso, porque nele acha­
ram partes e dotes (....) para bem os governar e defender contra o jugo dos Árabes 
e dos Reis de Leão; Portugueses livres a deram a João 1.°, Excelente Rei e grande 
Cavaleiro, contra todos os direitos da legitimidade; e Portugueses livres puseram 
no trono a Casa de Bragança, na qual esses direitos acidentalmente concorriam. 
Reis são instituições posteriores à existência das Nações, as quais podem passar sem 
eles e sem as quais nunca haveria Reis; por isso, são estes criados para elas e não 
elas para os Reis, os quais têm por obrigação principal o bem governá-las e defendê-las 
de seus inimigos» (Idem. Vol. IX. N.° LI, pp. 243-244). A este propósito não será 
ousado propor aqui a tese de José Esteves Pereira sobre Antônio Ribeiro dos San­
tos. Apesar de o texto de Ribeiro dos Santos, como afirma Esteves Pereira, não 
se prestar «a uma leitura protoliberal no sentido de teorização histórica do libera­
lismo, tal como percorreu, trinta anos mais tarde, o vintismo» (José Esteves Pereira, 
O Pensamento Político em Portugal no século XVIII, Antônio Ribeiro dos Santos. 
Lisboa, 1983, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, p. 262), verificamos que as teo­
rias do canonista (cfr. Idem. ibidem, pp. 252-256, 292-296 e 332-338) e o seu apro­
veitamento (exactamente no sentido da «história do liberalismo») não devem ser 
estranhas ao nosso redactor (cfr. supra. Parte I, Cap. II, 5, Nota 114). Registe-se 
também a oposição de Rocha Loureiro ao conceito de Melo Freire de que o «reino 
não veio ao rei pela eleição e vontade dos povos....» (Idem, ibidem, p. 292), e ao 
que neste âmbito lhe está subjacente. Esta oposição é tanto mais curiosa, quanto 
o redactor de O Portuguez não deixa de fazer o elogio da obra de Melo Freire: 
«O nosso ilustre Freire escreveu com muita afoiteza sobre a parte de legislação cri­
minal; com isso algum bem fez e mais faria (....) se escrevesse um país livre» 
(O Portuguez, Vol. VI, N.° XXXI, p. 28; cfr. ainda, Idem. Vol. IV, N.° XXII, 
p. 306, nota *). A esta posição não deve ser estranho o facto de Melo Freire desen­
volver «na relação princípe-vassalo (....) as condições teóricas da igualdade do súb-
dito perante o príncipe legislador» (José Esteves Pereira, O Pensamento Político..., 
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Deste modo é necessário, a todo o momento, lembrar aos homens 
essa diferença qualitativa e memorizá-la, porque a memória pode ser 
a expressão mais imediata da sua aceitação. Toda a lembrança é uma 
lembrança a uma determinada ordem perdida, que interessa recuperar, 
decorrendo daí a necessidade de torná-la mais geral e mais completa 
para desaguar na conquista de uma nova ordem que substitua os vícios 
da presente (o progresso está, na realidade, subordinado à ordem, não 
é senão a realização da melhor ordem possível). 

p. 303), e assumir «uma posição de ruptura face (....) às práticas jurídicas particu­
laristas» (Idem. ibidem, p. 359), o que obviamente interessava aos vintistas. Sobre 
este tópico, veja-se ainda Antônio J. da Silva Pereira, Estado de Direito e «Tradi-
cionalismo» Liberal, Coimbra, 1979, Centro de História da Sociedade e da Cultura 
da Universidade de Coimbra. Assinale-se, entretanto, que esta disputa entre tradi­
ção e inovação não passou despercebida aos nossos vizinhos peninsulares; cfr. Joa­
quim Varela Suanzes — Carpegna, Tradición y Liberalismo en Martinez Marina. 
Oviedo, 1983, Facultad de Derecho de Oviedo, Caja Rural Provincial de Asturías. 
Independentemente da teorização em torno deste tópico (cfr. supra. Parte II, 
Cap. I, 5), importa assinalar, no discurso do nosso jornahsta, que passado o momento 
de necessidade de afirmação do ideário liberal que exigia a utilização das Cortes 
de Lamego como elemento fulcral, Rocha Loureiro aparece-nos em linha idêntica 
à de, por exemplo, José Joaquim Ferreira de Moura, (cfr. Diccionario d'Algibeira..., 
p. 18) como iconoclasta do seu próprio discurso: «As cortes velhas são uma insti­
tuição (boa para o seu tempo) derivada dos costumes e leis dos Godos e não da 
Assembléia Constituinte de Almacave, a qual (estamos presuadidos) nunca existiu 
e é tão apócrifa como as falsas Decretais de Isidoro Mercador. Basta para o pro­
var,, a arenga de João das Regras nas Cortes de Coimbra. Aí esse grande Letrado, 
tão vizinho da era afonsina, não citou as Cortes de Lamego, que seriam concluden­
tes, se as tivesse havido, contra as pretensões do Rei de Castela. Este argumento, 
ainda que negativo, decide a questão: Cortes de Lamego são outro invento do patrio­
tismo Português contra as invasões dos Castelhanos» (João Bernardo da Rocha Lou­
reiro, Revista de Portugal, Lisboa, 1851, Typ. da Rua da Bica, p. 31). O mito tinha 
cumprido a sua função; não se estranhe a manifestação mitofágica, o que não impede 
o valor da afirmação de Horkeimer e Adorno, segundo a qual: «Le mythe préten-
dait ínformer, dénomer, narrer les origines: mais par là même il prétendait aussi 
représenter, confirmer, expliquer. Cette tendance s'est accrue lorsque les mythes 
furent inventoriés et collectionès; Tinformation qu'ils apportaíent devint une doc­
trine» (Max Horkeimer e Theodor W. Adorno, ob. cit., p. 26). 

(135) «.... quando expulsámos os Franceses (....) tão pouco nos ocorreu o for­
mar em tão boa sazão um antemural à nossa liberdade e independência, renovando 
nossa antiga constituição (....) enfim (....) as idéias hberais, que se agitaram nas 
Cortes de Coimbra em tempo do Mestre de Aviz e nos conciliábulos revolucionários 
de 1640, nem sequer lembraram em 1808!» (O Portuguez, Vol. 111, N.° XIV, 
pp. 114-115). Presente, como se verifica, uma manifestação que vai no sentido da 
teorização da «história do liberalismo» (cfr. supra. Parte II, Cap. 1, 5 e 6). 
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O imaginário social produzido por este tipo de discurso de poder 
traduz também, de maneira idêntica, a associação e troca metabôlica 
dos valores ancestrais com a realização da ordem natural C^^), como 
mecanismo legitimador que dá sentido aos símbolos C^^). O imaginá­
rio do discurso instaura, a partir de uma existência simbólica, uma legi­
timação C^^) que ilegítima o «outro» poder, uma ordem que pretende 
o aperfeiçoamento da realidade social, remetendo ao mítico e/ou ao 
simbólico das origens. 

(136) «...ce que réalise le sujet transcendental trouve son fondement dans 1'his­
toire naturelle de 1'espèce humaine» (Jürgen Habermas, La technique..., p. 153). 

(137) «... a simbólica confunde-se com o avanço de toda a cultura humana» 
(Gilbert Durand, a imaginação simbólica, Lisboa, 1979, Editora Arcádia, p. 134). 

(138) «Por legitimidad entiendo ei hecho de que un orden político es merece­
dor de reconocimiento. La pretención de legitimidad hace referencia a Ia garantia 
— en ei plano de Ia integración social — de una identidad social determinada por 
vias normativas. Las legitimaciones sirven para hacer efectiva esa pretensión, esto 
es: para amostrar como y por què las instituciones existentes (o las recomendadas 
son adequadas para emplear ei poder político en forma tal que Ueguem a realizar-se 
los valores constitutivos de Ia identidad de Ia sociedad» (Jürgen Habermas, La recons­
trucción dei materialismo histórico, p . 249). Partindo desta definição, poderemos 
talvez afirmar que ao mesmo tempo que legitima um poder a instaurar, Rocha Lou­
reiro torna o regime existente ilegítimo, porque acentua ou faz acentuar os procedi­
mentos e as permissas de justificação que não integram as razões legitimantes, ou 
seja, mostra que as razões legitimantes estão vazias de legitimação, donde a impos­
sibilidade de institucionahzaçõa de nexos constitutivos de dominação políticas. Há 
uma perca de potenciais de legitimação, da índole da razão, com o desaparecimento 
de categorias religiosas, ontolôgicas e cosmolágicas, o que Habermas explica atra­
vés da conexão com trânsitos socio-evolutivos a novos níveis de aprendizagem 
(cfr. Idem, ibidem, p. 251). É um processo que o nosso redactor potencializa pelo 
apelo aos valores da nação, à consciência da liberdade e a uma legitimidade moderna. 
«Por niveles de justificación entiendo, pues condiciones formales de Ia aceptabih-
dad de las razones que prestan a las legitimaciones eficácia, fuerza consensual e 
fuerza motivadora. (....) Lo que en todo caso se presenta como decisivo para los 
problemas de legitimidad de Ia Edad Moderna es que ei nível de justificación se 
torna reflexivo. Las próprias premisas de Ia justificación integran a partir de ahora 
las razones legitimantes en las que se apoya Ia validez de las legitimaciones» (Idem, 
ibidem). Em causa um saber doutrinai acerca de um mundo ordenado que havia 
determinado o tipo clássico de legitimidade. É que a idéia do pacto que se realiza 
entre todas as pessoas, sem exclusão, na sua condição de livres e iguais conduz a 
que quem chega a esse acordo debaixo de condições idealizadas onde a justiça ocupa 
o lugar do instinto, significa um novo princípio social, donde decorre, que só podem 
surgir como legítimas as regulações que expressam o interesse comum ou, mais cla­
ramente, a vontade geral (Cfr. Idem, ibidem, pp. 251-252). Na essência um princípio 
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Desta forma, o poder instaurado ou a instaurar subsume a hege­
monização consentida dos subordinados, num processo que «enfeitiça» 
as relações de dominação/subordinação, algo de nível fundador, que 
tem a ver com um processo sistêmico de poder. 

Será curioso assinalar, e fazemo-lo em termos de hipótese ao nível 
do subsconciente ou inconsciente do nosso jornalista, que o significado 
simbólico deste discurso parece ter o objectivo de «fixação» na cons­
ciência colectiva, senão ao nível do mítico pelo menos ao nível do ritual. 
Assim sendo, talvez possamos afirmar que o sentido mítico — a ori­
gem mítica dos valores que legitimam o discurso de poder — perde o 
seu conteúdo para ganhar no aspecto ritual consusbstanciado na posse 
e no significado simbólico deste sistema de valores de poder, isto por­
que o colectivo «fixou» através do discurso esse significado e se incor­
porou no quotidiano, penetrou a sociedade. 

De qualquer modo, estamos na presença de um elemento que na 
nova situação é portador das marcas de prestígio e das origens da nação, 
que legitimam um novo status e um poder reconhecido pela comuni­
dade. O Poder toma assim, através de um discurso de poder, um novo 
conteúdo e sentido, mesmo que antes de legitimado formalmente pela 
vontade geral, cujo princípio abstracto de equidade é o mais elevado 
da justiça social e distributiva, envolvendo-se no próprio significado 
da maior felicidade para o qual se projecta a utilização dos signos e 
dos símbolos. 

racional de dominação e legitimidade: «O povo Português, que geme em miséria 
externa, pouco a pouco se acostumará a conhecer o que é a legitimidade, e mal 
podendo entrar em questões de Direito positivo, ou argumentos metafísicos, cedo 
conhecerá por o sentimento de sua miséria e desejos de óbvio melhoramento, que 
é o governo legitimo o que sabe melhor governar. (....) a raiz do mal prende no 
sistema arreigado da opressão e despotismo; portanto, sejamos livres a todo o 
custo (....). Possamos nós ser independentes de homens indignos de governar, que 
é essa uma circunstância necessária à nossa felicidade....» (O Portuguez, Vol. VIII, 
N.° XLV, p. 204); «Fidelidade ou lealdade são virtudes, que se fundem em dever, 
como este se funda em razão: obrigados estão os Povos à obediência de Governos 
legítimos (e por Governos legítimos tenho eu só os que fazem bem aos Povos)....» 
(Idem, Vol. IX, N.° LI, p. 231, duplo subhnhado nosso). 
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4 . A ESTRATÉGIA DE PODER 

O discurso de poder em O Portuguez é também uma linguagem 
que empurra a lei e antecipa a liberdade futura, uma necessidade de 
saber que se reflecte no poder e no prazer C^^) desse poder em nome 
da felicidade geral. 

É que, neste caso, dominar um ramo do saber (informação), é uma 
forma de poder e prazer, prazer de poder saber realizar a felicidade 
geral, ordenando esse mesmo saber e prazer que se reflectem num melhor 
domínio do poder (''*°). A denúncia de factos interditos ou ocultos, o 
simples facto de falar da sua repressão tem um aspecto de transgressão 
dehberada. A vontade expressa de saber e dar a conhecer, que constitui 
essa denúncia, é, em nossa opinião, uma estratégia de poder, que pre­
tende substituir o poder que interdita, oculta ou ignora, dado que retira 
a muitos o prazer de saber, tendo também o prazer de saber controlar 
o «outro» poder (poder que já não é poder, porque perdeu o controlo 
do saber) pelo poder de saber (̂ '*̂ ). 

Neste sentido, talvez seja também pertinente afirmar que, se nos 
limites do discurso de O Portuguez podemos chamar razão ao conjunto 
de regras que um discurso deve respeitar se tem em vista conhecer e 
dar a conhecer um objecto (o seu referente) C^^), então os valores axio-
lógicos do liberalismo, além da sua razão, apresentam mais rigor racio­
nal donde se infere um considerável esforço intelectual e moral não recu­
sando toda e qualquer tentativa de explicação. 

Em nosso entender, para Rocha Loureiro é sempre necessário «for­
mar bem» os enunciados, distinguir e explicar completamente os axio­
mas (valores ou conceitos operatórios) de que se serve nas demonstra­
ções, administrando a «prova» do que diz, fornecendo os meios de 
observação, explanando um regime discursivo, cuja inobservância bas­
taria para tornar o discurso estranho ao «conhecimento», retirando-lhe 
a racionalidade comunicacional. 

(139) Entendemos aqui prazer, no sentido que lhe dá Jung, como uma con­
cepção de energia psíquica. 

(140) Cfr. Michel Foucault, História da Sexualidade..., p. 74. 
(141) Idem. ibidem, pp. 77-78. 
(142) Cfr. Jean-François Lyotard, «A concubinagem do Saber e do Estado», 

in suplemento «sete ponto sete», Diário de Lisboa. 9 de Julho de 1984. 
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É através deste «modelo» que a idéia de razão se reflecte, se ela­
bora e se ideologiza com maior rigor racional, visando o conhecimento 
do seu referente (o ideário liberal). É um discurso que será um meio 
de revelar a razão, mantendo-se esta a razão de ser do discurso, espécie 
de conglomerado/amálgama ideológica/doutrinai/cultural, que não é 
somente um estado de facto, é um estado de razão, expressão de uma 
actividade cognitiva que deseja cognoscível, em que se dá a assimilação 
do conhecer e do saber pelo dar a saber e a conhecer, legitimando o 
discurso, a sua razão, o seu poder e o seu objectivo. 

É um discurso que se inscreve na ordem social, econômica e polí­
tica com o objectivo de dar mais justiça, mais bem-estar e mais hber­
dade, na medida em que põe justamente em causa a confusão de razões, 
a razão de Estado, a razão de saber e a razão de poder do Antigo 
Regime. É um discurso cujas razões são tão incomensuráveis como a 
primeira «razão de ser» (''* )̂, que também se pode chamar honra e 
ética, e que pode incitar um cidadão a não poder viver sem liberdade 
e as instituições que ela axiomatiza. 

5. IDEOLOGIA ou FACTO DE CULTURA? 

Pode afirmar-se que o redactor de O Portuguez faz funcionar novos 
mecanismos de poder, porque instrumentos de poder, para além do 
direito, sem contudo o excluir (̂ '*̂ ). Significa isto, que por este meio 

(143) «Se a vontade é marcada por essa liberdade soberana que lhe é própria, 
é porque ela è uma parcela dessa obscura força criadora que existe em nós, que 
nos dá forma, que edifica o nosso ser, que rege o nosso corpo, que mantém ou 
destrói a sua estrutura e que cria vidas novas. Essa energia aflora, em certo modo 
no seio da vontade, até à esfera da consciência humana, trazendo consigo esse sen­
timento absoluto e soberano de imortal liberdade que se não deixa afectar ou apou-
car por nenhuma filosofia» (G. G. Jung, O Homem à descoberta da sua alma. Porto, 
1962, Livraria Tavares Martins, p. 153). 

(144) «... as monarquias ocidentais edificaram-se como sistemas de direito, 
reflectíram-se através das teorias do direito e fizeram funcionar os seus mecanismos de 
poder na forma do direito (....). E se é verdade que o juridico serviu para representar, 
sem dúvida de forma não exaustiva, um poder essencialmente centrado no imposto 
e na morte, é absolutamente heterogêneo aos novos processos de poder, que funcio­
nam não no direito, mas na técnica, não na lei, mas na normalização, não no cas­
tigo, mas no controlo, e que se exercem a níveis e por formas que ultrapassam o 
Estado e os seus aparelhos» (Michel Foucault, História da Sexualidade..., pp. 91-93). 
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incute e transmite, no seu jogo discursivo de poder uma ideologia total 
— o conceito é de Karl Mannheim (̂ '*̂ ) — ou uma nova visão do 
mundo (Weltanschauung) no sentido que lhe dá Goldmann (^^^), na 
medida em que a sua ambição parece ser, em nossa opinião, a de indu­
zir a um facto de cultura, de saber, de poder e de prazer, se quisermos, 
a transformação do aparelho categorial do pensamento naquilo que pode 
ser uma pretensão a uma universalidade que unifique todo o campo 
do saber e do poder, uma atitude que sonha o impossível para realizar 
o possível, num tempo explosivo e numa vertigem de acção. 

Para O Portuguez, pela intensidade com que afirma o ideário libe­
ral, o imaginário e consciência do povo só podem (devem) estar ao seu 
lado (ao lado do ideário liberal), porque isso faz parte muito simples­
mente da sua cultura, não é estranho à propriedade da nação, numa 
dialéctica entre a Posse e o Poder, 

Podemos talvez afirmar que, em Rocha Loureiro, a «Lusitana antiga 
hberdade», as antigas cortes e outros valores, são o apelo, a busca na 
ideologia popular das antigas liberdades roubadas C'^'^), convertendo-
-as de algum modo em mito e motor, que presta um serviço ao movi­
mento liberal em Portugal. No reavivar do «habitus» primário (''*̂ ) ou 
da ideologia «inerente», inscreve a ideologia «derivada», ou seja, à jus­
tiça elementar dos direitos populares (liberdade e justiça tradicionais, 
propriedade colectiva ou individual, etc), que derivam da experiência 

(145) Cfr. Joseph Gabei, A Falsa Consciência. Prefácio e Tradução de Alfredo 
Margarido, Lisboa, 1979, Guimarães e C.^ Editores, p . 94; «A ambição de Man­
nheim é aparentemente libertar o conceito de ideologia de todas as servidões parti­
dárias e 'polêmicas', a fim de o transformar em elemento da armadura da política 
científica» (Idem. ibidem, p. 55). 

(146) Cfr. Lucien Goldmann, Recherches dialectiques. Paris, 1980, Éditions 
Gallimard, pp. 107-117 e 153-158; Le Dieu Cachê. Paris, 1979, Éditions Gallimard, 
pp. 97-114 e introdução à sociologia, Lisboa, s.d., editora nova crítica, pp. 17-19. 

(147) «Primeiro que tudo, restitua-se-nos a nossa antiga constituição nacional, 
as nossas Cortes, que nos foram roubadas» (O Portuguez, Vol. VIII, N.° XLVI, 
p. 315); «Se o nosso Principe nos concede o dom precioso da liberdade da nossa 
antiga Constituição, que indevidamente nos foi roubada, nem meios faltarão de 
se a pátria defender, nem a V.A. falecerão braços (....) e como medida de todas 
a mais principal deve V.A. guarnecer-se com o baluarte da Constituição, que nunca 
mais seja deitado por terra, de onde lhe venha a força, que mal se grangeia com 
arbitrariedades do despotismo» (Idem, Vol. IX, N.° LII, pp. 320-323). 

(148) Crf. supra. Parte III, Cap. I, 5. 
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e dos costumes, incorpora as idéias políticas, filosóficas e religiosas mais 
elaboradas que são absorvidas pela cultura, a mais alargada C'*^). 

Deste modo, hegemoniza, no sentido em que penetra fundo nas 
necessidades conjunturais e estruturais, faz um discurso de poder, já 
que pretende encaminhar-se para as reahdades mais concretas e pro­
cura dar respostas às necessidades mais evidentes, que têm a sua expres­
são no desejo tendencial do bloco histórico. Para ele, a política não 
é a interrupção do imaginário, o problema está em reactivar a tradição 
e aproximar a utopia. 

A ideologia veiculada não é alienante, nem invertida, pois tem como 
função destruir (não manter e justificar) as estruturas sociais instituí­
das. O mito cultural confunde-se com o mito ideológico; este é também 
fundador, estruturalmente dinâmico, na medida em que adquire uma 
função de auto-regulação e reprodução societal num sentido progres­
sivo (ideal de progresso, fehcidade e perfectibihdade), que embora possa 
tender a adquirir um papel normativo e totalitário, não surge implícito 
ao discurso. 

Temos para nós que em O Portuguez, a ideologia (̂ ^̂ ) não é 
recusa de formação da consciência, de tomada de consciência, antes 
a sua afirmação. A utopia histórica que carrega o discurso é liberta­
dora, apesar da sua carga ideológica, porque nela utopia e ideologia 
se confundem, caminham a par, são faces da mesma moeda, que mesmo 
na eventualidade de poder vir a transformar-se em totalitária, não inva-
hda o caracter transformador da utopia e do seu conteúdo ideológico. 

O conteúdo utópico/ideológico, em nome da auto-regulação socie­
tal, constitui-se em alternativa ao que está instituído. É um conteúdo 
que envolve um desejo não só de emancipação e reahzação do indiví­
duo/cidadão como do indivíduo/nação. É ainda imagem e conceito, 
nos quais se inscreve o valor axiomático da soberania do povo e pelo 
qual cada indivíduo dispõe e participa, em parte igual, da soberania 

(149) Cfr. George Rude, ob. cit., pp. 26-30. 
(150) Apropriando-nos mais uma vez do pensamento de Habermas, diríamos 

que vemos nesta ideologia uma espécie de teoria crítica, isto é, uma teoria empe­
nhada nas lutas políticas da época em nome do futuro revolucionário para o qual 
trabalha e por uma sociedade sob o lema do progressismo de amanhã; ela é o exame 
teórico e crítico da ideologia vigente, mas também crítica revolucionária do pre­
sente (cfr. Jürgen Habermas, La technique..., p. XXXIV). Poder-se-ia dizer que 
há uma imphcação ideológica do discurso sob o olhar crítico da ideologia. 
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e do governo, num desejo de libertação do indivíduo aprisionado numa 
teia de estereótipos que o atiram para o imobihsmo, 

Se bem que, de um ponto de vista tradicional, a ideologia seja con­
cebida como anti-histórica, quando idealiza um regime, uma situação 
e quando pretende fixar definitivamente para a eternidade o que exprime 
e interpreta, visando prolongar um determinado estado de coisas, não 
visionamos assim o caso do nosso periódico, 

No cerne do discurso do poder, espécie de simbolismo organiza­
dor, reside um projecto de um homem capaz de captar a reahdade, 
conhecê-la e transformá-la (^^'). todo um espaço de onde decorre uma 
força criadora e construtora, um desejo de transformação do homem, 
da sociedade, de tomada e formação de consciência, de que todo o perió­
dico é sintomático. É um desejo imanente ao discurso, catalizador de 
multíplices e variadas influências, onde não é difícil detectar analogias 
com pensadores, que aí poderão ter influído ('^^). 

(151) Se é verdade que as operações realizadas pelo sujeito transcendental 
encontram o seu fundamento na história natural da espécie, há ao mesmo tempo 
uma ruptura cultural que faz emergir o homem da natureza; o conhecimento é um 
instrumento de autoconservação, na mesma medida que transcende a pura e simples 
autoconservação, o que conduz a uma dialéctica entre a natureza e a cultura (Cfr. 
Jürgen Habermas, Connaissance..., pp. 153-154). 

(152) «Assim como o apetite [Acto de apetite è simultâneo aos Actos de Sen­
sação e de Entendimento] é o começo do movimento animal em direcção a algo 
que nos agrada, atingir este algo que nos agrada é o FIM desse movimento; fim 
que também se chama escopo, alvo, e causa dinal desse movimento. E quando atin­
gimos esse fim, o prazer que através dele conseguimos chama-se FRUIÇÃO. (....) 
Considerando-se que todo o deleite è apetite e que o apetite pressupõe um fim mais 
longínquo, não pode haver nenhum contentamento senão no próprio conse­
guir (....).Portanto a Fehcidade (pela qual entendemos um contínuo prazer) con­
siste, não em ter prosperado, mas no próprio prosperar» (Tomas Hobbes, A Natu­
reza Humana, tradução, introdução e notas de João Aloísio Lopes, Lisboa, 1983, 
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, pp. 94-96); sobre Hobbes cfr. em O Portuguez, 
Vol. II, N.° XI, pp. 399-400 e Vol. XIV, N.°^ LXXXII e LXXXIII, p. 534. «Le 
souvenir d'avoir satisfait quelques-unes de ses désirs, fait d'autant plus espérer à 
notre Statue d'en pouvoir satisfaire d'autres, que ne connoissant par les obstacles 
qui s'y opposent, elle ne voit pas pourquoi ce qu'elle a désirè en d'autres occasions. 
A Ia vérité, elle ne peut s'en assurer; mais aussi elle n 'a point de prevue du con­
traire. Si elle se sou vient surtot que le même désir, qu'elle forme a d'autre foi été 
suivit de Ia joissance, elle se flattera, à proportion que son besoin será plus grand. 
Ainsi deux causes contribuent à sa confiance: Texpérience d'avoir satisfait un pareil 
désir et Tintérêt qu'il soit encore. Dèslors elle ne se borne plus à désirer: elle veut; 
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Conhecimento e interesse C^^), no seu discurso, caminham a par 
numa utopia sem caracter absoluto, onde o tecer revolucionário propõe 
a transformação da ordem social. Em nosso entender, verifica-se uma 
articulação íntima entre a utopia do concreto ('̂ '*) — onde o desejo 
produz um imaginário, segrega do real e no real, relação sujeito/objecto, 
trabalho e interacção C^^) —, e a utopia hbertadora, uma remetendo 
à outra, onde se descobre ser a cultura o sustentáculo de tudo o mais, 
e onde o indivíduo, consciente da sua função, encontra a sua primeira 
«razão de ser». 

É um discurso que veicula uma ideologia crítica de conteúdo emi­
nentemente emancipatório e comunicacional que, em nossa opinião, 
parece não ter que ver com uma concepção tradicional da ideologia de 
caracter finahsta e reductor. Dizemos ideologia crítica, mas podemos 
dizer visão do mundo, porque ela é o exame teórico e crítico da ideolo­
gia a ukrapassar, mas também já crítica revolucionária do presente, 
ou seja, da que se pretende implantar ('̂ ^), 

car on entend par volonté, un désir absolu, et tel que nous pensons qu'une chose 
désirée est un notre pouvoir» (Condillac, «Traité des Sensatíons», Oeuvres, Tomo III, 
Paris, 1777, Chez les Libraires Associes, p. 40); sobre Condillac cfr. em O Portu­
guez, Vol. II, N.° IX, p. 293, e Vol. XIV, N.°^ LXXX e LXXXI, p. 166 e 
N.°^ LXXXII e LXXXIII, p. 609. 

(153) Cfr. Jürgen Habermas,, Connaissance..., pp. 16-18 e 230, e ainda supra. 
Parte III, Cap. I, 5, nota 34. 

(154) «Os elementos da liberdade são estes: poder legislativo nacional, respon­
sabilidade dos ministros, liberdade da imprensa, perpetuidade e independência dos 
Juizes, direito livre de consciência, e uso sagrado de qualquer propriedade; combinem-
-se estes elementos, como se julgar mais a propósito, dê-se-lhes a forma que parecer 
mais conveniente e será o resultado uma constituição hvre» (O Portuguez, Vol.III, 
N.° XVIII, p. 533, nota *). 

(155) «Les intérêts qui commandent Ia connaissance (....) exercent une média­
tion entre rhistoire naturelle de Tespécie humaine et Ia logique de son processus 
de formation (....). j 'appelle intérêts les orientations de base liées à certaines condi­
tions fondamentales de Ia reproduction et de Tautoconstitution possibles de Tespèce 
humaine, c'est-à-dire au travail et à 1'interaction. Ces t pourquoi ces orientations 
de base ne visent pas à Ia satisfaction de besoin immédiatement empiriques, mais 
à Ia solution des problèmes de système en general» Jürgen Habermas, Connaissance..., 
p. 230). 

(156) «Acabou um Governo (esse nome creio eu que lhe davam por antítese) 
o qual, em meu parecer, era pior e fez em Portugal maior revolução que o de D. 
Miguel, porque fez cisma e divisão entre os homens que militavam sob a bandeira 
liberal, de onde deixou um legado de ódios, que custarão a acabar; corrompeu alguns 

— 217 — 



16 O DISCURSO DE PODER 

O Portuguez propõe um conceito de vida, uma «filosofia de 
vida» i}^"^) e um estilo de quotidiano, que retire a sociedade portuguesa 
do «atoleiro» em que está mergulhada, através de um discurso que vai, 
muitas vezes, pela cabeça do intelectual dirigido às necessidades mais 
elementares do povo, numa luta articulada dialecticamente em duas ver­
tentes: uma individual, a outra colectiva, uma na micro-estrutura, a 
outra na macro-estrutura. 

O Par liberdade-«virtude», esse primum e pensamento primeiro, 
em O Portuguez, de toda a teoria e de toda a prática, tem de começar 
por defender-se na micro-estrutura, empenhamento, sem o qual, pode 
resultar inútil a luta no interior da macro-estrutura. Coisa improfícua 
é a crítica generalizante sem correspondência no interior das institui­
ções ou do protagonizar quotidiano (}^^). 

homens, que até aí passavam por hmpos, hoiu^ados e virtuosos, como lhes pôs nódoa 
indelével na fama e os perdeu para o serviço púbhco; levou a Nação às bordas do 
abismo da bancarrota; até esgotou o cofre e tesouro da honra (....) espalhando a 
esmo (....) as honras que deviam ser prêmios somente de mérito....» («Carta do 
ilustre Deputado João Bernardo da Rocha —, Londres, 11 de Dezembro de 1835, 
in O Nacional. N.° 338, de 2 de Janeiro de 1838, pp. 3-4). 

(157) «A filosofia da vida é uma tomada de consciência da vida, no contacto 
com esta, e ela própria, em compensação, age no interior sobre o conjunto da vida. 
O gênio do filósofo da vida consiste nesta tomada de consciência, nesta capacidade 
de viver conscientemente a vida, na descoberta de conjuntos de temas constantes 
que lhe permitem, através da multiplicidade dos acontecimentos, dar uma forma 
à sua vida. Mas quaisquer que possam ser as suas aptidões particulares, o que ele 
realiza nunca é senão uma expressão mais evoluída de disposições que se encontram 
em todos os seres humanos, e esta expressão, por seu lado, anima a vida do homem, 
condu-lo a novas tomadas de consciência, dá novas significações à vida, sugere novas 
formas de existência» (Bernard Groethuysen, Antropologia Filosófica. Lisboa, 1982, 
Editorial Presença, p. 10). 

(158) «Outros homens conheço eu em altos cargos, homens de formoso sem­
blante, porém de mui feias obras, aos quais se podia aplicar o antigo dizer = maridos 
de todas as mulheres e mulheres de todos os maridos = , e sobre isso, infiés e cor­
ruptores em casa de seus amigos, prevaricadores, perjuros e ladrões, senão são tam­
bém de botos entendimentos. (....) Em verdade, enquanto (....) não nos possuirmos 
das verdadeiras regras do justo e do honesto, e decoroso, mal podemos adiantar-
-nos em o caminho da boa polícia, justiça e liberdade, que è o da Constituição» 
(Carta de João Bernardo da Rocha, «Acerca da nossa desavença com o Rei da Sar-
denha», Londres, 14 de Outubro de 1835, in O Nacional. N.° 294, de 7 de Novem­
bro de 1835, p. 1211); cfr. supra. Parte III, Cap. II, 6, nota 111. 
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O respeito pelo indivíduo, o acrisolamento moral, as exigências pos-
turais estão no cerne do seu discurso de poder, recusando tanto o pre­
conceito como o compromisso (̂ ^̂ ), na busca da pureza perdida C^), 
espécie de força capaz de derrotar as estruturas vigentes e a sua projec­
ção na nova ordem. 

É um discurso de poder com momentos em que o ideário liberal 
parece ser já, para Rocha Loureiro, algo de tradicional, que ganhou 
foros de instituição (• '̂) e estas não revolucionam C^^). O seu discurso. 

(159) «Sr. Redactor — Começarei por agradecer-lhe a honrada e briosa defesa 
[Cfr. Diário do Povo. N.°^ 92 e 94, de 8 e 10 de Marca de 1836, respectivamente] 
que por mim tomou contra as guinadas de alguns Jornais, que muito me têm ladrado 
depois da minha proposta em Cortes sobre o Dr. Gomes de Castro no dia 8 do 
corrente [cfr. infra, neste Cap., nota 165]. Honra lhe seja (....) o ter tomado as 
partes de um homem que sem nenhum conceito de partido e só ajudado da sua 
justiça e razão, ousou denunciar pubhcamente um escândalo da passada adminis­
tração, e sofre as matinadas da falange dos homens de obrigação, que defendem 
todos os seus abusos» (Carta de João Bernardo da Rocha, Lisboa, 14 de Março 
de 1836, in Diário do Povo. N.° 98, de 15 de Março de 1836, p. 398); «A verdade 
é, que acarretou minha demissão [cfr. infra, neste Cap., nota 165], não meu des­
cuido em trabalhar nas coisas desse ofício, mas sim o ter posto algum trabalho 
e diligência na eleição do sr. José Alexandre de Campos para deputado, e o não 
ter ido ao beija-mão, que o sr. Costa Cabral deu aqui no paço da universidade 

etc , etc » (Carta do Sr. João Bernardo da Rocha», Coimbra, 8 de Abril de 
1842, in A Revolução de Setembro, N.° 416, de 14 de Abril de 1842, p. 3); «Por 
a 3.^ vez saio da terra em que nasci, escapando à perseguição do despotismo (....). 
Por esta minha determinação julgará o povo da imprudência e descordo do furioso 
e bestial ministro [Costa Cabral], que provoca injustamente a homem de tão dura 
condição, a homem hvre, que tem mostrado em sua vida passada estar costumado 
a restribar contra o peso, como a palma e a tomar a hberdade por mantimento» 
(«Carta do sr. João Bernardo da Rocha», a bordo do Lady Mary Wood, de 10 
de Junho de 1842, in O Constitucional, N.° 71, de 15 de Junho de 1842, p. 4, O 
Nacional. N.° 2067, de 15 de Junho de 1842, p. 4 e 4̂ Revolução de Setembro, 
N.° 463, de 14 de Junho de 1842, p. 4). 

(160) «Vão fora todos os homens, ainda os da nossa maior obrigação e fica­
remos só com os princípios de verdade, justiça e liberdade; amicus Plato, sed magis 
amica veritas» (O Portuguez, Vol. XV, N.°^ LXXXVIII e LXXXIX, p. 446, nota 
*): «Pode ser que alguma vez haja demasia em nossos termos, porém, o erro é 
(se o há) que não sabemos exprimir fracamente o que é digno de todo o vigor do 
homem livre. Restribamos, como a palma contra o peso; estamos determinados a 
não fazer de nossos escritos teias de aranha, e a não poupar os crimes aonde quer 
que apareçam» (Idem, ibidem, p. 490). 

(161) «Que há-de ser? Dizem que há em Portugal Constituição e Cortes, mas 
estas, como cortes na Aldeia, ajuntam-se, estão em cena por um ano e deixam por 
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como fermento pronto a actuar sobre as consciências, transmite a neces­
sidade de propostas alternativas e a revisão de conceitos velhos masca­
rados de novos. É que muitos liberais, tendo sido oposição, são agora 
poder, um «partido» do Estado, onde disputam o interior do mundo 
do poder e a sua ideologia não difere muito do anterior status (}^^). 

Os objectivos de O Portuguez surgem no horizonte da sociedade 
portuguesa como uma mensagem inovadora e simultaneamente corro­
siva, tanto mais radical e perturbadora quanto surge num contexto ideo­
lógico não estabilizado, propondo um salto que, mais que uma mudança 
de regime, é uma proposta de mudança de estruturas e de mentalida­
des, mais que um projecto político propõe um facto de cultura, sinto­
nia entre o viver e o pensar inseridos no sentido da história. 

Para Rocha Loureiro, fazer política parece significar agir para trans­
formar o mundo, intentanto não só um «programa» político, mas ainda 
uma visão do mundo que se afirma não apenas como um instrumento, 
mas também como um novo valor, manifestação da vontade dos povos 
na reivindicação de uma constituição histórica da sociedade e de um 
estatuto puramente histórico da dimensão humana. 

fim a força de mar e terra por determinar, o orçamento por discutir, os Ministros 
a gastar do saco e o da Fazenda a fazer suas grandes operaçõesl (....) A se dizer 
as verdades, e bem o sabem aí alguns absolutistas, os quais (....) em busca de ofi-
ciozinhos rendosos só os puderam achar depois que se meteram a Constitucionais» 
(«Carta do honrado Português o Sr. João Bernardo da Rocha», Londres, 5 de 
Novembro de 1835, in O Nacional, N.° 306, de 21 de Novembro de 1835, p. 1459). 

(162) Releva do discurso de Rocha Loureiro uma imagética não tematizável, 
que, tal como os icebergues, possui uma imensa parte imersa, que não è clara (está 
envolvida na penumbra do inconsciente ou do subconsciente), mas que é indispensável 
ao desenvolvimento dessa imagética. É aí que se situa aquilo a que poderemos chamar 
«zona cega» da visão do mundo, indispensável ao desenvolvimento de outras teorias 
que tentem reflectir operatoriamente o real possível, prontas a traduzi-lo imagetica-
mente logo que necessário, para atingir outros «valores», outros «fins» e outras 
«verdades», se quisermos uma concepção do mundo em processo, eminentemente 
dinâmica, não estável, sujeita às leis reguladoras (genéticas e transformacionais) for­
necendo numerosas aberturas com crescente complexidão, explicação e compreensão. 

(163) «Dizem por aí certos Estadistas — que isso serve para se amalgamar a 
Nação (....). Também sei o fundamento dessa amálgama, que é o desejo de certa 
gente se entreter no poder e governar por expedientes que não por princípios, pois 
se os verdadeiros hberais a não sustem, podem os Servis, por favorecidos dela, dar-
-Ihe algum calor e ajuda. Ah. Químicos avelhacados!» («Carta do honrado Portu­
guês J.B. Rocha», Londres, 22 de Setembro de 1835, in O Nacional, N.° 282, de 
24 de Outubro de 1835, p. 1167). 
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6. O «IDEÓLOGO» 

É um discurso de poder que se explica pela oferta e procura de 
liberdade, utilizando a técnica e expressão da escrita, a razão e o senti­
mento. Deste modo, o redactor investe-se todo, chegando onde as suas 
capacidades e virtualidades o permitem, num discurso elaborado a par­
tir de significantes lingüísticos disponíveis, mas enriquecendo-lhes, em 
nosso entender, o conteúdo. 

Ao mesmo tempo que constrói uma escrita perservadora do pensa­
mento primeiro, retendo no discurso o princípio inicial da hber­
dade C^) pertencente ao mundo natural de uma sociedade sem Estado, 
livre, serve-se deste arquétipo, desta carta de alforria, em processo, para 
estilhaçar o totalitarismo das estruturas hierarquizadas do poder de 
Estado vigente e tenta pôr fim ao caracter irracional da adaptação dócil 
à realidade social, política, econômica e ideológica, onde o indivíduo 
se torna sujeito/objecto da inversão da Razão. 

Em nossa opinião, a força do discurso de poder de O Portuguez 
reside, independentemente da possibilidade de se lhe atribuir um carac­
ter justificativo ou até apologético, na sua feição ordenadora interpe­
netrada dialecticamente à enunciação de uma estratégia de progresso 
e a uma atitude de intransigência perante as insuficiências do poder que 
se quer removido e do poder que se instala C^^). É uma preocupação 

(164) ».... e nesta linguagem liberdade è igual a espírito, espírito é igual a his­
tória e história è igual à liberdade» (Antônio Gramsci, Penitenciária de Turi, 9 de 
Maio de 1932, Cartas do Cárcere, Rio de Janeiro, 1966, Editora Civilização Brasi­
leira S.A., p. 289). 

(165) «Sr. Presidente. Eu venho oferecer hoje à atenção desta Câmara um 
negócio em que figura muito principalmente o Sr. Gomes de Castro [José Joaquim 
Gomes de Castro, deputado às cortes em 1836] (....). Ora eu creio, que sou compe­
tente para trazer este negócio à Câmara — sou um Deputado da Nação e até como 
homem livre, eu posso demandar a qualquer que mal se houvesse. (....) Como Depu­
tado da Nação, sou um acusador público, por conseguinte nem vale, nem aproveita 
a excepção dechnatória. (....) Serei muito curial no fazer da minha Proposta. Srs., 
isto não è novo talvez aqui, mas deriva dos princípios e da Constituição da nossa 
Câmara e está também em uso em outras onde a Tribuna é mais luminosa (....) 
e eu não posso deixar de me exprimir fortemente, como é digno do valor do homem 
livre (....). O que fez o Sr. Gomes de Castro? achou na Lei a carapuça talhada 
por outras cabeças, mas foi lá meter a sua — foi ter com o Governo, que lhe esta­
beleceu um ordenado por esta Comissão [comissão do Tesouro do Porto, Maio-1828], 
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permanente de transferência, de coerência e de unidade, ainda que com­
plexas, entre teoria e prática que implica luta contra os «antigos» e os 
«novos» formalismos e burocratismos. É um discurso de poder que 

declarou-a como um ofício, e com isto foi requerer, e recebeu só 7.425$ reis, em 
Títulos da Dívida Pública, para entrar na compra dos Bens Nacionais — isto chama-
-se (....) em Português, gancho ou pequena ganância, que miserável é a alegação 
de não ter cobrado o ordenado. Como havia de ele cobrar senão o que estava esta­
belecido? Como havia de cobrar, se era uma Comissão gratuita? Que ordenado 
havia ele de cobrar nos 39 dias em que serviu?.... Basta!» (Rocha Loureiro, Diário 
do Governo, N.° 58, sessão de 7 de Março de 1836, pp. 321-322); «O zelo de um 
Deputado honrado, que não traz o seu voto na algibeíra, traquinando com os cru­
zados novos, é que me instou a dar este passo, — embora a Câmara rejeite o meu 
requerimento» (Idem, ibidem, N.° 59, sessão de 8 de Março de 1836, p. 329). 
A iniciativa do nosso deputado visa ir mais além do que a simples crítica à actuação 
do deputado Gomes de Castro. Ela envolve e questiona todo um ministério e actos 
administrativo-financeiros, não clarificados, de José da Silva Carvalho. Veja-se a 
propósito, a sua intervenção na sessão de 29 de Fevereiro de 1836, Diário do Governo, 
N.° 52, p. 280, «Carta do ilustre Deputado João Bernardo da Rocha», Londres, 
11 de Dezembro de 1835, in O Nacional, N.° 338, de 2 de Janeiro de 1936, pp. 3-4, 
A Revista, N.° 352, de 4 de Janeiro de 1836, pp. 10-11 e O Movimento, N.° 11, 
de 10 de Janeiro de 1836, p. 82: sobre este tema cfr. ainda O Industrial Civilizador, 
N.°^ 10, H e 12, 1836-1837, pp. 217 e ss, e Francisco de Assis Castro e Mendonça, 
A Dynastia e a Revolução de Setembro ou nova exposição da questão portugueza 
da sucessão, Coimbra, 1840, Imprensa de Trovão e Comp.^, pp. 48-92. Esta ati­
tude de Rocha Loureiro tem ampla repercussão na imprensa (cfr. entre outros, a 
favor ou contra, O Nacional. Diário do Povo. O Movimento, O Artilheiro, A Revista, 
O Periódico dos Pobres no Porto. O Independente e O Acadêmico, mês de Março 
de 1836), obrigando-o à defesa das suas posições em carta dirigida ao Diário do 
Povo. na qual continua as suas críticas, deixando perceber alguma mágoa pela ati­
tude daqueles de quem esperava apoio, mostrando, contudo, que o seu objectivo 
fora alcançado, ou seja, «o grande efeito moral está alcançado na opinião» (Carta 
de João Bernardo da Rocha, Lisboa, 14 de Março de 1836, in Diário do Povo. 
N.° 98, de 15 de Março de 1836, p. 399). Registe-se entretanto que o mesmo perió­
dico não deixou de verberar a atitude daqueles que retiraram apoio ao «mais fami­
gerado Campeão que teve por si a liberdade moderna portuguesa» (Idem. ibidem), 
fazendo notar: «Esquerda e Direita, o dia em não foi decidido que Castro repusesse 
ali mesmo a soma pedida por João Bernardo da Rocha, foi um dia de opróbio 
para a Câmara e de mui vergonhoso ludibrio para a Nação. Assim, depressa se 
perderá todo o gosto pelo governo da Constituição e passaremos para uma indife­
rença que nos deixará fácil presa da escravidão. (....) mas um dia virá em que 
este dia, será apresentado para ponto de partida para maiores representantes 
poderem exclamar — mesmo na corrompida Câmara de 1836 houve um Deputado 
que pediu a restituição dos dinheiros públicos» (Diário do Povo. N.° 94, de 10 de 
Março de 1836, p. 382). Se a polêmica com Gomes de Castro, — que é, também 
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reintroduz o homem no centro da vida, não só como productor mas 
também como fruidor. O Homem de O Portuguez, é um dever histó­
rico 0^^). 

e principalmente, como atrás afirmámos, com Silva Carvalho (a ruptura com este 
vinha já de 1826, aquando do juramento da Carta; cfr. O Portuguez, Vol. XV, 
N.°̂  LXXXVIII e LXXXIX, pp. 445-446, nota *) e a facção que lhe dá apoio —, 
é vigorosa e tem repercussões na imprensa, o afrontamento com Passos Manuel 
toma ainda maior dimensão (cfr. entre outros, O Nacional. O Artilheiro. O Popu­
lar. Gazeta de Portugal, O Correio. A Aurora. Novo Correspondente, O Ecco, 
O Acadêmico e Periódico dos Pobres no Porto, meses de Janeiro e Fevereiro de 
1837), até pela relação estreita que o unia ao redactor de O Portuguez (cfr. «Cartas 
inéditas de Manuel da Silva Passos a João Bernardo da Rocha Loureiro», in Ino­
cêncio F. Silva, Diccionario Bibliographico Portuguez, Tomo XVI, pp. 327-336. 
Manuel da Silva Passos, Memorial, Paris, 1831, Imprimerie de Auguste Mie, p. 29; 
Idem. Segundo Memorial. Paris, 1831, Auguste Mie, Imprimeur, pp. 12-15, e ainda 
de José e Manuel da Silva Passos, Breve Razoamento. Paris, 1832, Auguste Mie, 
Imprimeur, pp. 11-22), que considerava ilegal o decreto de Passos Manuel, de 10 
de Novembro de 1836 (cfr. Diário do Governo, N.° 269, de 12 de Novembro de 
1836), cujo art. 1.° determinava que «Enquanto as Cortes não Decretarem o con­
trário, os Secretários de Estado são hábeis para serem eleitos Deputados». É a este 
propósito que Rocha Loureiro vai intervir: «Sr. Presidente. Eu tenho contra mim 
a autoridade de muitos e muitos bons talentos que há nesta Câmara (....). Também 
para mim è perda muito sensível a do Sr. Barão da Ribeira de Sabrosa; sinto tê-lo 
perdido do meu lado (....). E todavia, posto que abahzados sejam seus talentos e 
ele seja um excelente Oficial, com ele pelejarei as batalhas da Constituição e no 
pavimento desta Sala lhe disputarei o terreno palmo a palmo, polegada a polegada; 
nem me arreceio de ser levado de vencido por esta vez, pois tenho por mim todas 
as armas da razão, e os meus adversários, conquanto seja grande a força de seus 
engenhos, não a terão para fazer triunfar uma causa ruim. O fatal decreto de 10 
de Novembro há-de ser aqui batido e derrotado na discussão, e pode ser que passe 
quando se puser a votos, mas passará aqui e não lá fora, passará para nós e não 
para a pública opinião (....). A revolução de 10 de Setembro passada destruiu a 
Carta e restabeleceu a Constituição de 22 (....); dessa Constituição è artigo funda­
mental, que os Ministros de Estado não podem ser eleitos Deputados (....). Nós (....) 
somos Representantes do Povo Soberano, mas nossa autoridade tem limites nos 
poderes que nos foram conferidos por nossas procurações (....). Ora, conforme, 
as nossas procurações, estas Cortes nem de facto nem de Direito podem aprovar 
a Lei com que o Sr. Ministro revogou um artigo fundamental da Constituição, o 
qual em verdade è revogável, mas só por a autoridade das Cortes em tempo compe­
tente (....). Em minha Consciência assento eu, que os meus Colegas não podem 
aprovar os diplomas dos Srs. Ministros sem se suicidarem e perderem com o Povo 
autoridade, crédito e confiança; e eu, que sou pela Lei e pela grei, metendo a mão 
em minha consciência, tiro daí esse voto. Rejeito os diplomas dos Ministros» (Rocha 
Loureiro, Diário do Governo, N.° 20, sessão de 21 de Janeiro de 1837 — Terceira 
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Pensamos não exagerar se recorrermos aqui a um conceito central 
da teoria gramsciana: «Cada grupo social, nascendo no terreno original 

junta preparatória, p. 125; sobre o mesmo tema, cfr. Carta do Cidadão João Ber­
nardo da Rocha ao Exmo. Sr. Manuel da Silva Passos, Ministro do Reyno, sobre 
o Decreto de 10 de Novembro de 1836, pelo qual S. Exa. rovogou o Artigo 34 § 
4. ° da Constituição de 23 de Setembro de 1822, Lisboa, 1836, Typ. de A.S. Coelho 
e Comp.^, e Segunda Carta do Cidadão João Bernardo da Rocha ao Ex.'"° Sr. 
Manuel da Silva Passos, Ministro do Reyno, sobre o decreto de 10 de Novembro 
de 1836, pelo qual S. Ex." revogou o Artigo 34 § 4.° da Constituição de 23 de 
Setembro de 1822, Lisboa, 1837, Typ. A.S. Coelho e Comp.*). Não conivente com 
o poder. Rocha Loureiro, ao propor a moralização do poder na pessoa de Gomes 
de Castro, e ao negar apoio a Passos Manuel, tenta demonstrar que a Razão está 
em ligação estreita com a moral e não com a imoralidade. Os «vícios» que denuncia 
são já a historiografia antecipada de «virtudes» públicas posteriores, ou seja, a sem-
-razão passa a ser a razão de Estado, a razão instrumento de libertação passa a 
instrumento de dominação (cfr. Max Horkeimer e Theodor W. Adorno, ob. cit., 
p. 103). O que parece querer anunciar são as perversões da própria natureza da 
razão liberal, através da crítica intransigente da razão, na tentativa de evitar que 
o culto do «vício» se eleve a doutrina histórica e universal. Importa aqui assinalar, 
toda uma posição de o redactor do O Portuguez durante o período que vai de 1835 
a 1842 e que se projecta até 1851, quando regressa da sua terceira emigração em 
Espanha (cfr. Carta de João Bernardo da Rocha, in A Revol;ução de Setembro, 
N.° 2790, de 16 de Julho de 1851, p. 3 e O Patriota. N.° 2118, de 17 de Julho 
de 1851, p. 3; veja-se ainda O Estandarte. N.° 1035 de 12 de Julho de 1851, p. 4364 
e N.° 1039 de 17 de Julho de 1851, p. 4381), posição que era patente em toda a 
vigência do nosso periódico, particularmente a partir de 1821. As rupturas sucessi­
vas com homens do seu ideário não são obra do acaso. O desejo de revolucionar 
as mentalidades e de uma filosofia de vida por onde passam a liberdade, o «exercí­
cio da virtude» e a coloração espartana do seu pensamento, conduz a afirmações 
conexas e formulações últimas e sublimadas sob a forma de competência. A perfei­
ção era para o redactor de O Portuguez um ideal de acção, que exigia a congrega­
ção de um espírito político (expresso no exercício do poder) e de um espírito ético 
(expresso na quotidianeidade do culto da «virtude»). É neste período, particular­
mente em 1836, 1837 e 1842, que o nosso jornalista se torna alvo privilegiado da 
imprensa, mas ainda de Costa Cabral que lhe move perseguição política, denútindo-o 
do cargo de Cronista do Reino (cfr. «Carta do Sr. João Bernardo da Rocha, Coim­
bra, 8 de Abril de 1842, in A Revolução de Setembro N.° 416, de 14 de Abril de 
1842, p. 3 e «Carta do sr. João Bernardo da Rocha», Coimbra, 23 de Abril de 
1842, in A Revolução de Setembro n.° 448, de 24 de Maio de 1842, p. 3), e perse­
guição pessoal: «O Sr. João Bernardo da Rocha chegou a esta cidade [Porto] fugido 
da perseguição que se preparava» (A Revolução de Setembro N.° 446, de 21 Maio 
de 1842, p. 2); «O Sr. João Bernardo da Rocha foi obrigado a fugir para o Porto, 
a fim de evitar a perseguição, que intentavam contra ele na terra da província onde 
tinha ido resistir [Coimbra]» (O Nacional. N.° 2050, de 23 de maio de 1842, p. 3). 
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de uma função essencial no mundo da produção econômica cria com 
ele, orgânicamente, uma ou várias camadas de intelectuais que lhe dão 

É um processo que acaba na fuga para Cádiz (cfr. supra, neste Cap., nota 159 
e «Carta do Sr. João Bernardo da Rocha», a bordo do Lady Mary Wood, de 10 
de Junho de 1842; sobre esta carta e a demissão de Rocha Loureiro do cargo de 
Cronista do Reino, veja-se, entre outros, O Constitucional. A Revolução de Setem­
bro. O Nacional, O Portugal Velho. O Periódico dos Pobres no Porto. A Restaura­
ção, O Correio Portuguez t O 27 de Janeiro, meses de Abril e Junho de 1842). 
Se para uns é a virtude pelo paradigma, para outros emerge como principal adver­
sário político. O eco que as suas posições encontra nas diversas sensibilidades leva-
-nos a concluir que até os adversários o justificam. A propósito de cartas de Rocha 
Loureiro (alimentando a polêmica) dirigidas a periódicos do seu tempo , sahente-se 
um total de vinte, distribuídas cronologicamente do seguinte modo: 1832 — uma 
carta a O Portuguez Constitucional em Londres; 1835-1836 — onze cartas a O Nacio­
nal e uma ao Diário do Povo; 1842 — uma carta a O Nacional, três a A Revolução 
de Setembro e uma a O Constitucional; 1851 — uma carta a A Revolução de Setem­
bro e uma a O Patriota. Veja-se entretanto apêndice final sobre cartas inéditas, 
do nosso jornalista, dirigidas a O Nacional. A Revolução de Setembro e O Patriota. 

(166) Neste sentido, sem querermos forçar a interpretação do pensamento de 
o redactor de O Portuguez, desejaríamos chamar aqui a atenção para dois conceitos 
onde podemos inseri-lo, se bem que em contextos diferentes. Falamos do conceito 
de «hbertino» e de um outro a ele imbricado, «le Pari», que L. Goldmann desen­
volve a partir de Pensêes de Pascal (cfr. Recherches dialectiques. pp. 169-190 e Le 
Dieu Chachê, pp. 315-337). Julgamos que, de um modo adequado, os conceitos 
referidos se podem ,apropriadamente, aplicar ao nosso jornalista. Com efeito, parece 
um facto datado que as políticas dominantes de todos os tempos, partindo de uma 
realidade de exclusão, sempre produziram as suas «heresias» e os seus «libertinos» 
(conceitos que não se podem circunscrever ao tempo e ao espaço — é o sentido 
que lhe damos —), facto do qual o absolutismo não se exclui. É neste contexto 
que vemos em Rocha Loureiro um «herético», que se dedica a arruinar os argumen­
tos da ordem estabelecida. Neste sentido ele é duplamente «hbertino»: «libertino» 
pela sua reflexão crítica sobre a mentalidade dominante, «libertino» pelas suas pro­
postas alternativas ao poder estatuído, às quais acrescenta a autenticidade espiritual 
e moral do livre pensador, num jogo reflexivo que se assemelha, em nossa opinião, 
ao de «le Pari». Queremos com isto dizer, que é possível referenciar no discurso 
de O Portuguez, o parentesco com a aposta (apostar no sentido de acreditar) no 
futuro, no convite que faz aos descrentes na liberdade e no futuro que ela fecunda, 
descrentes que nada têm a perder com essa aposta, «certitude absolue et absolu-
ment incertaine», «foi qui ne saurait être ni certitude dogmatique ni doute scepti-
que», na procura de uma verdade verdadeira, de uma justiça justa, «une eventualité 
permanente yo/now réalisêe mais toujours possible» (Lucien Goldmann, Recherches 
dialectiques. pp. 175-180). Como subhnha este autor, «Pour que Thomme vive en 
tant qu'homme, il doit engager sa vie sans reserve, dans Tespoir d'une valeur authen-
tique dont le signe le plus clair est qu'elle est réalité» (Idem . ibidem, p. 187), 
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homogeneidade e a consciência da sua própria função não só no domí­
nio econômico mas também social e político» (̂ ^ )̂. Sem querermos 
cometer anacronismo epistemológico ao transferirmos o conceito de 
Gramsci para a personagem do redactor de O Portuguez, não podemos 
deixar de salientar a analogia entre o «intelectual orgânico» grams­
ciano (̂ ^̂ ) e o «ideólogo» em que Rocha Loureiro se constitui. 

Para nós, ele funciona como um intelectual promotor de um dis­
curso de poder, mas anti-autoritário, dum discurso de «virtude» e moral 
contra a corrupção e imorahdade, dum discurso de razão contra a 
sem-razão, dum discurso de uma ordem libertadora contra à ordem 
reductora, em suma, o «intelectual orgânico», instrumento de hege­
monia (̂ ^̂ ), porta-voz, não de qualquer facção ou partido, mas da 

e esta é uma mensagem que o discurso de O Portuguez deixa aflorar com vigor, 
ou seja, a aposta numa realidade que se quer construir (na qual o «hbertino» não 
deixa de ter papel importante), aposta permanente e problemática que excede o con­
texto de uma época. 

(167) Antônio Gramsci, Gli intellectuali e 1'organizzazione delia Cultura. Edi­
tori Riuniti, Roma, 1971, p. 3, apud Dominique Grisone e Robert Maggiori, Ler 
Gramsci. Lisboa, 1973, Iniciativa Editoriais, p. 296. 

(168) «O estudo que fiz sobre os intelectuais é muito amplo como 
esquema (....). Por outro lado, eu amplio muito a noção corrente que se refere aos 
grandes intelectuais. Este estudo leva também a certas determinações do conceito 
de Estado, que comumente é entendido como Sociedade Política (ou ditadura, ou 
aparelho coercivo para amoldar a massa popular ao tipo de produção e à economia 
de dado momento) e não como um equilíbrio da Sociedade política com a Socie­
dade civil (ou hegemonia de um grupo social sobre a sociedade nacional inteira exer­
cida através das chamadas organizações privadas, como a Igreja, os sindicatos, as 
escolas, etc), e justamente na Sociedade civil em particular operam intelectuais (Bene-
detto Croce, por exemplo, é uma espécie de papa leigo e instrumento eficacíssimo 
de hegemonia ainda quando em vez por outra esteja em desacordo com este ou 
aquele governo, e tc) . A partir desta concepção da função dos intelectuais, segundo 
penso, esclarece-se a razão ou uma das razões da queda (....) do governo de uma 
classe econômica que não soube criar a sua própria categoria de intelectuais e por­
tanto exercer uma hegemonia, além de uma ditadura» (Antônio Gramsci, Peniten­
ciária de Turi, 7 de Setembro de 1931, Cartas do Cárcere, pp. 223-224). 

(169) Papel que lhe é atribuído ou se auto-atribui (cfr. supra. Parte 11, Cap. 1, 
3, nota 40) em «Carta de Orestes», donde releva a função dos «criadores» no seu 
encadeamento com os «transmissores» de ideologia: «.. . . o povo Português está 
por doutrinar; poucos sabem ler; mas essa doutrina virá com o tempo e quanto 
mais o povo indouto segue de ordinário os homens, que sabem discorrer e que se 
encarregam de pensar pelo povo; portanto a opinião desses deveras tu grangear, 
mui certo de que o povo rude os há-de seguir, como segue um bando de aves aquela 
de suas companheiras, que 1.° alevanta vôo» (O Portuguez, Vol. IV, N.° XIX, p. 6). 
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consciência-de-si, das aspirações irrepreensíveis mais íntimas e puras do 
hberalismo, imbricadas num irredutível humanismo, nos direitos ina­
henáveis do Homem e na emancipação integralmente humana. 

Conciliando a sociahdade do homem com a sua liberdade, eco da 
Declaração dos Direitos do Homem de 1789 (̂ °̂), Rocha Loureiro tenta 
também conciliar liberdade e poder, ao mesmo tempo que impulsiona 
o poder e a força de uma forma de pensamento, que irá instituir-se 
como instituinte. 

Nele, a síntese teórico-prática do redactor, do pensador, do agita­
dor e do panfletário C^^), reforça os laços entre saber, querer e poder. 
Nele, duas formas de expressão num só discurso: compreende a escrita 
como sobrevivência da palavra e a palavra como via da escrita. Enquanto 
age, o comentário do presente ajusta-se ao comentário do passado, 
melhor, modifica-o ('̂ ^). Neste sentido, o seu discurso não é nem pala­
vra, nem escrita, é acção: pratica, teorizando. 

Como Gramsci sublinhou ('̂ ^), os intelectuais dissertam e discu­
tem, os seus discursos interessam ao mais alto nível à regulação social 
que a sociedade reconhece como necessários; os intelectuais, seja pela 
direcção, persuasão ou evasão têm um lugar importante na sociedade, 
que os faz viver, os encoraja e os vigia, os suporta ou os força ao silên­
cio; os períodos de crise onde o sistema de valores reconhecidos é posto 
em causa fazem claramente aparecer este papel assumido pelos intelec­
tuais. 

(170) «direito de cada um poder fazer tudo aquilo que não prejudique os 
outros», (Art. 4.°), (Alfredo Esperança, A Declaração Universal dos Direitos do 
Homem de 1948 e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, 
Lisboa, 1951, Separata dos Anais do Club Mihtar Naval, p. 6). 

(171) Panfletário e polemista, cujo discurso faz emergir o sentimento de uma 
degradação irreversível dos valores culturais ou sociais, degradação de que se vêem 
os sinais percursores (Cfr. Marc Angenot, La parole Pamphlétaire typologie des 
discours modernes. Paris, 1982, Éditions Payot, p. 94). Panfletário ainda «par le 
retentissement dans le public d'un ouvrage donné en raison de circonstances idéolo-
giques particulier es; cet effet, ou pourrait le quahfier de 'Pavé-dans-la-mare'. (....) 
Avec le recul du temps, leurs écrits sont ramenés pourtant à Ia sérénité de leur fon-
tion cognitive» (Idem. ibidem, pp. 16-17). 

(172) Cfr. Paul Ricoeur, Temps et récit. Tomo I, Paris, 1983, Éditions du 

Seuil, pp. 76-77 e 101-109. 
(173) Cfr. Robert Mandrou, Des Humanistes aux hommes de science XVP et 

XVII ^ siècles. Paris, 1973, Éditions du Seuil, p. 9. 
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ARNAULD, Antoine — Les enluminures dufameux almanach des PP. Jesuistes. inti­
tule Ia de'route et Ia confusion des Jansenistes ou triomphe de Molina Jesuiste 
sur S. Agustin. s.l., 1654. **. 
— Lettre ecrite a une personne de condition sur le sujet des secondes enluminures 

du celebre et fameux almanach. Paris, 1654. 
— Reponse à Ia lettre d'une personne de condition touchant les regles de Ia con-

duitte des Saints Pères dans Ia composition de leurs ouvrages, pour Ia deffense 
des veritez combattués, ou 1'innocence calomniêe. s.l. 1654. 

— La perpetuitê de Ia Foy de l'Église Catholique touchand fEucharistie defen-
due contre le livre de Sieur Claude. ministre de Charenton. Paris, 1670, Chez 
Charles Savreux, 2.^ ed. 

— Traduction du livre de S. Augustin. Des moeurs de 1'Église Catholique, Paris, 
1720, Chez Jacques-Henry Pralard. 

— Lettres de monsieur Antoine Arnauld, 9 Vol., Nancy, 1727-1743, aux depens 
de Joseph Nicolai. 

— La Morale pratique des Jesuites, 8 Vol., Nancy, 1734, Chez Joseph Nicolai. 
— De Ia freqüente communion ou les sentimens des Peres, des Papes, et des Con-

ciles. Lyon, 1739, Chez Claude Plaignard. 

JANSÉNIO, Cornélio — Concórdia Evangélica in qua praeterquam quod suo loco 
ponuntur quae evangelistae non servato recensent ordine, etiam nullius verbum 
aliquod omittitur, literis autem omnia sic distinguuntur. ut quid cuiusq. proprium, 
quid cum alliis e cum quibus commune. etiam ad singulas dictiones mox deprehé-
datur. Lovanii, 1549, typis Bartpolomei Gravü. 
— Commentarii In Ecclesiasticum. Lovanii, 1569, Apud Petrum Zangrium Tile-

tanum sub Fonte. 

* Seguimos a ordem alfabética por autor e em cada um, a cronológica. 
** Neste compulsar de obras jansenistas, pensamos não ser irrelevante refe­

rir, em muitas delas, a referência manuscrita do seu proprietário (instituição ou 
indivíduo). Assim, podemos referenciar possuidores como a livraria pública de Braga, 
Convento do Desagravo do Santíssimo Sacramento de Lisboa, Fr. Francisco de 
S. Boaventura, D. José Maria de Melo, Bispo de Elvas em exercício no cargo de 
Inquisidor Geral, Fr. Francisco Ferreira da Graça da ordem de N.^ S.* do Monte 
Carmo, Frei João Gualbert, Conde de Assumar, etc, além de outras não completa­
mente identificáveis, ou ainda inscrições manuscritas como Olisipone, ano de Cristo 
de 1555, como é o caso da obra de Jansénio, Concórdia Evangélica. 
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— Commentariorum In Suam Concordiam, ac totam Historiam Evangelicam, Par­
tes III e IV, Lugduni, 1577-1578, Apud Carolum Pesnot. 

— Historia Evangélica quinque partibus divisa compediose et satis eleganter com-
prehendens, quae de Cristo N S sunt in quatuor Evangeliis, iuxta ordinem in 
corcordia Evangélica observatum, Coloniae Agrippinae, 1590, Excudebat Ber-
tramus Buchholtz. 

— Homiliae In Evangelia, quae dominicis diebus in ecclesia populo proponi soient. 
ex quatuor commentariorum in Concordiam Evangelicam libris. nuperrimè ab 
ipso auctore renatis e à mendis propemodum innumeris repurgatis. Coloniae 
Agrippinae, 1628, Apud loannem Gymnicum, sub Monocerote. 

— Traduction d'un Discours de Ia Reformation de 1'Homme intérieur ou sont 
establis les veritables fondements des Vertus Chrestiennes selon Ia doctrine de 
Saint Augustin. Prononcè par Cornelius Jansenius Evesque d'Ipre a 1'establis-
sement de Ia Reforme d'un Monastere de Benedictins. Paris, 1644, Chez Ia 
Veuve Jean Camusat et Pierre le Petit. 

— Augustinus seu doctrina Sancti Augustini de humanae natural sanitate. aegri-
tudine. Medicina adversus Pelagianos e Massilienses. tribus tomis comprehensa, 
Rothomagi, 1652, Sumpt. loan e Davidis Berthehn, fratr. 

NICOLE, Pierre — Instructions théologiques et morales. sur le premier commande­
ment du décalogue ou il est traité de Ia Foy. de l'Esperance. et de Ia Charité. 
2 Tomos, Paris, 1713, Chez Charles Osmont. 
— Instructions théologiques et morales. sur 1'oraison dominicale. de Salutation 

Angelique. Ia Sainte Messe et les autres prières de 1'Eglise, Paris, 1723, Chez 
Charles Osmont, nouvelle édition. 

— Instructions théologiques et morales, sur le symbole, 2 Tomos, Paris, 1723, 
Chez Charles Osmont. 

— Instructions théologiques et morales sur les Sacrements, 2 Tomos, Paris, 1741, 
Chez Guillaume Desprez et Guillaume Caveher. 

— L 'Esprit de M. Nicole ou instructions sur les vérités de Ia Religion, tirêes des 
ouvrages de ce grand Théologien, Paris, 1765, Chez G. Desprez. 

— La Logique, ou l'art de penser, contenant, outre les regles communes, plu­
sieurs observations nouvelles propres à former le Jugement. Amesterdam, 1771, 
Aux dépens de Ia Compagnie, NouveUe Édition, revue et corrigée (Em colabo­
ração com Antoine Arnauld). 

— Sciencia da Salvação, ou princípios sólidos das obrigações mais importantes 
da Religião, tirados dos Ensaios de Moral de Mr. Nicole, Lisboa, 1781, Na 
Officina Luisiana. 

— O Espirito de M. Nicole ou instrucções sobre as verdades da religião, tiradas 
das Obras deste Grande Theologo, assim sobre os Dogmas, e Mistérios da 
Fé, como sobre a Moral, e distribuídos segundo a ordem das materiais da 
Doutrina Christãa. 2 Tomos, Lisboa, 1785-1786, Na Offic de José de Aquino 
Bulhões e de Antônio Rodrigues Galhardo. 

PASCAL, Blaise — Litterae provinciales de morali e política lesuitarum disciplina 
a Willelmo Wendrockio. Coloniae, 1658, Apud Nicolaum schouten. 
— Les Provinciales ou lettres escrittes par Louis de Montalte. a un Provincial 

de ses amis et aux RR. PP. Jesuites, sur Ia Morale et Ia Politique de ces Peres, 
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Cologne, 1684, Chez Balthasar Winfelt (desta obra existem vários exemplares 
e edições dos séculos XVII, XVIII e XIX, quer em espanhol, francês, itahano 
ou latim). 

— Pensêes de M. Pascal sur Ia Religion, et sur quelques autres sujets, Amster­
dam, 1699, Chez Henri Weststein. 

— Pensamentos de M. Pascal sobre a Religião, e outras matérias muito interes­
santes. Traduzidos da língua francesa na portuguesa por J.B.R.P., Lisboa, 
1786, Na Offic. de Francisco Borges de Sousa (desta obra existem vários exem­
plares e edições dos séculos XVIII e XIX, em língua francesa). 

QUESNEL, Pasquier — Lettre du Pere Quesnel a N.S.P. le Pape au sujet des réflê-
xions sur le Nouveau Testament, approuvêes par S.E. Monseigneur le Cardinal 
de Noailles, Archevêque de Paris, e dênoncées à S.S. par les Jesuites, s.l., 1712. 
— Lettre du Pere Quesnel a nos seigneurs les Cardinaux Archevesques et Eves-

ques de France. assemblês à Paris au sujet de Ia Constituition du 8 Septembre 
1713. Paris, 1714. 

— Seconde Lettre du Pere Quesnel au sujet de Ia Constituition a un des Evesques 
de 1'assemblêe, Paris, 1714. 

— Lettre du Pere Quesnel au Roy, Liege, 1714, Chez Daniel Moumal. 
— Dissertation sur Ia matière de 1'Excomunication, s.l., 1715. 
— Reponse de 1'auteur des hexaples a Ia lettre du P. Lallemant de Ia Compagnie 

de Jesus, s.l., 1715. 
— Lettre apologetique du P. Quesnel a Monseigneur l'Evêque et com te de Beau-

vais, Pa ir de France, s.l., 1716. 
— Lettre du P. Quesnel a Monseigneur le Cardinal de Rohan, s.l., 1716. 
— Lettre du Pere Quesnel a M. 1'Evêque de Poitiers, s.l., 1716. 
— Lettre du Pere Quesnel a M. le Chanceler (manuscrita), s.l., s.d.. 
— Lettre du Reverend Pere Quesnel au Reverend Pere de Ia Chaise. s.l., s.d.. 
— Reponse du P. Quesnel a une religieuse au sujet de l'instruction pastoral des 

quarante evêques. s.l., s.d.. 

Décret de Monseigneur 1'Archevesque de Matinês pour citer le P. Pasquier Ques­
nel prisonnier fugitif, Bruxelles, 1704. 

Histoire de Ia sortie du Pere Quesnel des prisons de l'Archevêque de Matinês, 
s.l., 1718. 

Lettre ecrite au Pere Quesnel et devant Prestre de 1'Oratoire de Jesus pour ser­
vir de reponse à celle qu'il a êcrit au Roy, s.l., s.d.. 

Relation abregêe de Ia maladie et Ia mort du R.P. Pasquier Quesnel Prestre 
de rOratoire, décêdé le 2 Decembre 1719, s.l., 1719. 

SAINT-AMOUR, Louis Gorin de — Journal de Mr. de Saint Amour Docteur de Sor-
bonne de ce qui s'est fait à Rome dans l'Affaire des Cinq Propositions, Paris, 
1662, Imprime par les soins dudit Sieur de Saint Amour. 
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Nouvelles Ecclésiastiques ou Mémoires pour servir a THistoire de Ia Constitu­
tion Unigenitus pour 1'année 1728-1791, 17 Vol., Paris, 1728-1791, Chez Leclere, 
Libraire. 

Table raisonnêe et alphabetique des Nouvelles Ecclésiastiques, depuis 1728 
jusqu'en 1760 inclusivement, 2 Vol., s.l., 1767. 
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CARTAS DE JOÃO BERNARDO DA ROCHA LOUREIRO C) 

1. LONDRES. Carta do honrado Portuguez J. Bernardo da Rocha 

Parece que a Regência de Espanha, confessando tacitamente sua 
incapacidade para bem usar da força e autoridade do Governo, reque-
reu agora aos que foram partes na Quádrupla Aliança, os socorros neces­
sários para nas províncias vascongadas acabar a rebelião Carlista, e como 
uma dessas partes fosse o Governo Português, a ele se recorre para dar 
auxího de Soldados Portugueses a esse intento; e não tenho em dúvida 
que Lord Palmerston se empenhe com todas as suas forças para que 
entremos com esse socorro, que será peso tirado de sobre os ombros 
de Inglaterra e posto às costas de Portugal; a esse respeito notaremos 
de passagem uma notável contradição desse nobre Lord, Ministro dos 
Negócios Estrangeiros em Inglaterra. Quando os nossos mais apertados 
se viram no Porto, devorados pela peste, fome e guerra, requereu-lhe 
instantemente o nosso Governo, que houvesse Inglaterra de intervir na 
contenda, ou pelo menos, acabar com o Gabinete da Rainha de Espa­
nha que interferisse em causa, que não era mais nossa que sua própria 
dela, pois a usurpação de Portugal prendia com a de Espanha, que 
iguais direitos as duas legítimas Rainhas, com iguais pretensões os 
dois usurpadores... Qual seria a resposta a este tão piedoso quão justo 
requerimento? Lord Palmerston respondeu (vi eu o ofício, porque 
artes não o direi) que o seu Governo estava determinado a guardar rigo­
rosa neutralidade, e que também não podia tratar com a Espanha para 
que esta medeasse, enquanto os Constitucionais do Porto não alcanças­
sem uma vitória assinalada, que ele tinha por coisa fora de toda a espe­
rança. 

(1) Seguimos a ordem cronológica da pubhcação e mantivemos a ortografia 
dos títulos, bem como a maiúsculas do texto. 
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É certo que Rodil, entrou depois em Portugal, quando já aí a usur­
pação estava nos últimos transes da agonia, porém, ainda então, quando 
ao General Espanhol se pediu, que ajudasse para se acabar de todo 
com Miguel, respondeu secamente, que não tinha ordens para tanto, 
pois o seu regimento lhe ordenava somente o dar caça a D. Carlos, 
e colhê-lo às suas mãos se pudesse. — Assim entraram os Castelhanos 
em Portugal, e daí saíram, sem queimar uma escorva, donde é para 
rir o dizer Martinez de Ia Rosa na Câmara dos Procuradores, que Rodil 
e os seus se haviam em Portugal coberto de glória! — E mais verdade 
fora, se tivera dito, que se haviam coberto de poeira no alcance de 
D. Carlos por uma longa compridão de fronteiras. Lástima é que esses 
louros colhidos em Portugal, segundo a visão do Poeta, tão cedo vies­
sem a murchar-se no norte de Espanha. 

Não largarei da mão este incidente sem notar outra contradição 
de Lord Palmerston. Ele, que salvou em Portugal a D. Carlos e toda 
a sua famíha, que tolheu o serem todos entregues à Espanha, e que 
em navios Ingleses os embarcou para Inglaterra, ele deseja agora que 
Portugal se mova contra D. Carlos! Parece que a Inglaterra está mais 
obrigada a isso que nenhum outro Governo, se é certo que só o causa­
dor dos danos é obrigado à reparação. Pague Inglaterra o preço de sua 
mal entendida filantropia ou generosidade. 

Agora não quero eu já insistir em razões de despeito por falta de 
correspondência ou outras quaisquer que pareçam estranhas à matéria, 
mas proponho-me a tratá-la segundo os motivos que se podem colher 
do estado presente da Espanha e Portugal, e por os bons fundamentos 
em que todo o Governo livre e providente se deve estribar. 

O estado da Espanha é deplorável por culpa do Governo que tem. 
Aí governa o Rei dos Franceses por seu Ministro Rayneval, que há con­
seguido o passar à Espanha uma boa amostra do sistema áQ juste milieu, 
impossível de aturar muito em França, e mais impossível, se poder ser, 
de tomar raiz em Espanha, aonde todos os elementos são contraditó­
rios e irreconciháveis. Como pode um mezzo termino, que se diz 
Governo, mover-se entre massas opostas que o encontram e lhe dimi­
nuem a velocidade da acção, se não é que lhe interrompem ou de todo 
lhe suspendem o movimento? 

O certo é que Luis Filipe levou avante seu pensamento, e para o 
pôr em obra deparou com um 1.° Ministro em Martinez de Ia Rosa, 
homem hmpo de mãos na verdade, mas fraco homem de Estado, galan-
teador, orgulhoso como Espanhol, vaidoso como um Francês, enfim 

— 236 — 



APÊNDICE DOCUMENTAL 3 

Poeta, a quem menos custará o saber que alcançaram uma vitória os 
Carlistas, do que o ver uma sua peça pateada no teatro. Que se pode 
esperar de homem, que saído de sua pátria não gastou o tempo em 
tratar os seus, em ver e observar as coisas grandes do mundo, mas foi 
fechar-se a fazer sainetes em Nápoles? Esse homem, que fora um dos 
Redactores da Constituição de Cádiz, e que sofrerá muito por a liber­
dade, como que dela desesperado (do que já dera claros sinais no ano 
de 22) saiu-se com o seu Estatuto Real, como bálsamo católico para 
curar todos os males de Espanha! 

Ora é certo que os Liberais folgaram com essa amostra de liber­
dade, que receberam como em princípio de pagamento à conta do muito 
mais que se lhes deve, porém, como podem de todo estar contentes com 
uma Carta, em que os Procuradores, se não é em matéria de impostos, 
só têm direito de petição, e ainda esse é mui impedido por as trevas 
do regulamento interno que à Câmara deu o Governo indecente? Desse 
miserável sistema deriva o pouco proveito que há colhido a Espanha 
do seu Governo pseudo-representativo, daí vem a fraqueza da adminis­
tração que anima o feotismo com tibiezas ou impunidades, ao passo 
que descoroçoa com injustiças ou desfavores os Liberais. Fora incrível, 
se não se tivesse visto, a repugnância e estorvos que aí puseram os Minis­
tros à restituição dos bens nacionais aos compradores e a dos ofícios, 
graus e patentes aos Liberais, que os tinham por a Constituição, ao 
passo que não duvidaram esses Ministros reconhecer todas as graças 
do governo absoluto. Assim oferece prêmios à rebelião o Governo que 
se diz Liberal e de Constituição! 

Por estas e outras muitas razões, que longo fora referir, está a admi­
nistração mui desprezada e aborrecida em Espanha, e o pior é que o 
escândalo do Palácio não concorre para lhe grangear respeito. Aí dis­
põe de todo o favor da Corte uma camarilha de Músicos e um vahdo 
sem nenhum merecimento, e não quero eu dizer o mais que se passa, 
pois ainda que verdade, não o sofreria decentemente a imprensa. 

Resulta de tudo isso que os Carlistas e Liberais, qualquer partido 
de per si, são mais fortes que o Governo! Este não pode reduzir os 
levantados de três províncias, as quais têm só 800$ Isic] habitantes, 
quando o resto de Espanha lhes pode opor dez milhões, e também não 
pode castigar um regimento rebelado na capital, e capitula com ele a 
bons partidos, assim como fecha os olhos ao atentado dos Urbanos, 
que estiveram mui perto de matar o 1. ̂  Ministro; e será isto Governo? 
Está o de Espanha sendo hoje mui parecido ao sendeiro da fábula, 
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O qual morreu de fome entre duas fachas de palha, não se determi­
nando à qual se deitasse. Não se deita o governo em braços dos Libe­
rais, que tem por amigos suspeitos, não se encosta de todo aos Carlis­
tas, por inimigos declarados; que será então desse Governo, que vive 
há dias e poucos há-de durar? Bem o arreceia a Rainha Regente, que 
por cautela está mandando para o seu Banqueiro em Nápoles quanto 
dinheiro pode poupar. Grande acerto e discrição? Assim fora no mais! 

O certo é, que como sejam prorrogadas as Cortes (não é necessá­
rio ler no futuro para o profetar) tem de ver-se em Madrid e noutras 
Cidades principais de Espanha uma cruenta revolução dos Liberais, que 
se dão por perdidos, se confiam por mais tempo no Governo que têm; 
e então os falsos amigos e os inimigos de toda a sorte de liberdade, 
serão precipitados em ruína comum. Isto será de certo; e então, per­
gunto eu, como poderá o nosso Governo consentir em mandar a favor 
da Rainha Regente suas tropas à Espanha, aonde com cedo terão por 
inimigos a todo o povo, Carlistas e Liberais? Já não quero agora tocar 
no antojo, que sempre houve entre os Portugueses e os seus vizinhos, 
donde aqueles mal podem esperar bom agasalho de hospedagem e agra­
decimento. 

Se não nos convida o estado de Espanha a entrar aí porque em 
breve não acharemos a quem vamos socorrer, o de Portugal não acon­
selha que saia daí o grosso de nossas forças. Estão as Guardas Nacio­
nais já em pé de suceder aos soldados que nos deixem? Há sossego, 
confiança e geral consentimento no povo, ou está o sistema constitu­
cional tão arreigado que não se haja mister de usar, em defesa dele, 
a última razão dos Reis? Não o posso crer, porque sei o que por aí vai. 

Tudo persuade que não nos devemos desguarnecer, e não sei eu 
que algum nosso General, desejando enfeitar-se com alguma fita ou 
título de Espanha, possa alegar mais de uma razão a favor da expedi­
ção, e vem a ser, o perigo de Carlos triunfar em Espanha, donde viriam 
grandes males a Portugal, pois a causa de Carlos é a de Miguel, e por 
isso devemos não abraçar a de Isabel, por ser a de Maria IL 

Não chega a ser verdade esse fundamento, porque, segundo trata­
dos que há, nunca nossos aliados consentiriam que o Principe Carlos 
vencedor desse ajuda e favor a Miguel, como o prova a expedição man­
dada por o Mirústro Caning a Portugal, porém já dou de barato que 
haja esse perigo; não posso todavia conceder, que possa Carlos vir a 
triunfar. Os Vascongados são, e foram sempre, como todos os monta-
nheses, em suas serranias soldados excelentes, e até tiveram a honra 
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de resistir por cinqüenta anos aos Romanos, quando já todo o mundo 
era deles, e ainda assim, para debelar a Cantábria, houve mister abalar-se 
o excelente General Agripa = Cantaber será domitus catena. Porém, 
acaso poderá Zumalacarregui com trinta mil Navarros, sem nenhuma 
praça possuir, sem artilharia, e sem cavalos, descer dos Pirinéus, e entrar 
por os largos campos de Espanha e conquistá-la? Nunca. A guerra con­
tinuará por fiada, será longa e de mui custosos sacrifícios, mas de nenhum 
resultado desfavorável à liberdade, a qual de algum modo defendem 
os levantados que pugnam por seus foros, fraquezas, privilégios e isen­
ções. É certo que nessa luta a Espanha sangará por todos os poros, 
mas assim sangrou Portugal, sem nenhuma simpatia ou socorro dos 
vizinhos. Pague a Espanha bom preço de sangue por sua liberdade, e 
daí virá talvez o tê-la em mais conta do que parece que a têm agora 
os Portugeses. 

Por isso, será voto de todo o bom Conselheiro, que não entrem 
na Espanha soldados Portugueses, porém, se a intriga empenhar ou 
importunações prevalecerem sobre o que deve ser, por modo nenhum 
se consinta que nossas forças se endireitem ao teatro da guerra. Assaz 
de cadáveres Portugueses entulharam os fossos de S. Sebastião, assaz 
de sangue nosso salpicou as serras dos Pirinéus. O mais que se poderia 
(mal-avisadamente) conceder, seria que algum troço de nossa gente, 
pagada por Espanha, ocupasse dela alguma Província comarca, para 
que pudessem as forças Espanholas sair daí para a morte; e ainda assim 
aconselhara eu que fosse nossa ocupação em Galiza, aonde a gente é 
amiga de Portugueses, e não fosse na Estremadura, terra mui longa, 
coberta de matos, com pouca gente, e essa que sempre foi inimiga de 
Portugueses. Tenho desencarregado minha consciência; agora verei se 
o nosso Governo de hoje atende minhas razões, como em caso seme­
lhante o mereci até à Regência de Lisboa. 

O caso é, que na invasão da França por Bonaparte saído da Ilha 
de Elba, fez o Marquês de Palmela em Viena, sem nenhuns poderes 
especiais, um tratado infeliz em que punha a mor parte do nosso Exér­
cito à discrição dos Ingleses, que o podiam empregar em nova guerra, 
como quisessem, e logo os Ingleses mandaram a Lisboa seus navios para 
transportar à Bélgica o nosso exército; escrevia eu então o Portuguez, 
aonde com todas minhas forças impugnei o tratado, e até os poderes 
da Regência para consentir e lhe dar execução; antes desta, sucedeu 
o chegar o meu folheto a Lisboa, e os Regentes, achando boas minhas 
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razões, despediram em lastro os transportes Ingleses, sem nenhuma carga 
da nossa gente. 

Eis aqui o que por hoje se me oferece ponderar em ponto tão prin­
cipal; o Sr. Redactor poderá sob o meu nome, fazer de minhas razões 
o uso que lhe parecer. 

Em Londres aos 8 de Junho de 1835 
João Bernardo da Rocha 

P.S. Agora me trazem o Morning Chronicle, Gazeta Ministerial, e aí 
vejo, que já aqui o nosso Ministro assinara com o de Espanha 
uma convenção, por a qual devemos dar uma Legião Portuguesa 
para entrar na guerra civil de Espanha. Se essa Legião é de sol­
dados Portugueses, e não dos auxiliares que ainda estavam a nosso 
soldo, lamento a infeliz decisão do nosso Governo, pois não posso 
tornar culpa aqui ao nosso Ministro, que havia executar as ordens 
superiores. 

O Nacional, N.° 187, de 2 de Julho de 1835 

2. Acerca da nossa desavença com o Rei de Sardenha. Londres, 
14 de Outubro de 1935. 

Sr. Redactor. — Tomarei ocasião das últimas desavenças entre 
nossa Corte e a de Turim, para dar meu humilde parecer sobre esse 
negócio, que não é de nos pôr medo ou de nos meter em grandes traba­
lhos; e como a elas desse causa o ultra legítimo Rei de Sardenha e Jeru­
salém, sangue mui puro dos obstinados Stuarts de Inglaterra, não será 
fora de propósito que eu diga dele alguma coisa por prelúdio, ainda 
que seja por demais. 

O Duque ou Príncipe de Carignano (que este nome tinha, antes 
de chegar a Guardião dos Alpes) ainda que Príncipe de sangue, her­
deiro e sucessor presuntivo da Coroa de Sardenha, por o que então 
era Rei, Victor Emanuel e o irmão Carlos Felix, primos do Duque, não 
terem filhos nem parentes mais próximos, fez-se cabeça da revolução 
popular que no ano de 20 rebentou no Piemonte, mas parece que ou 
a virtude durou pouco nele ou suas tenções logo ao princípio foram 
dobles e só se pusera à cabeça da revolução para melhor a atraiçoar. 
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O certo é que vilmente a atraiçoou e assim deu aos povos oprimidos 
um exemplo insígne da loucura que cometem em tomar para cabeças 
de suas revoluções a Príncipes. Não confieis em Príncipes (diz a sagrada 
escritura) mas os sinceros Piemonteses confiaram nesse, e mais tarde, 
por seu mal, confiaram noutro os Franceses. 

Todavia, conquanto o Príncipe fizesse por esse tempo bons servi­
ços à santa ahança, eram contra ele as aparências de Liberal, como 
dera mostras de ser ao princípio, e por isso julgou Metternich, que sem 
dar mais provas ou ganhar as esporas, como dizem, não podia o Senhor 
Carignano ser armado Cavaleiro da Legitimidade, e por isso o vimos 
ahstado de voluntário na entrada do pobre Angoulême em Espanha. 
Aí, na tomada do Trocadero, parece que muito se distinguira o Sardo, 
porque, segundo disse em seu boletim esse Angoulême, «o Príncipe de 
Carignano, como Granadeiro, entrou de voluntário no combate, e posto 
que perdesse» — Sr. Redactor, não se assuste, que o embrião de Rei 
não perdeu nenhum membro corporal — «e posto que perdesse uma 
bota na vasa do lamarão, assim mesmo, com um pé calçado, outro des­
calço, continuou a pelejar com grande valor! — Até aqui o boletim; 
agora só por ele, muito desejara eu ter sido testemunha das valentias 
de Carignano! Tê-lo visto com uma bota dentro outra fora, em figura 
de quem pedia missa para Santo Amaro, sem se querer dar por ferido 
ou por estropiado, e antes todo coberto de lama e de suor, todo encar­
nado na peleja, arremetendo ao lodo adiantando-se aos saltos e bra­
dando «avante, avante, camaradas»! Oh quem me dera tê-lo visto! 
Porém, se não me foi dado o vê-lo assim coberto de honra e lama, 
não posso deixar de ter esse feito por de muita honra, talvez tanta, 
como adquiriu na tomada de Malaca um nosso Capitão, de quem as 
Crônicas referem a seguinte proeza. 

Sendo já perto da ponte, deram a Antônio de Abreu uma espin-
gardada nas queixadas, que lhas passou de uma banda à outra, o que 
sabendo Afonso de Albuquerque, mandou para o jungo Dinis Fernan­
des de Melo e Pero de Alpoem, para nelle ficarem em seu lugar, o que 
ele não quis consentir, dizendo, que ainda tinha pés para andar e mãos 
para pelejar, e língua para falar, e siso para reger, e esforço para man­
dar, ainda que fosse da cama, que enquanto tivesse vida, não haveria 
ninguém de mandar no jungo. 

Depois desses serviços tão relevantes e abonados por tão famoso 
General, entrou o Senhor Carignano em graça da Santa Aliança, et il 
a passe Roi. Subiu a Rei, e desde esse tempo, quando lhe tenham sofrido 
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OS Povos, mormente os Genoveses, que de mau grado se lhe deram, 
não é fácil referir; basta dizer, que na Itália serva, nessa terra clássica 
da escravidão, só o Príncipe de Modena, em pontos de bestial despo­
tismo, pode correr parelhas com o Rei de Sardenha, e se este não fora 
renegado Liberal, poderá causar estranheza com as suas tiranias, que 
fazem lembrar de Domiciano. * 

Porém, não é esse o ponto que nos importa; se o Rei de Sardenha 
despotiza seus Povos, mal podemos nós acudir a estes com remédio, 
que o não são as lástimas da simpatia; agora, muito temos com ele 
e muito nos vai nas injustiças que ele faça aos governos de nações livres 
e independentes, os quais, em verdade, ele não é obrigado a reconhe­
cer, mas é tendo a tratar com justiça e benevolência natural, ainda que 
seus vassalos dele não tenham trato de comércio com essas nações. 

* É notável semelhança que Domiciano foi de formoso parecer, e por isso 
se tinha em muita conta, e disso se jactava no Senado, como em sua vida o refere 
Suetônio; o presente Rei da Sardenha passa entre Itahanos por ser mui guapa e 
gentil figura; e também o Imperador Nicolau, que eu aqui conheci, se não tivera 
os olhos de Chinês ou de Calmuco, fora em tudo mui formoso e bem apessoado. 
Mas, que é a formosura sem boas obras? Folha de espada ruim, metida em rica 
bainha, como dizia Diógenes, ruim fábrica de relógio sob especioso mostrador. 
Quando Homero fez resenha das forças e Capitães dos Gregos, a todos recomenda 
por virtudes, dotes e qualidades de merecimento, senão a Nireo, de quem só pode 
dizer, que era o mais famoso de todos os Gregos; e o caso é, que ao depois no 
discurso do poema, tendo ocasião de falar nas proezas de todos esses Capitães, 
nunca mais fez menção de Nireo, porque o não merecia. Assim nos deixou docu­
mento o Patriarca da poesia, que não se tenha por virtude ou merecimento a causai 
formosura do corpo, nem por vício ou culpa a fealdade. A Romero Alpuente tam­
bém eu conheci, de quem corre i feiamente feio, mas, que importa, se esse nobre 
Aragonês é homem libérrimo e o mais honrado e limpo Magistrado que há tido 
Espanha? Outros homens conheço eu em altos cargos, homens de formoso sem­
blante, porém de mui feias obras, aos quais se podia aphcar o antigo dizer = Maridos 
de todas as mulheres, e mulheres de todos os maridos = , e sobre isso, infiéis e 
corruptores em casa de seus amigos, prevaricadores, perjuros e ladrões, senão tam­
bém de botos entendimentos. 

Entrei na obra desta nota, porque a uma nossa Gazeta observei o Jornahsta 
escarnecer de um excelente Deputado, só porque este, ao parecer do homem do 
jornal, era feio! Em verdade, enquanto se assim escrever e não nos possuirmos das 
verdadeiras regras do justo, e do honesto e decoroso, mal podemos adiantar-nos 
em o caminho da boa polícia, justiça e liberdade, que é o da Constituição, escreve­
remos somente para os toucadores, e nem ainda para esses, se nas senhoras Portu­
guesas despertarem os brios e espíritos das Vilhenas, das damas honradas de Goa, 
e da mulher do mestre Cirurgião de Diu. 
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E aqui contarei agora, antes de chegar ao nosso caso, o ruim trato e 
correspondência que esse Rei de Sardenha há tido com o Império do 
Brasil, que ainda não foi reconhecido por Sardenha diplomaticamente. 

Chegou aqui do Rio de Janeiro uma Carta Precatória em boa e 
devida forma, para em Turim ser citado um Fidalgo Brasileiro, que 
por si ou por seu procurador fosse assistir a umas partilhas no Rio de 
Janeiro; fui eu consultado sobre isso, e dei voto, que se mandasse a 
Precatória em forma competente a Turim, porque, posto que Sardenha 
não tivesse ainda reconhecido o Brasil, como o cumprir essas precató­
rias era ofício de Direito das Gentes, e além disso havia trato consular 
e de comércio entre os dois povos, não se podia negar o = cumpra-
-se = à precatória. Pois negou-se!... E aqui, por ser curioso, porei o 
despacho do Senhor Juiz (Proveditore) o qual despacho eu vi, e pas­
sado a Português, diz assim: «não se cumpra, porque a república de 
Buenos Aires não foi ainda reconhecida por este governo» Che Bestial 
E que tal é a sabença do Senhor Juiz Piemontês, confundindo Buenos 
Aires com o Império do Brasil! Bem podia esse puxar ao jugo com 
um nosso Juiz recém-despachado, que pôs o sobrescrito = para o Vice-
-cônsul de S.M. Catóhca. Elrei da Grão Britânica = , e também poderá 
ir de ombros com outro que tivemos em Setúbal, o qual, porque um 
ilustre estrangeiro lhe não soube dizer quem era o Rei da sua república, 
teve-o por natural de terra sem Rei nem roque, e deu-lhe com os ossos 
na cadeia. 

Esse desaforo Sardo fiz eu que chegasse ao conhecimento do Minis­
tro Brasileiro, que então era em Londres o Cavalheiro de Matos, e como 
esse, além de mui entendido em seu ofício, seja excelente Brasileiro, 
não me fica dúvida que ao seu governo daria parte dessa injustiça e 
insolência, porém, o certo é que esse governo ainda até agora se não 
há desforrado dela, nem acudido por sua honra e dignidade, ao menos 
como o fez agora o Gabinete de Lisboa, quanto mais, como ambos 
os governos estão obrigados a o fazer, por o modo que abaixo direi. 

Venho agora ao nosso caso. Bem conhecido é pelo relatório publi­
cado do nosso Ministro dos Negócios Estrangeiros, que o ser violente-
mente lançado fora do Piemonte o Senhor Francisco José Rodrigues, 
que aí fora por muitos anos nosso Encarregado de Negócios, dera causa 
a fecharem-se nossos portos à bandeira Sarda e à suspensão dos Côn­
sules Piemonteses em terras de Portugal; agora diz em resposta a Gazeta 
oficial do Piemonte, — que esse Senhor Rodrigues viera contar muita 
mentira ao seu governo, que esse Senhor desde o ano de 1828, não era 
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reconhecido diplomaticamente em Turim, e que o Rei de Sardenha pre­
parará sua armada, para fazer que justiça seja feita aos seus vassalos. 

Quanto aos aparelhos navais do Sardo, pouco nos devem inquietar 
seus ralhos feros e bravatas, porque regra geral é, que quem usa de 
seus direitos a ninguém faz injúria, e direito temos nós para não querer 
trato com quem não quer reconhecer-nos por nação independente. Se 
nossas forças não chegassem para competir com as de Sardenha, vista 
a clara injustiça desse governo, obrigada estava a Inglaterra por trata­
dos a lhe meter no fundo as poucas velas que têm; e também não nos 
importa saber, se o Ministro expulso mentiu ou falou verdade ao seu 
governo, o certo é, que não lhe mentiu sobre o facto da expulsão, que 
é a injúria de que se o nosso governo queixa, e sobre esse facto certís­
simo direi agora o que me parece. 

Que o Senhor F.J. Rodrigues, ao tempo que foi expulso, era nosso 
Encarregado de Negócios em Turim, afirma o Excelentíssimo Senhor 
Palmela, porque (diz ele) o Rei de Sardenha tinha reconhecido de Direito 
a Senhora Dona Maria Segunda; ora esta razão tenho eu por manca, 
nem é cabal, nem é boa, porque muito vai do Direito ao facto. Este 
supõe credenciais presentadas, recebimento na Corte com caracter 
púbhco, concessão de privilégios diplomáticos etc, as quais coisas, ainda 
que derivem, não se seguem sempre do reconhecimento de Direito, por­
que os proveitos do comércio e outras razões de prudência podem fazer 
sobrestar os Governos, e obrigá-los a distinguir entre Direito e facto, 
não se declarando logo contra os intrusos e usurpadores; tanto vale a 
posse, ainda que injusta seja e com ruim título! Bem sabido é que a 
Inglaterra reconhecera de Direito a Senhora Dona Maria Segunda, mas, 
por mais que o Senhor Palmela e Marquês de Barbacena, em muitas 
Notas que andam publicadas, instassem com o Conde de Aberdeen que 
admitisse de facto um Ministro dessa Senhora, nunca o puderam alcan­
çar. Estamos no mesmo caso com os Governos da Santa Ahança, que 
todos eles reconheceram de Direito a nossa Rainha, mas acaso poderá 
dizer-se que perante alguns desses estejamos agora representados? Ainda 
direi mais; pode um Governo, reconhecer de facto e Direito a outro 
Governo, e todavia não lhe admitir um Ministro que lhe seja particu­
larmente odioso; assim vimos há pouco a Rússia não querer admitir 
e receber Sir Stratford Canníng, Ministro nomeado por Inglaterra. Numa 
palavra, a quem cabe, nessa parte, o julgar do facto e do Direito senão 
aos Governadores que recebem os Embaixadores? O Rei de Sardenha 
decidiu, como lhe cabia, que o Senhor Rodrigues, desde 1828, não era 
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Encarregado de Portugal, e por isso ainda, que nos termos de que esse 
Rei usou haja agravo, não pode caber apelação dessa sentença. Se o 
ser aí Juiz coubesse ao nosso Governo, se este, até ao ponto da expul­
são do Senhor Rodrigues, o tivesse por verdadeiro Encarregado de Por­
tugal em Turim, grave erro tinha cometido o nosso Ministério, que era 
a indecência de ser por anos Ministro Português em Corte que não lhe 
correspondia com outro Ministro. Eu bem sei que o Excelentíssimo 
Senhor Palmela tinha necessidade de um ou mais agentes secretos em 
Itáha, porém, sobre o Senhor Rodrigues (que mui bem conheço de Lon­
dres) ser pessoa imprópria e incapaz para isso, acresce nossa muita 
pobreza, que não nos consente despesas para serviço secreto; este pode 
ser feito comodamente por um Governo Aliado, que tem Ministros em 
toda a Itália, e é interessado, justamente com Portugal, em saber o que 
se passa na Península Italiana. 

Todavia, ainda que nosso Ministro, ao tempo de ser lançado de 
Turim, não era aí caracter diplomático, que tinha deixado de o ser, 
como os Sardos dizem, no ano de 28, quando romperam o tratado polí­
tico com Portugal (e também por isso, há muitos anos, tinham aca­
bado para o Senhor Rodrigues os seis meses que a Diplomacia dá de 
foro e cortesia aos Ministros diplomáticos despedidos) não se pode negar, 
que o Senhor Rodrigues tinha sido por anos Ministro nosso em Pie­
monte, sem nota ou censura por parte dos dois Governos, e isso era 
bastante para que o de Sabóia não fizesse a insólita descortesia de o 
mandar sair, como fez; e isso é causa bastante e justificada para se 
o nosso Governo doer, e entrar em decentes (mui moderadas) represá-
rias. Nessa parte há que louvar no modo com que o nosso Governo 
sustentou sua dignidade com justiça e moderação. Foi bom esse pri­
meiro passo, mas, conselhara eu, que outro adiantemos dentro do cír­
culo de nossos direitos. 

O proibir a entrada de nossos portos à bandeira Sarda, não é bas­
tante paga ao desaforo de Sardenha. Que perde esta com isso? Alguns 
fretes de navios seus e nada mais. O trigo que nos ela manda de Sarde­
nha, o papel, macarrão e outros gêneros de Gênova (que nos metem 
em casa sem nenhum retorno, porque, com os vassalos de Sardenha 
nosso comércio é passivo), todos esses gêneros e mercadorias nos entra­
rão agora em navios Austríacos, saídos dos portos de Istrin e Frioul; 
sim, Trieste e Fiume farão agora esses carretos. Não con virá então o 
proibir os gêneros dessa Nação ou carregá-los com direitos que valham 
proibição? Com isso ganhariam muito as nossas Fábricas, mormente 
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as de papel, e cresceria entre nós a indústria, de que depende a prospe­
ridade nacional, Porque havemos nós, à custa dela, favorecer ingratos? 
Lembremo-nos que em Espanha não se gasta uma folha de papel, que 
não seja das fábricas nacionais de Valência e Catalunha. Ora agora, 
estou certo, que se dessem esse passo, como estão obrigados, Portugal 
e Brasil, de onde saiem os maiores proveitos de comércio que Sardenha 
tem, ou amainaria logo a soberba e insolência desse Déspota alcanti-
lado nos Alpes, ou a miserável Gênova em breve lhe quebraria o jugo. 
A pobreza faria nos Genoveses mais vivas as memórias da perdida hber­
dade, de que hoje com riso sardônico escarnece o Tirano, e talvez das 
cinzas de Doria surgisse algum vingador — Exoriare aliquis... ex ossi-
bus ultor. — 

Tinha tenção. Senhor Nacional, de comentar o novo tratado sobre 
a navegação do Douro (no juízo do qual tratado tenho a infehcidade 
de me apartar das opiniões do Nacional) e também discorrer sobre os 
novos ajustes (que muito arreceio) do tratado com Inglaterra, porém, 
como tenha escrevinhado muito, fique isso para outra correspondência. 

/ . B. da Rocha 

O Nacional, N.° 294, de 7 de Novembro de 1835 

3. Um nosso correspondente de Londres expressa-se da maneira 
seguinte acerca da mudança Ministerial (^). Londres 2 de Dezembro 
de 1835. 

Meu Am.° do Coração 

Parabéns. Parabéns. Parabéns. Caiu pela segunda vez o Governo 
Carvalho e Rodrigo, mas os Agentes desses Déspotas disfarçados tra-

(2) A transcrição desta carta exige explicação, uma vez que o seu autor não 
nos é revelado. Ao reproduzi-la, neste apêndice de cartas inéditas do nosso jorna­
lista, julgamos poder atribuir-lhe a paternidade. Missiva de signatário desconhe­
cido, referenciado apenas como correspondente em Londres, tem um conteúdo pas­
sível de poder ser imputado a Rocha Loureiro. As razões para a verosimilidade 
da hipótese, prendem-se com a terminologia, as propostas, a forma como se impõe, 
as personagens citadas — Francisco Antônio Campos e Leonel Tavares aos quais 
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balham lá e cá para denegrir o merecimento dos novos Ministros e sus­
tentar o dos demitidos, e por isso é preciso que os novos trabalhem 
com muita circunspecção para satisfazer os governados, e é necessário 
que estes os ajudem quanto puderem e eu contribuirei com o meu con­
tingente neste sentido. 

Entre as reformas que se devem fazer deve ser abolido o Tribunal 
de Comércio como inconstitucional e desnecessário. 

Bem sabe que cá há mais Comércio do que lá e não há tal Tribu­
nal. Todas as coisas Comerciais são processadas perante os Tribunais 
que decidem as outras. 

Uma das coisas que o Ministro das Finanças aí deve fazer é servir-
-se o menos que puder da gente em quem o antecessor se confiava lá 
e cá. A organização do Tesouro deve ser alterada e o Conselho dos 
8 inteiramente abohdo. Aqui não há tais Conselheiros. Os de cá são 
sempre os Miiústros, sejam eles quem foram, dos quais o primeiro é 
sempre de jure e primeiro Lord do Tesouro, e as questões judiciais per­
tencentes à Fazenda são sempre processadas na Corte do Exchequer 
e aí podem sê-lo onde o forem as outras questões civis particulares. 

se liga política e pessoalmeente; José da Silva Carvalho e Rodrigo da Fonseca Maga­
lhães com quem alimenta contencioso que tem o seu auge em 1846 (cfr. Parte 111, 
cap. III, nota 165, «Carta do ilustre Deputado o Sr. J. B. da Rocha», in O Nacio­
nal, n.° 359, de 29 de janeiro de 1836, p. 82 e «Carta do honrado Cidadão J.B. 
da Rocha», in O Nacional, N.° 512, de 12 de Agosto de 1836, p. 647) —, bem como 
o contexto e o periódico (O Nacional) onde é inserida. É um conjunto de indícios 
que não deixa de alertar, quando complementado por um tratamento temático que 
lhe é familiar. A verificar-se a hipótese, teríamos o nosso redactor a emergir como 
eminência parda do regime liberal, interferindo em momentos importantes da socie­
dade portuguesa do seu tempo. Mantendo-se ainda em Londres — a última carta 
(onde aborda temática semelhante ao desta, de signatário desconhecido) que dali 
escreve a O Nacional tem a data de 11 de Dezembro de 1835 (cfr. O Nacional, 
N.° 338, de 2 de Janeiro de 1836, pp. 3-4) — parece influenciar, apesar da distân­
cia, não só a opinião pública, mas também as directivas políticas por via directa 
ou interpostos amigos. Ainda, a propósito da autoridade e prestígio político do nosso 
jornalista, vide Manuel da Silva Passos, Memorial..., Paris, 1831, Imprimerie de 
Auguste Mie, Segundo Memorial..., Paris, 1831, Auguste Mie, Imprimeur, «Cartas 
inéditas de Manuel da Silva Passos a João Bernardo da Rocha» (o original de uma 
destas cartas — E. [Eaubonne], 15 de Dezembro de 1831 — existe em os Papéis 
relacionados com a actividade de João Bernardo da Rocha, Colecções em Organi­
zação..., B.N., cx. 86), in Diccionario Bibliographico Portuguez, Vol. XVI, pp. 
327-336 e também José e Manuel da Silva Passos, Breve Razoamento..., Paris, 1832, 
Auguste Mie, Imprimeur. 
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Seria bem para desejar que se abolisse de todo este ninho de ratos 
chamado agência Financeira, mas quando isso não seja possível deve 
remover-se para uma Comissão composta de três Portugueses que não 
tenham sido sócios nos desperdícios, e como estes são poucos parece-
-nos que uma tal Comissão composta do Barão de Lagos, Henriques 
José da Silva, João Ferreira Pinto, e Lima da companhia preencheriam 
completamente o desejável fim; mas esta, e outras medidas que se quei­
ram tomar devem, antes ser pedidas uma e muitas vezes lá pelos jornais 
para famiharizar o Povo com elas, e dar força a quem as deve tomar 
para que o possa fazer, e se V, está cansado para promover isso pode 
mostrar as minhas cartas ao Sr. Campos, Leonel Tavares ou qualquer 
outro que desenvolva e faça promulgar as minhas idéias pois os Sócios 
nos desperdícios ou... tanto Portugueses como Ingleses, que não que­
rem se lhes descubram as mazelas, não deixam por cá pedra sobre pedra 
para fazer baixar os fundos, desacreditar o novo Ministério, e ver se 
forçam a Rainha a reintegrar o outro. Adeus por esta vez até à mala 
seguinte. Parece-me que o melhor que V. pode fazer é entregar esta 
logo que a receber ao honrado Redactor do Nacional assim como as 
mais que eu lhe escrever sobre o mesmo objecto, e deixar-lhas lá alguns 
dias para ele desenvolver como suas ou como Artigos comunicados aque­
las das minhas idéias em que ele concordar, porque assim bem depressa 
se generalizarão e virão a ser as de quase todos, único modo de esca­
parmos à rapacidade estrangeira e à doméstica. 

O Nacional, N.° 329, de 19 de Dezembro de 1835 

4. Carta do illustre Deputado o Sr. J. B. da Rocha. 

Sr. Redactor do Nacional. — Rogo-lhe o favor de fazer lançar no 
seu Jornal estas poucas hnhas, as quais, posto que em defesa própria 
e pessoal, também importam ao interesse público, enquanto convém 
ao povo que seus Representantes (um deles sou eu, ainda que pouco 
digno) sejam, como a mulher de César, até isentos de suspeitas. 

Quando eu, a semana passada, tive a honra de tomar assento em 
Cortes, disse a alguém o Sr. Deputado Silva Carvalho, vendo-me tomar 
juramento: olhem aquele, dando juramento à Carta de 26, quando, por 
eu fazer o mesmo em Londres, caiu sobre mim, e me atassalhou no 
Portuguez. Estas vozes do Sr. Silva Carvalho logo acharam eco na 
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Revista, a qual, segundo me informam logo ao outro dia fez o mesmo 
reparo. 

É verdade que eu no Portuguez estranhei a esse Sr. Carvalho e 
ao Sr. Ferreira Borges, vindos de França, e apenas chegados a Lon­
dres, acudirem à Embaixada Portuguesa, fazerem abrir o auto de jura­
mento, (o qual auto já estava encerrado) e aí lançarem seus nomes esque­
cidos, como postscriptum em Carta; porém, porque estranhei eu isso 
a esses Srs., e agora fiz o que neles reprovei? Porque eles eram Regene-
radores de 24 de Agosto (e um deles ainda conserva, creio que por amor 
de antiquário, a pena com que João VI assinou a Constituição) e por­
que nenhum desses Srs. era homem púbhco, a quem coubesse, segundo 
o programa publicado por o Governo, jurar a Constituição, mandada 
do Brasil, e além disso, ainda a esse tempo não tinha a Nação mos­
trado a ela sua aderência; agora eu, sou Cronista do Reino, sou Depu­
tado da Nação, que toda quer o Regimento da Carta, e por isso estou 
obrigado a jurá-la, a menos que queira renunciar a esses cargos e ofí­
cios, alistar-me na parcialidade de Miguelistas ou Sebastianistas, e tal­
vez desnaturar-me de Português. Assim é, Sr. Redactor, que a varie­
dade de circunstâncias determina, por direito e razão, a variedade de 
imputações; mas os sandeus e maliciosos têm para todos os factos a 
mesma bitola. 

Aqui pudera eu pôr em luz muitas intrigas, votos de clubes secre­
tos, e infinitas tramóias de miseráveis aventureiros e desalmados, os 
quais parece que foram talhados para tipo de todos os Governos, e a 
quem tanto vai o serem Reis Efendi do Imperador de Marrocos, como 
Secretários do Tesouro em Washington, porém ficará isso para outra 
vez, se a fracção me quiser tirar a terreiro. 

Por esta ocasião agradeço ao Sr. Redactor o empenho com que 
me quis justificar da censura de Deputado obscuro em 23, que me fez 
a Revista, porém rogo-lhe por favor que nunca mais se ocupe nesse 
trabalho ocioso. Deus me livre da celebridade, que têm alcançado algum 
ou alguns Srs. Deputados, hoje infelizmente iluminados por os raios 
da pública indignação, nem eu lhes invejo a glória de repetir longas 
arengas estudadas, que eu, também como qualquer, pudera escrever e 
decorar. É para lastimar o ver um Sr. Deputado pedir quatro e cinco 
vezes a peilavra para tomar o tempo à Câmara com razões de ordem 
e trivialidades de quem sabe pouco, e parece estar explicando Institui­
ções de Heineccio aos seus Meninos, pois está saltando a todos os olhos, 
que o nosso estado público, como os poemas dramáticos, requer mais 
acção do que discursos didácticos ou vaidosas orações de pompa. 
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Neste sentido de Deputado pouco arengador mereço eu a censura 
da Revista, enquanto me taxa de obscuro na tribuna de 23; então falei 
pouco e não como de mim se esperava. Todavia não se alargue essa 
censura até compreender (que seria grande injustiça) o meu trabalho 
nos poucos meses que tive de Deputado ou minha independência na 
Câmara. Trabalhei contínuo em duas Comissões ordinárias, a do Diá­
rio e a Diplomática, em que fui Relator, além de uma especial para 
lançarem da Câmara os Deputados Brasileiros por as províncias revol­
tadas, na qual Comissão fui também Relator, e para eu escrever o rela­
tório (que foi geralmente aprovado) fui obrigado a ler documentos que 
podiam carregar um carro. Agora, como Deputado independente, pode­
rei citar dois votos que dei contra os Ministros, para que pudessem ser 
acusados na sessão extraordinária e para que fossem julgados por Jura­
dos nos crimes de que pudessem vir a ser acusados. Esses votos dei, 
estando eu então de hospede em casa do pouco generoso Ministro das 
Justiças o Excelentíssimo José da Silva Carvalho, que me fez com injú­
rias custar-me cara sua hospitalidade e a minha independência. Outro 
tanto não receio eu agora da parte do dono da casa em que estou. 

João Bernardo da Rocha 

O Nacional, N.° 359, de 29 de Janeiro de 1836 

5. Carta do honrado Cidadão J. B. da Rocha. 

Quero pedir-lhe o favor de me justificar no Tribunal da opinião 
contra uma afirmativa menos verdadeira na Revista do 1.° do corrente, 
por a qual afirmativa, contra razão e justiça, também a mim me que­
rem assentar praça no Livro Mestre dos Devoristas. 

Diz a Revista que o Sr. Ministro Campos me fizera dar e eu rece­
bera em Inglaterra um conto de rs. do ordenado de Cronista por o tempo 
que eu o não era; mas a verdade é, que eu recebi somente cento e setenta 
libras (ainda menos que 700$ rs.) por conta dos meus ordenados já ven­
cidos como Cronista e à conta do mais que pudesse vir a vencer por 
esse ofício. O caso é, que eu fui reintegrado em Cronista do Reino por 
Decreto de 5 de Maio de 1835, e quando larguei Inglaterra em Janeiro 
do Corrente ano, mandou-me o Sr. Campos dar cem libras para eu 
me preparar e sair, mas nem essa soma foi por pagamento de tempo 
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que eu não era Cronista, nem ainda por adiantamento, porque ven­
cendo eu 600$ rs. por ano de ordenado, esses cem libras tinha eu já 
vencidas em 9 meses que decorrem desde Maio, em que fui reintegrado 
até Janeiro em que as recebi. Depois disso estando eu já em Lisboa, e 
tendo eu já um ano de Cronista reintegrado, recebeu meu Procurador em 
Londres de minha conta mais setenta libras, soma que em verdade exce­
dia a de meus vencimentos anuais por coisa de vinte libras, porém, não 
poderia o Sr. Campos sob sua responsabilidade fazer esse adiantamento 
mesquinho a um homem que nunca foi subsidiado em Inglaterra e que 
em mais dura pobreza do que o Sr. Rodrigo da Fonseca Magalhães 
brandiu sua pena a favor de Rei Mulher? Eu não sei como esse Exm.° 
Sr. possa nesse ponto errar ou equivocar-se, estando à bica de fonte 
limpa, de onde lhe podem correr boas informações. É lástima que S. Ex.^ 
no expor dos factos confunda de ordinário as faculdades intelectuais 
trabalhando com a imaginação, quando se devia ajudar da memória. 

Concluo, Sr. Redactor, que eu nunca recebi ordenado do tempo 
que D. Miguel me demitiu, que recebi cem libras, vencidas depois da 
minha reintegração, e que se ao depois tive o adiantamento de coisa 
de vinte libras, agora neste momento já eu vou credor ao Tesouro por 
uma parte de meus ordenados. Isto sirva de informação à Revista e 
de descarga ao Sr. Campos. 

Caldas da Rainha, 3 de Agosto de 1836 

João Bernardo da Rocha 

P.S. Não posso aprovar o ruim gosto da Revista, que saltando por 
cima do orçamento, a todo o instante nos mete pelos olhos o 
patriotismo do Sr. Castro e o do seu acólito o Exm.° Sr. Silva 
Carvalho. Em verdade muito ânimo cabe que tenha o Redactor 
para assim ir de encontro à boa regra de Horácio. 

et quae 
Desperat tractata nitescere posse, relinquit. 
Quanto ao meu pouco cabedal de saber ou de talentos e à minha 

deslutrosa figura no Senado, não há aí que dizer, pois isso não faço 
eu entrar em minha folha de méritos e serviços, tomando por único 
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timbre o ser homem de incorrupto caracter e de antes quebrar que torcer. 
O certo é todavia que eu tenho visto figurar airosamente no Senado um 
ou outro homem que fora reprovado em Coimbra, que nunca se dera a 
um curso de Direito Púbhco, sem nenhum sistema de boas letras regular, 
e só com a cabeça recheada de tantos lugares comuns quantos bastam 
para fazer o entrecho de uma ou duas Óperas Italianas. E qual pode ser 
a causai de tamanha maravilha que se entre nós tem visto e nunca se 
viu em Atenas, aonde se apupavam as sonoras bagatelas de Dionísio? 
A qualidade do auditório está já indicado como razão mui principal, 
mas há ainda outra, que é a boa presença do orador sofista, o bom 
metal de voz, a correnteza de linguagem, o fino tacto parlamentar. Em 
verdade se esse homem possuísse bom cabedal de saber, se advogasse 
sinceramente a causa da pátria, e não a de Chamorros e Devoristas, 
se tivesse, sobre isso, a autoridade pessoal, que faz recomendar a causa 
pela qualidade do advogado, então, por certo nele poderíamos admirar 
um excelente Orador, porém, como todas essas partes lhe faltem, quando 
o ouço, nunca me convence o entendimento — incredulus odi. 

O Nacional, N.° 512, de 12 de Agosto de 1836 

6. O Sr. João Bernardo da Rocha remetteu-nos a seguinte carta: 

«Aos ilustres redactores da Revolução de Setembro, como aos do 
Patriota, agradeço a resposta cabal que deram às pérfidas insinuações 
com que Eteócles Cabral saudou no Estandarte a minha vinda de Espa­
nha. Todos vêem! disse ele — pois asseguro-lhe que se esse vêem é o 
presente do verbo veer, eu vejo mui pouco, que tenho a vista mui curta; 
se esse vêem se refere ao verbo vir, não há razão para que o sr. Eteócles 
me deseje cerrada a porta da pátria depois de 10 anos de ausência em 
Espanha, além dos 22 que levo de Inglaterra. 

Tenho em aberto umas contas com essa gente Cabral, quando as 
ajuste afinal (que pouco tardará) não me olvidarei dessa nova parcela 
do Estandarte. 

Tenho a honra de assinar-me com todo o respeito seu etc. 

João Bernardo da Rocha» 

A Revolução de Setembro, N.° 2790, de 16 de Julho de 1851 
O Patriota, N.° 2118, de 17 de Julho de 1851 
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tista Say. Traduzido do Francez por J. B. R., Lisboa, 1822, Na Impressão 
Liberal (Prefação e Tradução de João Bernardo da Rocha Loureiro). 

— Exame critico do novo poema épico intitulado o Gama que as Cinzas e Manes 
de Luiz de Camões, Principe dos Poetas, dedicão, como em dezagrado os 
antigos redactores do Correio da Península, João Bernardo da Rocha e Nuno 
Alvares Pereira Pato Moniz, Lisboa, 1812, Na Officina de Joaquim Rodri­
gues d'Andrade (em colaboração com Nuno Alvares Pereira Pato Moniz). 

— Exame critico do parecer que deu a Comissão Especial das Cortes sobre 
os negócios do Brazil, Lisboa, 1822. 
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— Justa Impugnação do celebre syllogismo que apoiou o livro intitulado Os 
Sebastianistas, Lisboa, 1810, Na Impressão Regia (em colaboração com Nuno 
Alvares Pereira Pato Moniz). 

— Ode Pindarica ao nobre feito dos leáes Portuguezes nas praias da Ilha Ter­
ceira, aos 11 de Agosto 1829, Londres, 1829, Impresso por L. Thompson. 

— Parecer sobre as finanças de Portugal e plano talvez único que com justiça, 
honra e Dignidade Nacional se possa adoptar para liquidar a Divida Publica 
no 1.° de Janeiro de 1822. A satisfação dos credores da Nação, e de todos 
os Portuguezes Honrados por J. B., Lisboa, 1822, Na Officina de Simão 
Thaddeo Ferreira. 

— «Poesias», in Collecção dos Versos e Descrição dos Quadros Allegoricos. 
que em todas as solenidades publicas desta capital mandou Imprimir, e gra­
tuitamente distribuir José Pedro da Silva por ocasião das illuminações da 
sua casa na praça do rocio. Reimpressa á sua custa em beneficio da Casa 
Pia, Lisboa, 1812, Na Impressão Regia. 

— Refutação Analytica do folheto que escreveu o Reverendo Padre José Agos­
tinho de Macedo, e intitulou Os Sebastianistas, Lisboa, 1810 (em colabora­
ção com Nuno Alvares Pereira Pato Moniz). 

— Revista de Portugal, Lisboa, 1851, Typographia — Rua da Bica. 

c) Pubhcações Periódicas 

— Correio da Península, ou Novo Telégrafo, Lisboa, 1809-1810, Na Impres­
são Regia (em colaboração com Nuno Alvares Pereira Pato Moniz). 

— Espelho Político e Moral, Londres, 1813-1814, Impresso e publicado por 
W. Lewis. 

— O Portuguez em Cadiz. Cadiz, 1842, Tipografia de Don Manuel Gonzalez. 
— O Portuguez; ou. Mercúrio Político, Commercial, e Literário, Londres, 

1814-1822 e 1823-1826. 

2. PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

— O Acadêmico, Coimbra, 1836. 
— O Amigo do Povo. Coimbra, 1823. 
— O Amigo do Povo ou Sentinela da Liberdade. Lisboa, 1820. 
— Annaes das Sciencias. das Artes, e das Letras, por huma sociedade de por­

tuguezes residentes em Paris, Paris, 1818-1822. 
— Apêndice ao Padre Amaro, Londres, 1826. 
— Argus Luzitano ou Cartas Analíticas, Londres, 1810. 
— O Artilheiro, Porto, 1836-1837. 
— Astro da Lusitânia, Lisboa, 1822. 
— A Aurora, Londres, 1832. 
— A Aurora, Lisboa, 1837. 
— O Betem, Lisboa, 1836. 
— O Braz Tisana, Porto, 1851-1853. 
— Censor. Lisboa, 1835. 
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O Chaveco Liberal, Londres, 1829. 
Chronica Constitucional de Lisboa. Lisboa, 1833. 
O Cometa. Lisboa, 1836-1837. 
O Conimbricense, Coimbra, 1875-1877. 
O Constitucional, Lisboa, 1835, 1838-1839 e 1841-1842. 
O Constitucional, Periódico Filosófico, Literário e Político, Lisboa, 1828. 
O Contemporâneo, obra política e literária. Paris, 1820. 
A Contra-Mina. Lisboa, 1830-1831. 
O Contrabandista, Londres, 1835. 
O Correio, Lisboa, 1837. 

Correio Braziliense ou Armazém Literário. Vol. XXIV, Londres, 1820. 
O Correio de Lisboa, Lisboa, 1837-1838 e 1842. 
O Correio dos Açores. Londres, 1830. 
O Correio Interceptado. Londres, 1825. 
O Correio Portuguez, Lisboa, 1841-1842. 
A Crônica — Semanário da Terceira, Angra, 1831-1832. 
A Crônica da Terceira, Angra, 1830-1831. 
O Cruzeiro ou A Estrela Constitucional dos Portuguezes, Londres, 1826-1827. 
O Desengano Periódico Político e Moral. Lisboa, 1830-1831. 
Diário do Povo. Lisboa, 1835-1836. 
O Ecco. Lisboa, 1836-1838. 
O Ecco Popular. Lisboa. 1853. 
O Econômico Liberal. Lisboa, 1836. 
A Esperança. Lisboa, 1853. 
O Estandarte. Lisboa, 1851. 
A Galeria, Lisboa, 1838. 
Gazeta de Lisboa, Lisboa, 1823, 1826 e 1833. 
Gazeta de Portugal, Lisboa, 1837. 
Gazeta Universal, Lisboa, 1821-1823. 
A Imprensa, Lisboa, 1853. 
O Independente. Lisboa, 1836. 
O Industrial Civilizador. Lisboa, 1836-1837. 

O Innominado. opúsculo destinado a completar as assinaturas do Portu­
guez Constitucional em Londres. Londres, 1832. 
O Investigador Portuguez, Vol. VI, Londres, 1813. 
Jornal de Bellas Artes, ou Mnêmosine Lusitana. Lisboa, 1816-1817. 
Jornal da Sociedade Literária Patriótica. Lisboa, 1822. 
Jornal do Porto. Porto, 1853. 
A Lei. Lisboa, 1836 e 1853. 
A Luneta. Lisboa, 1836. 
O Lusitano. Lisboa, 1838-1839. 
March March. Lisboa, 1835. 
O Mercúrio Lisbonense. Lisboa, 1836. 
Microscópio de verdades ou oculto singular, Londres, 1814. 
O Movimento, Lisboa, 1835-1836. 
O Nacional, Lisboa, 1835-1842. 
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— O Nacional, Porto, 1853. 
— A Navalha de Figaró ou Palmatória do Padre Mestre Ignacio, Londres, 

1821. 
— Novo Correspondente, Lisboa, 1837. 
— O Padre Amaro ou Sovela Política, Histórica e Literária, Londres 1820-1821. 
— O Padre Malagrida ou a Tezoira, Periódico Político e Literário, Plymouth 

— Paris, 1828-1829. 
— O Pais, Lisboa, 1851. 
— O Palinuro. Londres, 1830. 
— O Paquete de Portugal. Londres, 1829-1831. 
— O Patriota. Lisboa, 1851-1853. 
— O Patriota Funchalense. Funchal, 1822. 
— O Pelourinho, s.l., s.d. [1830]. 
— O Periódico dos Pobres no Porto, Porto, 1836-1837, 1842 e 1853. 
— O Piloto, Coimbra, 1836 e 1840. 
— O Popular. Lisboa, 1836-1837. 
— O Popular. Jornal Político. Literário e Comercial, Londres, 1824-1825. 
— Porto Franco, Lisboa, 1836. 
— O Portugal Velho, Lisboa, 1842-1843. 
— O Portuguez Constitucional. Lisboa, 1820-1821, 1836 e 1840-1841. 
— O Portuguez Constitucional em Londres. Londres, 1832. 
— O Portuguez Constitucional Regenerado. Lisboa, 1821-1822. 
— O Portuguez Emigrado ou Realista Constitucional, Londres, 1828-1829. 
— O Precursor, Londres, 1831. 
— O Prisma, Coimbra, 1842-1843. 
— O Provinciano, Lisboa, 1836-1837. 
— O Raio, Lisboa, 1836. 
— O Ramalhete. Lisboa, 1843. 
— A Restauração. Lisboa, 1842. 
— A Restauração da Carta. Coimbra, 1842. 
— A Revista. Lisboa, 1835-1836. 
— Revista Estrangeira, Porto, 1837-1838. 
— Revista Jurídica. Porto, 1836. 
— A Revolução de Setembro. Lisboa, 1840-1842 e 1851-1853. 
— O Tempo. Lisboa, 1838-1839. 
— O Tira Teimas. Coimbra, 1840. 
— A Tripa Virada. Periódico Semanal. Lisboa, s.d. [1823]. 
— A Vedeta da Liberdade. Lisboa, 1835-1837. 
— O 27 de Janeiro. Porto, 1842. 

3. OUTRAS FONTES E OBRAS DE CONSULTA 

AGULHON, Maurice — Le cercle dans Ia France Bourgeoise 1810-1848. Etude 
d'une mutation de sociabilltê. Paris, 1977, Librairie Armand Colin. 

ALBERT, P . e TERROU, F . — Histoire de La Presse, Paris, 1979, P.U.F.. 
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ALMEIDA, Fortunato de — História da Igreja em Portugal. Vol. III, Porto — 
Lisboa, 1970, Livraria Civilização-Editora. 

AMZALAK, Moses Bensabat — João Baptista Say e a sua influência nos estu­
dos econômicos em Portugal. Lisboa, 1932. 

ANDRADE, Joaquim Navarro — Carta Apologética e Analytica ao Redactor do 
Periódico intitulado O Portuguez. impresso em Londres, Lisboa, 1822, Typ. 
Rollandiana. 

ANGENOT, Marc — La Parole Pamphlétaire — Typologie des discours moder­
nes. Paris, 1982, Éditions Payot. 

ANTUNES, Manuel — «Pascal e os tempos modernos», in Brotéria, Vol. LXXV, 
N.° 4, Outubro, Lisboa, 1962. 

ARISTOTE — Éthique de Nicomaque, Paris, 1965, Garnier — Flammarion. 
ARON, Raymond — O Ópio dos Intelectuais, Coimbra, 1980, Coimbra Editora. 
ARRIAGA, José d' — História da Revolução Portuguesa de 1820, Vol. I, Porto, 

1886, Livraria Portuense Lopes e C* Editores. 
— História da Revolução de Setembro, Vol. II, Lisboa, s.d.. Companhia 

Nacional Editora. 
AZEVEDO, Julião Soares — Condições econômicas da Revolução Portuguesa 

de 1820. Lisboa, 1944, Empresa Contemporânea de Edições, Lda. 
BALBI, Adrien — Essai Statistique Sur le Royaume de Portugal et D'Algarve, 

Vol. I, Paris, 1822, Chez Rey et Gravier, Libraires. 
— Variêtês politico-statistiques sur Ia monarchie portugaise. Paris, 1822, Rey 

et Gravier, Libraires. 
BASTOS, José Timóteo da Silva — História da Censura Intelectual em Portu­

gal, Coimbra, 1926, Impresa da Universidade. 
BENTHAM, Jeremie — Essai de Jeremie Bentham sur Ia situation Politique de 

1'Espagne, sur Ia Constitution et sur le Nouveau Code Espagnol, sur Ia Cons­
titution du Portugal, etc. etc. Paris, 1823, Librairie de Brissot-Thivars et 
Bossauge Frères, Libraires. 

BLOCH, Ernst — Droit Naturel et Dignité Humaine, Paris, 1976, Payot. 
— «Marxismo e Literatura» e «O Expressionismo, vistos agora», in Rea­

lismo Materialismo Utopia, Selecção, introdução e notas aos textos de 
João Barrento, Lisboa, 1978, Moraes Editores. 

BOISVERT, Georges — «Le Comte de Palmela et Ia Presse Portugaise Libre 
(1816-1820) d'aprés des documents diplomatiques inédits», in Arquivos do 
Centro Cultural Português, Vol. III, Paris, 1971, Fundação Calouste Gul­
benkian. 
— João Bernardo da Rocha Loureiro, Memoriais a Dom João VI, (édition 

et commentaires par Georges Boisvert), Paris 1973, Fundação Calouste 
Gulbenkian. 

— Un Pionnier de Ia Propagande Libérale au Portugal: João Bernardo da 
Rocha Loureiro (1778-1853) — Notes Biographiques, Lisboa 1974, Facul­
dade de Letras da Universidade de Lisboa. 

— Un Pionnier de Ia Propagande Libérale au Portugal: João Bernardo da 
Rocha Loureiro (1778-1853), Paris, 1982, Fundação Calouste Gulbenkian. 

— «La Presse Periodique Portugaise de Londres. Notes sur les circunstances 
de son apparítion et son développement», in Sillages, N.° 4, Poitiers, 
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1974, Département d'Études Portugaises et Brésiliennes de TUniversité de 
Poitiers. 

BouRDiEU, Pierre — Esquisse d'une théorie de Ia pratique précêdê de trois étu­
des d'ethnologie Kabile, in José Madureira Pinto, Ideologias: Inventário Crí­
tico dum Conceito, Lisboa, 1978, Editorial Presença — Gabinete de Investi­
gações Sociais. 

BuRDEAU, Georges — A Democracia, Lisboa, 1962, Publicações Europa-
-América. 

BRAGA, Teófilo — História da Universidade de Coimbra (1700-1800), Vol. III, 
Lisboa, 1898, Typographia da Academia Real das Sciencias. 

CABANIS, André — La Presse sous le Consulat et Empire (1799-1814), Préface 
par Jacques Godechot, Paris, 1975, Société des Études Robespierristes. 

CAETANO, Marcelo — Curso de Ciência Política e Direito Constitucional, Vol. 
I, Coimbra, 1959, Coimbra Editora. 

CARLYLE, A . J . — Political Liberty, a history of the conception in middle ages 
and modern times. Oxford, 1941, Clarendon Press. 

CARNOT, Lazare — Mêmoire adressê au Roi, en Juillet 1814, Paris, 1815, Chez 
les Marchands de Nouveautés (Impr. de Poulet). 
— Exposé de Ia Conduite Politique, Paris, 1815, Mme.Ve.Courcier, 

Impr.-Lib.. 
CARNOTA, Enrique Gomez-Reino y — Aproximacion histórica ai derecho de 

Ia imprenta y Ia prensa en Espafia (1480-1966). Madrid, 1977, Instituto de 
Estúdios Administrativos. 

Cartilha de Bom Cidadão ou Compêndio das Leis Eternas da Natureza. Tradu­
zido e offerecido á Mocidade Portugueza por um Liberal, Lisboa, 1837, Typ. 
de C.J. da Silva e Comp.^ 

CARVALHO, José Liberato Freire de — Memórias da vida de José Liberato 
Freire de Carvalho. Lisboa, 1855, Typographia de José Baptista Morando. 

CASSIRER, Ernst — La philosophie des lumières. Paris, 1966, Fayard. 
CASTORIADIS, Cornelius — Les Carrefours du labyrinthe. Paris, 1978, Éditions 

du Seuil. 
CASTRO, Zília Maria Osório de — «Manuel Borges Carneiro e a Teoria do 

Estado Liberal», in Revista de História das Idéias, Vol. I, Coimbra, 1977, 
Universidade de Coimbra, Instituto de História e Teoria das Idéias. 
— «A Sociedade e a Soberania — Doutrina de um vintista», in Revista de 

História das Idéias, Vol. II, Coimbra, 1978-1979, Universidade de Coim­
bra, Instituto de História e Teoria das Idéias. 

CHAGAS, Manuel Pinheiro — Historia de Portugal popular e illustrada, Vol. 
IX, Lisboa, 1904, Ed. Empresa da Historia de Portugal. 

Choix de rapports, opinions et discours prononcês à Ia Tribune Nationale depuis 
1789 jusqu'à ce jour; recueillis dans un ordre chronologique et historique, 
23 Vol., Paris, 1818-1825, Alexis Eymery, Libraire. 

CLARA, Fr. Joaquim de Santa — Elogio Fúnebre ao Marquez de Pombal, o 
primeiro deste titulo. Conde d'Oeiras. Primeiro Ministro de S.M. O Senhor 
D. José I de gloriosa memória etc. etc. Porto, 1826, Typ. á Praça de S. Tereza. 

CLARK, Ruth — Strangers and Sojourners at Port Royal. Cambridge, 1932, 
University Press. 
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CLAVERO, Bartolomé e outros — Estúdios sobre Ia revoluciôn burguesa en 
Espafia. Madrid, 1979, Siglo Veintiuno de Espafia Editores, S.A. 

Collecção de Legislação Portugueza desde a ultima compilação das ordenações 
redegida pelo desembargador Antônio Delgado da Silva. Legislação de 1791 
a 1801. Lisboa, 1828, Na Typografia Maigrense. 

Collecção dos Decretos, Resoluções e Ordens das Cortes Geraes, Extraordiná­
rias e Constituintes da Nação Portugueza. Coimbra, 1822, Na Imprensa 
Nacional. 

CONDILLAC — «Traité des Sensatíons», in Oeuvres. Vol. III, Paris, 1777, Chez 
les Libraires Associes. 

CONDORCET — Esquisse d'un Tableau Historique des Progrês de 1'Esprit 
Humain, Genes, 1798, Ives Garnier Libraire, 4.^ ed. 
— Instrução pública e organização do ensino. Prefácio e trad. de Eduardo 

Cruz, Porto, 1943, Editora: Livraria Educação Nacional, Lda. 
CORRAL, Luiz Diez dei — El liberalismo doctrinario. Madrid, 1984, Centro de 

Estudos Constitucionales. 
CORREIA, José Eduardo Horta — Liberalismo e Catolicismo — o problema 

congreganlsta (1820-1823). Coimbra, 1974, Universidade de Coimbra. 
COSTA, Jaime Raposo — A Teoria da Liberdade — período de 1820 a 1823, 

Coimbra, 1976, Instituto de História e Teoria das Idéias, Universidade de 
Coimbra. 

CUNHA, Alfredo — Elementos para a história da imprensa periódica Portu­
guesa (1641-1821), Lisboa, 1941, Separata das «Memórias da Academia das 
Ciências de Lisboa». 

DELEULE, Didier — Hume et Ia naissance du libéralisme économique. Paris, 
1979, Éditions Aubier Montaigne. 

DERRIDA, Jacques — De La Grammatologie. Paris, 1979, Les Éditions de 
Minuit. 
— Posições — Semiologia e Materialismo, Lisboa, 1975, Plátano Editora. 

Dialogo entre um mestre e o seu discípulo ou Catecismo Político para servir 
de antídoto contra a impiedade. e sediciosa doutrina do jornal denominado 
O Portuguez oferecido á Mocidade Braziliense, por hum Amigo da Religião, 
e da Pátria, natural da Província do Pará, Lisboa, 1818, Na Impressão Regia. 

Diário das Cortes Geraes e Extraordinárias da Nação Portugueza, Lisboa, 
1821-1822, Imprensa Nacional. 

Diário das Cortes da Nação Portugueza, segunda legislatura, Lisboa, 1822-1823, 
Imprensa Nacional. 

Diário do Governo, Lisboa, 1822-1823 e 1836-1837, Imprensa Nacional. 
DIAS, Augusto Costa — Discursos sobre a Liberdade de Imprensa — 1821, Lis­

boa, 1966, Portugáha Editora. 
DIAS, Graça Silva — «Ruptura cultural e ruptura política nas origens do libe­

ralismo», in O Liberalismo na Península Ibérica na primeira metade do século 
XIX, Vol. II, Lisboa, 1982, Sá da Costa Editora. 

DIAS, Graça e J.S. da Silva — Os Primórdios da Maçonaria em Portugal, 
2 Vol., 4 Tomos, Lisboa, 1980, Instituto Nacional de Investigação Cien­
tífica. 

— 261 — 



10 FONTES E OBRAS DE CONSULTA 

DIAS, José Sebastião da Silva — «Aristotelismo», in Grande Dicionário de Lite­
ratura Portuguesa e de Teoria Literária, Vol. I, Dirigido por João José Cocho­
fel, Lisboa, 1977, Iniciativas Editoriais. 
— A Congregação do Oratório de Lisboa — Regulamentos primitivos, Coim­

bra, 1966, Universidade de Coimbra. 
— «A Congregação do Oratório — Sua traça primitiva», in Colóquio — 

Revista de Artes e Letras, N.° 44, Lisboa, 1967, Fundação Calouste Gul­
benkian. 

— Correntes de Sentimento Religioso em Portugal (séculos XVI a XVIII), 
Coimbra, 1960, Universidade de Coimbra. 

— O Eclectismo em Portugal no século XVII — Gênese e destino de uma 
atitude filosófica. Coimbra, 1972, Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra. 

— O Erasmismo e a Inquisição em Portugal — O Processo de Frei Valentim 
da Luz, Coimbra, 1975, Universidade de Coimbra. 

— «Um erro que vem da geração de 70», in Prelo 3, Abril-Junho, Lisboa, 
1984, Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 

— «A Política Cultural da Época de D. João III. Coimbra, 1969, Universi­
dade de Coimbra. 

— Pombalismo e Projecto Político. Lisboa, 1984, Centro de História da Cul­
tura da Universidade Nova de Lisboa. 

— Portugal e a Cultura Européia (séculos XVI a XVIII). Coimbra, 1953, 
Coimbra Editora, Separata da «Biblos», Vol. XXVIII. 

— «Questões sobre a Cultura Portuguesa», in ICALP. N.°^ 2-3, Agosto-
-Dezembro, Lisboa, 1985, Instituto de Cultura e Língua Portuguesa. 

— «Recensão» — José Luis Abellán, Historia critica dei pensamiento espa­
nol. Madrid, Espasa-Calpe, 1979-1981, in Cultura-História e Filosofia, 
Vol. II, Lisboa, 1983, Instituto Nacional de Investigação Científica, Cen­
tro de História da Cultura da Universidade Nova de Lisboa. 

— «A Revolução liberal portuguesa: amálgama e não substituição de clas­
ses», in O Liberalismo na Península Ibérica na primeira metade do século 
XIX, Vol. 1, Lisboa, 1982, Sá da Costa Editora. 

— Seiscentismo e Renovação em Portugal no século XVIII — Estudo de um 
Processo Inquisitorial, Coimbra, 1961, Faculdade de Letras da Universi­
dade de Coimbra, Separata da «Biblos» — XXXVI. 

— «O vintismo: realidades e estrangulamentos políticos», in Análise Social. 
N.°^ 61-62, Vol. XVI, Lisboa, 1980, Gabinete de Investigações Sociais. 

Diccionario Bibliographico Portuguez. 23 Vol., Estudos de Innocencio Fran­
cisco da Silva aplicáveis a Portugal e ao Brasil continuados e amphados por 
Pedro V. de Brito Aranha, Lisboa, 1852-1972, Imprensa Nacional. 

Documentos para a Historia das Cortes Gereas da Nação Portugueza, 2 Vol., 
Lisboa, 1883-1884, Imprensa Nacional. 

DuMOND, Louis — Homo aequalls — Genèse et êpanouissement de 1'ideólo-
gte économique. Paris, 1977, Éditions Gallimard. 

DURAND, Gilbert — les structures anthropologiques de 1'imaginaire, Paris, 
1969, Bordas. 
— a imaginação simbólica. Lisboa, 1979, Editora Arcádia. 
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EHRARD, Jean — «História das Idéias e história social em França no sé­
culo XVIII — Reflexão de método», in Níveis de Cultura e Grupos Sociais. 
Lisboa, 1974, Edições Cosmos. 
— L'idée de nature en France a 1'aube des lumières. Paris, 1970, Flammarion. 

ESPERANÇA, Alfredo — A Declaração Universal dos Direitos do Homem de 
1948 e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789. Lisboa, 
1951, Separata dos Anais do Club Mihtar Naval. 

FANFANI, Amintore — Capitalismo, Catolicismo, Protestantismo, Lisboa, s.d., 
Editor ai Aster. 

FASSO, Guido — Storia delia filosofia dei dirítto, Vol. II, Teta moderna, 
Bologna, 1968, Società editrice il Muhno. 

FAURE-SOULET, J . - F . — Économie Politique et Progrès au «Siècle des Lumiè­
res» (1750-1789), Paris, 1964, Éditions Gauthier-Villars. 
— De Malthus a Marx 1'histoire aux mains des logiciens. Paris, I970,Gautliier-

-Villars Éditeur. 
FERNANDES, Rogério — Organização e estruturação do ensino de Primeiras 

Letras em Portugal. 1800-1880 — 1." Parte: O ensino elementar de 1800 a 
1820 (em preparação). 

FONTENELLE — Elemens de Ia Geometrie de 1'infini. Paris, 1727, Imprimerie 
Royale. 

FOUCAULT, Michel — L'archéologie du savoir. Paris, 1969, Éditions Gallimard. 
— História da Sexualidade 1, A Vontade de Saber, Lisboa, 1977, ed. Antô­

nio Ramos. 
— Les mots et les choses. Paris, 1966, Éditions Gallimard. 
— L'ordre du discours. Paris, 1971, Éditions Galhmard. 
— Surveiller et punir. Paris, 1975, Éditions Gallimard. 

FURET, François — Penser La Révolution Française. Paris, 1978, Éditions Gal­
hmard. 

FURET, François e outros — Livre et Société dans Ia France du XVIII.^ Siè­
cle, Paris, 1965, Mouton e Co. 

FURTADO, Euzebio Cândido Cordeiro Pinheiro — Memória histórica de todo 
o acontecido no dia eternamente fausto 11 de Agosto de 1829, em que se 
ganhou a victoria da Villa da Praia. Para servir de refutação e resposta á 
Carta do Chronista Mor do Reino João Bernardo da Rocha. Escritura de 
Londres e inserta no Nacional N. ° 210. Pelo coronel de Engenheiros Euze­
bio Cândido Cordeiro Pinheiro Furtado, testemunha ocular, Lisboa, 1835, 
Na Imprensa Nacional. 

GABEL, Joseph — A Falsa Consciência, Prefácio e Tradução de Alfredo Mar­
garido, Lisboa, 1979, Guimarães e C* Editores. 

GODECHOT, Jacques — «Le Portugal et Ia Révolution (1789-1814)», in Arqui­
vos do Centro Português, Vol. VII, Paris, 1976, Fundação Calouste Gulben­
kian. 
— Les Revolutlons (1770-1799), Paris, 1970, P.U.F. 

GOLDMANN, Lucien — Le Dieu Cachê, Paris, 1979, Éditions Gallimard. 
— Epistemologia e Filosofia Política, Lisboa, 1984, Editorial Presença. 
— introdução à sociologia, Lisboa, s.d., editora nova crítica. 

— 263 — 



12 FONTES E OBRAS DE CONSULTA 

— Recherches Dialectiques, Paris, 1980, Éditions Gallimard. 
GOMES, Marques — Lutas Caseiras — Portugal de 1834 a 1851, Vol. 1, Lis­

boa, 1894, Imprensa Nacional. 
GRAMSCI, Antônio — Cartas do Cárcere, Rio de Janeiro, 1966, Editora Civi­

lização Brasileira, S.A. 
— Gli intellettuali e 1'organizzazione delia Cultura, Editori Riuniti, Roma, 

1971, in Dominique Grisoní e Robert Maggiori, Ler Gramsci, Lisboa, 1973, 
Iniciativas Editoriais. 

— Obras Escolhidas, Vol. I, Lisboa, 1974, Editorial Estampa. 
GRiFFiN-Collart, E. — «Bentham: de Tutilité au totalitarisme?», in Revue Inter­

nationale de Philosophie. N.° 141, 1982. 
GROETHUYSEN, B . — Antropologia Filosófica. Lisboa, 1982, Editorial Pre­

sença. 
— Phiposophie de Ia Révolution Française. Paris, 1956, Éditions Gonthier. 
— Origines de 1'esprit bourgeois en France, 11'Eglise et Ia Bourgeoisie, Paris, 

1927, Éditions Gallimard. 
GUANTER, José Maria Desantes — Fundamentos dei Derecho de Ia Informa­

tion, Madrid, 1977, Confederacoin Espanola de Cajas de Ahorros. 
GUSDORF, Georges — La Conscience Révolutionnaire — Les Idéologues, Paris, 

1978, Payot. 
— Dieu, Ia nature, 1'homme au siècle des lumières. Paris 1972, Payot. 
— De l'Histoire des Sciences à l'Histoire de La Pensée, Paris, 1977, Payot. 
— Mythe et Mètaphysique, Paris, 1984, Flammarion. 
— Les Príncipes de Ia Pensée au Siècle des Lumières, Paris, 1971, Payot. 

HABERMAS, Jürgen — Connaissance et Intérêt, Paris, 1976, Éditions Gallimard. 
— La reconstrucción dei materialismo histórico, Madrid, 1983, Taurus Edi­

ciones. 
— La Technique et Ia science comme «idéologie. Paris, 1973, éditions Galli­

mard. 
HALÉVY, Élie — Histoire du Peuple Anglais au XIX siècle, L'Angleterre en 

1815, Paris, 1913, Librairie Hachette. 
HAZARD, Paul — O Pensamento Europeu no século XVIII. 2 Vol., Lisboa, 

1974, Editorial Presença. 
HEGEL — Princípios da Filosofia do Direito. Lisboa, 1976, Guimarães e C* 

Editores. 
HERCULANO, Alexandre — Opúsculos, Vol. VIII, Lisboa, s.d.. Antiga Casa 

Bertrand — José Bastos e C.^ Editores. 
HESPANHA, Antônio Manuel — «Para uma teoria de historia institucional do 

Antigo Regime», in Poder e Instituições na Europa do Antigo Regime, Lis­
boa, 1984, Fundação Calouste Gulbenkian. 
— «O projecto institucional do tradicionahsmo reformista: um projecto de 

Consfituição de Francisco Manuel Trigoso de Aragão Morato (1823), in 
O Liberalismo na Península Ibérica na primeira metade do século XIX, 
Vol. I, Lisboa, 1982, Sá da Costa Editores. 

HILL, Christopher — Le monde à 1'envers — Les idées radicales au cour de 
Ia Révolution anglaise. Paris, 1977, Payot. 

— 264 — 



FONTES E OBRAS DE CONSULTA 13 

— «El protestantismo y ei desarrollo dei capitalismo», in estúdios sobre et 
nacimiento y desarrollo dei capitalismo, Madrid, 1971, Editorial Ayuso. 

Histoire General de Ia Press Française, Vol. II: de 1815 a 1871, Publiée sous 
Ia direction de Claude Bellanger, Jacques Godechot, Pierre Guiral et Fer-
nand Terrou, Paris, 1968, P.U.F. 

HOBBES, Thomas — Leviathan, in The English Philosophers from Bacon to 
Mill. introdução e notas por Edwin A. Burtt, New York, 1939, the Modern 
Library. 
— A Natureza Humana, Tradução, introdução e notas de João Aloísio Lopes, 

Lisboa, 1983, Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 
HORKHEIMER, Max e ADORNO, Theodor W. — La dialectique de Ia Raison, 

Paris, 1974, Éditions Galhmard. 
HowER, Alfred — «Dois Jornalistas da 1.̂  Emigração liberal, João Bernardo 

da Rocha Loureiro e José Liberato Freire de Carvalho», in Estética do Roman­
tismo em Portugal, Lisboa, 1974, Grêmio Literário. 

HuBERT, René — «Histoire de Tidée de progrès», in La Notion de Progrês 
devant Ia Science Actuelle, Paris, 1938, Librairie Felix Alcan. 

HUNT, Lynn — «Reviews Essays» — Penser Ia Révolution Française. François 
Furet, Paris, Éditions Gallimard, 1978, in History and Theory. Studies in 
the Philosophy of History, Vol. XX, n.° 3, Middletown, 1981, Wesleyan 
University Press. 

Journalisme (Le) d'Ancien Regime, questions et propositions — Table ronde 
CNRS 12-13 Juin 1981, Lyon, 1981, Presses Universitaires de Lyon. 

JuNG, CG. — O Homem à descoberta da sua alma. Porto, 1962, Livraria 
Tavares Martins. 

KANT, Immanuel — Resposta à Pergunta: O Que são as Luzes?, Apresenta­
ção, tradução e notas de José Esteves Pereira, in Cultura — História e Filo­
sofia, Vol. III, Lisboa, 1984, Instituto Nacional de Investigação Científica, 
Centro de História da Cultura da Universidade Nova de Lisboa. 

KITCHIN, Joanna — Un Journal «Philosophique»: La Décade (1794-1807), 
Paris, 1965, Lettres Modernes. 

Koss, Stephen — The Rise and Fali of the Political Press in Britain, Volume 
one: The Nineteenth Century, London, 1981, Hamish Hamilton. 

LACAPRA, Dominick — «Habermas and the Grounding of criticai theory», in 
History and Theory, Studies in the Philosophy of History, Vol. XVI, N.° 3, 
Middletown, 1977, Wesleyan University Press. 

LANCASTER, José — Systema Britânico de Educação: sendo hum completo Tra­
tado de melhoramentos e invenções praticadas. Traduzido do Original Inglez 
por Guilherme Skinner, Porto, 1823, Na Typ. da Viuva Alvarez Ribeiro e 
Filhos. 

LASKY, Harold — O Direito no Estado. Lisboa, 1939, Editorial «Inquérito». 
— A Liberdade. Lisboa, 1973, Edições Delfos. 

LEDRÉ, Charles — La presse a 1'assaut de Ia monarchie, 1815-1848, Paris, 1960, 
Armand Colin. 

LEFORT, Claude — «Penser Ia Révolution dans Ia Révolution Française», in 
Annales. Économies Sociétés Civilisations, 35.« Année — N.° 2, Março-
-Abril, Paris, 1980, Armand Cohn. 

— 265 — 



14 FONTES E OBRAS DE CONSULTA 

LIMA, José Joaquim Lopes de — Diccionario Carcundatico ou explicação das 
phrazes dos Corcundas, Rio de Janeiro, 1821, Na Imprensa Nacional. 
— Supplemento ao Diccionario-Carcundatico. Rio de Janeiro, 1821, Na 

Imprensa Nacional. 
LOCKE, John — Le Christianisme raisonnable. Amsterdão, 1781, Chez Zacha­

rie Chatelain. 
— Essai Philosophique concernant 1'Entendement Humain. Amsterdão, 1742, 

Chez Pierre Mortier. 
— Du Gouvernement Civil. Bruxeles, 1754. 
— «Some considerations of the Conséquences of the Lowering of Interest 

and Raising the Value of Money in a Letter sent to a Member of Parha-
ment, 1691», in The Works of John Locke, Vol. II, Londres, 1768. 

— Two Treatises of Gouvernment. Londres, 1772. 
LYOTARD, Jean-François — «A concubinagem do Saber e do Estado», in suple­

mento «sete ponto sete», Diário de Lisboa, Lisboa, 9 de Julho de 1984. 
MABLY, Abbé de — Direitos, e Deveres do Cidadãos. Tradução offerecida ao 

Supremo Congresso Nacional, Lisboa, 1821, Na Impresa Nacional. 
— Les Droits et des Devoirs du Citoyen. A. Kell, 1789. 

MACEDO, Jorge Borges — «O aparecimento em Portugal do conceito de pro­
grama político«, in Revista Portuguesa de História, Vol. XIII, Lisboa, 1971, 
Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra. 

MACEDO, José Agostinho de — Considerações sobre hum formidável soneto, 
cujo autor se dá a conhecer pelas letras J.B.L.R., Lisboa, 1835, Na Typ. 
de Desiderio Marques Leão. 
— O Exame Examinado, ou resposta aos senhores bacharéis João Bernardo 

da Rocha, e Nuno Pato Moniz, Lisboa, 1812, Na Impressão Regia. 
— Inventario da Refutação Analytica, Lisboa, 1810, Na Impressão Regia. 

MANDROU, Robert — Des humanistes aux hommes de science (XVI.^ et XVII.^ 
siècles). Paris, 1973, Éditions du Seuil. 

MAUZI, Robert — L'Idêe du Bonheur dans Ia littérature et Ia pensée française 
au XVIII.^ Siècle, Paris, 1965, Librairie Armand Colin. 

MAYER, Arno — La Reststance de 1'Ancien Regime, 1'Europe de 1848 à Ia 
Grande Guerre. Paris, 1983, Flammarion. 

MEDRÕES, Abbade de, Innocencio Antorúo de Miranda — O Cidadão Lusitano 
breve compêndio, em que se desmonstrão os Fructos da Constituição, e os 
deveres do Cidadão Constitucional para com Deos, para com o Rei, para 
com a Pátria e para com todos os seus concidadãos — um dialogo entre hum 
liberal, e hum servil — o Abbade Roberto — e D. Júlio. Lisboa, 1822, Nova 
Impressão da Viuva Neves e Filhos. 

MELO, João Crisóstomo do Couto e — Relatório dos progressos das escolas 
do ensino mutuo feito a sua magestade El Rei O Senhor D. João VI e em 
sua augusta presença. Lisboa, 1822, Na Imprensa Nacional. 

MENDONÇA, Francisco de Assis Castro e — A Dynastia e a Revolução de 
Setembro ou nova exposição da questão portugueza da sucessão, por C. V.. 
e S.C.. Coimbra, 1840, Impresa de Trovão, e Comp.* 

MESLIN, Michel — Pour une science des religions. Paris, 1973, Éditions du Seuil. 

— 266 — 



FONTES E OBRAS DE CONSULTA 15 

MILL, John Stuart — Utilitarismo. Coimbra, 1976, Atlântida Editora. 
MITRE, Bartolomé — História de Belgrano y Ia Independência Argentina, Vol. 

II, Buenos Aires, 1927, Libreria «La Facultad». 
MONCADA, L. Cabral de — Filosofia do Direito e do Estado, Vol. II, Coim­

bra, 1966, Atlântida Editora. 
— Mística e Racionalismo em Portugal no Século XVIII — Uma página de 

história religiosa e política, Coimbra, 1952, Casa do Castelo Editora. 
MONTESQUIEU —De L'Esprit des Lois, Vol. 1, Londres, 1772. 
MORATO, José — Conheça o Mundo os Jacobinos que ignora ou Exposição 

das Verdades Catholicas, Contra Artigos Fundamentais do Sistema Anár­
quico dos Theologos Regalistas do Século XVIII e do Presente, Londres, 
1812, Impresso Por W. Lewis. 
— Peças Justificativas da Doutrina, e Autor do Livro intitulado Conheça 

o Mundo os Jacobinos que ignora, etc. ou Segunda Reputação do Novo 
Teologismo coligado com o Novo Filosofismo para ruina do Altar e do 
Trono: Dedicada ao Exm. e Rmo. Sr. Cardeal da Cunha, Patriarca de 
Lisboa, etc, etc, etc, Lisboa, 1823 — 1824, Typographia de Antônio 
Rodrigues Galhardo. 

MoRAViA, Sérgio — // Pensiero Degli Idéologues, Scienza e Filosofia in Fran­
cia (1780-1815), Firenze, 1974, «La Nuova Itaha» Editrice. 

MORIN, Edgar — O método-2. A vida da Vida, Lisboa, s.d., Pubhcações 
Europa-América. 

MoRNET, Daniel — La pensée française au XVIII.^ siècle. Paris, 1969, Librairie 
Armand Colin. 

MouRA, José Joaquim Ferreira de — O Catavento. dialogo entre um corcunda 
e dous liberaes sobre a Constituição de Portugal feita pelas Cortes de 1821 
e 1822. Paris, 1826. 
— O Bota-Fora do Catavento ou a cabeça de bacalhao fresco. Burletta em 

dous actos offerecida aos originaes que ella representa por hum dos seus 
admiradores, Lisboa, 1828, Na Officina Typographica do Arco do Cego. 

MousNíER, Roland e LABROUSSE, Ernest — Le XVIII Siècle — L 'Époque des 
«Lumières» (1715-1815), Histoire General des Civilisations, Vol. V, Paris, 
1967, P.U.F. 

MURRAY, John Courtney — «A Liberdade do Homem na Liberdade da 
Igreja», in O Moderno Pensamento Católico, Lisboa, 1961, Editorial Estampa. 

NEVES, José Acursio das — Variedades sobre objectos relativos as Artes. Com­
mêrcio e Manufacturas consideradas segundo os princípios da Economia Polí­
tica. Vol. 1, Lisboa, 1814, Na Impressão Regia. 

NICOLE, Pierre — Instructions Théologiques et Morales, sur 1'oralson domini­
cale. de Salutation Angelique. Ia Saint Messe et les autres prières de 1'Eglise, 
Paris, 1723, Chez Charles Osmont. 

PASSOS, José e Manuel da Silva — Breve Razoamento a favor da liberdade 
Lusitana e a excellente Senhora D. Maria II. Duqueza do Porto e Rainha 
Constitucional dos Portuguezes. no qual se mostra quaes são os perigos, que 
a liberdade e a coroa tem a correr, e como se hão de evitar. Paris, 1832, 
Auguste Mie, Imprimeur. 

— 267 — 



16 FONTES E OBRAS DE CONSULTA 

PASSOS, Manuel da Silva — «Cartas inéditas de Manuel da Silva Passos a João 
Bernardo da Rocha Loureiro», in Diccionario Bibliographico Portuguez. estu­
dos de Innocencio Francisco da Silva aplicáveis a Portugal e ao Brasil conti­
nuados e ampliados por Pedro V. Brito Aranha, Vol. XVI, Lisboa, 1893, 
Na Imprensa Nacional. 
— Memorial sobre a necessidade e meios de destruir promptamente o tyrano 

de Portugal e restabelecer o Throno da Senhora D. Maria II e a Carta 
de 1826. Paris, 1831, Imprimerie de Auguste Mie. 

— Segundo Memorial sobre o estado presente de Portugal, e como não há 
razão nem direito nem força pera tirar á Senhora D. Maria II sua Coroa, 
e a nós nossa liberdade; com mais outras particularidades. Paris, 1831, 
Auguste Mie, Imprimeur. 

PEREIRA, Antônio J. da Silva — Estado de Direito e «Tradicionalismo» Libe­
ral. Coimbra, 1979, Centro de História da Sociedade e da Cultura da Uni­
versidade de Coimbra. 
— «O «Tradicionalismo» vintista e o Astro da Lusitânia», in Revista de His­

tória das Idéias. Vol. I, Coimbra, 1977, Universidade de Coimbra, Insti­
tuto de História e Teoria das Idéias. 

PEREIRA, A . X . da Silva — O Jornalismo Portuguez. Lisboa, 1895, Typogra­
phia Soares. 
— Os Jornais Portuguezes sua filiação e metamorphoses. Lisboa, 1897, 

Imprensa de Libanio da Silva. 
PEREIRA, José Esteves — «Economia em Portugal no séc. XVIII aspectos de 

mentalidade», in Prelo 2, Janeiro-Março, Lisboa 1984, Imprensa Nacional-
-Casa da Moeda. 
— «Estatística em Portugal e Espanha no séc. XIX», in Prelo 7, Abril-Junho, 

Lisboa, 1985, Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 
— As Idéias Fisiocráticas em Portugal. Projecto de investigação, Coimbra, 

1980, Universidade de Coimbra. 
— «Natureza e expressão do saber», in Prelo 4, Julho-Setembro, Lisboa, 

1984, Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 
— O Pensamento Político em Portugal no século XVIII — Antônio Ribeiro 

dos Santos. Lisboa, 1983, Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 
— Silvestre Pinheiro Ferreira — o seu pensamento político. Coimbra, 1974, 

Universidade de Coimbra. 
— «Recensão» — José Frederico Laranjo, Economistas Portugueses. Subsí­

dios para a história das doutrinas econômicas em Portugal. Prefácio e 
notas de Carlos da Fonseca, Guimarães e C* Editores, 1976, in Revista 
de História das Idéias, V. II, Coimbra, 1978-1979, Universidade de Coim­
bra, Instituto de História e Teoria das Idéias. 

— «Recensão» — Rudolph Binion, Introduction à Ia Psychohlstolre. Paris, 
1982, P.U.F., in Cultura — História e Filosofia, Vol II, Lisboa, 1983, 
Instituto Nacional de Investigação Científica, Centro de História da Cul­
tura da Universidade Nova de Lisboa. 

PEREIRA, Maria Helena da Rocha — Estudos de História da Cultura Clássica, 
Vol. I, Lisboa, 1980, Fundação Calouste Gulbenkian, 5.* ed. 

— 268 — 



FONTES E OBRAS DE CONSULTA 17 

PÉRITCH, J.M. — «La Notion de 'Rechtsstaat' et le principe de Légalité», in 
Boletim da Faculdade de Direito, Vol. XXV, Coimbra, 1950, Universidade 
de Coimbra. 

PIAGET, Jean — Sagesse et Illusions de Ia Philosophie, Paris, 1965, P.U.F. 
PiTT-RiVERS, J. — «Honra e Posição Social», in J.G. Peristiany, Honra e Ver­

gonha. Valores das Sociedades Mediterrânicas. Lisboa, 1971, Fundação 
Calouste Gulbenkian. 

POLiN, Raymond — La Politique Morale de John Locke, Paris, 1960, P.U.F. 
PONTEIL, Félix — La Pensée Politique depuis Montesquieu, Paris, 1960, Sirey. 
PROUST, J . —L'Encyclopêdie, Paris, 1965, Librairie Armand Colin. 
Resenha Analytica ou Principios Geraes do Methodo do Ensino Mutuo, cha­

mado de Lancaster, extrahido dos Annaes das Sciencias, das Artes, e das 
Letras, Lisboa, 1827, Na Typog. de A. Lino de Oliveira. 

Resposta á 2." Carta do Padre José Agostinho de Macedo contra os Redacto­
res do Português e mais liberais a quem o mesmo combate, Lisboa, 1827, 
Na Imprensa de A.L. de Oliveira. 

RIBEIRO, José Silvestre — Historia dos Estabelecimentos Scientificos. Literá­
rios e Artísticos de Portugal nos sucessivos reinados da monarquia. Vol. II, 
Lisboa, 1876, Typographia da Academia Real das Sciencias. 

RICOEUR, Paul — «Liberte», in Enciclopaedia Universalis. Vol. 9, Paris, 1980. 
— Temps et récit. Vol. I, Paris 1983, Éditions du Seuil. 

RiDER, Jacques Le, — «Ernst Bloch entre Marx e o Romantismo — uma defesa 
da utopia», in suplemento «Ler/Escrever», N.° 72, Diário de Lisboa. Lis­
boa, 2 de Agosto de 1982. 

RousEAU, Jean-Jacques — O Contrato Social. Lisboa, 1981, Publicações 
Europa-América. 
— Discours sur 1'Économie Politique. Amsterdão, 1763. 
— Émile ou de 1'Éducation, Paris, 1762. 
— Émile ou de 1'Éducation (extraits), notícia e notas de Émile-Pierre Dupar-
court, Paris, s.d., Librairie Larousse. 

RuDÉ, Georges — Ideologia e Protesto Popular. Rio de Janeiro, 1982, Zahar 
Editores. 

SANGNIEUX, Joèl — «Magistério y Predication en ei siglo XVIII; ei afan 
renovador de los jansenistas y sus limites», in / / Simpósio sobre ei Padre 
Feijoo y su siglo (Ponencias e Comunicaniones), II, Oviedo, 1983, Cátedra 
Feijoo. 

SANTOS, Cândido dos — «Antônio Pereira de Figueiredo, Pombal e a Aufká-
rung — Ensaio sobre o Regalismo e o Jansenismo em Portugal na 2.^ metade 
do século XVIII», in Revista de História das Idéias, Vol. IV, Tomo I, Coim­
bra, 1982, Instituto de História e Teoria das Idéias. 

SANTOS, Clemente José — Estatísticas e Biographias Parlamentares Portugue-
zas, Vol. I, Porto, 1887, Typographia do Comercio do Porto. 

SANTOS, Fernando Piteira — Geografia e Economia da Revolução de 1820, Lis­
boa, 1975, Publicações Europa-América. 

SANTOS, Eugênio dos — O Oratório no Norte de Portugal — contribuição para 
o estudo da história religiosa e social. Porto, 1982, I.N.I.C. 

— 269 — 



18 FONTES E OBRAS DE CONSULTA 

SANTOS, Maria Helena Carvalho dos — «O pensamento político de Rocha Lou­
reiro (1778-1853)», in Cultura — História e Filosofia, Vol. 1, Lisboa 1982, 
Insfituto Nacional de Investigação Científica, Centro de História da Cultura 
da Universidade Nova de Lisboa. 

SARAIVA, J.M. Cunha — «Notícias da Congregação do Oratório de Viseu», 
in Beira Alta, Ano II, N.° 2, Viseu, 1943, Ed. Junta de Província. 

SAY, Jean-Baptiste — Catéchisme d'Économie Politique ou Instruction Fami­
lière. Coimbra, 1837, Imprimerie de TUniversitè. 
— Cathecismo de Economia Política, ou Instrucção Familiar, Traduzido do 

Francez por J.B.R., Lisboa, 1822, Na Impressão Liberal. 
— Cours complet d'Économie Politique Pratique. Vol. II, Bruxelas, 1832, 

H. Dumont, Libraire-Éditeur. 
— Traité d'Économie Politique. Vol. II, Paris, 1814, Chez Antoine-Augustin 

Renovar d. 
ScHAFF, Adam — História e Verdade. Lisboa, 1974, Editorial Estampa. 
«Seminário — Jornalismo no ano 2000», in Diário de Notícias. Lisboa, 8 de 

Novembro de 1985. 
SEOANE, Maria Cruz — Oratória y Periodismo en Ia Espafia dei siglo XIX. 

Valência, 1977, Fundación Juan March y Editorial Castalia. 
SHINER, Larry — «Reading Foucault: anti-method and the genealogy of power-

-knowledge», in History and Theory, Studies in the Philosophy of History, 
Vol. XXI, N.° 3, Middletown, 1982, Wesleyan University Press. 

SiLBERT, Albert — Les Invasions Françaises et les Origines du Libéralisme au 
Portugal, Coimbra, 1980, Centro de História da Sociedade e da Cultura da 
Universidade de Coimbra. 
— Le Portugal Méditerranéen à Ia fin de 1'Anclen Regime, 3 Vol., Lisboa, 

1978, Instituto Nacional de Investigação Científica. 
— Le problème agraire portugais au temps des premières cortes llbêrales. 

Paris, 1968, P.U.F. 
SMITH, Adam — Riqueza das Nações. Vol. 1, Lisboa, 1981, Fundação Calouste 

Gulbenkian. 
SOARES, Ernesto e LIMA, Henrique de Campos Ferreira — Dicionário de Ico­

nografia Portugesa, Vol. III, Lisboa, 1950, Instituto para a Alta Cultura. 
SoBOUL, Albert — «Notas para uma história da utopia em França no século 

XVIII», in Utopia e Utopistas Franceses do séc. XVIII, Lisboa, 1980, Livros 
Horizonte. 

STORCH, Henri — Cours d'Économie Politique, ou Exposition des Príncipes 
qui déterminent Ia prospéritê des Nations, Vol. III, notas e críticas de J.B. 
Say, Paris, 1823, J.-P. Aillaud. 

SRAUSS, Leo — droit naturel et histoire. Paris, 1954, Librairie Plon. 
SUANZES-CARPEGNA, Joaquin Varela — Tradición y Liberalismo em Martinez 

Marina. Oviedo, 1983, Facultad de Derecho de Oviedo, Caja Rural Provin­
cial de Asturías. 

Supplemento á Collecção de Legislação Portugueza do desembargador Antô­
nio Delgado da Silva. Pelo mesmo. Anno de 1791 a 1820, Lisboa, 1847, Na 
Typ. de Luiz Correia da Cunha. 

— 270 — 



FONTES E OBRAS DE CONSULTA 19 

TAWNEY, R . H . — Religion and the rise of Capitalism. Middlesex, 1984, Pere­
grine Books. 

TENGARRINHA, José — História da Imprensa Periódica Portuguesa, Lisboa, 
1965, Portugália Editora. 

Textes Choisis de rEncyclopêdie. introdução e notas por Albert Souboul, Paris, 
1962, Éditions Sociales. 

THOMSON, Benjamin (Conde de Rumford) — Ensaios Políticos Econômicos e 
Philosophicos. 2 vol.. Traduzido por Hippolyto José da Costa Pereira, Lis­
boa, 1801-1802, Na Regia Officina Typografica. 

TOMÁS, Manuel Fernandes — A Revolução de 1820, recolha, prefácio e notas 
de José Tengarrinha, Lisboa, 1974, Seara Nova. 

TORGAL, LUÍS Manuel Reis — «A contra-revolução no período vintista 
(1820-1823) — notas sobre a sua imprensa», in Studium Generale, Estudos 
Contemporâneos, N.° 1, Porto, 1980, Centro de Estudos Humanísticos, Secre­
taria de Estado da Cultura. 
— «A contra-revolução e a sua imprensa no vintismo: notas de uma investi­

gação», in Análise Social, N.°s 61-62, Vol. XVI, Lisboa, 1980, Gabinete 
de Investigações Sociais. 

— «A imprensa estudantil de Coimbra e o radicahsmo vintista», in O Libe­
ralismo na Península Ibérica na primeira metade do século XIX, Vol. 2, 
Lisboa, 1982, Sá da Costa Editora. 

— Tradicionalismo e Contra-Revolução — o pensamento e acção de José da 
Gama e Castro, Coimbra, 1973, Universidade de Coimbra. 

TORGAL, LUÍS Reis e VARGUES, Isabel Nobre — a revolução de 1820 e a ins­
trução pública. Porto, 1984, Paisagem Editora. 

TURGOT — «Plan du second Discours sur les progrês de 1'esprit humain», in 
Oeuvres, Paris, 1912, Maison Félix Alcan. 

VACHET, André — 1'Ideologie Liberal — 1'individu et sa proprieté. Paris, s.d., 
Éditions anthropos. 

VARGUES, Isabel Nobre — «Vintismo e Radicalismo Liberal — João Maria 
Soares de Castelo Branco», in Revista de História das Idéias. Vol. 111, Coim­
bra, 1981, Instituto de História e Teoria das Idéias, Faculdade de Letras. 

VASCONCELOS, A. de — «Escolas do ensino primário e secundário criadas em 
todo o país, fiscalizadas e dirigidas pela Universidade», in Revista da Uni­
versidade de Coimbra. Vol. 1, N.° 4, Dezembro, Coimbra, 1912. 

VIAL, Francisque — Condorcet et 1'Education Dêmocratique. Paris, s.d., 
Librairie Paul Delaplane. 
— La Doctrina Educativa de J.J. Rousseau, Barcelona — Buenos Aires, 1931, 

Editorial Labor. 
VOVELLE, Michel — Idêologies et mentalités. Paris, 1982, François Maspero. 

— 271 — 





ÍNDICE ONOMÁSTICO E IDEOGRAFICO 

ABELLÁN (JOSÉ LUIS): 16, 89 

ACADEMIA DAS CIÊNCIAS: 48 

ACADÊMICO: (O) 222, 223 

ADISSON: 33 

ADORNO (THEODOR): 95, 163, 207, 209, 

224 
AGRELO (PEDRO JOSÉ): 97 

ALMEIDA (FORTUNATO DE): 193 

AMERICA DO SSUL: 101 

AMZALAK (MOISÉS BENSABAT): 165 

ANAIS DAS CIÊNCIAS DAS ARTES E DAS 

LETRAS: 147 

ANGENOT (MARC): 78, 227 

ANTI-CLERICALISMO vd. LIBERDADE 

RELIGIOSA 

ANTIGO REGIME: 22, 95, 169, 205, 213 

ANTUNES (MANUEL): 46 

ANUNCIAÇÃO (FRANCISCO DA): 44 

ARISTÓTELES: 65 

ARON (RAYMOND): 127 

ARRIAGA (JOSÉ DE): 78, 178 

ARTILHEIRO ( O ) : 222, 223 

AURORA ( A ) : 223 

BACON: 39 

BAKER (KEITH): 14 

BALBI (ADRIEN): 35 

BASTOS (JOSÉ TIMÓTEO DA SILVA): 40 

BAUDRILLARD (JEAN): 17 

BECCARIA: 175 

BENTHAM ( J . ) : 35, 165 

BERESFORD: 173, 181 

BiCAMARALISMO: 74 

BINION (RUDOLPH): 86 

BLOCH (ERNST): 86 

BOISVERT ( G . ) : 27, 28, 38, 57, 114 

BOSSUET: 114 

BOTELHO (JOSE DE SOUSA): 195 

BOULANGER: 109 

BOURDIEU (PIERRE): 155 

BRASIL: 101 

BROTERO (AVELAR): 59 

BUENOS AIRES: 97 

BURDEAU (GEORGES): 148 

CABANIS: 179 

CABRAL (JOSÉ): 173 

CAETANO (MARCELO): 69 

CALVINO: 41 

CAMPEÃO (O) PORTUGUEZ: 36 

CAMPOS (JOSE ALEXANDRE DE): 219 

CAMUS: 50 

CAPITALISMO: 122, 123 

CARLYLE (A.J.): 64 
CARNEIRO (HELIODORO): 185 

CARNOT (LAZARE): 121 

CARTAS A ORESTES vd. ORESTES 

CARTAS DE ROCHA LOUREIRO: 225, 235-

-252 
CARVALHO (JOSE DA SILVA): 33, 222, 223 

CASTRO (GOMES DE): 219, 221 

CHAGAS (ANTÔNIO DAS): 44 

CIÊNCIA: 93, 94, 95 

CIVILIZAÇÃO: 127, 128, 129 

CLEMENTE (JOSÉ): 48 

CÓDIGOS: 196 

— 273 — 



ÍNDICE ONOMÁSTICO E IDEOGRAFICO 

COMPANHIA DE JESUS: 48, 53, 54, 56, 

120, 144 
CONDILLAC: 177, 217 

CONDORCET: 71, 72, 84, 152, 153, 154, 

158, 159, 162, 168, 169, 177 
CONGRESSO: 102, 103, 106, 195, 219 

CONSTITUCIONAL (O): 219, 225 

CONSTITUIÇÃO: 28, 32, 74, 105, 106, 

181, 219 
CONTRA-REFORMA: 43 

CONTRATO SOCIAL: 63 

CORREIO BRAZILIENSE (O): 28, 74, 223 

CORREIO DA PENÍNSULA: 32, 77 

CORREIO PORTUGUEZ: 225 

CORTES vd. CONGRESSO 

CORTES DE CADIS: 32 

CORTES DE COIMBRA: 209 

CORTES DE LAMEGO: 204, 207, 208, 209 

COSTA (HIPOLITO JOSÉ DA): 74 

COSTA CABRAL: 173, 219 

CRISTIANISMO: 118, 138, 139 

D'ALEMBERT: 49 

DÉCADE (LA) vd. KITCHIN ( J . ) 

DEONTOLOGIA: 106, 107 

DERRIDA (JACQUES): 88 

DESPOTISMO: 109 

DIÁRIO DO GOVERNO: 222, 223 

DIÁRIO DO POVO: 219, 222, 225 

DIAS (AUGUSTO COSTA): 85 

DIDEROT: 109 

DIREITOS DO HOMEM: 87, 145, 227 

DUMONT (LOUIS): 165 

DURAND (GILBERT): 206, 210 

ECCO ( O ) : 223 

ECONOMIA POLÍTICA: 164, 165, 166 

EDUCAÇÃO: 143, 145, 146, 147, 148, 

149, 150, 151, 152, 156, 158, 159, 161, 
162, 163, 164, 165, 166, 167, 171 

EHRARD (JEAN): 154, 166 

ENCICLOPEDISMO: 89, 118, 143 

ENSINO MÚTUO vd. LANCASTER 

ESPAÇO PÚBLICO: 14 

ESPANHA: 45, 74, 172, 173 

ESPELHO POLÍTICO E MORAL: 59, 77, 185 

ESPERANÇA (ALFREDO): 227 

ESTADO ABSOLUTO: 40 

ESTADO LIBERAL: 19, 20, 57, 61, 63, 64, 

67, 68, 75, 101, 103, 107, 130, 156, 
157, 172, 182, 183, 184, 191, 192, 195, 
203, 205, 169, 211, 213, 220, 222, 223 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA: 100, 173 

ESTADOS UNIDOS DA PENÍNSULA vd. POR­

TUGAL/ESPANHA 

ESTANDARTE (O): 173, 224 

EUROPA: 21, 28, 31, 37, 44, 49, 90, 101 

EVANGELISMO: 43 

ÉVORA: 50 

EXÉRCITO: 173 

FABRE ( M . JEAN): 177 

FANFANI (AMINTORI): 123 

FAURE-SOLET (J.F.): 125, 164, 165 
FEIJO (PADRE): 45 

FELENBERG (PHILIPPE-EMMANUEL): 146, 

169 
FELICIDADE: 64, 65, 150, 168, 171, 211, 

215 
FENELON: 117 

FERNANDES (ROGÉRIO): 147 

FERNANDO VII: 100 

FERREIRA (SILVESTRE PINHEIRO): 51 

FIGUEIREDO (ANTÔNIO PEREIRA DE): 37, 

48, 50, 52, 119 
FILIPE NERY (SAO): 48 

FONTENELLE: 152 

FORJAZ (MIGUEL PEREIRA): 121 

FOUCAULT (MICHEL): 108, 125, 187, 

188, 189, 203, 205, 207, 212, 213 
FRANCO (FRANCISCO SOARES): 101 

GABEL (JOSEPH): 214 

GALICANISMO: 53, 119, 132, 133, 134 

GAZETA DE PORTUGAL: 223 

GOLDMANN LUCIEN: 30, 38, 44, 47, 214, 

225 
GOMES (MARQUES): 35 

GOUVEIA: 28 

GRAMSCI (ANTÔNIO): 201, 221, 224, 226, 

227 
GRÉCIA: 37, 39, 80, 90, 100, 101 

GREGORIO XIII: 54 

— 274 — 



ÍNDICE ONOMÁSTICO E IDEOGRAFICO 

GROETHUYSEN (BERNARD): 70, 218 

GUSDORF (GEORGES): 75, 84, 114, 118, 

120, 123, 129, 134, 178, 179 

HABERMAS (JÜRGEN): 13, 14, 15, 16, 21, 

35, 64, 76, 88, 89, 94, 96, 97, 152, 155, 
179, 210, 215, 216, 217 

HALÉVY (ELIE): 138, 147 

HEGEL: 66, 87 

HENRIQUES (JOSÉ ANSELMO CORREIA): 

185 
HERCULANO (ALEXANDRE): 59 

HESPANHA (ANTÔNIO MANUEL): 85, 108, 

184, 196 
HILL (CHRISTOPHER): 123 

HISTÓRIA DAS IDÉIAS: 17 

HOBBES: 71, 216 

HORKEIMER (MAX): 16, 22, 163, 184, 

196, 207, 209, 224 
HUBERT (RENE): 153, 154, 155, 162, 164, 

195 
HUME: 33, 39, 128 

HUMOR: 137 

IDEOLOGIA: 215, 216, 217, 226 

IGUALDADE: 70, 71, 72, 73, 75, 76 

IMPRENSA E PODER vd. LIBERDADE DE 

IMPRENSA 

IMPRENSA PERIÓDICA vd. PERIODISMO 

IMPRENSA vd. LIBERDADE DE IMPRENSA 

INDEPENDENTE (O): 222 

INDEPENDIENTE (EL) : 97 

INDIVIDUALISMO: 114, 154, 219 

INDUSTRIAL (O) CIVILIZADOR: 222 

INGLATERRA: 100, 101, 158, 160, 161 

INQUISIÇÃO: 175 

INSTRUÇÃO vd. EDUCAÇÃO 

INVESTIGADOR (O) PORTUGUEZ: 50, 51 

ITÁLIA: 101 

JACOBEUS: 44 

JACOURT: 71, 81 

JANNONI: 50 

JANSENISMO: 36, 37, 38, 41, 44, 45, 46, 

47, 48, 49, 52, 53, 56, 60, 119, 121, 127 
JAY (MARTIN): 15, 18, 21, 22 

JESUS CRISTO: 45, 115, 116, 117, 118, 

122, 124, 130, 138 
JOÃO VI: 29, 33 

JUNG (G.G.): 213 

KANT: 20, 59, 96, 206, 207 

KITCHIN (JOANNA): 121, 177, 179, 182, 

190 

LABORDE: 50 

LABROUSSE (ERNEST): 39 

LANCASTER (JOSEPH): 147, 156, 166, 169 

LE RIDER (JACQUES): 86 

LEFEVRE (GEORGES): 17 

LEGITIMIDADE: 210, 211 

LEIBNIZ: 33 

LEVIATHAN: 71 

LEVINAS (EMMANUEL): 19 

LIBERALISMO: 15, 22, 23, 45, 72, 85, 

86, 87, 88, 89, 92, 113, 124, 126, 130, 
131, 133, 137, 138, 182, 183, 190, 191, 
196, 205, 206, 213, 214, 215, 219, 220, 
223 

LIBERDADE: 57, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 

68, 69, 70, 73, 75, 77, 78, 80, 81, 82, 
83, 87, 88, 90, 95, 96, 97, 99, 100, 103, 
141, 144, 145, 148, 150, 154, 155, 156, 
158, 159, 162, 163, 164, 171, 172, 173, 
176, 178, 179, 191, 195, 196, 198, 199, 
200, 204, 212, 214, 218, 221 

LIBERDADE DE IMPRENSA: 28, 29, 30, 36, 

73, 91, 92, 93, 95, 97, 100, 101, 103, 
104 

LIBERDADE RELIGIOSA: 92, 113, 114, 

115, 116, 117, 122, 126, 128, 129, 130, 
131, 133, 135, 136, 137, 138, 139 

LOCKE (JOHN): 33, 65, 71, 72, 115, 117, 

118, 125, 126, 131, 176, 177 
LONDRES: 27, 157 

LOWENTHAL, 22 

LUTERO: 41 

LUZES: 32, 43, 44, 45, 64, 78, 95, 96, 

114, 126, 139, 143, 156, 163, 164, 168, 
169, 171, 175, 179, 211, 213, 221, 222, 
223 

LYOTARD (JEAN-FRANÇOIS): 212 

— 275 — 



ÍNDICE ONOMÁSTICO E IDEOGRAFICO 

MANNHEIM (KARL): 214 

MABLY: 178 

MACHADO (SERPA): 47 

MAÇONARIA: 49 

MANDROU (ROBERT): 46, 52, 56, 227 

MARSILIO: 50 

MARGIOCHI: 30 

MAUZI (ROBERT) 21, 187 

MAZA (SARA): 14 

MEDRÕES (ABADE DE): 124 

MELO (JOÃO CRISÓSTOMO DO COUTO E): 

147 
MELO FREIRE: 208 

MEMÓRIA vd. TRADIÇÃO 

MESLIN (MICHEL): 113 

MIGUEL (DOM): 175 

MILTON: 33 

MIRABEAU: 38 

MIRANDA (SA): 162 

MITO (CONCEITO DE): 207, 208, 209, 215 

MITRE (BARTOLOMÉ): 97 

MONCADA ( L . CABRAL DE): 44, 46, 130 

MONGE: 178 

MONIZ (NUNO ALVARES PEREIRA PATO): 

77, 78 
MONTESQUIEU: 71, 72, 161, 175 

MORATO (FRANCISCO MANUEL TRIGIOSO 

DE ARAGÃO): 85 

MORATO (JOSÉ): 48, 49, 50, 51, 52, 

59 
MORAVIA (SÉRGIO): 179 

MORIN (EDGAR): 155 

MOURA (JOSÉ JOAQUIM FERREIRA DE): 

92, 209 
MOUSNIER (ROLAND): 39 

MOVIMENTO ( O ) : 222 

MOZZICAFREDO (JUAN): 14 

MURRAY (JOHN COURTNEY): 130 

NACIONAL ( O ) : 29, 206, 218, 219, 220, 

222, 223, 224, 225 
NAPOLEÃO: 175 

NEUMANN ( F . ) : 21 

NEVES (JOSÉ ACURCIO DAS): 165 

NEWTON: 33, 39 

NICOLE (PIERRE): 38 

NOBREZA (CONCEITO DE) 179, 180 

NOVO (O) CORRESPONDENTE: 223 

NUNO ALVARES PEREIRA: 85 

OPINIÃO PÚBLICA: 122, 127, 141, 159, 

163, 171, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 
179, 180, 182, 184, 185, 190, 191, 200, 
205 

OPOSIÇÃO: 92 

ORATORIANOS: 38, 39, 41, 44, 48, 54, 

55, 56, 60, 144 
ORESTES: 77, 78, 91, 92, 145, 157, 226 

PASCAL: 46, 47, 225 

PASSOS (JOSE MANUEL DA SILVA): 36, 

172, 223, 224 
PÁTRIA: 81 

PATRIARCA DE LISBOA: 193 

PATRIOTA (O): 173, 224, 225 

PEREIRA (ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA): 209 

PEREIRA (JOSE ESTEVES): 51, 56, 58, 86, 

96, 127, 165, 208 
PEREIRA (MARIA HELENA DA ROCHA): 78 

PERIÓDICO (O) DOS POBRES NO PORTO: 

222, 225, 232 
PERIODISMO: 108, 109, 110, 111, 166 

PERITCH (J.M.): 63 
PERSEGUIÇÃO: 118 

PISTÓIA (CONCILIO DE): 50 

PITT-RIVERS ( J . ) : 171 

PLENIPOTENTIAIRE (LE) DE LA RAISON: 

185 
PLUTARCO: 39, 190 

PODER vd. ESTADO LIBERAL 

PODER vd. VIRTUDE 

PODER DE SABER vd. ESTADO LIBERAL 

PODER LOCAL: 174 

POLÍCIA (CONCEITO DE): 108 

POLIN (RAYMOND): 65, 75, 79, 115, 131, 

176 
POMBAL (MARQUES DE): 41, 44, 48, 50, 

83, 86, 89 
PONTEIL (FÉLIX): 171 

POPE: 33 

POPULAR ( O ) : 223 

PORT ROYAL: 48, 46, 47 

— 276 — 



ÍNDICE ONOMÁSTICO E IDEOGRAFICO 

PORTUGAL: 28, 37, 44, 45, 47, 52, 54, 

68, 80, 124, 138, 139, 144, 145, 157, 
172, 173, 179 

PORTUGAL ( O ) VELHO: 225 

PORTUGUEZ (O): 13, 14, 17, 20, 21, 22, 

23, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 
38, 39, 50, 52, 53, 54, 56, 58, 59, 63, 
65, 66, 67, 68, 69, 71, 72, 73, 74, 75, 
77, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 98, 99, 
100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 
109, 110, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 
118, 119, 120, 121, 122, 124, 125, 126, 
127, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 
137, 143, 144, 145, 148, 149, 150, 151, 
152, 154, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 
163, 164, 167, 168, 169, 172, 173, 174, 
176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 
184, 185, 186, 187, 189, 190, 191, 193, 
194, 195, 198, 199, 200, 201, 203, 204, 
206, 208, 209, 211, 212, 213, 214, 215, 
216, 217, 219, 221, 223, 224, 225, 226 

PORTUGUEZ (O) CONSTITUCIONAL EM 

LONDRES: 225 

PROGRESSO: 85, 151, 153, 154, 168, 215 

QUENTAL (BARTOLOMEU DO): 42, 44, 54 

RECORRÊNCIA (CONCEITO DE): 83, 84 

REFORMA: 32 

REGALDO (MARC): 178 

REGALISMO: 41, 49, 132 

REGENERAÇÃO: 127, 169 

RENASCIMENTO: 44 

RESTAURAÇÃO ( A ) : 225 

REVISTA ( A ) : 222 

REVISTA DE PORTUGAL: 29, 173, 209 

REVOLUÇÃO (A) DE SETEMBRO: 27, 173, 

219, 224, 225 
REVOLUÇÃO: 49, 151, 152, 193, 202, 

217, 219 
REVOLUÇÃO FRANCESA: 79, 172, 179, 

227 
RICOEUR (PAUL): 34, 67, 88, 227 

ROBERTSON: 33 

ROBESPIERRE: 190 

ROCHA (JOSÉ MONTEIRO DA): 58 

ROCHA LOUREIRO (JOÃO BERNARDO): 14, 

19, 23, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 
37, 38, 39, 50, 54, 57, 58, 60, 68, 70, 
74, 78, 82, 86, 90, 96, 97, 98, 100, 101, 
102, 105, 106, 107, 108, 110, 111, 115, 
119, 121, 125, 126, 127, 128, 134, 137, 
138, 139, 141, 143, 150, 152, 154, 157, 
158, 165, 166, 167, 168, 169, 171, 172, 
173, 174, 177, 178, 179, 181, 183, 186, 
189, 190, 194, 195, 197, 198, 199, 200, 
202, 205, 206, 208, 209, 210, 212, 214, 
218, 219, 220, 222, 223, 224, 225, 226, 
227 

RODRIGUES (ADRIANO): 107 

ROMA: 37, 39, 80, 90, 131, 133 

ROSSEAU: 59, 71, 63, 72, 98, 109, 148, 
145, 146, 149, 150, 162, 168, 169, 177, 
190 

RUDE (GEORGES): 201, 215 

RUGGIERO (GUIDO DE): 76 

RÚSSIA: 148, 156 

SABROSA (BARÃO RIBEIRA DE): 223 

SAINT-JUSTE: 21 

SALDANHA: 36 

SANGNIEUX (JOEL): 45 

SANTA ALIANÇA: 101 

SANTA CLARA (FREI JOAQUIM DE): 50 

SANTOS (ANTÔNIO RIBEIRO DOS): 58, 127, 

208 
SANTOS (CÂNDIDO DOS): 37 

SANTOS (EUGÊNIO DOS): 56 

SARAIVA ( J . M . CUNHA): 54 

SARMENTO: 36 

SAY (JEAN BAPTISTE): 128, 129, 165, 178 

SCHIERA (PÍER ÂNGELO): 108 

SETEMBRISMO: 223 

SHAFF (ADAM): 35 

SHAKESPEARE: 33 

SiEYES (ABADE): 179 
SILVA (INOCÊNCIO F . ) : 223 

SILVA DIAS (J .S . /GRAÇA): 75, 202 

SILVA DIAS (J.S.): 16, 37, 39, 42, 45, 

46, 48, 53, 54, 56, 65, 86, 89, 114, 125, 
201 

— 277 — 



ÍNDICE ONOMÁSTICO E IDEOGRAFICO 

SMITH (ADAM): 125, 126 

SOBOUL (ALBERT): 150 

SOBRAL (TOME RODRIGUES DE): 59 

SPENCER: 152 

STOCKLER (GARÇÃO): 58 

STORCH (HENRI): 128 

SUANZES-CARPEGNA (JOAQUIM): 209 

TARGINI (FRANCISCO MARIA): 185 

TAVARES (LUCAS): 48, 50, 51, 52 

TAWNEY (R.H.): 123 

TEÓFILO BRAGA: 40 

THOMPSON: 33 

TiTO LIVIO: 39 

TOMAS, MANUEL FERNANDES: 33, 109 

TOME DE JESUS (FREI): 44 

TRADICIONALISMO vd. TRADIÇÃO 

TRADIÇÃO: 85, 90, 209, 210, 211, 214, 

215, 216 
TRIBUNAL DA CENSURA: 48 

TRIGO (SALVATO): 107 

TURGOT: 129, 152, 153 

UNIVERSIDADE DE COIMBRA: 39, 57, 58, 

59, 60, 164, 193 

VACHET (ANDRÉ): 66, 73, 75, 76, 78 

VALENTIM DA LUZ (FREI): 41, 42, 44 

VASCONCELOS (A.): 39 

VIAL (FRANCISCO): 148, 149, 158, 159 

VIEIRA ( P . ANTÔNIO): 85 

VINTE E SETE (O) DE JANEIRO: 225 

VINTISMO: 15, 20, 21, 22, 47, 74, 101, 

138, 192, 193, 194, 196, 197, 198, 199, 

200, 201, 202, 223 

VIRTUDE (EXERCÍCIO DA): 18, 19, 20, 36, 

96, 97, 139, 141, 163, 168, 171, 175, 

179, 180, 181, 182, 183, 186, 187, 188, 

189, 191, 192, 193, 194, 204, 206, 207, 

208, 226 

VISEU, 38, 54 

VOLNEY, 178 

VOLTAIRE, 109 

VON JUSTI ( J . ) : 108 

VOVELLE (MICHEL): 20, 21, 190 

WASHINGTON (GEORGE): 37 

WEBER (MAX): 123 

WOLF: 33 

ZURRAGUE (O) DAS CORTES NOVAS: 185, 

195 

— 278 — 



ÍNDICE GERAL 

PREFÁCIO 11 

INTRODUÇÃO 13 

PARTE I 

O PORTUGUEZE O SEU REDACTOR 
JOÃO BERNARDO DA ROCHA LOUREIRO 

CAP. 1 — O Portuguez — «Arma» Consciente da Mudança 27 

CAP. II — 1. João Bernardo da Rocha Loureiro — Aprendizagem e In­

fluências 35 

2. A Importância da Mutação de Sensibihdade Religiosa .. 41 

3. O Jansenismo 45 

4. As Infiltrações Jansenistas no Oratório 48 

5. A Congregação do Oratório 53 

6. A Universidade de Coimbra 57 

PARTE II 

LIBERDADE — O PONTO DE CHEGADA DE UMA CRIAÇÃO CONTÍNUA 

CAP. I — 1 . Liberdade Civil e Política 63 

2. Liberdade e Igualdade 70 

3. Liberdade, Razão e Vontade 76 

4. A «Lusitana Antiga Liberdade» 80 

5. Liberdade e Recorrência 83 

6. O «Logocentrismo» da Idéia Liberal 86 

CAP. II — 1. Liberdade de Imprensa 91 

2. Liberdade de Imprensa e o Saber 93 

3. Liberdade de Imprensa e a Razão 95 

— 279 — 



2 ÍNDICE GERAL 

4. A Imprensa e o Universahsmo da Idade Liberal 97 

5. A Imprensa e a Lei 101 

6. Formação e Informação 103 

7. Imprensa e Poder 104 

8. A Deontologia Profissional 106 

9. A Emergência do Periodismo 108 

CAP. I I I — 1 . Liberdade Religiosa 113 

2. Liberdade Religiosa — Dogma da Natureza 115 

3. Tolerância e Religião Universais 117 

4. Religião e Ética do Trabalho 122 

5. A Regeneração do Rehgioso e do Político, e a Inserção da 

Liberdade Religiosa na Ordem Jurídica 126 

6. Uma Igreja Nacional 131 

7. O Anticlericalismo 135 

8. A Conciliação do Anticlericalismo com o Liberalismo .. 137 

PARTE 111 

A FORMAÇÃO «VIRTUOSA» DO HOMEM E O DISCURSO DE PODER 

CAP. I— 1. A Educação 143 

2. Educação — O «Fosso do Elevador» 143 

3. Laicização do Ensino e Instrução de Novo Tipo 145 

4. Instrução e Educação Universais 150 

5. Revolução Cuhural e Crença no Progresso 151 

6. Educação, Liberdade e Razão — A Função do Estado . 156 

7. O Valor Econômico da Educação 164 

8. Educação — Agente de Inovação 167 

CAP. II — 1. Opinião Pública e o Poder da «Virtude» 171 

2. Opinião Pública — O Exercício da Liberdade, da Razão e 
da «Virtude» 175 

3. «Virtude» e Novo Conceito de Nobreza 179 
4. O «Exercício da Virtude» 181 

5. A «Virtude» como Princípio de Ordem e Disciplina 186 

6. O «Exercício da Virtude», Consciência Possível do «Com­

promisso Histórico» 192 

CAP. I I I — 1 . O Discurso de Poder 203 

2. A «Estratégia de Tensão» 204 

— 280 — 



ÍNDICE GERAL 3 

3. O Simbolismo Organizador do Discurso 206 

4. A Estratégia de Poder 212 

5. Ideologia ou Facto de Cultura? 213 

6. O «Ideólogo» 221 

NOTA A 229 

APÊNDICE DOCUMENTAL 233 

FONTES E OBRAS DE CONSULTA 253 

ÍNDICE ONOMÁSTICO E IDEOGRAFICO 273 

ÍNDICE GERAL 279 

281 — 





Concluiu-se em Fevereiro de 1992 















Publicações preparadas no CENTRO DE HISTÓRIA DA CULTURA 
DA UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA: 

Janeiro de 1989: lançamentos de O Liberalismo Português: Ideá­
rios e Ciências, da autoria de Maria de Fátima Nimes; e José Fer­
reira Borges — Política e Economia, de José Henrique Rodrigues 
Dias. Não saiu no hmiar de Abril, por circunstâncias imprevisí­
veis, o livro Do Agrarismo ao Liberalismo — Francisco Soares 
Franco, um pensamento crítico, que Benedita Cardoso Câmara 
escreveu. Terminou porém a sua impressão em Julho, e foi distri­
buído pela IN/CM nos princípios de Outubro. Esteve no prelo 
(pela mesma razão de atraso) a obra da Prof. Zíha Osório de Cas­
tro, Cultura e Política — Manuel Borges Carneiro e o Vintismo, 
em dois volumes, distribuída em princípios de Janeiro de 1991. 
Em Março de 1992, entra em público o texto de José A. Santos 
Alves: Ideologia e Política na Imprensa do Exílio — «O Portu­
guez» (1814-1826). Dentro de Abril/Maio de 1992 entram em 
público dois importantes estudos: o de João Pedro Rosa Ferreira, 
O Jornalismo na Emigração — Ideologia e Política no «Correio 
Braziliense» (1808-1822); e o de Júlio J. da Costa Rodrigues da 
Silva, Teses em Confronto nas Cortes Constituintes de 1837-1838. 
Prevê-se que estará em venda no próximo mês de Junho O Pen­
samento Social do Grupo Católico de «A Palavra», em dois tomos 
(já no prelo), de que é autor o saudoso Prof. João Francisco de 
Almeida Policarpo. 
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